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^ ANDO r-niniiriiiieiito ao doA^or qni' iiii' impõe o Deerot(;

.''^''^ anuiial dos trabalhos que correm |)elo dc])arlain('iito da
Fazenda Estadoal.

CouvietO da ])(inqiiidade das minhas forças para 'Icsempc-

uhar tão diffieil quão es])iiihosa eommissão, resta-iue agradecer

;i V. Exc. tão alta ]n'ova de confiança eni mim deipositadíi, ao vos

ém])ossardes no Governo do Estado em 12 de Jiinhi' de lUl.S.

Não sei si corresi^ondi a vossa es]iectativa n'este curto

]a])so de tempo, diz-me, i^orem, a consc-iencia qu., (nividc i tod< s

i.s meios emiireguei i> melhor do meu temiio no seiítidi'. de não
desuH-ntir a escolha que ex])ontaneamente fizesl^.- Ao lu^ui noiíie

liara vosso modesto auxiliar.

Interessado, como V. Exc, pelo engrandeciniouro de nossa

ferra, .jamais entil)iar-me-ão o animo os espiíúios do cargo que
cm miulias mãos deiiositastes. Pelo conti'ario, encorajado sen-

rir-me-ei deaute dos embaraços da j(U"nada que, penosa embora,
é no entanto dignificadora.

Alagoas rc'quer i)az e trabalho, economia e lioncst idadt» n.i

sua alta administração, que folgamos de registrar n.a i)e.-.soa de

O trabalho cpie vos apresento está mais ou menos dividido

Primeira ])arte :—Introdução.—Segunda ])arte : Admi-
nistração e fiscalisação em geral e tudo C[ue se i)rende á vida ad-

ministrativa deste de|)artameiito, de 12 de Junho a ']1 de ]\Iarço

do corrente anuo.

A^. Exc.
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Terceira parte :—Reformas e medidas que me pareceram

necessárias siibmetter ao alto critério de V. Exc.—Quarta parte ;

Situação do Tbesouro em 12 de Junho de 1918 e situação

financeira do Estado ; receita orçada e arrecadada ; as desiiezas

fixada e as realÍ5iada ; divida publica
;
confecção dos orçamen-

tos ; os impostos e outros assumptos que dizem respeito á mesma
situação financeira.

INTRODUCÇÃO

Ao assumir a alta direcção da administração publica do

Estado em 12 de Junlio de 1918. viu V. Exc, Sr. Dr. Fernandes
Lima, a anciã de um povo que vinha se batendo ]K)r um ideal con-

sagrado aos princípios democráticos de liberdade e justiça.

V. Exc, elevado ás alturas por uma serie de ininterrup-

tas batalhas, sustentadas abnegadamente com o des]n-endimento

que S(3 sabem ter os homens de Estado que vivem e convivem
no seio do poA^o que soffre a tyrannia dos maus governantes, ob-

servou os seus desejos, os seus anhelos de melhores dias e, com mixo

firme. ti'açou a rectilínea de vossa administração, firmando-se n'a

solierania popular, base dos governos rejjublicanos
;
porque não

é. e não pode ser repu])licano o governo que se afasta, que se alheia

da vontade po])ular. Assentado na eurul governamental, soubes-

tes dictar aos alagoanos as normas republicanas de se governar
sem côr partidária, não deixando comtudo de fazer a ijolitica do
vosso partido, que cada dia mais se foi-talece, se robustece no con-

ceito dos vosos próprios adversários. Por entre as duvidas dos

A ossos contendoi'es, de uma situação de terror que se inaugurava,
c a certeza dos vossos amigos, de imia era de resurgimento moral
que se iniciava, fizestes o desmentido cabal dos primeiros e confir-

mastes as previsões dos segundos, de modo que, hoje, o vosso go-

verno é de confiança e segurança, quer para os adversários me-
drosos, quer para os amigos cônscios de vossa lealdade. ,

Habilmente ides conquistando ade]:)tos no seio do mais fe-

ros dos vossos adversários, pondo por terra a horri])ilante figu-

ra do odio que elles querião concentrar em A'ossa illustre pessoa.

Serenados os ânimos, activados por uma lucta de vida t

morte, com a segurança do vosso critério, com a firmeza das vos-

sas convicções republicanas, principiastes a vossa admiràstraçãu.
fazendo esquecer o partidarismo apaix-onado da politica para
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enveredardes pela estrada larga da politica administrati^'a d<!

melhoramentos, de qne tanto carecemos. Homem do trabalho, edu-

cado na escola do dever, habituado a mna A-ida modesta, sem])r(;

luctando pelos direitos dos fracos e dos opprimidos, caldeastes <>

vosso caracter nas pelejas santas da liberdade, e da democracia.

Pertinaz nas investidas contra os antagonistas ferrenhos dos vos-

sos princípios, jamais destes tregoas na peleja ; rendido o ad-

versário, ainda qne desleal, a nobreza do vosso caracter concedia-

Ihe a generosidade de vosso perdão. Talhado de tão altos predica-,

dos prognostica-se a vossa administração de modelar, de exem-
])lar. E os vossos actos administrativos têm sido de tal ordem, de
tanto acerto, de tanto esenipulo, de tanta moderação qne enchem
de alegria Alagoas inteira, conA^encida de que o seu primeiro ma-
gistrado tem isenção de animo bastante para governar a conten-

to de todos.

Confiados no vosso critério aguardam gregos e traijanos

o des:lobramento de imia éra prospera e feliz para esta parte do
território brazileiro, pátria que tem sido de tão bellos homens,
de mn civismo á oi(tr<nice, estadistas de um patriotismo invejável,

Ao vos empossardes no alto cai'go que vos conferiu o povo
de minha terra, tivestes a intuição verdadeira das" grandes e gra-

ves responsabilidades que ieis assmnir n\\m momento de tanta

agitação politica, de tantas apprehensões de alteração da ordem
jnilDlica e, como um visionário do bem tivestes a feliz lembrança
de chamar para com^jartilhar comvoseo, n-'aquelle momento ár-

duo e difficil,dos dissabores e das alegrias que ]Jodessem sobrevir,

o illnstre Dr. Manoel Moreira e Silva, para gerir a pasta do Intf'-

rior,á qu.al está affccto o serviço de policia, no momento espinho-

.sissimo. Foi luna escolha bem acceita, pelo critério que preside

todos os actos d'aquelle titular, que até hoje não tem a regis-

trar um acto de irreflectida acção. Calmo,' tolerante, intelligente

e criterioso tem elle grande parte nos louros da vossa ^áctoria.

Confesso-vos a grande surpreza qne tive n'aquelle momento, e

connnigo, creio que todos do partido a que pertencemos, pois lon-

ge estava de suppor, que, dentre a cohorte robusta e luzidia dos

homens da politica victoriosa, fosse a minha humilde pessoa lem-

brada por V. Exc. para gerir a espiuhosissima pasta dos negó-

cios da Fazrmda.
Se]n previa consulta acceitei, como soldado disciplinado de

mn partido bem arregimentado, certo de qxie outros de maior al-

cance ])oderiam com galhardia e mais competência desempenhar
o cargo jiara o qual fui nomeado por gentileza de V. Exc. Agra-
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decendo esta prova de confiança, posso também asscairar-vos

que tenho me esforçado tanto quanto possível, para não deslustra;

a vossa administração, empenhando toda a minha actn'idade

jjara corresponder á vossa espeetativa. Não nanlragarci no mar
revolto das finanças estadoaes, entre os lab.vriiitos dos grandes

]n'oblemas eeoJiomicos-financeiros de Estado, pois tenho como

])harol que me ha de guiar, a luz do ^'osso espirito ])ratieo e in-

telligente, aquella mesma luz que vos soube guiar nos momentos

accesos da lucta pela liberdade de Alagoas, quando os adversários

impenitentes pleiteavam a intervenção i)ara solucionar a situa-

ção politica do poder legislativo do Estado.

Outros auxiliares de vossa innnediata confiança, saídos

do seio do partido democrata foram chamados \wy Y. Exc, sem

que os outros, dos a^ossos amigos ficassem dcrimidos nos seus ])re-

dicados de iutellectuaes, aptos para o descmiicnlio de qualquer

cargo administrativo.

]\Iontada a machina governamental começastes a imjml-

síonal-a, dando andamento a todos os negócios referentes a admi-

nistração ])ublica, quer na pasta do Interior, quer na da Fazenda,

vendo e obserA ando tudo, acudindo ás necessidades mais urgentes,

reformando e melhorando ; reduzindo e removendo todo e qual-

quer entrave que dissesse respeito ao bem publico. Encarastes

com energia e coragem decididas lun dos problemas mais impor-

tantes na actualidade, que é aquelle concernente á viação,—as es-

tradas de rodagem ])ara o sul e norte do Estado. Filho do norte,

conhecedor de perto das necessidades daquella ubérrima zona, dn

lucta tremenda que teem os pro])rietarios alli residentes para le-

var os seus prodnctos do centro, á Capital, sem viação, sem estra-

das de rodagem, a não ser estreitas veredas, caminhos hypotlieti-

cos, cujo vehiculo é ainda o dorso dos cavallos, e o tradiccional

carro de boi, não tivestes tardança no inii*iar este grande e pro-

digioso melhoramento,—uma estrada que partindo de Maceió pelo

littoi-al, atravessasse os municipios de S. Luiz, Camaragibe, Por-
to de Pedras com destino a Jacidiype em Porto Calvo, a qual já

se acha bastante adiantada.

Outros serviços estão em andamento, e todos sobre a vossa

cuidadosa vigilância e extraordinária actividade. No inicio do
vosso governo lançastes vossas vistas para os nmniciinos do inte-

rior do Estado, cellulas básicas que são do nosso regimen governa-
tivo. Como é sabido, raros são os nnuiici]nos entre nós que têm
encarado os sérios i)roblemas que lhes dizem respeito, quasí todos
descuidados de sua ec(momia, deixam correr á revelia os ])ubb

-
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COS negócios mimifiiiac:-. Foi jior isso que tivestes a idéa, assás fe-

liz, de reunir nVsta Capital, cm congresso, os representantes de

todos elles, com o fim luiico e alevantado de trocar idóas, siiggerir

medidas e tomar pirovidencias que dissessem com a sua economia,

viação, etc. inc]'cmentaudo patrioticamente as administrações

municii}aes no interesse da collectividade.

Inaugurado com imia certa pompa e não pouca solem-

nidade, foi óptima a impressão causada, 'c proA'eitoso deve ser o

seu resrdtado, deante dos compromissos assumidos pelos senhores

representantes de cada municipio. Xo mencionado congresso so-

hresaliiram-se com especial vantagem S. Luiz do Quitunde e A'i-

çosa, murjicipúos prósperos, e que alguns melhoramentos de or-

dem material têm emjjrehendido com grande contentamento de

sua população.

Muiiieipios ha tão descuidados dos seus negócios que. ati'

hoje nenluun dos governantes que tem fido o Estado preocupou-

se com a sua sorte, sendo Y. Exc. o primeiro a lançar seu olhar de

observador para as edilidades, onde as necessidades se avoluma-
vam e a população mendigada um melhoramento que podesse

justificar o escoamento das rendas arrecadadas, quasi sempre
])or desalnisados agentes fiscaes.

Daquella memorável reimião alguma cousa sairá de ])ra-

tico, de i)Osjtivo, e alguns munici^hos, talvez receiosos da futura

reunião, já promovem melhoramentos, aberturas de estradas,

coustinicção de pontes, ])redios para mercados e etc, aguardando
o momento op]3ortuuo })ara traser ao publico das discussões, co-

mo S. Luiz e Viçosa, o quanto gastaram em oliras iniblicas. o qiian-

to arrecadaram de sua receita, e o quanto despenderam durante

o. seu biennio com niclhorameutos e oiitros benefícios. Faço votos

]iois, para que d'ora em diante a arrecadação munici])al tenha

bôa aplicação, e seja coroada dc cxito a vossa idéa ])atriotica se-

guindo tiidos o caminho do dever.

Não deixastes também sem um olhar presci-utador a Ins-

trucção Publica, cuja direcção entregastes ao ilustre Dr. Barreto
Cardoso, que delia vai cuidando com eariulio e dedicação ; o ser-

viço de hygiene, já remodelado, entregastes á competência de dons
illustres clinicos, esforçados trabalhadores da saúde inililica, do
saneamento de nossa Capital, de que tanto necessitamos, serviç<i

aliás insivfficiente, emquauto não levardes a effeito o ])roblenr.i

]jor excellencia,do serviço de esgotos. Objecto de vossas cogitai;õçs

é, de certo, o grande melhoramento da Estrada dc Ferro do Norte.
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sacrificada por uma serie de actos mal compreliendidos e anti-pa

-

trioticos. Sendo o vosso principal objectivo proteger tanto quanta

]iossivel fôr, os nossos campos de plantações, a nossa ])eciiaria

ainda mnito rudimentar c as nossas industrias, o problema acima

mencionado será o pivot da vossa administração, e o engrande-

cimento da zona norte do Estado.

Be sorte que, i)ara reconmieiídação do vosso governo, qiian-

do nada podesseis emprebender, era bastante remover o obstáculo

que entravou o carro do progresso para aquella ulierrima zona

e incrementar a continuação d'aquelle melboramento i)ara que

todo o norte se desenvolva, de uma maneira assombrosa, niaxim;'

com a iniciativa da estrada de rodagem que protege todo o litto

ral. Verdade seja dita, c|ue em \\m periodo tão curto de vossa

]Wsse a esta ])arte, ninguém poderia adiantar mais os serviços

])ublicos do c[ue vós, levando em conta a epoclia calamitosa da pan-

demia, porque atravessou o Estado, em sua marcba destruidora

das mais fortes organisações, tudo demolindo tudo desmoronando.
Os alagoanos em geral, cultivando o sentimento de grati-

dão, bão de bemdizer a vossa solicitude e abnegação. Não temen-

do o "morbus" destruidor vos atirastes ao tuaurio dos infelizes

minados, levando-lhes o conforto necessário, diminuindo-lhcs as

necessidades, providenciando sobre medico, e tratamento ; não
os abandonando.

Opjiortunamente levarei em conta o quanto despendeu o

Estado para acudir aos necessitados e desvalidos. Foi uma quadra
de terror, e de pânico ! Felizmente jjassou rapidamente, embora
deixasse o lucto, a dôr, a viuvez e a oriiliandade como estigma de
sua truculenta passagem. Como verdadeiro liomem do povo, com
elle estivestes a todo momento e a toda bora. Debellado o mal,
normalisada a vida social, eutrou o Estado a traballiar, a cuida;-

dos melhoramentos e serviços quasi paralysados. Para occorrer
ás despezas de ordem ])ublica, com o fim de fazer uma bôa arre-

cadação das rendas toruou-se preciso uma rigorosa fiscalisação,

]jor ]iarte desta Secretaria que não poupando trabalhos e sacrifí-

cios tomou e vai tomando as proAddencias necessárias, as medi-
das mais urgentes no sentido do acautelamento dos dinheiros e

valores do Estado.

Dentro de minhas attribuições tenho agido com a energia
.e com a prudência que sempre caracterizam os meus actos.

O traballio e o esforço, a actividade e o zelo pelo fisco por
l^arte de seus agentes bem demonstram o empenho do governo'
em dar cabal cumprimento ás suas árduas funcções.
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No inomeuto em que assiunia a gerência da Secretaria dos

Negoeios da Fazenda, disse em poucas palavras aos meus subordi-

nados que, era meu desejo agir com rigor no cimiprimento do mei;

dever, e espei'ava encontrar em cada um dos empregados da casa,

um fiél depositário da confiança do Governo, jamais dando lugar

a applicação d"aquel]e rigorismo. Assim procedendo tive e tenho

em vista cumprir o meu programma—arrecadar o mais que po-

der, fiscalisar com honestidade as rendas publicas, dar como fran-

quia ao Governo meios para desenvolver os grandes melhoramen-
tos, e agir rigorosamente contra os delapidadores do erário publi-

co. Foram estas as minhas palavras as quaes corroboro confiando-

as ao papel.

Posso affirmar a V. Esc. que darei cmnprimento ao meu
prograroma, esperando, porem, que me não falte o prestigio da
vossa auctoridade para o bom andamento dos negócios que cor-

rem por este importante departamento da Fazenda Estadoal.

Servindo de introducção a este relatório que venho de vos

apresentar, sem preteneões, outras que não sejam as de cuni-

jn*ir o meu dever como auxiliar do vosso governo, peço-vos des-

culpar-me se não forem sufficientes os dados e as occurrencias

que passo a expor para inteiro conhecimento vosso, mas, se oiitros

esclarecimentos jjrecisardes i)romptifi(;ar-me-ei em prestai-os

com a máxima satisfacção, i^ois não tenho a ])retenção, de

vos apresentar um trabalho completo, e sim, ligeiros informes

a resiJeito da situação económica e financeira do Estado.

ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA DA F-AZENDA

Esta Secretaria de Estado contiuua a ser regida pelo regulamento qnc

baixfiu eom o Decreto ii. 669 de 22 de Agosto de 1913.

Este deijartaiíiputo se divide em quatro estações,—Porta, Secção Cen-

tral, Thesonro e Arehivo,—servidos pelo pessoal constante do quadro que vae

em.annexo. Alem do pessoal qtie compõe o quadro alludido, se acham servindn

junto a esta Secretaria os seguintes funceionarios : Antonio Nunes Vieira, Of-

ficial da Secretaria do Interior ; Francisco Rodrigue.-; de Allni(|uerque ilaia,

guarda fiscal da Recebedoria Central e Olympio Bivar de Arroxellas Galvão.

Official da Secretaria do Lycen Alagoano.
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Fora da repartição se acham os 3°= cscriptiirarirs do Thrsnnro José de

Vaseoneellcs Braga e, Frauciseo Cavalcante de Albuquerque Lins : aquell;>

designado para, eni commissão, jirestar cs seus serviços na Recebedoria Cen-

tral como coufereiíto, e este em gnso de sessenta dias de licença, concedida por

despacho de 7 de Março ultimo.

O cargo de Director da Secretaria da Fazenda continua a ser occupad'.

jielo sr. Julio Lopes Ferreira Pinto.

SECÇÃO CEXTRAL—Esta Secção continua a cargo do Chefe, sr. Nar-

ciso de Oliveira ]\Iaia. au.xiliado, aetnalmente, pelo Official da Secretaria do

Interior Antonio Xuues Vieira, que e.xerce as funcções de igual cargo e pelo

2" escripturario do Tliesonro José Henrique de L!nia, (pie exerce as funcções de

Amanuense.

Xo período de Abril de 1918 até esta data, foram recebidos na alludida

Secção, dirigidos á Secretaria, 3069 officios, 32S petições, 264 recibos,

234 contas ])arciaes e definitivas, e ao mesmo tempo expedidos 222 officios, 54S

portarias ás Recebedorias e Sub-Reoebedorias e 200 portarias aos empregados.

Foram igualmente lavrados 16 termos de fiança, 1 de contracto e 20 de pro-

messa. A' cargo do Cliefe da mesma Secção se acha também o serviço de venda

de e.stampilhas do Estado, aqui na cidade, de cíjoformidade com a portaria

de 18 de Dezembro de 1903.

THEZOURO.—O Tliczouro ccmprehende, de conformidade com o regu-

lamento citado, a Contadoria e a Thezouraria, tendo a((uella 3 Scçõcs.

PRLMEIRA SECÇÃO.—Por esta seee'io, chefiada ])e!o sr. Benedieto

;\Ianoel dos Santos Silva, transitaram e foram inf(u'mados, de Abril de 1918 até

esta data, os segvdntes documentos : 181 officios do Galiinete do Exrao. Dr. Go-

vernador, 439 da Secretaria do Interior, 3 da Recebedoria Central, 3 de outras

Recebedorias, 21 da Imiirensa Official, 4 da Santa Casa de ^Misericórdia, 5 do

As.vlo das Oi'phãs, 1 da Procuradoria Gcr"l do Estado, 2 da Secretaria do

Senado Estadual, 2 da Secretaria da Camara dos Deputados, 1 da Directoria

do Theatro Deodoro, 1 do Hospital de Caridade de Penedo, 125 guias extrahi-

das na Secção, 263 eni transito, 121 abonos e 92 débitos da Pagadoria, 70 ''prets"

do Batalhão de Policia .Militar e da Guarda Civil, 1 folha de pagamento dos

empregados dos feitos da Fazenda, 12 folhas de pagamento dos empregados

do Theatro Deodoro, 50 petições de pagamento da divida jiassiva, 104 da di-

vida activa !? 264 recibos.
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SEGT'NDA SECÇÃO.—Sob a chefia do sr. Joaquim Popiilo de Campos,

esta .secção executou os seguintes trabalhos durante o exercicio de 1918 :—2Síi

tomadas de coutas parciaes dos exaotores e responsáveis, 14.5 informações, 3S

representações, 271 livros, preparados : 365 talões, idem : 5 mappas diversos

e 1439 conferencias de guias.

TERCEIRA SECÇÃO.—Chefiada pelo sr. Eustachio do Barros Corrêa,

esta Secção tomou 35 contas definitivas, tendo verificado em algumas delias

differenças em favor da Fazenda na importância de Rs. 6:027$õ33, cujas pi-o

videncias foram immediatamente tomadas afim de ser o Thesouro indemnisado.

Foram expedidas 15 certidões para cobrança executiva, 73 guias, 3 represen-

tações e dadas 28 informações.

ARCHIVO.—Contimía a cargo do Chefe de Secção, archiv!sta -JuSo

de Oliveira Jucá, auxiliado pelo respectivo ajudante Scipião Tavares de Jlen-

donça Sarmento.

A THEZOUKARIA continúa a cargo do sr. Antonio da Silva Barbosa,

i|ue exerce as funcções de Thezoureiro. Sobre esta importante estação da Secre

taria da Fazenda estou de accordo com o que disse o meu illuístre antecessor, re-

ferente a creação do lugar de Fiel do Thezoureiro, em seu relatório apresenta-

do em 1918.

Junto ao presente relatório.' em annexo, um quadro dos actos admi-

nistrativos e outro dos decretos concernentes a esta Secretaria, relativamente

ao período de Abril de 1918 a Jlareo do corrente anno.

No intuito de normalizar os serviços desta repartição e de tomar jum-

videncias outras baixei as seguintes portarias :

K." 86 de 20 de Juiilio de 1918.

O Secretario da Fazenda determina ao Sr. Director des-

ta Secretária que providencie no sentido de ser apresentado,

com urgência, n'e.ste gabinete o balancete da receita extraor-

dinária entrada para os cofres do Thezouro de 1" de Maio

a 12 de Junho ; uma nota das despezas ordinárias do mez de

Maio ainda ])ara pagar a 12 de Junho, c outras contas a pa-

gar da administração passada, como sejam passagens e etc. i

outras despezas extraordinárias. Determina também (pie iufor-
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me o quanto existe das verbas orçamentarias para expediente

desta e de o\itras repartições, quaes já pagou o Governo ae

tual de 13 de Junho em diante.

N." lOí de S <le Julho de 1918.

O Secretario da Fazenda ordena ao Sr. Director desta

Secretaria que para o bom andamento dos trabalhos nas di-

versas secções da Contadoria do Thezourn c nas diversas esta-

ções que constituem esta Secretaria, não consinta absoluta-

mente a interferência de pessoas extranhas na hora do expe-

diente, perturbando, muitas vezes, a ordem dos trabalhos e

desviando a attenção dos funccionarios, dando lugar a incov

recção e defeitos nos trabalhos elaborados pelas diversas sec-

ções.

Outrosim declara que todos os papeis destinados ao Go

veriio do Estado e a esta Secretaria só devem ser acceitos reves-

tidos das formalidades legaes e que estejam em termos convc

nientes, cvitando-se a pratica abusiva de jogar-se sobre a meza

da Directoria requerimentos e petições desattenciosas com des-

respeito completo da autoridade <|ue superintende o serviço.

Os Srs. Chefes de Secção que observem o que ahi fica

exarado, tudo a bem da ordem e da bôa marcha que devem

presidir os trabalhos a cargo de cada um.

X". 121) de 2 de Setembro de 1918.

O Secretario da Fazenda ordena ao Sr. Director desta

Secretaria que recommende aos Srs. Chefes de Secção a maior

brevidade no expediente, não demorando papeis e documentos

dependentes de informações das referidas .secções, afim de que

não sejam prejudicadas as partes e não haja reclamações a

respeito.

N". 126 dl' 25 de Setembro de 1918.

O Secretario da Fazenda, em vista da ordem do Exmo
Sr. Dr. Governador do Estado, em officio dirigido a esta S':'-

eretaria, designa imia commissão de funccionarios desta repar-

tieão.composta dos cidadãos Joaquim Popnlo de Campos,Chefe
da 2^ Secção

; do Archivista João de Oliveira Jucá e do '5"

escripturario Francisco Cavalcante de Almeida Lins, para
procederem a um arrolamento minucioso no archivo do 'ihe-

zouro e por ordem chronologica do que nelle existir, organi- •

sando-se depois um catalogo com as necessárias indicações ^



— 15 —

para ser publicada no Diário Official, observando-se em tndn

as disposições do art. 25 do Decreto n. 669 de 22 de Agost >

de 1913.

Nota :—Por conveniência do serviço publico esta Se-

cretaria teve necessidade de alterar, por diversas vezes, a de-

signação dos funecionarios encarregados deste serviço, inciini-

bindo-os de outros de maior relevância ua repartição onde s.'

fazia mister a sua actividade.

N". 110 de 8 de Outubro de 1918.

O Secretario da Fazenda ordena ao Sr. Director desta

Secretaria que providencie perante as Secções do Tbesoum

no sentido de não serem demorados documentos de espécie

alguma quando sujeitos a informações, principalmente os pa-

peis, requerimentos e requisições qne vierem do Gabinete de

Exmo. Sr. Dr. Governador ou da Secretaria do Interior do

Governador, como tem succedido. Ordena mais que as ret|ui

sições de ordem e subscriptas pelo Secretario do Governo se

jam apresentadas incontinenti ao Thezoureiro, procedendo

ulteriormente as demais formalidades.

ADMINISTRAÇÃO E FISCALISAÇÃO EM GERAL

A palavra administração serve, como bem diz o Dr. Elpidio Figueiredii

no seu livro "Scieneia das Finanças", para designar o funccionamento activd

ou as funceões reaes do governo, e, para melhor dizer, administração é a acção

vital do governo, cabeça e braço da sociedade.

A melhor segurança que pode ter um povo, a sua maior felicidade de-

pende principalmente de uma bôa administração das suas economias e das suas

finanças.

O Estado considerado como pessoa jurídica tem fins múltiplos, e sua.-i

funcções se desenvolvendo em espheras differentes são divididas em cathego-

rias diversas, sendo cada uma delias entregues a uma pessoa, que ua sua esphe-

ra de acção é autono'ma e independente, d'ahi originam-se os diversos depar-

tamentos do Estado, de cuja funceão forma-se a administração publica du

mesmo Estado.

Diz ainda Elpidio Figueiredo. que. a admini.stração para ser bem e.xercida

de modo a produzir effeitos benéficos e seguros exige, alem de inna organis^i

ção regulamentar bem orientada para os diversos departamentos administra

tivos, nm bom systema de contabilidade, pois a.ssim se evita a fraude e o dóbi.
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ITma contabilidade perfeita impede o desvio dos dinlieiros piiblicos, e

iião permitte que se llies dè outro destino que não seja o indicado por lei. Uma

contabilidade cuidadosamente exercida é um grande eoefficiente de ordem, de

progresso e de moralidade. São palavras ditadas por um publicista, de cuja

competência na matéria ninguém pode duvidai-.

Diante dos conceitos acima referidos, sem autonomia e independência

necessárias, jamais poderá o titular de uma pasta dar conta dos seus encargos,

dezeiíij enhar as funceões do seu cargo.

Felizmente, neste pequeno Estado governado por V. Exc, jamais pode-

remos nos esquivar das nossas missões pretextando falta de autonomia e ind"-

liendencia. B como decorrentes do que venho de dizer passo a relatar-vos as

medidas e providencias, tomadas para a bôa fiscalisação, as iiistrueeões emitti-

das por esta Secretaria com o fim de preparar os agentes fiscaes quer na Ca

jiital, na Recebedoria Central, o consulado das nossas rendas, quer no interior,

nas Recebedorias e Sub-Recebedorias, para bem amparar a arrecadação publica

reprimindo os contrabandos, oppondo iim dique aos defraudadores do erário

]iriblico.

Neste sentido tem V. Exc. baixado decretos, ora augmentaiido o numero

de guardas, ora creando guardas volantes e dando outras providencias aeau

tcladoras do fisco estadual. Restabeleceu também por dec. n. S65 os logares dt

inspectores fiseaes na 1", 2" e 3'' circumscripeio, logares que eram preenchido.^

por empregados da fazenda em commissão. Estas e outras medidas apezar de-

acertadas não têm produzido os effeitos desejados, havendo urgente necessida-

de de uma reforma radical na organisaeão das Recebedorias e Sub-Recebedorias

do Estado.

E' preciso para que se dê melhor arrecadação e se exerça melhor fisca-

lisação para libertar quanto antes o fisco da politica, afastar esta d'a(inelle, poj-

quanto os exactores da fazenda no interior quasi sempre são os chefes políticos,

ou delles dependendo, não têm a verdadeira autonomia para agir era determi-

nados casos. E' uma necessidade urgente, rejiito, reorganisar este serviço, reor

ganisação que não pa.ssa desapercebida a V. Exc. conhecedor que é de suas van-
tagens. A administração passada fez mii arremêdo na zona sulista, baixando o

dec. n. 834 que não deu o resultado que era de esperar, porquanto não teve o

alcance exigido pelas necessidades de ordem económica financeira.

Foram creados diversos postos fiseaes, e outros ainda se fazem necessá-

rios em virtude da distancia que ha certos pontos para a séde das Sub-Rece-

bedorias no sul do Estado, e das Recebedorias do norte.

As nossas fronteiras com o Estado de Pernambuco, Bahia e Sergipe se

acham com]jletamente desguarnecidas, principalmente Pernambuco, para onde
se escôa grande parte da renda da exportação dos nossos productos, arroz, al -

godão, assucar, côcns e madeiras.
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Sem o gnarneclineiito das fronteiras por um cordão de praças, por iim.i

força volante sob o commando de nm offieial criterioso, torna-se nulla a acção

dos exactores e gnardas-fiscaes na repressão do contrabando. E sendo entre nós'

a exportação a principal fonte de receita temos o dever de amparal-a e resguar-

dal-a, cercando os ageute.s-fiscaes de todas as garantias e seguranças. A zona

do íiorte do Estado, que conipreliendc os mimicipios de Leopoldina, i\Ia^agog,^^

Porto Calvo e Porto de Pedras sendo de uma producção prodigiosa e de grandes

relações commerciaes com o v^slnho Estado de Pernambuco, não pode deixar

de concorrer com uma avultada scmma de rendas para o orçamento, e para a

]" rova do que venho de affirmar aconselh.) aos interessados leitores laneareui

suas vistas para o bem elaborado relatório do meu antecessor, Dr. Carlos de

Gr.smão, que muito se esforçou e muito trabalhou pelo alevantamento das fi-

nanças do Estado no periodo de sua gestão nesta Secretaria. Em annexo darei

iniblicidade aos divereos relatorio.s apresentados pelos exactores das diversas

Recebedorias, principalmente da de Penedo, que pela sua importância e coUo-

cação merece tcda attenção do governo. E' a segunda exactoria do Estado,

bem fisealisada e bem arrecadada, ninguém calculará até quanto poderá subir

a sua renda, tendo cm vista as Sub-recebedorias da margem do rio. Pe7a-m'í

dizel-o que, apezar dos esforços empregados pelos fnnceionarios encarregados

dos trabalhos fiscaes d"aquella zona, ainda está muito longe de uma bôa fiscali-

saeão, e também de uma bôa arrecadação das rendas publicas.

FISCALISAÇÃO NAS CIRCUMSCRIPÇÕES
E RECEBEDORIA CENTRAL

Confin-me já vos disse, anteriormente, o objecto principal de minhas co-

gitações quando assmni a direcção dos negócios da Fazenda era e é uma rigorosa

fiscalisação. não só na Capital, como, principalmente, no interior do Estadi-

cnjas exactorias, pouco cuidadosas, deixam escoar muitas das nossas rendas,

contrabandeadas que são as nossas mercadorias, os nossos prodnctos, para os vi-

sinhos Estados, aleu) de outros que entram sem o pagamento dos respectivos di-

reitos. No sentido de melhor acautelar os interesses da Fazenda senti a necessi-

dade de restabelecer os logares de inspectores fiscaes das diversas circumscripçõe^

creada.s pelo Dee. n. 213 de 12 de Dezembro de 1900, e supprimidas pelo Tlec. n.

725 de 22 de Janeiro de 1915.

Representando a V. Exe. a respeito, foi baixado o Decreto n. S6õ que, alov

de outras providencias, restaurou as diversas circumscripçõcs fiscaes sob a

superintendência cada uma de um inspector fiscal.
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1- CIRCUMSCRIPÇxVO

A primeira cireuinscripção fiscal, que compreheiíde a zoua do norte do

Estado, compõe-se das Recebedorias de Porto Calvo, Jlaragogy, S. Luiz do Qui-

tunde, Passo de Camaragibe, Porto de Pedras, Muriey, l'nião, S. José da Lage,

Leopoldina e Jacuhype, hoje também restaurada.

Por Decreto de 12 de Agosto de 1918 foi nomeado Inspector fiscal desta

eircumseripção o cidadão TIenedino Bello, que, prestando a prometa legal, as-

sumiu o exercício do seu cargo a 19 do mesmo niex.

De uma importância extraordinária, é esta circumscrip eiio uma das que

jnais necessitam de uma fiscalisação rigorosa e uma das mais ]irospe\'as di Es-

tado. Ali faz-se neces.sario muita vigilância e actividade por parte não só dos

administradores, como especialmente, do inspector fiscal.

E' uma zona ubérrima e muito produetôra, não só da eanjia do

como também de eereaes.

Verificando e observando a morosidade nos serviços de fiscalisação em

algumas das exaetorias desta eircumseripção e tendo conhecimento que o contra-

bando campeava pela inobservância dos regulamentos e leis fiscaes, fiz destacar

para diversos pontos guardas volantes, que ajudassem e auxiliassem os exac-

tores na repressão do contrabando, e commissionei por portaria de 21 de i\Iarço

de 1919 o funecionario da Recebedoria Central 'Severino Affonso de ]\Iello,não só

]iara installar e dar instrucções ao administrador da Recebedoria de .Jacuh\'pe

como tamljem para examinar, interna e externamente, os serviçis das exactoria>

de Porto Calvo, i\Iaragogy, Porto de Pedras, Camaragibe, S. Luiz e Leopoldina.

Acredito que com estas providencias venham a melhorar a fiscalisação

e arrecadação das rendas da dita eircumseripção.

O quadro annexO demonstra em algarismos a renda total da 1" circums

cripção ncs exercícios do ultimo quinquenuio, sendo que o exereieio de 191V

teve melhor arrecadação, havendo uma differença para mais do exercício de 1918

na importância de qnatro contos cento e trinta e dois mil oitocentos e oitenta

e tres reis (4 :132.-|;883).

Murícy, Lage e Porto Calvo decresceram extraordinariamente. No 2'^

semestre, epo(!ha da safra, todas as Recebedorias desta circumssriijçâo foram
de uma incúria injustificável, apezar das recommendações desta Secretaria aos

srs. administradores e inspectores fiscaes. Porto Calvo arrecadou no 1° semes-

tre de 1918 a importância de quarenta e nove contos oitenta mil oitocentos e

noventa e oito reis (49:0801898) e no segundo semestre, de Junho a Dezembro,
epoeha das safras, não só do assucar eomo de eereaes, arrecadou apenas a im-

portância de vinte e quatro contos seiscentos e quarenta e um mil tresentos e

oitenta reis (24:641^380), havendo uma differença para menos do 2' paia o

1" semestre da quantia de vi]ite e quatro contos quatrocentos e trinta e nove
mil quinhentos e dezoito reis (24 :439!li518), o que prova que os nossos productos
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de exportação sahiram para Pernambuco sem o pagamento dos respectivos di-

reitos, devido a defficieneia da fisealisação alli exercida pelos oxactorcs das Re-

cebedorias do norte do Estado.

S. José da Lage, arrecadou no 1° semestre doze contos oitocentos e ;im

mil quatrocentos e ciucoenta e sete reis (12 :80l!fi457) e no 2"—sete contos no-

vecentos e cincoeuta e cpiatro m'l oitocentos e nr.venta e um reis (7:954*89]'!,

havendo rma diffei-enca para menos, do 2° para o 1". da impcn-tancia de quatrc.»

contos oitocentos e quarenta e seis mil quinhentos e sessenta e seis réis

(4 :846!j;566 ). Jluricy, no primeiro semestre, arrecadou a quantia de onze contos

setecentos e setenta e cinco mil cento e doze reis (11:775$112) e no segundo a de

onze contos quatrocentas e trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e quatro reis

(11 : tS:!.'i=-J84), havendo para menos a differenea de tresentos e trinta c f.eis mi!

seiscentos e vinte e oito reis (336$628) do 2" para o 1°.

Pelo quadro apresentado por semestre da V eireumscripçiio aqui junto

vê-se que as Recebedorias que a constituem, no primeiro semestre de 1918 ar-

recadaram duzentos e trinta e um contes duzentos e oitenta e sete mil e tresentos

e ritenta e seis reis (231 :287ír386) e no segujido cento e sessenta e oito contos no-

vecentos e noventa e sete mil novecentos e setenta oito reis (168 :997.-|i978).

Differenea para menos : sessenta e dois contos duzentos e oitenta e nov
mil quatrocentos e oito reis ( 62 :289.i!408 )

.

Y. Exe. poderá notar que. á excepção de União, todas as mais Rece-

bedorias da 1-' eircumseripção. no segundo semestre de 1918, arrecadaram menos

do que no primeiro, não havendo necessidade de analvsal-as, uma por uma.

V CIRCUMSCRIPÇÃO

ARRECADAÇÃO NO ULTIMO QUINQUEXMO

Estacões 1914 1915 1916 1917 1918

Camaragibe
Leopoldina

Maragog.v .

iMuric.v . .

Lage...
P. Calvo.

P. Pedras.

H. Luiz. .

União. . .

.! 12;368.1i-551' 8

.j 33:381*546; 28

! 19:990$4õ8í 20

j 14:520$388| 17

.| 14:58õ!li7õ31 27

.1 18:.550!|;223| 23

.1 12:150*3001 22

.j 17i]34.$246; 16

.1 17:941*9291 21

:549*583' 16

024*216: 33

431*560i 32

555*550: 28

:316$703; 36

972*116; 57

662*745 I 30

457*358; 59

062*98 li 40

:772*496;

:711*464:

:42.5*665l

:250*25i:

:497*420^

:832*825j

:037.*936:

:487*270!

:783*913;

:685*64l:

526*110
731*003'

776*781^

376*515;

464*397!

418*5] 2^

772*173
667*115

:009*95!i

:202*0](i

:923*142

:213*596

:756*34.'>

:722*278

:418*544

:978*255

:061*226

1160 :623*3941186 :032*812;335 :799*240!404 ;418*247i400 :285*3fi4

2-' Secção da Contadoria do Thesouro, 31 de Março de 1919.

Joaquim Fopido de Cuwpos.—Co:ifi;;-m;'.- ! itlai Lopes



— 20 —

Oesiiesa. et"iectnacla tlni-ante o «íxei*cioio cie 1$>1>*

1'. CIRCUMSCRIPÇÃO

ESTAÇÕES Importâncias

TjeopoJdina

S. José da Lao'e. . . .

ilaragogv

.S. Luiz do Quitundp

Camarasibe

10 :326í|i2B-I

19 :018$83S

24:800*31-)-

24 :193-t710

11 :342!ti377

15 :469$212

. ].5:419*946

19 :866$985

13:356*481

1.53 :794$125

2" Soeçfio, 10 de Abril dc IfllO.—/'opií/o de Campos.

Conforme.

—

Julio Lopes.

2' CIRCUMSCRIPÇÃO

A 2'' eiixMimsí.Tipção, sob a siiperintoiídeii eia do eidadãt Alfredo Ah'en

Sampaio, nomeado por decreto de 16 de Agosto de 1918, comprehende ás Re-

cebedorias do Pilar, Atalaia, Santa Luzia do Norte, Parahyba, Viçosa, Alagoas,

S. Miguel, Anadia, Victoria, Limoeiro, Foxim, Coruripe, Palmeira e Junquei-
ro. O estado em que se achava esta circumseripeão bem podeis avaliar pelo re-

latório que a esta Secretaria apresentou o inspector fiscal. Em algumas delias

reinava completa anarchia, como na da Barra de S. Miguel, que ha muitos mezes
não pre.stava contas ao Thesouro o administrador Antonio .Afamede, tornan-

do-se infractor das leis e regulamentos fiseaes.

Tendo, scieneia alem disto de outras graves irregularidades na mencio-
nada e.xaetoria, ordenei por portaria de 29 de Janeiro de 1919, de accordo com
\^ Exc, ao funccio]iario da Recebedoria Central, Severino Affonso de Melli,

que para alli se transportasse e tomasse todas as providencias que julgasse neces-

sárias a bem dos interesses da Fazenda, dando de tudo noticias a esta Secretaria.

Para conhecimento de V. Exc. transcrevo a dita portaria n. 24, de 29 de
Janeiro de 1919 que é a seguinte :—" Secretar-ia de Estado dos Negócios da
Fazenda, Maceió, 29 de Janeiro de 1919.—Portaria n. 24.—Por informações
certas e seguras chegadas a esta Secretaria de que a Recebedoria da Barra, de
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S. Miguel eneontra-se em completo abandono, sem escripta regular e outras mui-

tas irregularidades, alem do abandono dos trabalhos de fisealisaeão por parte

dos funceiouarics que ali servem, trazendo por isso sérios prejuisos ao Hirarm

publico que vê cada dia suas rendas se escoando, quer na importação, qwr
na exportação, e pelos contrabandos que já vão se tornando tradicionaes, c

decorrendo mais que desde Julho do anno passado até esta data. o Adminis-

trador da mesma não presta contas ao Thezouro infringindo, portanto, o re-

gulf mento das Reiebedorias que manda prestal-as mensalmente, apezar das

ordens terminantes desta Secretaria, fazendo sentir estas e outras irregula-

ridades, continuando a mesma estação fiscal por seus funecionarios, em com-

pleta inactividade, sem o desvelo e o interesse que devem tomar para o bom acau-

tellamento.das rendas publicas do Estado ; pelo exposto acima, e para cohibiv

(;s desvirtuamentos das normas regulamentares,bem como para apurar e verificar

as irregularidades que ali se estão passando, esta Secretaria designa, em com-

missão, o guarda fiscal da Recebedoria Central, Severino de Mello e ordena

que para alli se transporte e tome as providencias que julgar necessárias, enten-

deudo-se com o sr Inspector fiscal a respeito, e dando scieuoia a esta Secreta-

ria de tudo que fôr occorrendo para inteiro conhecimento de sua norma de agir.

Outrosim determina ao dito funccionario calma e prudência, procurando evitar

attrictos inconvenientes, afim de que sua acção não seja perturbada, mas, enér-

gica, quando houver necessidade, contanto que dê cabal desempenho á commis-

são, noimalisando a vida da Recebedoria da Barra de S. Miguel.''

No desempenho de tão árdua commissão para alli se transportou o dito

funccionario, e, cm chegando, baixou immediatamente as portarias n. 1 :

—

""Recebedoria Estadoal da Barra de S. Miguel, em 1° de Fevereiro de 919.

—

Portaria n. 1.—O funccionario da Fazenda do Estado, eomniissionado nesta

Bxaetoria, de conformidade com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro, próximo

passado, do Exra. Sr. Dr. Secretario da Fazenda, determina ao Sr. Antonio Ma-

mede da Silva, Administrador desta repartição, que lhe apresente o total da arre-

cadação da Recebedoria e respectiva multa, tudo de conformidade com o art 246

do Dee. 213 de 12 de Dezembro de 1900, sob as penalidades da lei."

—

Severino A.

Mello. Funccionario eomniissionado. Sciente. Recebedoria Estadoal da Barra de

Miguel, em 1° de Fevereiro de 1919.—O Administrador, Antonio Mamede d".

Silva.—e n. 2 :—Recebedoria Estadoal da Barra de S. Miguel, em 1° de Feve-

reiro de 1919.—Portaria n. 2.—O funccionario da Fazenda do Estado, incum-

bido de apurar as responsabilidades dos serventuários desta Exactoria, em vir-

tude dos vicios e lacunas, bem graves, deparadas nesta repartição, de aeoordo

com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro próximo findo, do Exmo. Sr. Dr. Secre-

tario dos Negócios da Fazenda, determina ao Sr. Antonio Mamede da Silva,

actual Administrador da referida Exactoria, que responda com a máxima urgên-

cia os quesitos abaixo formulados em numero de seis :
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l"—Qual a sua idade, filiação, naeionalidado, profis:são, naturalidade,

i-esideneia e seii estado civil ?

2"—Desde quando exerce as funeeões do cargo de que está investido ?

3"—Qual o numero de seus auxiliares e a condueta dos mesmos ?

4"—Porque não presta contas ao Tliezouro do Estado desde Junho do

anuo passado, incorrendo nas penalidades regulamentares, e como se justifica

em face de sua infracção ao dispositivo do art. 445, do Decreto 213, de 12 de De-

zembro de 1900, não remettendo os livros e documentos do anno de 1917 bem

como a relação dos devedores remissos dos impostos lançados ?

5"—Ccmo se explica a auarchia reinante nesta Recebedoria ?

6°—Que tem mais a declarar ?"'

Severino Affonso de Mello, Funceionario em commissl >.—Sclente.—Re-

cebedoria Estadoal da Barra de São Miguel, 2 de Fevereiro de 1910.—O Admi-

nistrador.

—

Antonio Mamede da Silva." Foram tomadas pi-ovideucias promptas e

enérgicas conforme minha reeommendacão e de tudo scientificando esta Secreta-

ria por officio datado de 1" de Fevereiro de 1919.do theor seguinte: "Recebedoria

Estadoal da Barra de São Miguel, em 1" de Fevereiro de 1919.—Exmo. Sr. Dr.

Secretaiúo dos Negócios da Fazenda deste Estado.
—"Empenhado em corres-

ponder a confiança do governo em mim depositada, dando exacto cumprimento

ás ordens recebidas de V. Exc. consegui chegar aqui hoje, ás treze horas, tende

visitado esta repartição incontincnti, tomando as providencias necessárias e acau-

teladoras dos d reitos da Fazenda do Estado, e expedi duas portarias ao Admi-

nistrador da referida Bxactoria, determinando-lhe que as respondesse com a mii-

xima presteza. Na primeira portaria eu lhe exigia a apresentação do total da

arrecadação e a respectiva multa, de conformidade com o dispositivo do art.

246 do Reg. baixado com o Dec. 213, de 12 de Dezembro de 1900, e na segunda

(|ue respondesse os quesitos formulados na mesma. Em obediência as minhas

determinações o alludido Administrador promptifeou-se a apresentar o dinhei

ro existente na importância da renda, faltando entrar cem duzentos e cineoenta

e quatro mil 683 reis da multa imposta, não tendo eu agido de accordo com o

• ivt.. 247 do citado Dec. 213, visto que elle tem fiança prestada na importância de

tresentos e quarenta mil reis e a respeito preciso receber instrucções de V. Exc.

e a responder os quesitos que formulei na segunda portaria sob n. 2.

Quiz assuinir o exercieio do cargo de Administrador, o que não fiz parii

não me adiantar, uma vez combinado em fazer sciencia, do que fosse apurando

a essa Secretaria em tomar providencias definitivas antes de ouvir V. Exc.

Com a devida vénia lembro a V. Exc. de providenciar afim de serem

tomadas as contas definitivas do alludido funccionaíio infractor, e suspeudel-r.

ou exoneral-o. De tudo que tenho apurado e vou colhendo darei conta a V. Exc.

quando terminar os trabalhos da commissão que me foi confiada por V. Exc.

O escrivão nomeado para esta recebedoria e guarda, que exerciam as funcções

de referidos cargos, os abandonaram, havendo necessidade urgente do jireenchi-
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mento de táes vagas. Aproveito a opportunidade para apresentar a V. Bxe. os

meus protestos de muita e elevada consideração. Paz c Prosperidade.

—

Severino

Affonso de Mello, Fuueeiouario da Recebedoria Central, em eommissão." To-

madas estas providencias e asseguradas por esta forma os interesses da Fazenda,

conforme se verá do relatório apresentado pelo finicciouario eommissionado,

depois de liltimado o serviço a seu cargo, resultou a exoneração do empregado

infractor sendo antes prestadas as contas devidas e recolhido o liquido da arre-

cadação ao Tbesouro, na importância de úm conto duzentos e vinte e seis mil

175 rs. (l:226!j;175 rs.). Juuto podereis verificar dois mappas demonstrativos

dos infractores de accordo com o art. 445 dO regulamento da Recebedoria.

Assim normalisada a vida da Recebedoria da Barra de São Miguel acha

se á frente cie sua admiuLstração, actualmente em eommissão, o guarda volante

•João Moreira e Silva por ordem desta Secretaria. As outras exactorias desta

cireumscripção se não tem um serviço perfeito vão mais ou menos satisfazendo

as exigências do momento.

O quadro annexo dos exercícios do ultimo quiuquennio mostra que esta 2-

circr.mscripçãb arrecadou por suas diversas Recebedorias a importância de tre

sentos e vinte sete contos seiscentos e sessenta e tres mil novecentos e quarenta

e cinco reis (327 :663-$945 rs.) no exercicio de 1918, contra duzentos noventa e

i.m contos oitocentos e vinte e sete mil cento e noventa e dois reis

(291 :827.$192 ]'eis) arrecadados em 1917, dando trinta e cinco contos oitocentos

e trinta e seis mil setecentos e cincoenta e tres reis (35:836$753 reis) para

mais deste para aquelle exercicio. O quadro da arrecadação semestral, como na

primeira cireumscripção, demonstra c^ue o arrecadado no 2" semestre pelas di

versas estações fiscaes da 2" cireumscripção foi inferior ao arrecadado no pri-

meiro semestre de 1918. A arrecadação do 1" semestre foi de duzentos e nove con-

tos setecentos noventa e cinco mil duzentos noventa e oito reis (209 :795i|;298 rs.)

.

A arrecadação do 2" semestre-cento e dezesete contos oitocentos sessenta e oito mil

seiscentos e quarenta e sete reis (117:868$647 reis). O primeiro semestre apre-

senta inna differença para mais de noventa e um contos ]ioveeentos e vinte e

seis mil seiscentos e cincoenta e um reis (91:926$6õl) o qiie vem ainda provar

a V. Exc. que o contrabandismo impéra em todas as zonas do Estado, e a fi.s-

calisação não se faz a contento pelos múltiplos entraves creados pelos contribuin-

tes á acção dos agentes fiscaes.

Só C.oruripe, entre todas as Recebedorias da 2-' cireumscripção, deu um
augmento no 2° semestre de novecentos e doze mil- novecentos e quinze reis

(912:915).
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2" CIRCUMSCRIPÇÃO
ARRECADAÇÃO NO ULTIMO QUINQUBNNIO

Estacões f 1914 ! 1915
|

1916
|

1917^
;

1918

l~978TlW3Íl~10Tl23$680r]078o4$861í~6T5Í3$08lT~9l400$^^^

i

12:389*4521 9 :397$874| 12 :868i|;087i 12:891$7õ2i 10 :560iti00!i

[

13:121$364| 15:265$502| 31 :189í|i020j 26:255$521S 54:291$60(l

I

4:176$698| 1:602.1;527| 2:817it;8051 1:794*771! 1:826$158

I

12:133$035| 12:065$2031 14 :963:l;108i 12 :52j!|<0531 17:811$91l)

I

3:041.-|;]80| 2:553.$812[ 3:119$518Í 2:741$862í 2:489$301

I

6:178$595| 4:599$484| 3:903!fi6111 6:065$2841 5:962$68:;

! 19:721$12r,j 10:714$487| 9:528!líl28j 20:069$922i 16:311$204

j

8:282$345| 11 :808í}i69õ! 34:500$272! 17:833*2641 33:021$29o

! 14:159$376| 17:031$008[ 17 :828ít;199! 24:53n$8;)6! 16:840$69õ

I

22:586$288| 22:559$306| 37:708*082; 39:10g$)^2' 55 :544$243

I

24:552.1i291| 22:471$619| 43:529*3911 55:498*8461 49:224*857

I

32:422*7561 30:893*229] 32:917*6571 51:143*3231 32:831*704

1 9:917*722J
11:602*083] 10:952*442] 14:815*075í 21:547*322

7L92 :524*059|182 :688*5091266 :680*181|291 :827*192 327 :663$945

2" Secção da Contadoria do Tlu-sonro, em ^Maceió, 12 de Abril de 1919.

Poptilo dc Campos.—Conforme.

—

Julio Lopes.

r>espesa eíVectviaíla (liii-aiite o exei'Cicio <le lOlí^

2" CIRCUMSCRIPÇÃO
ESTAÇÕES

I

Importâncias

Santa Luzia dj Norte 12 :351*329
Atalaia 18:549$28(i

Parah\ba 13 :861$496

21 :553$608
Junqueiro 1 :637*409

11 :064*262
Pilar 9 :364*40(i

Alagoas 6 :385$380
Victoria 10 :983^094
Palmeira 9:361*136
Anadia 6:985*611

5:417*18!'

S. Miguel dc Campos 15 :4]7*189
Barra de S. Miguel 320*938

153 :523$372

2'' Secção, 10 de Abril de 1919.

—

1'opuJo de Campos.—ConíV)rme.

—

Julio

Lopes.

Alagoas . .

Anadia . .

Atalaia . .

Barra . . .

Coruripe .

Junqueiro .

Limoeiro .

Palmeira .

Parahyba .

Pilar." . .

S. Miguel.

Viçosa . . .

S. 'l. Norte

Victoria . .
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3". CIRCÚMSCRIPÇÃO

A tereeií-a cjrciimserii~ção que eomprehende a Recebedoria d- Penédo a-;

Sub-reeebedoria de Piassabussú S. Braz, CoUegio, Traipú, Triumpho, Pão dcv

Assuear, Piranhas, Paulo Affonso, Agua Branca e Sant"Anna d i Ipanema eii-

contra-se actualmente sob a superintendência d.i Inspector fiscal sr. Manoel
de MeJo Barbosa, nomeado por decreto de 12 de Agosto de 1918 e ei.ipossa.d.)

á 13 do referido mez. A Recebedoria de Penedo, importante estação fiscal d)

si^l do Estado, acha-se actualmente confiada a um funceionario acti>. o e in-

telligente, o .sr. Manoel Felix do Amarantho Filho nomeado por V. Exc. a 17

de Julho de 1918 por ter sido exonerado o sr. Joaquim Mazoni, que oceu-

pava o cargo de Administrador da referida estação fiscal.

Pelo relatório apresentado a esta Secretaria e que vai ajinexo, verifi-

ca-se o cuidado e zelo que presidem cs actos daquelle funceionario, envidando

todos CS meios e exforços para bem amparar a arrecadação n"aquella z:)na de tão

difficil f iscalisr.ção, pela sua extensão e deficiência dns meios empregados para a

repressão de contrabandismn.

Diversas medidas forão tomadas em bera do serviço fi.seal, e outras ainda

!ie fazem neee.ssarias, porquanto do ultimo ponto navegável á fóz do riacho "Mo-

xotó"', e deste ponto divisório de Alagoas com Pernambuco, toda esta zona está

quasi abandonada, pela ausência completa de fiscalisaeão por fiilta de recursos e

meios empregadcs, deixando margem para campear o contrabando, sendo a Fazen

da gravemente lesada em suas rendas. Para evitar e cortar certeiro o habito iiive-.

terado dos eonunerciantes e capitalistas que fazem negócios nos visinhos Estados,

lesando sempl'e o fisco, penso, serem acertadas as medidas lembradas, em seu

relatório, pelo Administrador da Recebedoria de Penedo, apparelhando aquelle

funceionario de armas seguras para refrear e reprimir o contrabando, punimlo

severamente os infractores das nessas leis fiscaes. Era de esperar um-i opíir.ia

arrecadação no ultimo semestre de 1918 se causas diversas não occorressem para

o seu afrouxamento, como as grandes enchurradas provenientes de chuvas torren-

eiaes n'uma phase inconveniente para as plantações de arroz, acarretando perda

quasi total na safra, o enfraquecimento das transações commerciaes com a noticia

da concessão dos armisticics, a pandemia que veio ulteriormente tudo aggravar,

commercio, industria, etc.

Tudo isto concorreu para o retrahimento do ccramercio, enfraquecimejito

da lavoura e quasi paralysação da industria. Pavorosa perspectiva se nos apre-

senta agora com a enchente estupenda do Rio, inundando campos, villas e cidades.

Econrmicamente é calamitosa, critica e difficil a situação dos Municípios

que ficam á margem do Rio S. Francisco.

A lavoura, enfraquecida, quasi extinein, trará a escassez dos productos. o

commercio exportador nada fará, a industria ficará paraLysada, o Estado fatal-
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mente reoeutir-se-á eom a diminuição de suas rendas, trazendo eomr) e insequencut

a desorganisação no apparelho financeiro do Erário publico n aqui''l<i impor-

tante zona.

Pelos demonstrativos e quadros abaixo podereis verificar e cinnparar as

rendas arrecadadas do exercieio de 1918 com as do exercício de 1917, chamando

vossa atteneão para o segundo semestre, quando já devia estar agindo n'esta c.r-

cumscripeão o sr. inspector fiscal Manoel de Mello Barbosa.

Feitas estas ligeiras noticias a respeito das cireinnscri|Tções 1'', 2-' e 3".

fiscacs do Estado, preciso dizer-vcs que muito se tem a fazer para chegarmos

a um resultado satisfactorio na arrecadação das rendas publicas, quer quanto

a organisaoão ou reorganisação das diverass exactorias, quer quanto a selecção

do pessoal que as deve dirigir, acabando de vez com o systema de tolerância no

fisco.

As leis e CS regnlamentos fi.scaes jamais serão observados cmquanto ad-

mittirmos iiiflncjicia politica no fisco estadoal, repito mais inna vez.

O quadro da arrecadação no ultimo quinquennio mostra que em 1917 ar-

recadou a 3" circumscripção quinhentos e oitenta e oito contos oitocentos e cinco

mil seiscentos e trinta e tres reis í 588 :085!ji633 ) e em 1918 arrecadou quatro-

centos e oitenta contos oitocentos e oitenta e nove mil novecento? e quarenta e seis

reis (480 :8S9.'r;94f)) , havendo uma differença para menos em 1918 de—cento e sete

contos cento e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e sete reis (107 :195í|í687 )

.

O qmidro semestral annexo demonstra que o 1" semestre da 3'' circums-

cripção rendeu duzentos e cincoenta e quatro contos duzentos e oitenta mil no-

vecentos e nni reis (254 :280$981) e o scguiido rendeu duzentos e vinte e seis

contos seiscentos e oito mil novecentos e sessenta e cinco reis (226 :608ii;965)—
havendo differença para menos do segundo para o primeiro da importância

de vinte e sete contos seisceiítos e setenta e dons mil e dezeseis reis (27 :672í{í016)

.

A fiscalisação desta circumscripção resente-se de grandes defeitos, havendo ne-

cessidade urgente de corrigil-os afim de que a FazeJida não continue a ser h-

sada em suas rendas.

Somente Penedo, séde principal das estações arrecadadoras do sul do

Estado e que tem á frente de seus destinos um fancciouario zeloso, arrecadou

no segundo semestre, mais do que no primeiro, a importância de noventa e seis

contos oitocentos e vinte c quatro mil seiscentos e cincoenta e sete reis . .

(96 :824!|i6õ7) como bem se vê do quadro junto.

As Sub-recebedorias, á excepção da de Pão de Assuear,todas tiveram de-

eresciniento em suas rendas, como verá V. Exc. dos dados annexos :



AiTecaílaçSo <lfi 3^ Cii-ciTnisci-ipoão no exei-cicio
de lOl!?^ (p*>i" seiiiesti'e)

y' ( 'il'CUmsrl'i)i:

! !
I

I

1" Semestre
I

2° Semestre
|

TOTAL

Penedo
|

154 :502í^690]

Piassabussú
j

10 :504.'t;293]

Triumpho
|

5 :497í|í518|

Collegin

.|

11 :317ití2751

8. Braz
]

5 :802$164|

Traipú

.

.j 12:400!li281!

Bello Monte
! 7:314.4;996i

Pão de Assucar 11 :489!Í;454j

Piranhas
j

10 :952!|;815;

Agua Branca
\

8:õ26$526Í

Panlo Affonso. 4:898!t;018|

,Sant'Anna do Ipanema
|

ll:074$951i

254:280$98l;

I

157:67S!li033|

9 :538!)i61õj

2:542$52õi
8:23S$007i
3:380*2õ9[

6:7 13^7281

3:379^857]

11:56].+849

9:251$719Í
4:582i|;652j

2:746ii;958í

6:994!t;763l

312:180*723
20 :042.'ii90S

8 :040$043

19:555$182
9 :182$õ23

19:114$00ii

10 :694!t;853

23 :051$303

20 :204$5.!4

13 :]09*178

7 :644$976

18 :0694!714

226:608.$965; 480:889$94H

2" Secção do Tbesnuro Bstadoal em Maceió, ]1 de Abril de 1919-

Jorge.—Confere.

—

Popnlo clc- Campos.
-Silrerio

T>esY>eí^F> elTectníiíla clvn-ante o «xei-cifio tie lOlSt

:V' CIRCUMSCRIPCÃO

ESTACÕES Importância

1'enedo e Sub-recebedorias do Snl 1 209 :773i|iõ81

2-'^ Secção. 10 de Abril de 1919.

—

Popnlo de Ciiiiipos.
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3' CIRCUMSCRIPÇÃO

ARRECADAÇÃO NO ULTIMO QUINQUENNIO

Estacões

Penedo . . .

Piassabussú .

Triiimpho . .

CoUegio. . .

S. Braz. . .

Traipú . . .

Bello Monte
P. Assiicar .

Piranhas . .

A. Branca . .

P. Affonso. ,

Saiit'Anna .

1914 1915 1916 1917 1918

;.S2fi:77õ$199'309

12 :424!|i66l'j

í

9 ::342!f;016|

I

4:888í|i580|

4:901íti284[

4:740;|<581[

4 ::316!l!524|

1.3 :134!|;736|

7:621.1;õ49Í

4 :553*844j

6 :243.1í797j

n :574.1;372

902$262'286

:544!jí455Í 15

435*314| 5

032^751 [ 18

006$802i 16

210ít!570[

413*8161

899if;936|

725!íi556j

917$069|

985*536|

320$714| 12::

741$034!383
:249$09fi| 19

717.'f;484| 6

5l2.1il22|

815$967|

333$2621

297$835|

:õ70:1;9341

,536.+] 09 1 21

:729íí847l 8

614.ií807Í 7

323$702| 17

:697.t08.')i312

:140i};.535! 20

:698!|i908Í

:90fi.ií22lj

:768.1ijl8|

:880.1í249;

:S93$028|

:7.50il:830i

:849tíS95! 20::

:834.1íS96i
:702$232i

:963$636! 18

180$72:j

042+90S
:040í|í043

5õ5!t;182

182*523

114*009
694.*8õ3

051*303

204*534
109*178
,644*97fi

:069*714

;410 :517*143;395 :394*781'422 :442*199:õ88 :085*633:480 :889*94(i

2" Secção da Contadoria do Thesouro, 31 de Março de 1919.

—

Joaquim
Pupulo dr Campos.—Confere.

—

Julio Lopes.

Ai-i-ecadav<5e.s eíTectnatls^a nas
Circiamsci-ipt/òeís Fi.seaes tio listatlf), poi- seiíiesti-e

no exei-cicio <le lí>l>r*

1" Cir(!umscripção Semestre 2^' Semestre TOTAL

Porto-Calvo 49 :080*898 24:641.*380 73 :722.-ti278

Leopoldina 42 :036$971 29:165*045 71 :202.'f<()lo

Porto de Pedras 35 :267*807 23 :1.50.*737 58:418*54 1

Maragogv 24 :374$635 20 :548*507 44 :923*142
Camaragibo 14 :072*063 14 :937*896 29 :009*959
S. Ltiíz de Qnitunde 25 :922*970 16 :055*285 41 :978.*255
União 15 :955.*473 21 :103*753 37 :081*226

12 :801$457 7 :9õ4*891 20:756.*348

11 :77,5*112 11:438*484 23 :213*596

23ll287$386 168:997*978 400 :285$364
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2" Circiimscripeão
1 1

1" Semestre
[

2" Semestre
]
TOTAL

i 1

Coruripe
Barra de S. Jliguel

S. Mig-uel de Campos
Junqueiro
Anadia
Limoeiro

Pilar

Palmeira

Victoria

Parahvba

Santa Luzia do Norte

8 :449i|5502|

930*400'

33 :930*S08

1 :70S*75U

6 :021$708

O :4oo!|>4do

10 -058*044

4:845*989
11 :742*099

14 :356*392

22 :129$457

17 :719$0õ6

9:362*417j

895*708
21 :613*435

VS0$551

4 :538*301

6 -782*651

4 :554*968

4 :569*105

7:190*930
10 :891*S36

8:865*165
lo : 112*648

17:811*919

1:826*1 ás

55 :Õ44*243

2:489*301

10 :560*00P
cc ncOii»co*'0 :9b^í|'o8.>

16 -840*693

9 :400*957

16 :311*204

49 :224*857

21 :547*322

33 :021*293

54 :29 1*600
32 :831*704

209 :795*298 117:868.*647 327 :663*945

3" Ciroumíícripção 1" Semestre 2" Semestre TOTAL

Penedo e Sul 254:280*981 226 :608*965 480 :889*946

2" Secção da Contadoria do Tliezouro, em Maceió, 10 de Abril de 1919.

— Silveria Jorge.—Confere.

—

Populo de Campos.

Ainda apresento a V. Exc. o quadro seguinte, onde vem comparada a

receita das 3 circumscripções nos mezes de Setembi-o á Dezembro de 1917, eoui

os mesmos mezes em 1918, periodo em que já existiam Inspeetore.-: Piseaes, ficando

patente que na 1" eireumscripeão a renda augmentou em 2 :0j3*922 ; na 2" em
9:170*777, tendo na terceira decrescido em 9:684*273.

Vou providenciar perante o Inspector Fiscal dessa circnmseripção cha-

mando sua attenção para o decressinio de rendas na zona de sua jurisdieção, e

com outras medidas que tenho em mente por em pratica espero poder mais tarde

informar , a V. Exc. que todas as eircum.scripeões demonstram augmento dr

receita e portanto' justificavelmente provado a necessidade dcssss trez funccio-

narios fiscaes.
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C^ixaclro conipai'a,tl"v <> «la ai*r"ecaíla^'âo <la
1*, íá- e 3* Cii*cvimsci"ii>v<>es, cie Seteml")i'0 :i l">ezeiiil>i-o

tle lOl?^ oom ig-vial jiei-ioclo <le lOlT

1

i

1'' Circiimseripeão
j

1918
\

1917

Porto Calvo 20 :317$102 17 :424.t;077

Leopoldina 23 :218$706 19 :411$211
13:310i|;637 18 .853$182

]\Iaragog:y 14 :2õ7Hil41 13:294.1i45(í

7 :244!ii840

S. Luiz 10 :924$!)23 14 :349$34-:r

r2:370$301 10 :256$404

S. José da Lage 6:561 $597 10 :906i|i63G

9:340^917 8 :401$874

122 :195t|í990 120:142!|;068

' 2" Cireiímsei-ipção

6 :840.1;737 1 :881$094
Barra
S. ]\Iiguel 16 :855it;252 5 :888$657
Junqueiro 4881261 569$901
A n íi rl í u .O-LOípOUO

Limoeiro 1 :763$776 1 :554íÍ!5!()

Pilar 4 :353$449 8 :863íii767

2:795$541 l:683$05i
Palmeira 3 :437.1í956 6 :110$50')

Victoria 5 :941.l!601 3 :507$200

11 :139$974 16:458$13C
Parahvba 9 :271$519 5 :372$954
Atalaia 6 :322$209 4 :479$773
Santa Luzia do Norte 12 :294í(!õ48 15 :545$632

84 :216$957 75 :046$180

Circumscripeão

Penedo e Sul 168 :043$197 177 :727$470
I
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Recebedoria Central

. Esta iniportantissima estação fiscal está situada no bairro de Jaragiiá n\'i:\

jíredio construido por contracto celebrado em 1869 e inaugurado em 7 de Se-

tembro de 1870 na administração do Exmo. Sr. Dr. José Bento da Cunha Fi-

gueirêdo Júnior. Este prédio, reconstruído pelo Snr. Dr. João Baptista Accio-

ly, ostenta, hoje, elegante feitura e reúne todas as condições reclamadas pela lij--

giene e pela necessidade do serviço que se prende a esta administração. Termi-

nadas as obras de reconstrucção do prédio, a administração passada reconheceu

a necessidade de um caes que viesse proteger o edifício contra as grandes marés,

que, escavando a praia, naturalmente vinham de futuro damníf ical-o.

A construcção foi auctorisada e, em Junho de 1918, foi inaugurado so-

lerancmente o dito caes que fica na parte posterior do referido prédio. Esta

Recebedoria continúa sob a administração do Sr. Coronel Bonifacio Magalhães

da SJveira. Sendo, ecmo é, a nossa principal estação arrecadadora, era natura!

que para alli voltasse as minhas vistas, prevenindo e providenciando n'aquillo

que podesse passar despercebido ao administrador da mesma.

Pela multiplicidade do serviço e, no sentido de satisfazer, cora Biais pres-

tesa as exigências do commercio, houve V. Exc. de crear mais dons lugares de

guardas por acto de 12 de Agosto e restaurar por Dec. de 12 do mesmo mez o

auno os lugares de 1 "^escripturarios supprimidos pela administração passada.

Para o bom andamento do serviço, uo sentido de bem fiscal isar os pontos de

embarque e desembarque de mercadorias, diversas medidas foram tomadas po:-

esta Secretaria e de real proveito para a fazenda estadoal, ao par de outras

tantas sobre os serviços de trapiche e depósitos de mercadorias de cabotagem,

commissão de peso, conferencia e classificarão das mesmas.

Tendo a preoceupação de bem arresp.dar os direitos de exportação, prin-

cipal receita do Estado e havendo algumaf irregularidades no serviço por falte,

de uma conferencia bem feita sobre os diversos productos do Estado quando

exportados, prineiíjalmente o assucar, baixei diversas portariâs recommendando

ao Sr. Administrador que tivesse muito em vista o serviço dos guardas e do

conferente da exportação, o Sr. Severino Lins, chefe dos guardas. Tendo de-

nuncia de que a fazenda estadoal estava sendo lesada ua exportação do assucar

baixei a portaria sob u. 108 em 22 de Junho, que pi-odusiu os .seus effeitos. A
8 de Julho, de aecordo com V. Exc, depois de combinar diversas medidas de

protecção ao fisco, dirigi ao Sr. Administrador da Recebedoria Central a por-

taria n. 125, e a 12 do mesmo mez a de n. 13-1 as quacs por sua importância

pas5o a transcrever : Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.—Jlacció,

8 de Julho de 1918.—Portaria n. 125.
—

"'O Secretario da Fazenda declara ao
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Sr. Administrador da Recebedoria Central que, de aecordo com o Governador do

Estado, e no intuito de aeautellar melhov os in terçasses ilo fis'!'). tomou as se-

guintes medidas :

«)—O Administrador dessa repartição provider.oiíir i par;i que sejam pu-

blicados diariamente os despachos de exportação, :neni iouando-se a iiuaulida-

de e qualidade das mercadorias
;

6)—não consentir dc forma alguma que sejian omljarcadris mercadoriíis

antes de effeetuado o respectivo despacho como se ha procedido abusivamente
;

c)—só consentir no despacho de mercadorias depois de provada si.;a

existência nos depósitos por meio das respectivas guias
;

d)—o empregado que assistir ao embarque das mercadorias, a bordo

dos vapores, fica obrigado a fornecer a essa repartição uma mt.i d:i mertadoria

embarcada, especificando o numero de volumes, qualidade da niv-rcadoria, marca

e nome do exportador para ser publicada no "Diário Offieial'"
;

e)—ter a Recebedoria Central a seu cargo um livro de registro, numera

do e rubricado pela 2" Secção do Thezouro, figurando em cada pagina o nc.me

do exportador e, em casos successivos, o numero de volumes despachados, qua

lidade da mercadoria, marca, data do despacho, valor dos direitos pagos, em-

barque effeetuado e não effeetuado
;

/)—a re-exportação de mercadorias só poderá ser feita para o porto

de procedência.

Todas cs'.as medidas recommenda que sejam postas em pratica da datil

da recepção desta, aguardando, porem, a remessa do livro opportunamente.

—

Alfredo Uchóa."

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda.—Maceió, 12 de Julho de

1918.—Portaria n. 134.—"O Secretario da Fazenda declara ao Sr. Administra-

dor da Recebedoria Central, para os devidos fins, que na portaria n. 125, de 8

deste mez, fica comprehendido também a seguinte medida :—tornar validos os

despachos de exportação sómente por espaço de 30 dias findo os quaes não se

effectuando o embarque da mercadoria despachada, não será permittida a

transferencia, sendo nesse caso restituída a importância dos direitos pagos, me-

nos 2 % de desconto á bocea do cofre.

—

Alfredo Uchõa."

Escusado é dizer-vos que foram e têm sido profícuas as medidas alli re-

eommendadas.

Como houvesse muita tolerância e benevolência do sr. Administrador dti

Recebedoria Central no executar o titulo V do Decreto n. 213, na parte referei'-

te aos despachantes, seus ajudantes, e caixeiros despachantes, relativamente :•

nomeação, fianças, fiadores e esci-ipturação, recommendei por portaria de 8 d>'

Julho de 1918 sob n. 126 a fiel observância daquellas disposições, as quaes, exe-

cutadas, fizeram ces.sar abusos e ineovenientes outros que aos poucos ia desorga-

nisando o serviço.

' hOlfóTe.lhl!'
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Havendo necessidade de mais vigilância e promptidão na fisealisação

das rendas, por portaria de 30 de Novembro, sob o n. 333, designei o gnarda fis-

cal de 1" classe João Malachias de Almeida para auxiliar no serviço externo

Eo sr. Scvcr'Do L'ns, conferiudo-lhe todas ás attribuições do art. 20, §§ 4, 5, 6„

7, 8 e 9 do dce. 213 de 12 de Dezembro de 1900. Este funccionario, sob ser ze-

loso e competente no cumprimento de seus deveres, é de uma honestidade a toda

prova -i;odcndo merecer os mais justos elogios dos seus chefes e superiores hie-

rarchiccs. Vem desde Novembro desempenhando a crmmissão que lhe foi confe-

rida cori grande vantagem para o erário publico, que sabe defendel-o com ii

prudeuc'a c a energia qv.e caraeterisam sempre os seus actos. E" um ilcd içado

no cumpr incuto do dever.

Ainda sobre .serviços externos e devido a não ob.scrvancia do regulamento

das RecebedoriEs por alguns dos srs. guardas fiscaes. foi baixada por est:i Secre-

taria a portaria n. ."333 á Recebedoria Central detalhando o serviço externo

dos guardes ncs pontos de fisealisação e dando outras providencias referentes

aos empre;;ados internos da Repartição, tudo de accordo com as disposições

contidas no art. 227 e seus §§ do dec. 213 de 12 de Dezembro de 1900.

Quanto ao serviço de fi.scalisação nos trapiches "Faustino" e " Julius \ 'n

Sohsten", destinados a receber as mercadorias de cabotagem, por ter sidi- uuiiio

irregular a cobrança do imposto stibre taxa de sello das mercadorias que alli se

depositam, e que estavam saindo clandestinamente com acquiesoencia de algunsi

funecionarios segundo se dizia, tomou esta Secretaria diversas providencias

entre as quaes f"gura a constante da portaria sob n. 324 de 20 de Novenibio

de 1918, que conferia a dons empregados do Thesouro a incumbência de, na

Recebedoria Central, abrirem um inquérito para apurar e verificar o que de

anormal alli se estava pa.ssaudo.

Effectivamente muito se apurou, tendo providenciado a respeito esta

Secretaria de accordo enm o pensamento de Y. Exc, que não admitte justificati-

va quaiulo se trata de lesar a Fazenda.

Ainda para normalidade dó serviço e.xterno e interno da Recebedoria

Central outras muitas medidas e providencias foram tomadas todas com real

proveito, de maneira que se vão desempenhando bem dos cargos todos os fune-

cionarios daquella aduana.

Havia mister exercer certo rigor, na defesa dos interesses da Fa,;e!i(;ci

e V. Exc. verá pela arrecadação do ultimo semestre do exercício de 1918 o

(lu.nnto serviram aquellas medidas e providencias. O relatório do Administra-

dor da Recebedoria Central apresentado a esta Secretaria, e que vai annexo,

l.ein demonstra a validade do vosso prestigio na direcção dos destinos de nossj

í|uerida_ Alagoas, quando diz : "Apraz-me registrar o facto ausiiiiíioso de poder-

mos dizer pie em 1918 a Recebedoria Central deu o orçamento do Kst. do. o (jne

nunca se verificou, pois a sua renda clevou-se á considerável sonmia de trcs

mil duzentos e dezeseis contos setecentos e oitenta e dois mil seiscentos e cineoen
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e trez re!s (3 . 216 :782)|i653 rs.) para o Caixa Geral ; eeiito e cineoeiíta e eiiic-o

contos trcsentos e setenta e seis mil oitocentos e sessenta e tres reis

( 155 :376f|i8C3 rs.) para o caixa de Instituições Pias e quatorze contos quinhentos

noventa e um mil quinhentos e sessenta e trez reis (14:591$563 rs.) para o Moii-

te-Pio dos Servidores do Estado."

Comparando-se a receita da Recebedoria Central no exercício de 191S

com o de 1917, A-erifica-se o seguinte : no exercicio de 1918 arre jadoii-se a im

])ortante somraa de trez mil duzentos e dezeseis contos setecentos oitenta e dous

mil seiscentos e cincoenta e trez reis (3.216 :782!t;653 rs ) e no exercicio de 1917

—dous m'l quinhentos e vinte e quatro contos noventa e um mil setecentos e

quarenta e oito rs. (2.524 :091.'|i748 rs.), havendo uma differenea, para mais.

da importância de seiscentos noventa e dous contos seiscentos e noventa mil

novecentos p cinco reis (€92 :690f|!90õ) o que prova que houve alguma fiscalisa-

çlo e não pouco interesse dos funccionarios em cumprir ás medidas adoptadas

por esta Secretaria, dando cabal desempenho as obrigações que lhes são inhe

rentes. No trcante á exportação do assucar, houve um accressimo para mais di-

1918 para 1917 de quatrocentos cincoenta e seis contos tresentos mil setecento-;

e trinta e nove reis (456 :300!|i739 rs.) porquanto em 1918 arrecadou a Recebedoria

Central m l e noventa contos cento e setenta e nove mil duzeiífrs e oito rei«

( 1 .090 :179!t;208 rs.) contra seiscoitos e trinta e tres contos oitocentos setenta

e oito mil quatrocentos e sessenta e nove reis (633:878$469 rs.) arrecadado em

1917. Quanto ao algodão houve uma differenea para menos explicada e just--

ficada pelo maior consumo das fabricas.

Em quasi todos ns artigos de exportação houve augraeuto, provando as-

s'm maior cuidado na conferencia dos mesmos artigos, e mais zelo por parte dos

guardas nos pontos de embarque e desembarque das mercadorias sujeitas au

pagamento dos direitos. O imposto de sello de verba sobre guias de despacho tam-

bém melhorou a sua arrecadação, apesar dos grandes embaraços creados ]5or al

guns contribuintes refractários ao seu pagamento. Transmissão de propriedades

urbanas e outras cujas arrecadações ultrapassríun ás do exercicio de 1917, con-

foime verificará V. Exe. dos dados offieiaes annexos, foram constatadas também

no relatório do sr. Administrador da Recebedoria Central. Não vejo razão para e

extincção do imposto sobre taxas de volumes e dos 30 'í s!)bre a exportação,

bem como o do addicional de 5% e penso que devem ser restabelecidos para o

exercicio de 1920.

V. Exc. verá que só a Recebedoria Central arrecadou no exercicio de

1918, de taxas sobre volumes exportados, a somma de cento e sessenta e trez cont-s

duzentos e vinte e oito mil setecentos e noventa reis (163 :228.'}i790) dos 30 '
,

sobre a exportação—quatrocentos e quarenta e sete contos quinhentos e trintii

e cinco mil quatrocentos e setenta e dous reis (447 :535f|;472) e do addicional de

5 '/< extincto em 1918, arrecadou-se em 1917—cento e quinze contos setecentos e

noventa e um mil quatrocentos e setenta e cinco reis ( 115 :791$175) perdendo as-
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s'm o Estado a fabiili/sa srainiia de setecentos e vinte e seis pontos setecentos e

tí iieoenta e cinco mil setecentos e trinta e sete re^s ( 726 :7õ.5í|í737 ) , verba esta

qr.c fiunrando no orçamento para o exereieio de 1!)20, V. Exe. poderia se cpil-

zesse, destinal-a para melhoramentos materiaes no interior do Estado.

Terminando esta ligeira informaeilo sobre a Recebedoria Central apraz-

me dizer-V( s que vão correndo actualmente os serviços a cargo da mesma esta-

çHo fiscal com bastante regularidade e aetividade na f iscalisaçiio.

O quadro annexo da arrecadação effectuada pelas estações fiscaes no

exereieio de 15)18 mostra que no 1" semestre, a Recebedoria Central arrecadou

mil quinhentos e i.oventa contfs oitocentos e sessenta e nove mil duzentos e

dons reis (1.590 :8ei}!{;202) e no segundo arrecadou mil seiscentos e vinte e cinco

contos novecentos e trese mil quatrocentos e cincoenta e um reis

(1 .625 :913.+451 ), dando para mais a differença de trinta e cinco contos qua-

renta e qnatro mil duzentos e quarenta e nove reis (35 :041>|!2 10) , importanei;;

e.sta que se elevaria a mnito mais se o imposto de sello de verbas sobre guias de

despacho fosse pago com mais regidaridade.

.A.n-t^oatla^-no eílectriatla pela líecel>e<loi-ia CTentval
no ultimo <in.in<x^K?ími<^

1914 1.754 :109.i;302

1915 2.229 :906.tõ6S

1916. . : . . 2.633 :360.i;082

1917 2.524:091.4:748

1918 3.216:782*653

12.358:2.304:353

1918 3.216 :782.'|;653

1917 2.524:0911748

692 :690!t:905
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_A.i'i"eead.avao el'lect«a(la pelas Esta^-òes
r^^iscaes, no exei-cicio cie lí>lí?s>

Estac^õe.-i Piscaes
|

1" Semestre
|

2" Semestre
|

TOTAL

4
1

.845*989! 4

1

.554*3681 9 .400*957

6 .021.ÍÍ708I 4 .538.*3011 10 .560*009

Atalaia 4.3 42Si|í435! 8 .865*165 54 .291*600
Barra de S. ]\IigueI 930.1í430i 895.*70S1 1 823*15S

('?maragibe 14 .072*0531 14 .937*896 29 .009*959
( 'entrai 1.590 S69.1í202| 1.625 913*451 3.216 .782*65;!
( "omr!]ie 8 449.'|;.502! 9 362.*4171 17 .811*910
Juiiqueiío 1 708$750 780*5511 2 .483*301
Leopoldina 42 03S*971i 23 16.5*0451 71 .202*016
L'moeiro 3 455$455Í 507*2281 5 962*683
i\Iaraa'Of>v 24 374$635| 20 .548.*j071 44 923*142
Jínrioy 11 775*112 IJ 438*484 23 213*596
Palmeira 11 742*0991 4 569*1051 16 311*204
Parahvba 22 129*4571 10 891.*83G| 33 021*293

254 280*9811 223 608*365! 480 883*941-.

Pilar 10 058*9441 6 782*3.ni 16 840»69.-

Porto Calvo 49 080*898] 24 641.*3801 73 722*278
35 287.*8071 23 150*7371 38 418*544

S. José da Lage 12 801*4õ7| 7 954*891 20 756*343
Santa Liiz^a do Norte 17 719.*056 15 112*648 32 831*704
S. Luiz do Quituiide 25 922*9701 16 05.5*285] 41 978*255
S. iMignel de Camjios 33 930*808} 21 613*4351 55 544*243

15 955.*473| 21 105*7531 37 081*236
29 021*153 20 203.*704 49 224*857
14 356*3921 7 190*930] 21 547*322

Cobrança Amigável 37 191*8991 2 765*692; 39 957*591
Empresa das Aguas de Píio de

i !

2 224*116| 2 224*116
Terras da Trindade 521*9001 271*405] 793*305
"Imprensa Offieial" 1 382*359

j

2 08.5.*513i 3 467*872
Theatro Deodoro 80*000! 130*000 210*000

2.327.633^14112 .144.641*65114.472

i

274*792

2-' Seoeão do Tliesouro, em 10 de Abril de 1919.

—

Silvério Jorijc.—Con-
forme.

—

Populo de Ciiiitpoit.
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^\ i-i-et'acla</ã<> ooiilteeiíla «las* Xísta^-ões; rissca*-'^^ iio
ti-imesti-Jz» tit' .Taiieií-o a l>rai-<,-<> <le 1Í>I.Í>

Janeiro
|

í

Fevereiro
í

ilare:.

-

Alas'ôas 507!l;844i 1
1

216*7181 - 116*003

Anadia—de Janeirn a iMaren .... ^
1

* 1 7 465*068
Atalaia 2.1934;003| 1 Õ59*784|

28*361]

15 599*43

1

Barra de S ]Mi'^i.ol 409.4;5481 937*51

!

Caniara^nbe $ 1 * *

Central (Capital) 307.261W5I 343 384*818

1

561 458*582

Coruripe 916i|;074| t fiT J. 1 rir»
4!) / .>1UU| - 254*588

-Junqueiro 497$560| 1 569*680

Leopoldina 8.2]8$287!

Liiinoeiro . * *
\

*
5. 436*051 690*800, 4 395*00 i

ilaragogv 4.341*7221 6 753*185i 4 179*276

Norte—Santa Luzia 5.261*0091 •> 122*925' 12 575*46 i

Palmeira ó . <4l!iihl (

j

1 633*494 *
22 019*9961 *

Porto Calvo 12.740$4131 8 828*7741 *

Porto de Pedras.. 3.097$087| 3 775*5071 *

Pilar. 3.663*9981 464*4201 6 809*268

J'ar.Hliyl)a 1.6S0*014| 6 974*9871 9 671*02;

2 891*808

i

*

S. José da Lage 7.459*6211 oJ 102*2531 5 790*91(.

8. Jliguel . 3. 651*312

1

1 020*4481 *

Victoria 3.233*2121 *
1

*

4.643*754 1 045*815, 8 075*39::

416.432*449 416 S5S*225 642 897*214

Seg\inda Seeeão da Contadoria do Tliezouro, 16 de Abril de 1919.

—

Jnsi

Henrique (Ir Liiiiti.—Confere. PopuUi de Ciiiiipos.—Conforme. Jidin l.opix.

t
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Para maior demonstração de (jne não foram baldadas as jirovidcneias to-

madas por esta Secretaria, o qtio bem applicadas e exoentadas s\ii'tiram os seus

effeitos, apresento a V. Exe. o (]uadro comparativo do primeiro trimestre de

com o de 1918, dajido nma differonça para mais na im])ortaueia de duzentos

e oitenta contos setecentos e quarenta e oito mil cento e setenta e sete reis

(280:748*177).

O (juadro junto diz bem da arrecailaeão dos nossos prodiictos de expor-

tação assim como, da arrecadação do imposto de sello de verba sobre ^uias d"

despacho de tão embaraçada fiscal isação.

Continuando a apreciar o referido ipuidro, niila-se em 1911) a falta dos

impostos de taxa sobre volumes ex]iortados, 30 '
, sobre a exportação e 3 '/í de

impostos addicionaes, que em 1917 renderam lui alhidido trinu'stre duzentos o

nove contos seiscentos e trinta mil e cento e quarenta e sete reis, (209 :630$147, f

que no meu modo de pensar não deveriam ser extiuctos embora houvesse um pe-

queno aecrcssimo na taxas de exportação, cpie ainda uão compensara a extineção

dos referidos impostos.



QUADRO COMPARATIVO

DA RECEITA

TRIMESTRE DE 1919 COM O DE 1918

DA RECEBEDORIA CENTRAL
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Reforma e medidas que devem ser tomadas

A organisação do nosso systema fiscal alem de complicada, é defeituosa

não deixando margem a se fazer uma rigorosa fiscalisação. Cansas diversas con-

correm para isto. O nosso fisco, alem de rotineiro, constituído cm epocha quí*

já vae muito longe, não consulta a sua actnal organisação, os interesses da Fa-

zenda, ficando muito distante do ponto eollimado que é,—bem arrecadar os dl-

nheircs públicos.—A principiar pelos funeeionarios, em sua grande maioria.

inliabe's, inexperientes, sem o conhecimento verdadeiro da teehnica fiscal,

terminando pelos regulamentos e leis fiscaes, algumas até incongruentas, as qnaes

estorvam a acção do funecionario no interior, que, sem o conhecimento sufficien-

te para a desobriga das suas funcções, tem forçosamente de recorrer aos interpre-

tes da localidade, que nem sempre, são bem intencionados.

O fisco moderno já não admitte a intolerância e grosseria de nm fiscal

pouco educado. Quer isto dizer, que a engrenagem fiscal deve ser montada ou

constituída por um pessoal escolhido, educado, lhano, intelligente, trabalhador c

honesto ,da mesma forma que não admitte as embaraçadas formulas regulamenta-

res, que tudo complicam que tudo difficultam, aborrecendo o funecionario, vei-

xando as partes e prejudicando o erário publico.

Um fisco constituído por um pessoal habilitado e eivilisado, torna-se digno

do acatamento de todos, porque age com a razão, com o direito e com a justiça

procurando sempre convencer os contribuintes da imprescindível necessidade

de entrarem para os cofres públicos com a sua quota parte, como também deve

estar armado de leis claras e precisas, regulamentos que tenham normas sim-

ples e fáceis de se manejar. Portanto, sendo assim, torna-se necessário, urgente

mesmo, uma reforma radical em tudo, reforma que, consultando os interesses

da Fa;'cuda, não abafe, não asphyxie o contribuinte fazendo carga demaziad;i

sobre o commercio, a industria e a lavoura, base essencial da nossa riqueza, da

nossa prosperidade. Principiemos pois pelos funeeionarios. Acabemos de vez

Cl m a alluvião de empregados que por ahi andam localizados nas Recebedorias

do interior com o rotulo de fiscaes do erário publico, em sua maioria, (peza-me

dizel-o), quasi analphabetos, sem os eomptentes. predicados para oeeupar cargos

de alta importância no apparelho económico financeiro de uma administraçãi'

que quer arrecadar para trabalhar, quer trabalhar para melhorar, quer melhorar

para ajíroveitar bem as riquezas inexploradas do nosso, solo tão fértil, tão rendo-

so. Se olharmos praticamente para o phenomeno da collocação destes empregados

no interior, vemos que sua attitude não pode ser bôa, franca e leal, na defeza

dos interesses da Fazenda Estadual.

Em primeiro lugar nunca têm e nem podem ter rasgos e gestos de inde-

pendência moral perante os grandes da localidade por causas diversas, entre

as quaes o interesse da politica.
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]")fpois também a exiguidade dos vencimentos em muitas Resebe 'oi-i;w.

iJiegaudo mal as vezes para satisfazer as necessidades mais urgentes dos empre-

gados, quasi sempre nestes cases, presos ao commeroio, que, pressuroso e cnm

interesse vivo, corre ao seu encontro, visando vantagens futuras com saerificio

das rendas do Estado. Verdade é, também que ha homens no interior do Estado

que só desempenham as funções de certos cargos porque a consideração politica

que devem ao cliefe local assim o exige, tornando-se dahi em diante uma victima

^ dos seus sentimentos de gratidão. Quantas vezes não vemos o empregado do fisco

como mero autómato, (sem vontade e sem energia) do chefe politico, fazer de sua

repartição fiscal um prolongamento da casa de negocio do seu protector, e chefe '.

Desta forma só a extinceão do que alii temos em matéria de fisco poderá effi-

cientemente curar tão grandes males.

Devemos melhorar, reformar ou mesmo destruir, se possivel for, parp.

construir ou reconstruir o nosso fisco. Lembro á V. Exc. uma medida de refor-

ma que talvez possa satisfazer ás exigências do fisco moderno, que é a seguinte :

Devemos supprimir todas as Recebedorias do interior do Estado, e no logar de

cada uma delias erear uma Agencia, com um só agente. Seriar essas agencias

pelas distancias e organizar grupos ou departamentos superintendidos por em-

pregados do Thezouro, revezados periodicamente, auxiliado por guardas fiscaeH

responsáveis pela arrecadação e fiscalisação das rendas publicas, pelo asseio

e regularidade da escripturação das agencias. Ainda para melhor se conhecer

dos trabalhos da arrecadação e fiscalisação, pode-se destacar um fune ;!onario

dos de mais eathegoria do mesmo Thezouro, para de tempos em tempos passar

em revista, não só as Agencias, como os próprios agentes e superinte i lentes.

Desse modo ter-se-á uina fiscalisação permanente e fructuosa, e ao Cuntrario

disto é gastar tempo e dinheiro, duas cousas preeiosissimas, sem resultado algum,

como acontece com os systemas até hoje seguidos ! ! A divisão de todo Estado em

tres zonas fiscaes nunca produziu e nem produzirá o resultado que se deseja,

acontecendo o mesmo com a designação esporádica de funccionarios do Thezouro

para proceder a fiscalisação de dez ou doze Recebedorias de uma só vez, o que

será impossivel, em vista das exigências das necessidades fiscaes que podem

surgir de momento. Em Alagoas inspector de zona fiscal houve que exercendo

o cargo annos e annos jamais uma só vez punha os pés em algunias, ou talvez

em muitas Receebdorias de sua circumscripção ! Nas administrações pa.ssadas

estes lugares constituíam verdadeiras sinecuras ; outros eram mandatário';

de cabalas eleitoraes» passando o melhor do seu tempo nas fazendas dos amigoR

políticos com detrimento e prejuizo das rendas do Estado ;
outros ainda exer-

ciam as suas funeções in-nonúne, residindo até fora do Estado ! ! !

È quanto aos empregados do Thezouro designados pelo Secretario, o re-

sultado era quasi negativo
;
alguns menos protegidos procuravam disfarçar

dando uma ou outra passada em prol do fisco e outros graduados remoiani

apenas as bôas diárias em lugares extranhos á zona de sua actividade.
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Hoje, levados pela orientação certa e segura que tem imprimido V. Exe.

em todos os departamentos da publica administração ,os inspectores de circums-

eripção e os funccionarios designados, em commissão, já não abusam tanto, tra-

balham e se esforçam mas não satisfazem, não desempenham como era de desejar

as suas funcções pelas múltiplas causas que estorvam a sua acção pelo interioi-

Portanto tal systema de fiscalisção não pode continuar, é contraproducente,

em quanto que, adoptado o systema que vimos de propor, os resultados serão

certos, e aos cofres públicos advirão grandes vantagens. Na escolha do pessoal

que deve occupar os cargos, quer de agentes quer dos funccionarios do Therou-

ro que têm de superintender os grupos ou drpartamenios. é que se deve seguir

um critério seguro e uniforme.

Para a nomeação dos agentes opino pelo concurso, não admittindo de

forma alguma a nomeação de indivíduos que se não tenham submettido a prova

de capacidade.

O systema de ser nomeado interinamente o cidadão para depois submet

tel-o a concurso, tem dado mau resultdo, quasi sempre o afastamento de can-

didatos competentes, pela certeza que têm de serem contemplados pelo governo

aquelles que já vinham exercendo o cargo interinnmente. O empregado da Fa-

zenda deve ter o seu tirocinio assegurados por leis claras e iusophismaveis, caso

contrario o fisco estadual será sempre um problema sem solução. Para a escolha

dos siiperintevâoitrs ou directores de grupos ou ãopartainenios ficará ao cri-

tério do Secretario da Fazenda, de accordo com o Governador do Estado.

O Thezouro do Estado tendo empregados sérios e honestos, activos e

competentes, cada um destes pode desempenhar galhardamente inna commissão

díssa natureza, se levando cm conta, como estimulo para os accessos de accordo

c m o regulamento que baixar, o bom desempenho dessas commissões. Feita essa

reforma, isto é, extinctas as Recebedorias e creadas as agencias, estabelecido o

concurso para agentes, não se admittindo a nomeação ijiterina para submetter-

se depois a concurso, deve-se cuidar da organisação de um regiilameuto claro e

s mples, pelo qual os empregados da Fazenda, se rejam promptamente com o-;

modelos e formidas para todo serviço da agencia. A. esse regulamento das

Agencias devem estar acostados, após rigorosa revisão, todos os regulamentos,

decretos e leis pelas quaes se devem cobrar os impostos estadoaes. O agente assim

_apparelhado não encontrará o menor tropeço no desempenho das suas funcções.

Feito isto penso já termos dado um grande passo para a remodelação

do nosso apparellio fiscal ; o mais virá aos poucos,, paulatinamente de accordo

com as necessidades do erário publico.

Outra necessidade urgente, que já não pode esperar por archaica e de-

feituosa é a reforma do nosso systema de contabilidade publica, principalmente

na parte referente a eseripturação, e para isto precisamos estudar cuidadosamente

a melhor maneira de agir para não incidirmos nos mesmos defeitos da actual.

O nosso .systema de tomadas definitivas das contas dos administradores'
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das Receledurias é o mais extravagante, e, talvez o mais exdruxuln que eoiilio-

cer se pode. Ha Recebedorias cujas coutas nunca foram tomadas, e talvez jamais

o sejam, pela impossibilidade quasi absoluta de se levar a effcito um tal commetti-

mento. E no entanto creou-se no Thezouro uma secção quasi c(ue especialmente'

para esse f m, e o resultado não surprehendeu a ninguém, foi ne3:ativo.

Para prcva do que venho de dizer-vos nestas linhas ahi temos a Recebe-

doria Central como exemplo.

Imagiue-se, porque é um facto real, que a Recebedoria Central diaria-

mente processa duzentos e mais despachos, e.rtrae outros tantos conhecimentos,

akm de outros traballns. e veja V. Exc. se é possivel, findo o exercicio conferir

despacho por despacho, or;nhecimento por conhec'mento numa tomada de contas

definitivas ; absolutamente impossível tal emprehendimento tendo mesmo a tal

secção destinada a esse fim no Thezouro. Assim, pois, sou de opinião que se

estude e se verifique o systema de contas correntes que, parece, satisfaz perfei-

tamente na tomada de contas definitivas aos exactores das Recebedorias ou

agencias, as necessidades do fisco, facilitando simplificando o processo, porque,

pelo systema de coutas correntes poder-se-lia levar a effeito as tomadas das

contas definitivas de todos os exactores de todas as Recebedorias do Estado.

E só desse modo poderemos descobrir os defeitos e lacunas dos regulamentos c

le's fiscacs, accudindo a todas as necessidades que forem apparecendo, surgin-

do e se manifestando. Ass'm remodelado, recnnstruido o servien do fisco, natu-

ralmente podem surgir necessidades outras cujas medidas apodtadas por Y. Exc.

concorram para a perfectibilidade da fiscalisação, e portanto de uma bôa arre

cadação, que é o fim collimado. Estas medidas podem ser a creação de postos

fiscaes, augmento de maior numero de guardas-fiscaes e volantes, a creação de

Recebedorias e Sub-Recebdorias, e etc. conforme exigir a fiscalisação.

A exemplo do pcsto fiscal da Pedra, devem ser ereados os da Barra do

Moxotó : Monte Escuro e Lagoiuha na margem do Rio de S. Francisco : outro

na Barra de Gequíá e outro ainda na fóz do rio Mauguaba em Porto de Pedras,

conforme forem demonstrando as necessidades de ordem fiscal, contanto q;:o

sejam de real utilidade. Lembro também a V. Exc. que u'L;m município, só de\e

ter uma Recebedoria ou uma agencia ; havendo necessidade, e sendo muito rendo-

sa, deve-se crear tima Sub-Reeebedoria ou melhor, um posto fiscal, que é de maior

vantagem para o Estado e de mais fácil fiscalisação.

Penso portanto que as Recebedorias da Barra de S. Miguel e de Jacu

hype devem desappaijecer e ser installadas alli Sub-ageucias ou postos fiscaes sob

a direcção das Recebedorias de S. Miguel e de Porto Calvo.

Ha medidas de ordem local, que postas em pratica muito concorrerão

para o bom andamento de uma bôa fiscalisação das reudas publicas, como por

exemplo o convénio que estamos auctorisados pela lei n. 27 de 19 de Maio de

1893 a fazer com o Governo de Sergipe para effeito de um bom serviço fiscal,

a acqu:s'ção de uma lancha a vapor para facilidade e promptidão da fiscaliseão
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110 baixn S. Francisco, medidas essas que dia a dia mais urgentes se tornam, pois

á sua falta tem impnnenieute campeado o contrabando em toda a zona marginal

do grande rio.

O contracto com a Great Western é outra necessidade urgente para a

arrecadação dos impostos de mercadorias sujeitas, não só na exportação dos

jiroductos do Estado, como ua importação de mercadorias vindas de Pernambuco

ou outro qualquer Estado, via Pernambuco.

Sobre esta providencia já conferenciei com V. Exc. e de accordo está o

superintendente da Great Western.

Para estudo de V. Bxo. passo a transcrever o theor do termo do contracto

formulado nesta Secretaria em 1915 a respeito da cobrança e recebimento dos

impostos das mercadorias que transitam pela e.strada de ferro da Great Westerr..

Uma das medidas mais urgentes do momento é a reforma da nossa ta-

rifa Estadual reorganisada pela Secretaria da Fazenda e approvada pelo decreto

n. 398 de 12 de Novembro de 1906 e reimpressa de accordo com o decreto n. 7:W

de 27 de Outubro de 1914.

A criação do lugar de fiel do Tliezoureiío é v.nvd necessidade impresciudi-

vel, pois muitas vezes encontra-se o Thezouro em serias diffieuldades para sa

tisfazer pagamentos urgentes ou negócios que dizem resjjeito a Thezouraria, a

falta deste funccionario sub.stituto do Thezoureiro em seus impedimentos.

Relativamente ao nos.so systema tributário muita cousa ha que fazer po-

dendo trabalhar nesse sentido os Srs. congressistas, uma vez que a matéria é

da competência exclusiva do Poder Legislativo do Estado.

São essas as medidas que alvitro ao espirito lúcido de V. Exc. para que

bem apreciadas possam merecer do governo o seu placct.

Outra medida de alto alcance para a Fzenda e que tem por fim evita •

a grave lesão que soffre o Estado em suas rendas relativa ao imposto de trans-

missão de propriedades, é a de se proceder por uma commissão composta.de em-

]iregados do Thezouro, o cadastro de todas as propriedades ruraes, dando a cada

1 ma o seu valor offieial para o fim de serem cobrados pelas exactorias os res-

|K'otivos direitos sobre base certa e segura.

Assim se procedendo as.segura melhor os direitos do Estado evitando des-

gostos e attrictos entre as partes e o fisco.
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Termo de contracto que assigua a Com-
pauhia Great Western of Brazil Railway referente

a cobrança dos impostos a que estiverem sujeitos os
produetos deste Estado que forem exportados i^ara

outros Estados ou delles \'ierem ]3elas vias férreas

da mesma Companhia.

Aos sete dias do mez de Janeiro de mil novecentos e quinze, nesta cidade

de ]\[aceió, capital do Estado de Alagoas, na Secretaria dos Negócios da Fazenda,

perante o respectivo Secretario Bacharel Alfredo de ilendonça Uehôa,compareceu

a Companhia Great eWstern of Brazil Railway, representada por seu procurador

abaixo assignado e declarou vir assignar o termo de contracto referente a cobran-

ça dos impostos a cpio estiverem sujeitos os produetos deste Estado que forem

exportados para outros Estados e delles vierem pelas vias férreas da mesma

Companhia, sob as seguintes clausulas :

1"

A Companhia Great Western of Brazil Raihvay fará por intermédio

de seus agentes em todas as estações, estejam estas em território alagoano ou

não, a cobrança dos impostos a que estiverem sujeitos os produetos do Estado

e que forem exportados para outros Estados ou delles vierem pelas vias férreas

da mesma Companhia, observando neste serviço as leis, regulamentos e instruc-

ções fiscaes em vigor.

2»

A arrecadação será feita a vista do que constar de documentos e despacho;-:

effectuados em suas estações.

3"

A quitação dos impostos estadoaes arrecadados pela Companhia figurará

no próprio conhecimento de despacho das mercadorias de accordo com o modelo

approvado pelo Governo, ficando os documentos comprobatórios uas estações

e na Contadoria da Companhia a disposição dos empregados do Governo desig-

nados para f;scalisar este serviço. Não é permittido em caso algum o emprego

de oxitro recibo ou documento algum como quitação dos impostos.

4"

Pelo serviço de arrecadação, eseripturação e fiscalisação de taes impostos,

a Companhia perceberá a eommissão de quinze por cento (iõ'}í ) deduzindo-a men

s;ilmente da importância total da receita, menos sobre o imposto addieional de

cinco por cento (5 y, ) para Instituições Pias.
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5"

A Companhia obriga-so a recolher no Thesouro do Estado, até o ultimo

dia util de eada mez, as importâncias que tiver arrecadado do mez anterior,

acrimiianhadas de um balancete da receita e despeza, organisado de accordo

com o modelo que a Secretaria da Fazenda lhe fornecer.

6»

A infracção da clausula antecedente ou da clausula 13'^ obrigará a parte

infractora ao pagamento a outra parte, do juro de nove por cento ao anuo, a

contar da data do vencimento, não podendo o recolhimento dos impostos arre-

cadados ser retardados por mais uma vez.

Aos empregados que pelo Governo forem designados para fiscalisar no

interior os serviços de arrecadação de impostos, dará a Companhia passe de l''

classe em seus carros e bem assim ao Secretario ou Director da Secretaria da

Fazenda, e aos empregados por aquelle designados para o serviço de fiscali-

sação de rendas do Estado, sempre que julgar conveniente.

8''

A Companhia poderá restituir aos contribuintes indevidamente cobra-

das, se o dinheiro para os mesmos não tiver sido ainda recolhido. Depois de re-

colhido o saldo aos cofres do Thesouro só este poderá fazer taes restituições, avi-

sando em taes casos á Companhia para restituir a commissão respectiva.

9"

A Companhia é responsável pelos erros e enganos commettidos em seus

balancetes, salvo se dentro de 60 dias, contados da data do recebimento da renda

c respectivos documentes o Thesouro nenhuma reclamação fizer.

10^'

O Estado poderá ter nas estações e armazéns da Companhia empregados

para f sealizarem a exactidão dos pagamentos dos impostos respectivos, devendo

ser facultado aos mesmos empregados todos os meios de impedir que se retirem

das estações ou sejam embarcados quaesquer géneros sem pagamento do imposto

devido.

11"

Aos empregados designados pelo Governo para fiscalisar a arrecadação dos

impostos, a Companhia -facultará todos os meios que lhe forem solicitados para
garantia dos interesses do Estado, inclusive o passe de 1" classe em seus carros
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12''

Sempre qr.e n Ccm; aiihiii tiver qualquer duvida subi-e a applieaeno diis

le'.s e regulamentos fiseaes que se prende a exeeueãu do pre.-ente eontraeto.,

levará nn c;;nhee'meiití) da .Secretaria da Fazenda para resolvel-a.

Da importância total arrecadada, será dedrzida, alem da commissiia

de que trata a clausula 4-', o debita do Estado por transporte de viajantes, fre-

tes, taxas de telegrammas, livros e impressos que a Companhia houver adqui-

rido med ante autorisação do Secretario da Fazenda.

Caso o debito do Estado seja maior que a arrecadação, depois de deduzi-

da a cjmmissão, o Thczouro do Estado pagará por sua viz á Companhia o res-

pc-tivo saldo.

Para reguhirizar a execução da cobrança dos impostos estadoaes, íica

estabelecido o pezo considerado por kilogramnia com resj eetiva unidade.

O presente contracto começará a vigorar no dia 1' de Fevereiro próxi-

mo e terá a duração de 5 annos, ficando porem a sua revisão on recisão, em qual-

(juer tempo, depc2idente de aviso j^revio de uma ou outra parte 60 dias pelo

meiK s.

Na desobriga de i.m preceito legal o sr. Presidente da ileretissima -Junta Com-

mercial apresentou a Y. Exe. o relatório dos trabalhos concernentes ao anuo

de 1918. Pelo relatório que vae annexo poderá V. Exc. verificar as oocurreueias

e serviç-)s da Meretissima Junta Commerial. Dentro do anno de lí)18 foram

registrados trinta (30) contractos
;
prorogados tres (3) ; alterados dois (2) ;

distractos snciaes,. cinci:i (5) ; firmas registradas, vinte e se!s (26) ; firmas can

celladas, tres (3) ; cartas de matriculas tres (3) : diai-ios rubricados, quarenta

e einco (4-3 ^ ; copiadores de cartas, (puirenta e seis (46). Foram estes os tra

bailios da ileretiss-ma Junta Commercial conforme consta d!> quadro demons-

trativo annexo. De emohimentos do Estado foi arrecadada a ipiantia de trese

c int( s quatrocentos e noventa e nove mil e duzentos reis (13:499^200) e reco-

lhida ars cofres do Thezouro por meio de guia extrahida na referida J\nita C m-

mercial.

14"

15^'

Commercial
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Ulmo. e Exni ). 8r. Dr. José Paulino do Albuquerque Sarmento, D. D.

Vice-Governad(ir do Estado, em exereicio :

Satisfazendo o jireceito legal, na qualidade de presidente interino desta

^leretissima Junta ("omraereial, cm virtude de, na forma regulamentar, haver

o deputado José Duque de Amorim, vice-presidente em exereicio, transferido

ao meu encargo a direeçiio dns negócios deste departamento do Estado, levo ai;

vosso conhecimento os tralialKos (ieeorrid(;s durante o anno de mil novecentos c

dezoito (1918).

Seci"etai*ifi

O serviço da Secretaria da Junta Commercial está enti-egue aos cuidados

profissionaes do bacharel José Guedes Ribeiro Lins que fôra rejitegre nas res-

pectivas funcções em virtude de sentença judiciaria.

Auxiliado o secretario pelo official, cidadão Euthiquio Carlos de ('arvalln

Gama Filho e pelo i)orteiro-continuo, eidadíio Jlanocl Bezerra de Araujo Gue-

des, os neg-ocios e trabalhos da repartição vão methodica e regularmente dirigi-

dos e encaminhados.

Nomeados pelo Exmo. Sr. Dr. Governador do Estado, prestaram a pro-

messa legal, respectivamente, para os cargos de Presidente e Vice-Presidente

desta Junta, no dia 10 de Julho de 1&18, os cidadãos Manoel Ramalho e José

Duque de Amorim, eleitos deputados uo dia 10 de Junho de 1918 para o trien

nio de 1918 a 1921.

Exerceu o cargo de Secretario, durante a licença do respectivo funecionario

(de 27 de Ji nho a 11 de Setembro de 1918) o official, cidadão Eutliiquio Carlos

de Carvalho Gama Filho, devidianente nomeado pelo Governador no dia 26 ile

Jnnho do mesmo anno.

Foi também nomeado corrector geral desta praça pelo Exmo. Sr. Dr.

Governador do Estado o cidadão Aprigio IMarinho de Barros, no dia 11 de De-

zembro de 1913, não prestando a fiança a que é obrigado e, por conseguinte,

a promessa legal.

Por e.3ta JuJita, em sessão de 5 de Dezembro de 1918, foi nomeado o

cidadão Heraclito Lima, Inspector do Algodão, que está exercendo o referido

cargo.

Elei<,'fio e iios^se

Proeedeu-se uo dia 10 de Junho de 1918 a eleição para deputados e sup-

jilentes que teem de funccionar durante o triennio de 1918 a 1921, sendo eleitos

deputados os crmmerciantcs matricuulados Franci.sco de Amoriih Leão, Manoel

Ramalho, José Augusto de Oliveira Lima, Pedro de Almeida, José Duque de

Amorim e L.iiz Zagallo e supplentes Antonio Bento da Silva Coelho. Francisco

Joviniano de Ohveira e José Virgilio de Lima e Silva.
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Sendo feitas as communieações officiaes aos deputiulns e supplcutes pro-

clamados e a remessa das copias da acta da eleição para que lhes servissem de di-

plomas, o supplente eleito, Antonio Bento da Silva Coelho, por officio de 27 d'.>

Junho do anno passado, recusou aceeitar o encargo que lhe fôra cnmraettido-

Fôra, então, 1'oiividado para prestar a pr: messa leyal o ccmmerciante Carl

Williams Broad, o immediato em vntns aos supplentcs.

No dia 10 de Julho do anno passado prestaram a promessa os de|nitad(,s

acima mencionados^ o supplente Francisco Joviuiano de Oliveira e o immediato

em votos Carl Williams Broad, não tendo prestado a jjromessa o suii]ilente eleito.

José Virgilio de Lima e Silva.

Communicaram impedimentos para funceionarem,respectivameute, confor-

me consta das actas de 25 de Julho e de 20 de Dezembro de 1918, os deputados

Francisco de Amorim Leão e Manoel Kamalho que, no dia 18 de Setembro d >

mesmo anno, passara o exercício do cargo de Presidente ao seu substituto legal.

Realisaram-se 29 sessões, sendo firmados princípios e solvidas duvidas.

Na sessão de 5 de Dezembro o secretario Dr. Guedes Lins. leu um tra

balho .sobre irregularidades oecurrentes, em virtude de determiiuieão da Junta

Commercial, terminando por solicitar as seguintes providencias :

1-'. A Junta pedir ao Exmo. Dr. Secretario da Fazenda uma commi.ss,'i >

de funccionarios para a regulari.sação do archivo.

2-'. Representação ao Exmo. Sr. Dr. Governador do Estado sobre a neces-

sidade da reforma dos regulamentos dos correctores geracs da Praça e de.sta

Junta, a promulgação do regimento de Agentes de Leilões, a reforma da tabeliã

de emolumentos por actos praticados nesta repartição e tomar providencias

sobre os correctores.

Na sessão seguinte de 12 de Dezembro foram approvadas as medidas

vitradas pelo Secretario.

O deputado Duque de Amorim officiou ao Exmo. Sr. Dr. Governado.-

do Estado, em nome da Junta, fazendo as alludidas representações, e o Secretarie

ao Exmo. Dr. Secretario da Fazenda, solicitando um empregado para o servic ,

de regidarisaeão do archivo.

O Exmo. Sr. Dr. Governatlor prometteu. em officio providenciai- opjior-

tunamente.

Aproveito o ensejo ])ara reiterar a solicitação da Jiuita, esperando q\;e

o Governo urgentemente attenderá.
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Concin.sno

Vae aniiexo ao relatório ((ue tenho a Iniira de sul luelter ao e )iihee:meiit,)

cie V. Exc, v.iii quadro demonstrativo do movimento da 8eci'etaria da Junta

Commercial durante o anno ultimo, arezar de todos os actos constarem do ex-

])('(lieiite e das actas publicadas no "Diário Offieiai do Estado.

A Junta Commercial confia manter <!s melhores relaçõe; offieiaes- com

o Governo do Estado, afim de continuarem inalteráveis rs fe.viçis deste de-

partamento do Estado.

Paz e Prosperidade. Joi^c Alifo (Ic OJlvciyd LliiKi.

<-iiiafli"o íl<'''.iií>iasti'iitivo <la .Tiinta Coiiniiei-cial,
clni-aiite o aiiiio tle lí>lf?<

Contractos registrados ' oO

Proriioaeões de contracto 3

Alterações de contracto 2

Distractcs soeiacs 5

Firmas reg'istradas 26

Firmas cancelladas 3

Cartas de matricula 3

Diários rubricados 45

Copiadores de cartas 46

Emolumentos do Estado Rs. 13 :4flí)i|;300

Secretaria da Junta Commercial do Estado de Alagoas, em iMaceió, 2

de Maio de líllO.

O Official

—

Eiilhiqiiia driiiH! Filho.

Og^^iO OF"F"SOBiCkL-
o Diário Official sob a haliil direcção do Aeacleraieo Amphilo]>hi;i de

i\lelli), vae preenchendo convenientemente os seus fin.s.

Cada dia ijue .se passa nos dominios da alta administração de V. Exc.

mais necessidade vae se sentindo de uma reorganisaeão no Diário Official, crean-

do-se mesmo eiano disse o meu antecessor a Imprensa Official do Estado na (puil

com grande economia e eommodidade poderão ser feitos muitos trabalhos (|ne

ainda hoje são eontractados por particulares.

E a prova está em cjue apesar de muitos senões no serviço do Diário, já

o Estado vae exi^erimentando suas vantagens.

Em annexo, jinito o relatório que a esta Secretaria apresentou o sen Di-

rector, pelo qual V. Exc. ficará inteirado das occurrencias e necessidades dn-

(pielle importante departamento de serviço publico.



RELATÓRIO APRESENTADO AO EXM. SNR. DR. ALFREDO
DE MENDONÇA UCHÒA, SECRETARIO DA FAZEN-

DA, PELO ACADÉMICO AMPHILOPHIO MELLO,

DIRECTOR DA IMPRENSA OFFICIAL DO ESTADO,

EM 25 DE ABRIL DE 1919

Afhaudi) conveniente expor ao eselareeido espirito de Y. Exe. a sitiuieão cIh

Imprensa Offieial do Estado, sob minha direcção desde Janeiro de 1915, resolvi

enfeixar n'este suecinto relatório o movimento d'este estabelecimento, durante

o anuo de 1918, e as necessidades de c^ue o mesmo se resente no momento actuai.

A Imprensa Offieial do Estado, foi creada pelo Decreto n. 742, de 30 ci

jlezembro de 1914, por um gesto progressista e emprehendedor do egrégio Co

ronel Clodoaldo da Fonseca, então Governador do Estado, para attender aos

encargos que lhe confere o regulmento em vigor, faltando-lhe, entretanto, a ne

cessaria adaptação para desobrigar-se a contento dos mesmos eueargos.

Assim é que, embora ereado este departamento com a designação de Im-

prensa Offieial, não lhe foram facultados cs recursos necessários para attender aos

múltiplos serviços cpie lhe são exigidos, pois ciue, com a verba consignada á publi-

cação do "Diário Offieial", impossível se tornou a confecção de outros trabalhos,

sem que esta directoria possa evitar as despezas extraordiímrias não computadas

no orçamento em vigoi-, dando logar a inquirições desarrasoadas por parte dos (pic

ignoram os motivos que justificam, cabalmejite. taes despezas.

Não obstante, verifieando-se com justiça o esforço e a bôa vontade com

que, sem os meios necessários, tem esta Imprensa procurado servir ao Governo, co-

nhecerá V, Exe. que volvendo os poderes competentes as suas vistas i^ara est(^

ramo do serviço publico, adaptando-o eonvenientemnte ao fim para (jue foi crea

do, positivas vantagens se conseguirá, em proveito da economia publica. N'este

particular, já o antecessor de V. Exc, o Exmo. Dr. Carlos de Gusmão, consul-

tando com interesse os tópicos do meu relatório apresentado em .Marco de 1917

e referentes a este assumpto, expressou-se da seguinte maneira, no seu licn:

elaborado relatório apresentado ao Governador do Estado, em Março do aun .

transacto :
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E' do tdila fonveuicueiii, eouforme tive occasião de dizer no meu rela-

tório anterior, a reorgauisação deste serviço, devendo mesmo ser creada a " Im-

jirensa Official do Estado", na qual, com grande economia e ecnnmodidade, pode

rão ser feitos muitos trabalhos que ainda hoje são eontraetados com partieidares.

Apezar de ainda não se achar devidamente organizado o serviço, já se pode, ac-

tualmente, provar as suas vantagens. Quando não existia o "Diário Official"',

do Estado, a verba para o pagamento do contractante da publ caç lo do expe-

diente do Cioverno e as despezas com a publicidade do expediente do Congresso

eram orçados cm trinta e tantos contos de réis, ao tempo em que o preço do mate-

rial era de 50 % do de hoje. Actualmente, o Estado despende a mesma importân-

cia com o "Diário Official", tendo, entretanto, uma receita de 12 :000!|;000, em

dinheiro, alem do rendimento que representa a impressão das mensagens do

Governador, dos annaes do Congresso, das portarias e circulares, das pautas da

Recebedoria, das guias e outros muitos serviços para as repartições do Estado."

Como vê V. Exc, é de todo interesse e opportunidade a organisação da

Imprensa Official de Alagoas, convenientemente moldada ao feitio das congé-

neres de muitos Estados da Republica, que, bem organisadas como são, vão

]ircstando relevantes serviços aos respectivos Estados, proporcionando positiva

fonte de receita e alliviando o erário das especulações de fornecedores extranhos.

Com sincera franqueza, exponho a \. Exc. que se me torna muitas vezes

embaraçosa a situação para poder satisfazer á confecção de certos serviços, sem

os precisos e urgentes materiaes exigidos para taes fins. Assim é que ainda não

conseguimos pôr em dia os serviços de impressão dos Annaes do Congresso do

Estado, porque, dispondo este estabelecimento de uma nniea machina pedal c

um único impressor já sobrecarregado dos serviços da tiragem do "Diário Of-

ficial", não nos foi possível a desobriga deste compromisso.

I^inotypo

Nos últimos mezes da Administração do Exmo. Sr. Dr. Baptista Aceioly,

fez o Estado acijuisição de u'a machina Linotypo que, embora sem os accesso-

rios necessários ao seu regular e económico funccionamento, vae entretanto pres-

tando bons serviços. Esta machina é accionada pela energia de uma bateria eléc-

trica alimentada por um motor com força de 3 cavallos, também adquiridos na

mesma epocha.

lilncacleiTiavíio

Trabalham n'esta imprensa um encadernador e um ajudante, sem ter,

entretanto, uma secção convenientemente orgauisada, a qual se possa dar a de-

signação acima. Apezar d 'isto, temos feito muitos trabalhos de encadernação,

conforme vereis da relação de obras annexa a este relatório.
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Sec<^ão tle coiiipos«i</ão

Esta secção necessita de uma urgente reforma uo seu material, como
.i:'.

tive opportunidade de expor ao Exmo. Sr. Governador do Estado, pois que o

existente é bastante velho, exigindo, por Lsso, uma substituição. O corpo de coií:-

positores é dirigido pelo hábil compositor, Sr. Jorge de Freitas, que cumpre a

loutento os .seus deveres.

Devo patentear também que, designando o compositor de !' classe, sr.

ilanoel de Araujo Soares, para trabalhar na linotypo, tem o mesmo revelado

perfeita ap.tidão para o serviço.

ISsei-iirtoi-io

Conforme se verifica do Relatório apresentado ])ela eommissão de in-

quérito nomeada em data de 18 de Julho de 1918, por V. Exc, a meu jjedido.

continuam os serviços a cargo desta secção a ser feitas com a mesma regularidade

e a.^^seio, verificada pela dita commissão. n "aquella data.

]>Iaoliinisiiio.-i

As machinas-motores existentes na Imprensa Official necessitam de re-

paros, para evitar que de momento sejam paralysados os serviços em execução,

sendo de bom alvitre que o Governo, a exemplo de quasi todas as casas indus

triaes, adquirisse sobrecel lentes neste género.

Ti"Tl>alli<>s execntaílo.s

Verificará V. Exc. do Annexo u. 1, que o numero de exem] lares de fibras

feitas na Imprensa Official, durante o anno passado, subiu a 47.781, o dujih.

do anno de 1917. Aeeresce que, entre as brochuras confeccionadas, estão a Jleu-

sagem Governamental, com 42 paginas e o Relatório do então Secretário da Fa-

zenda, com igual mimero, trabalhos que comprovam a capacidade profissional

dos- que aqui mourejam. Dispuzesse esta reprtição de melhores utensilios e ou-

tros requisitos da arte typographica, certo não regatearíamos esforços para exe-

cutarmos todas as obras necessárias ao serviço publico. Tudo o que produz .-i

Imprensa Official relativo a taes serviços, crea V. Exc, rein'e.senta, dada a

exiguidade de recursos, um tour de force de nossa parte.

' X*ai*1:e iiiiaiiceli-n

A fonte de receita do "'Diário Official'" é constituida jicla receita de

assignaturas particulares e publicações, conforme verificareis dos nossos balan-

cetes mensaes. As assignaturas do funccionalismo são pagas no Thezouro do Es-

tado, não constando, por isso, df.s no.ssos referidos balancetes.
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l>rc>n1:e-pio

?[,'mi grado o iiossd estorço ]ieranto os ]3oderos lomiietentcs, íííikIíi não logi-a-

inos as vanta<iPiis do IMonte-Pio do Estado.

Sendo a Imiirensa Official eonsiderada uma rejiarlieão d,i E-itado era

justo (juo os seus fiiiieeiojiarios <;-()sasseiu tal direito. Coiu a devida vénia, 1oiii'i

a liberdade de pedir a A'. Exe. a sua jiarticular e valiosa atte)ieTo |)ara e.sse .iusto

desejo, cri'to de que tudo (jiie cimsejíaiirdes i m uos.so favor ser,'i motivo para

enns'ei;'uirdrs siueer.is dedieaeões.

nii<'x<).~i

Junto á este rclatoi-io Anne.xos ret'ereiitos ás olii'as feitas n 'este deiiartii-

mento no decorrer do anuo di» IDIS e ao eorpo <le funeeionarios da Imiirens-i

Official do Estado.

Conelnindo esta sueeinta e.xposiefio das prineijiaes oeeorreneias e ne

cessldade da Imprensa Official, encareço a sabia altenção de V. Exe., compro-

vada não só na actual atlministrção, como na do benemérito Coronel Clodoaldo

da Fonseca, para tndo ([ue acima expuz, esperando o valioso estimido e apoio

de V. Exe. (pie muito poderá ])roporeionar para o êxito do rejiHilar f\nicciou;i-

mento da Imprensa Official. Assim fico ao inteiro dis|ior de \'. Exe, ])ara outras

e (piaesquer informações que jidgardes necessárias.

Paz e Prosperidade.

Maceió, 2.5 de Abril de liU!).

Aiiipinlopilio (Ic Mello.
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DEMONSTRATIVO

(las oliras feitas na Inqireiísa Official do Estado, para as Secre-
tarias da Fazenda e Interior, Gabinete do Governador,
Secretarias da Camara dos Deputados e Senado, Lyeen
Alao-oano, Hygieue e Recebedoria Central, dni'ante o ainio

de 1918, com os seus valores estimativos.

BROCHURAS

^leusagcm CTOveriianieutal, fcm 42 paginas em papel de obra 400 exemplares

Relatório da Secretaria da Fazenda, ecm 42 paginas, em pa-

pel de obra 400 »

rrojceto n. 38, eom 10 pug iir.s em papel eommum ... 30 »

Lei orçr.mentaria, com .50 paginas "em papel de obra. . . 200 »

Rcgnh.mento eleitoral, eom 23 paginas em papel de obra . . . 560 »

BIPRESSÕES :

Circulares, em papel de obra

.

1.330 »

Pantas semanaes da Recebedoria Central 3 . 560 »

Portarias em papel de obra 355 »

Avulsos, cm papel eommiim . 3.265 »

Offx-ios rm papel de obra . . 170 »

Cautelas em papel de obra 12.000 »

Papeis para offlcios . . . 640 »

Guias em pa;:el de obra 2.200 »

Mappas em papel de obra 310 »

Cartas impresas - . . . 2.500 »

Chapas, em papel eommum . . . 16.551 »

Ordens do dia, em papel eommum 410 »

Buveloppes pcqueucs e de officios 2.900 »

47.781 exemp' ires

ENCADERNAÇÕES

^'|)!umes diversos 51

Conforme annexos do "Diário Official" de 27—3—!)18, 21—5—918, 12

—6—918, 25—7—918, 4—8—918, 30—8—918, 5—10^918, 25—10—918, 28—
11—918, 24—12—918 e 5—1—919.

Rómulo (hl Silci Jhci'i. Gerente.



58 —

C^iiaclro cios ítinccionai-ioíii cia Iiiipi*eiisa Oíticial

-1

1 Acacicmico Aiiiphilopuio clc Alí^llo L)irector
t) Rómulo da Silvci Jucá Gerente
oo jieitor ciG 110 -Dl azii Escripturíirio

4 Ivo Alvares de Souza xíev .>><*<

c
D Jose de Oliveira Loyola

u Plavio de Oliveira ]\Iello
....
Auxiliar

í Jorge Freitas Administrador das Otf iciiias

o
O Manoel Carlos Ribeiro Liipressor
0 Eduardo Pereira de Ijuceiía ^Motorista

iU Oscar Avelino de Barros Compositor de 1" classe

11 Valencio Carneiro de Kraiiça
?í "í V

Manoel de Araujo Soares
»•

1 Qlo Jose Bernardes Juuior
„ V "

Pedro Ricardo da Silva
•<

'

1 ^ID Pedro Velloso Filho itiem
1 ííID Jose Aug'usto Vieira
1 7 Arthur Ramos „

18 João Bittencourt
ri- j ? í *

19 José Hemetério da Silva
J' »7 *»

20 João Plácido
?* T7 "

21 Hermes Dantas Ribeiro Paginador
22 Salustiano Correia Encadernador
23 José Barcellos Servente
24 Antonio Augusto Costa Ajudante de encadernador
25 José Lourenço de Souza Idem de impressor

Gerência da Imprensa Official, 20 ile Abril de 1919.

Ronnilo da Silva Jucá. Gerente.



Situação do Thesouro

EM 12 DE JUNHO DE 1918

Ao receber V. Exc. o mandato que vos eonferin o heróico povo de Ala-

gò-AH eni ]"2 de . Alinho de 1918, uo meio de ealorosiwimas aeclamações, ja.mais

vistas em posses governamentaes anteriores, devieis com certesa lembrar-vos que

vos era entregue o Estado com o insignificante saldo de 11 :29S.'i!066, no Caixa

Geral, ainda sujeito a vários encargos do governo, que terminava. O Estado ar-

recadou de 1" de Janeiro a 12 de Junho de 1918 a quantia de 1 . 668 :573í|5042,

recolhida ao Caixa Geral, quantia que se elevou a 1 . 876 :664$542 com a impor-

tância de 200 :000$000 que fni retirado do Caixa de Amortisação e 8 :09l!|;500

que também foi retirado do Caixa de Loterias, ambas, para aquelle Caixa :

A despcza elevou-se a 1.697 :996.'|;012, sendo : 525:542^600 de 1" de Janeiro e.

14 de Abril e 1.172:453$412 de 15 de Abril a 12 de Junho, tudo d aquelle anno,

ficando um saldo de 178:668$530, sujeito a 97 :393-$867, de despesas feitas e não

abonadas ao Thesòureiro ; a 52:153!]5902 de despesas por jjagar e ainda a

17 :822.'(i685 de despesas de exercicio findo também por pagar, resultando um

saldo de 11 :298$066 sujeito aos caixas acima declarados e a varias coutas de pas-

.sagens concedidas em alliivião nos últimos dias do governo passado ; trem ex-

uresso, pagamento a effectuar aos desembargadores Silva Porto, Candido Gon-

calves, Dr. Porto Júnior e outros, como tudo vereis do balanço procedido no

Thesouro em 12 de Junho próximo findo, que vai abaixo discriminado, por

onde se vê o interesse do governo em deixar ao seu successor os cofres limpos,

desrendendo de 1° de Maio a 12 de Junho 1.07S :118!j;606, sendo muito des.sa-;

verbas em gratificações e donativos que poderiam deixar de ser feitas em bene

ficio do Estado tão sobrecarregado de dividas.

Felizmente em 31 de Março do corrente anno, apezar das despesas com

a proveitosa estrada de rodagem do Norte do Estado ; da de.spcjidida com au-

xilies á pobresa na epidemia, que as.solou ultimamente o Estado ; e da reforma

geral do palácio do governo e outros prédios públicos, é bem lisongeiro o e.stado

do Thesotiro, que apresenta um saldo de mais de 900:000ip000 nos Caixas Geral,

Amortisação e Escolar conforme se verifica uo mappa, que se segue :
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líalanceto i)i*ocfcli<lo nos CTaixas tio Tltosom-o <lo
Estatlo ia íle .Tiiiilio <le lí>ii*s., <le oi-tleni <lo
Exino. Siii'. T)i-. .Tosó I-'"'ei"iiaiicl«?>>; <le líai-i-ow
I^ima, (i^oAXJ^i-iiarloi- tio E*tatlo.

REIOEZI-TA

Cítixd Geral

Eecoita (irdiíiaria do 1" de Janeiro a 12 de Junho de VMS 1 . COl :97;)^j6:;

Idem extraordinárias de descontos de 20, 30 e 50 "|" em di-

versos pagamentos 66 :5!).'i1i47-'!

Jmjiortaneia retirada do Caixa de Amortisação para este

Caixa, de ordem do Exmo. Sr. Dr. João Baptista Aecloly

Júnior, Governador do Estado, em 7 de Junho de 1918 200 cOOO.+OOO

Ini]ir)rtancia retirada do Caixa de Loterias para este, de ordem

do mesmo Governador, em 10 de Junho de 1918 8:091í|íj00

1.876:664^342

desi=>e:za
Despcza effeetuada de 1" de Janeiro a 14 de Abril de 1918 . .

52") :.j-S2!t;600

Idem idem, de 15 de Abril a 12 de Junho de 1918. . . . 1 . 172 :45:!.1;412

Despezas ordinárias do mez de jMaio pagas pelo thesourciro, fal-

tando abonal-o. . . 97:39:3^877

Despezas ordinárias do exercício corrente pelo governo passado,

ainda por pagar nesta data (do Balanceie) 52:153i|í902

Despezas de exereicio findo ainda por pagar 17 :822!|í685

.Saldo do Caixa Geral sujeito aos 200:000^00 retirados do

Caixa de Amortisação e a de 8 :091.'ií500 do Caixa de Lo-

terias, bem como a diversas contas de passagens, trem es-

pecial e outras despezas cu.ias contas tem de chegar ao

Thesouro, eonn sejam os pagamentos a effectuar aos de-

sembargadores Silva Porto e Candido Gonçalves, Dr. Porto

Júnior e outros ~
. .. 11 :298-t066

1.876:664$,'-i2

Caixa de Amortisação

Receita de 1" de Janeiro a 13 de Junho de 1918. . . . 4:10 :574!l;66s

Pagamentos de amortisações e juros do empre.stimo externo 149 :440;r7. (i

Importância retirada deste Caixa para o Geral de ordem do

Exmo. Sr. Dr. João Baptista Aecioly Júnior, Governador

do Estado, em 7 de Junho de 1918 200:000Wl
Saldo existente ; . 81 :133>|í908

430:574!!;:^ .
,
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('(li.cd dc Loterias

Receita de 1" de Janeiro a 13 de Junho de ]918 14:59l!t500

14 :591$500

Importância retirada deste Caixa para o Geral, de ordem do

mesmo Governador do Estado, era 10 de Junlio de 1918 8 :091$500

Saldo existente ' 6 :500$000

1-t :591i|í500

Ciii.rii de Iiistil idrõcs Pias

Rejeita do mesmo periodo 136:484$õl5

136 :484ífi510

Despezas de 1" de .Janeiro a 12 de Junlio 126:198$42o

Saldo existente. 10:286.1i092

136 :484$51.5

Cdi.ra Escola I'

Receita do me.smo periodo 3 :731i|i00 )

Saldo exi.stente. . 3:731^00 )

Alem destes Caixas existem ainda no Thesouro o Caixa de Cauções, com

vm saldo em dinlieiro de 14:969.1:099 e em valores de 295 :653$061, o Caixa d:

Deposites Públicos com \nu saldo em dinheiro de 17 :.593í|í773 e em valores

7 :000$000 e o de estampilhas com nm saldo em estampilhas de 4]2:873$90.)

Thesouro do E.stado, em Maceió, 13 de Junho de 1918.—O Eseripturari.i

dos Caixas, Osirnldo Cardoso.—Conforme. Julio Lopo: Ferrdni I'iiito. Director.

Pespeza do Caixa Gciud dc IC a SO dc AhrU dc WIS

Pagamento ao destacamento de Agua Branca a contar de ]" de

Fevereiro a 31 de Marco 934*230

A" Bmpreza Telephouiea de Fevereiro a Março 650*000

Estrada de rodagem de S. Miguel a Coruripe 983*160

Despezas de telegrammas 157^^700

Expediente da Camara dos Deputados 700.'i;(IOO

Canalisação do rio Coruripe 1 :428*07ll

Pagamento de uma diligencia ao Riacho Doce 40*000

Asseio de diversas repartições 1ii2.*õ00
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Pagamento de folhas 39:57õ$36C

Matei-iaes e serviços da Escola Diegucs Jiuiicii- • • • 4 :744!ti36()

Ajuda de custo ao Dr. Sampaio Costa ! •"OO.-rOOO

Ao Sr. João Tavares de fardamento a Policia 1(1 ;0v'(j:!>00n

Serviços do prédio da Guarda Civil 1 :3:?5í|í031

Ao Sr. Afrânio Galvão, despezas da Secretaria do Interior. . . 70>iir)()

Ao Sr. Iago Coelho pela verba secreta 320--r000

Diárias ao Sr. Waldemar Loureiro láOfiOOO

Telegrammas do Gabinete do Governador 4(i-í!i)í;5

Ao Bacharel Jcsé Guilherme de descontos dc venc-mentos. . . . 2 :97Yíii464

Passagens a Companhia Trilhos Urbanos . . 75fi;í;S0()

Ao Sr. José Lôbo, de fornecimento ao isolamento 432-iltíi.)

Ao Tenente Jovlno Mello de vencimentos de 11)17 o7S!t;õ70

A Erapreza Telephonica de assignaturas de 1914 1:914$900

Aos Srs. Fazio & Gazzaneo de fardamento a Policia 9 :00i.'.-i'000

Ao Sr. Pedro Pacifico de subsidio dos annos de 1915 e 1916 . . . .
3 ^Srjn.iiOOO

Idem, idem ao Dr. Pedro da Cunha 3 :850s.00()

Idem, idem. ao Sr. Ismael Brandão. 3 tSSOítiOOC

Pagamento de folhas 85 :343i;40S

Pagamento de telegrammas 13õ$36l)

Ao Bacharel Ignacio Gracindo de descontos de vene'mc"ntos. . . 2:52l!|i334

Serviços e materiaes na Escola Diegues Júnior 2 :071ití29i)

Expediente do Senado 600$000

Ao Sr. Afrânio Galvão, de despezas da Secretaria do Interior. . 42!|;000

Ao Bacharel Alfredo Lôbo, de descontos de vencimentos. ... 3:210í(!616

Canalisação do rio Cornripe 92l!|i500

Estrada de S. iMiguel a Coruripe 640$80()

Ao Bacharel Antonio Arecippo, de descontos de vencimentos 435$12()

Ao Tenente José A. Sobral, de rancho das praças 100$000

191:791*923

Despesas effectuadus pelo Cairu Geral de 1" de Maio a

12 de Junho de 0118

iKlaio 1°. Ao Porteiro do Thesouro para passagens de bonds. ... lõitOOO

Asseio da Bibliotheea Publica ; 20$000

Diárias a Waldemar Loureiro , 80$000

Asseio da Secretaria do Interior. . . 16.i<6tíí;

Vencimentos de D. Prudenciana Aceiolv 46$37()

Ao Coronel Firmino de Vaseoneellos, para desaprojiriaçõe.s . . . 20 :000$000

Folha do Theatro Deodoro ; 263.1í33:!
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Diárias a WalcTr rniu- Ln,:reiro GO-WOO

Maio 2. Veiicimeutns do Tnspector da Guarda Civil õOO$OOII

Folha dos C4uafd;-s Civis 14 :248.'|i890

Pagamento á luz Eléctrica i:] :394$96C'

Restituição de deicriitos a i Dr. Helvoc'o Gviiniarães. . . . 3 ;721$83fi

Gratificação ao Porte'io de Palacio 50.1)000

Folha dos emi)rcgad s de Palac'o 531í|!83."i

Despesas feitas cm Palacio
. . . llB^BOli

Gratificação ao Sr. Eduardo "\Vh!tehurst 300^000

Telegrammas 61$42.)

Obras da Escola Diegres Juuior 3:919.$321

Pago ao destacímcuto de Junqueiro 310$50()

Pagamento ao FJr. Riitilio Tr.v^ ros de firnecimeutos a variolosos

em Palmeira dos lnd-(s ];;14 e 1915 1 :263!|>140

Telegrammas a Manoel S lv.i 10$50G

Asseio do ThesoT:ro 36$000

Restituição ao . Dr. Ro;lrigo Jorge 4 :043!li384

Veuc-meutos dts offieiae.s de Policia 6 :531$66(/

Vencimentos d;'s praç:;s 19 :93l!|;820
'

Passagem de uma Irmã de Caridade 90$00l)

Vencimentos atrasadrs do Profes ,or José Antonio do Bnmfim 171$09S

Ao Administrador da Casa de Detenção de dietas e rações. . .-. 3:200$00 i

Vencimentos aos herdeiros de João Francisco de Oliveira e Silva 2804Í0Í-Í)

Ao Porteiro do Thesor.ro para bouds IT-^íOD:)

Ao Sr.Gustavo Villa Xova Meyer para a estrada de rodagem . . 916.'}i92 )

Impressão de estampilhas ao Sr. Protasio Trigueiros 3 ;600$00,)

Ao Tenente Jcsé Sobral para rancho de praças de policia . . . 100$00 )

Ao Capitão Antonio Xavier da Silveira por adiantamento. . . . 300$0 : i

Pagamento de filhas 18 :248í|<49.)

Ao Gerente da Imprensa Official para as despezas de Abril . . 4 :097.1;080

Ao Sr. Eduardo Víhitchurst para a Escola Dieg-ues Júnior. . . 2 :858$91.i

Ao Dr. Beujam'n Pereira do Carmo de vencimentos atrazados . 14 :803$832

Maio 8. Passagens ao Lloyd Brasileiro. 182!l>000

Ao Porteiro do Thesouro de uma passagem 52$400

Ao Guarda Civil Afrânio Galvão de despesas cm Palacio 135$02.í

Ao mesmo para o Crmmissariado 129!|>000

Gratificação á Enfermeira do Isolamento 110$000

Sellos para a Secretaria do Interior 100$000

A Cesar Pinto de eí:pcdiente a diversas repartições 1 :129$700

Ao mesmo de expediente á Secretaria da Fazenda 252$500

Ao Sr. Severino Aff inso de telegrammas 72iií4fl()

Ao Sr. Eustach-o Coreia e mo gratificação 100|000
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Maio 14. Ao Porteiro de Palacio de diversas despesas Iõ0!|i!>00

Ao Capitão Pedro Nolasco, do Quartel de Pontal da Barra . . . 20!lí00('!

Ao Dr. 1° Comraissario como gratificação oO-liOO!)

Maio 15. Pagamento aos herdeiros do Dr. José Guilherme da

Silva Monte 233$08fi

Ao Tenente José Sobral de rancho das praças de Policia .... 100^000

Ao Dr. José Moreira para moveis da Guarda Civil . 1 :937íl;000

Ao Sr. Eduardo Whitehurst para moveis da Escola Modelo. . . eo6it;;32í!

Ao mesmo para a Escola Diegues Júnior 3:548!|íl8i

Restituição ao Administrador da Recebedoria de Coruripe. . . 108i|í00l)

Asseio da Bibliotheea 20!ti00í)

Aos herdeiros da professora D. Maria da Soledade Barros Leite !583,ii330

Maio 16. Mudança do 1" Commissariado. . .
.' 15'|!000

Asseio do Tribunal 15.'|i000

Despesas secretas 30^000

Ao zelador do 1° Connnissariado ' lO.+OOt) =

Asseio da Escola Modelo 8$30!J

Asseio da Junta Commercial lõ.^iOOO

Idem da Secretaria do Interior 16!|í66C

Idem do Lyceu 8$333

Zelador do 2" Commissariado ]0$000

Despesas secretas 300i|i00()

Ao Guarda Civil Afrânio Galvão de diversas dcspezas. . . . 60flíOO!)

Ao mesmo de telegrammas SS^TT.")

Ao Promotor da Capital para compra do uma casa 6:100$00<l

Ao Director da Imprensa Official com o melhoramento do mesmo 400!f;000
•

Diárias ao Sr. Severino Affonso õSO.I^OOO -

Maio 16. Correspondência official dó Thesouro SO.líOOO

Pagamento de folhas 2 :46.5$0ní)

Pagamento de folhas de exercícios findos 47 :302$99li

A Great Western de passagens 925$000

Ao Sr. Chrysantho do Nascimento para a installacão do necrotério 2 iBSO.^iOOt:

Compra de motores e diversos objectos á Imprensa Official. . . 20 :818í|í50l'

Maio 17. Despezas com a mesma 1 :43S!ii600

Ao Capitão Pedro Nolasco com a diligencia em União lOOiliOOO

Fornecimento de variolosos de 1914 ao Sr. João Cordeiro Mans(j 7.56$00()

Auxilio á Santa Casa para desapropriações. . 7 :P00$00C

Maio 18. Custas pagas ao Sr. Arcirio Cerqueira. . . 154!fi400

Maio 20. Aluguel do Grupo Escolar de Paju.ssara 222^000

Garantia de fardamento ao Guarda Civil Afrânio Galvão. ... &9$8f,l

Canalisaeão do rio Coruripe 1 :280$000

Pagamento de folhas 44 :778it;27'i
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Pagamento de folhas 12 :971i1í90V

Fornecimento ao posto .policial de Bebedouro 65íi;700

Kestituição a C4aardas Civis 1 :237í1í40(!

Destacamisnto dc Agua Brauca 736'Ji90(''

Pagamento dc folhas 46 :033$28S

iMaio 22. Auxilio ás obras da Cathedral. 5 :OOO^nOO

Serviços no Hospital de Isolamento e Escnla Diegues Júnior. . 5 :933íli490

Diárias a Waldemar Liureiro. . . llOílíOOO

Cvstas Judiciarias 60.1í420

Despezas do 1" Ccmmissariado 204^00(1

jMaio 23. A.çseio da Hygiene 20$000

Ao Capitão Francisco Bastos de despezas em Palacio. . . . 94í1í5õ.'

Rancho de prae.^s 107^00!i

Ao Porteiro de Palacio de diversas despezas. . . .
.' 147$86'!

Pagamento de folhas 11 :929$650

Folha dos feitos da Fazenda 191í|í433

Telegrammr.s diversos 70^12'^

Maio 21. Pagamento de folhas 9 :865$533

Serviços no Asylo S. Leopoldina 30^í40!)

Pagamento de folhas 30:721i|íõ7'

Destacamento do Junqueiro 289!|í73'l

Asseio da Guarda Civil 15$000

Gratificação ao Dr. Oswaldo Sarmento lOO^OOO

Ao Director da Imprensa Offic:al para a compra de" tres cu-

nhetes de metal 642|00i)

Ao Porteiro de Palacio para telegrammas 170$132

i\Iaio 8. Restituição a Guardas Civis 3:108^922

Destacamento de Palmeira 169$60ii

Ao Porteiro de Palacio para telegrammas 34í|í200

Serviços no prédio da Inspeetoria 1:112^1 8i.

Serviços na Escola Diegues Júnior 2 ;530^32-l

Pagamentos de exercícios findos 29 :612!|;48ri

Folha dos Depntados 11 :9í7ifi000

Ao Sr, Joaquim Almeida de fornecimento á Guarda Civil em 1914 1 :000$00O

Despezas com a estrada de S. Jlignel 1 .360$67"

Telegramnias de Palacio 20$700

Maio 31. Mobiliário' da Escola Diegues Jun-o/ 29:089*300

Junho 1°. Folha da portaria de Palacio 530írS3:!

Despesa de Palacio 147!)<50!l

Gratificação ao Porteiro de Palacio 50*000

Vencimentos do Inspector e Guardas Civis 15:182*96!'

Asseio do Thesonro 37*000
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Despezas de telegrammas 25$20()

Gratificação de diligencias paga a José A. Sobral. ....... 9$000

Junho 3. Officiaes e praças do Batalhão 27 :835$390

Garantia de fardamento 72$000

Rancho do Batalhão lOOíliOOO

Diárias ao Sr. WaldemtU- Loureiro ITOilíOOO

Folha do Theatro Deodoro 263!i!30.';

Despezas se n-etas da Policia 450$000

Gratificação ao Bacharel José Maria C. das Neve? 200$000

Fornecimento á Casa de Detenção 3 :500-+000

Ao Guarda Civil Afrânio Galvão fara despezas na Secretaria

do Interior 202.W0
Ao Sr. Iago Coelho para telegrammas 138$47õ

Adeantameiito ao Guarda da iHygiene Arthur Nunes 177$000

Despesas no 1" Connnissariado 76$000

Junho 4. Despezas em Palacio SOifiOOO

Pagamento de fornecimento de variolosos em S. José da Ijage 1 :781í|!l00

Despezas com o preilio da Guarda Civil 1 :769ít;650

Pagrmento a Cezar Pinto de expediente a diversas Repartições 2 :038$200

Expediente do Thesonro 96$000

Pagamento de fornecimento de variolosos em Traipú. .... 2 :419$400

Idem idem, em Palmeira 98Òíti300

iMedicamentos para a Casa de Detenção 151$500

Junho 5. Restituição de descontos aos herd. iios do Dr. Manoel

Fernandes Jorge OHOíííOOO

Asseo da Junta Cnmmercial ^-'^>'C'^0

Asseio do 1" Commissariado 10$000

Restituição a Guardas Civis 207!íí;!20

Folha do Diário Official 3 :930ít!õOO

Auxilio para construcção de uma eapella no Asylo das Orphãs 20 :000$00U

Despezas da Escola Diegues Júnior 3:500$210

Gratificação ao Sr. Eduardo Whitehurst 300*000

Pagamento a Cezai- Pinto da impressão do Relatório do Se-

cretario do Interior 2 :660.'^000

Junho 6. Gratificação ao Sr. Francisco Cavalcante Almeida Lins 100$000

Ao Dr. Moreira e Silva para compra do mobiliário Diegues Júnior 1 :600$000

Restituição de descontos aos herdeiros do Dr. Francisco Izidoro 3:198$793

Custas pagas ao Dr. Mendonça Alves , 463$700

Restituição de descontos ao Dr. Américo Pinto A. Lisboa. . . 2 :755$878

Idem ao Dr. Alipio Minervino 4:300$000

Idem ao Dr. Isaias Aranda 3:721.15830

Pagamento ao tenente José de Aquino Sobral para adiantameur
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to de 15 dias do corrente mez de veiieimentns dos officiaes

e praças 12 :089$S3n

Rancho das praças de Policia lOOIOQO

Dietas á enfermaria da Casa de Detenção 251$12()

A José Vieira da Costa, de vencimentos de 1914 61$264

Junho 7. Pag-amento a Inz eléctrica
. 33 :308$860

Asseio do 2" Commissariado 10$000

Telegramiiias e passao-cus 22í|;0j1í

Assignaturas de telephoiie 1 :024.$00i)

Restituição de descontos ao Dr. Joaquim Ayres 4:639>li552

Pagamento de fornecimentos á Hygiene Publica 156í|i60<'

Restituição de descontos aos herdeiros do dr. Matheus Machado 3 :698$143

Idem, idem, ao Dr. Esperidião Lins 2 :928í|;9õ 1

Vencimentos atrazados ao Dr. José Hilário 44:266$957

Idem ao Dr. Mendonça Alves 11 :028$61')

Gratificação ao Sr. Arnóbio Valente 145$00'-'

Despezas com o necrotério • 3 :300íli00()

Juros pagos a Santa Casa de 1913, 1914 e 1917 4:84õ!|;00(l

A Waldomiro Oliveira de encadernações 420$000

Restituição de descontos ao Dr. Aurelio Silveira 6:909$17!'

Junho 8. Pagamento de pas.sagens a Great Western de 1913 a 1916 24 :863!j;980

Idem, a mesma relativo ao corrente anno "
. 853$9U0

Ao Sr. Intendente como auxilio a desapropriações. .... 10 :000.i!000

Despezas do posto ijolicial de Santa Cruz 56.1iO()n

Ao Sr. Director da Impren-sa Official . 4:084!|;00()

Junho 8. Pagamento do fornecimento de variolosns do povoado

Canastra ; 1 :284í|;60()

Restituição de desconto ao Dr. Julio Mendonça .3 :Õ01^594

Idem ao t: c. F'anciseo Duarte 1 9fi!!sl8,S

Idem ao Dr. Graciano Carneiro 82.5$lõ2

Idem ao Dr. Francisco Izidoro 2:970*981

Idem ao Dr. José Zeferino Uchôa 2 :889$088

Idem ao Dr. José Hilário. . . 3 :721$830

Vencimentos atrazados a Severiano Candido 6 :897$70.'~

Idem a José Augusto de Mello 5 :õ01$762

Idem a Seipião Sarmento 9 :889í{!004

Idem a Agostinho Oliveira 8 :523!li84(i

Idem a Joaquim Coelho Filho 17:380*669

Idem à Luiz Pontes 2:377$42\)

Idem a D. Virgolina Maia 13 :81.5$34r.

Idem a Alipio de Mendonça 6:888$14."

Idem ao Dr. José Guedes Lins 13 :Õ08!|!700
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Idem ao Professor Beiíedicto Cime;j'undes . 7 :03í)i|í432

Idem a Arcirio Cerqueira 7:155$7õí3

' 'analisHí.no do rio Coniripe l-i;):i;100

Estrada de S. i\Iig-nel a Curiiripe 1 :4Sõ:i-SsO

Vencimentos a Benedicto Silva e Francisco Galvão 882;1l571

Estrada de S. Miguel a Coniripe BGlitiSOO

Gratificação a Jnsé P. Caldas flõfiOOO

Pagamento de folhas 1 3 :442í|;0õ4

Asseio da Secretaria do Interior 16.Í;66G

Junho 10. Despczas com a Garage do Estado ]0fl$00O

Telegrammas a Secretaria do Interior 63!(;800

Pagamento ao Sr. Rómulo Jucá para Imprensa Offieial. ... 1 ;000$000

Ao Capitão Bastos jiara rancho, gratificação c diversas despezas 180$000

Diárias ao Sr. Severino Affonso 2601000

Gratificação ao Sr. Mattos Serva 1.50 ÍOOC

Idem ao Sr. Antonio Toledo. . . .
" 100$000

Idtm ao Sr. Seniia Bnarque • 100$000

Tele2;Tammas por Severino Affonso 89$000

Ao Guarda Civil Afrânio Galvão para despezas da Secretaria do

Interior 74í|í000

Despezas da P]scola Diegnes Júnior • 4 :õ66$689

Idem no prédio da Imprensa Offieial 3 :122.'f!040

Idem no Asylo Santa Leopoldina õ3Gílil2S

Subsidio dos Srs. Senadores 18:199$000

Idem dos Srs. Deputados 22 :47,3!|!00O

Expediente do Consultor Juridico 278$700

Moveis para o Gabinete do Consultor 42õ$000

Ao Sr. João Tavares de fornecimento ao Batalhão 5 :900$000

Gratificação ao Sr. Aureliano Tolentino lõO.iiOO!)

VeneimeJitos atrazados de D. Emilia Pinto 738$533

Ao Dr. Arthur Sampaio Costa, como gratificação e paia com-

pra de objectos cirúrgicos 4:612$0õ0
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Situação Financeira

Tratando de situação financeira dou-vos algumas informações sobre a

exportação dos produetos do Estado, dnrante o exereicio delfllS.

As cifras do (juadro abaixo, registrando os diversos produetos com suaò

taxas de exportação e o total dos impostos pagos em 1918 dispensam eommeii-

tai'ios para provar a importância da mesma exportação.

PRODUCTOS

EXPORTADOS

IMPOSTOS PAGOS

de Exportação
Tx. de volu-

I

mes expor-
|

tados
!

Adds. S 13
í

n. 2 § 20
f

TOTAL
e23

I

Assncar

Algodão
Couros de boi, . . .

Tecidos de algodão.

Millio, feijão, ete. .

Álcool e aguardente

Pelles. ......
Côeos

Arroz
Demais géneros . . .

I.l84.526.1í636

155. 40115562

23.832$196

279.540itil52

36.108$684
16.1061471

7$000
69.439$987
20.723.1í233

58 , 872í|;230

94

2

62

4

.248.+900|442.

.003!tí560| 63.
926.1;900i 9,

.267!i;374 118

.808í|;900 16,

.213*660 6

2*000
.487*854 28.

.074*200! 8

.745*646 24,

212*184|1

248*352
750*003

554*065
131*521

800*177

3*004

1

554.$900!

581*100i
795*100

1.844.414*151 185 . 778*994|718 . 630*406 2 . 748 . 823*551

720.987*720

220.653*474
34.509.*099

460.361*591
57 . 049*105

26.120*308
12.004

102.482*741

31.378*533
95.268*976

Pelo quadro seguinte vereis qual a exportação geral dos produetos do

Estado para o Estrangeiro e para os outros Estados da Republica durante o

exereicio de 1918.
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da exportação geral dos productos do Estado nos

annos de 1914 a 1918



1

PRODUCTOS Unidade

QUANTIDADE

1914 1915 1916 1917 1918

Aguardente
Álcool

Algodão. ......
Arroz
Assuear

BagaçT de caroçn de al-

godão

Bagas de mamona. . .

Café em grão

Cal

Caroços de algodão. . .[

Côeos

Couros
I

Dôces

Dormentes
Farello de caroço de al-

godão
Farinha de maiidioea. .

Feijão

Fumo em corda . . . .

Gado suíno

» vaccum
Gí mma de m:indioca. . .

Linha e fio

Milho.

Oleo de caroço de algodão

Oleo de mamona. . . .

Oleo de rieino

Peixe salgado

Pelles. .

Pranchas
Sal

Sanga de arroz

Solla

Tecidos de algodão. . . .

Outros produ.ctos. . . .

Sabão
Total

Litro

»

Kilo

1.301.01)7

375.309

2.280,197

1.151.4h0

35.692.641

Alqueire

Kilo

Um
Kilo

»

Uma

Kilo

»

Um

Kilo

»

»

Uma
»

Kilo

»

(1)

Kilo

1.320

1.87 i

4.673.282

2.7Õ1.Õ-52

139.567

10

677.035

70.608

51.720

150

65

678.420

124.304

431.676

90

1.044.910

884.331

414.447

4.184.811

2.635.574,

53.582.132

188.400

365.329,

180

744

2.976.478

3.112.170

265.619
1.430'

164

150.0001

476.156

15.962

1.600

6

89

3.000

139.680

598.140

228.970

9.680

15.350

1.210

7.55.550

482

28.000

67.500

789.267

623.834!

1.512.490;

1.180.6631

516.851

681.525

1.912.456

3.341.819

43.363.700i47.,j00.815

458.400

403.917

7.454

1.909

2.578.289

2.074.955

480.463

3.180

12.440

461.018

58.230

3.347

1.535.090

214

3.440

233.465

3.714.000

108.714

1.400

135

1.085.600

258

4.740

1.3,93.448

•I-

54.000

734.400

1.125

1.152

2.100.722

1.803.550

206.674!

I

426

192.790

333.540

443.005

227

24

2.250

215.746

2.090.045

154.350

1.250

400

50

959.066

402

1.200

2.100

1.284.299

590.974

6.57.492

2.123.603

1.252.29^

59.095.100

333.3.54
j

840

1

90^

246.89(4^

2.632.8631

101.97a
2 '9

725^

340.500

1.897.54(i

94.39S

213

120^

2]

407.450

155.940

367.900

207.650

64.554

2.54Ò

336

55.940

L820

1.354.047

475.972

3'' Secção da Contadoria do Thezouro, em Llaceió, 31 de Marco de 1919.—O 2" Es
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1914

123.174^6051

60,98S.+990j

2.963.18S$508I

341.30S$860|

-).636.431$699!

.í2S.-f000|

1.713:i;000|

180.551^858
i

131.Sõlil^316:

n0.405!Íi7.50|

8^0001

1915

65.928*280

46.865$890|

3.332.136$267|

488.364í^5361

10.445.973$474|

I

3.391$200l

32.Õ33$156|

72.$000|

2.996$0001

66.059$684|

1.50.36.5.'i>0601

239.21.5$058|

2804;233l

164$000i

.

13.479!l53õOj

õ.577.ii774j

8.470$700!

Iõ0$000i

I

2.600:|í000i

1

18.300iti000i

44.643-$600Í

14.õ72$640!

863.252$100!

90*0001

7-54.138*804]

53.81S*395|

5.472*000'

46.714*469

3.454*000

1.600*000

30*000

3.690*000
• 300*000

735.040*000

144.263*463

26.277*0001

3.366*000

1

10.296*000|

320*000

I

1.Õ14.262$000|

1.729*0001

560*000]

7.227*600]

53.532*980

1.478.361*425

26.685*164

11.329.246.*949i_18.937_.731*93,9

1913

79.465*7801

94.788*0001

2.272.720*796]

231..540*464|

12.765.483*8251

I

15.180*000]

74.528*105!

2.974*4001

3.818*000!

130.144*7861

251.748*837

531.794*948

1.702*000

1917

52.314*840]
•

102.252*750!

2.732.645*37lj

426.611*660]

13.045.451*139]

I

1.350*000]

.

161.301*094]

522*000]

4.620*000]

80.622*7001

87.734*100)

238.511*470]

352*900

88.399*7611
1J.647*500]

3.347*0001

426*000]
1

10.262*880]

55.156*200]

108.314*500]

640*0001

8.466*400]

471*000]
8.-i2.425.*0001

370-09.5*600]

.).8Õ4*360]

700*000]

172*500

1.407.340*000

1.179*166

1.740*560

2.650.061*274

89.020*326

21.958.16.3*28.5

1.920*000]

400-*0001

805.806*500]

116.017*005]

10.697*500]

375*000]

4*400]

50*000]

1.918.320*0001

1.609*000]

115*200]

.

4.200*000]

2.719.316*2811

127.283*266]

22.815.154*808]

1918

62.064.*980

89.618*010

1.013.963*431

204.650*792

18.831.422*878

147.624*689

309*120

3.608tf000

13.064*500

224.392*700

1.53.928*92-1

18*400

3.957*650

9.065*000

107.962*^í•:0

24.00.5*140

213*000

4.080*000

2.300*000

115.432*282

524.160-*000

27.633*720

52.311*900

25.400*196

1.018*400

. 336*000

55.980*000

3.631*000

415*533

3.113.368*707

73.236*464

68.795*310

25.757.972*556

riptui-ario, .7o.se dc Oliccira Maia.- -ConfoL-o. Eusttjchio Correia.—Conforme. Julio Lopes.
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O principal género de nossa exportação—o assucar teve maior prodiieção

e consequentemente mais exportação no exereieio de 1918 qiie nos annos an-

teriores.

No exereieio de 1917 foram exportados para o Estrangeiro 7.729.560

kilos e para os Estados da Republica 39.771.255 kilos de assuear de vários

tj^pos, ao passo que no exereieio de 1018, foram exportados também em vários

typos de as.sucar 7.097.190 kilos, para o Estrangeiro, e 51.997.910 kilos para

os Estados, conforme verá V. Exc. do quadro que segue :



E í*; .A. i h o
da exportação dos productos do Estado para o

exterior da Republica nos annos de 1Q14 a 1918



PEODUCTOS Uni-

dade

QUANTIDADE

1914 1915 191G 1917
1

1918

I

Ag'uardente

Algodão . . .

Assuear. .

Litro
I

. .

I

Kilo |2.

I

» |5.

000.297

241.646

Bagaço de caroço

de algodão. . .

Bagas de mamona

.

Café em grão. . .

Cai'oços de algodão

Côco.s

Couros

[4.673.282

Um |.

!

Kilo
j

24.87õj

i

26.8361

I

18.713.309|4.223.923

I

I

132.0001 120.000

182.236

5.564

1.086.887 1.483.224

100

Farello de caroço
j

de algodão. . .

Linha e fio. . . .

Milho

Oleo de caroço de

mamona

105.874

235.535

I

203.395 283.969

60.000

Pelles
j

Uma
I

Outros productos . !

i

Total I

431,676 750.000

7. 729.56017. 097.191

59.10

487.6481

I

1. 226.130]

i

! 3.05Í

124.059

12.390!.

28.23

27.5931 28.224

1.687.800 988.333

1.085.600 959.000

155.941

818. 60(

3" Secção do Thesouro, em Maceió, 29 de Março de 1919.

—

Francisco

Confere.

—

Etisiachio Correia.



VALOR (Réis Papel)

1914
1

1915
1

1916 1917 1918

1 7-H!ií9.=;n:

.371.915$970

. ''J . U—U'pO t u

]7.605$599

2 . 9fi3 . 005*621

2.376*000

1.201.969*809

3.000.1;000

35.730*080

2.218*400

79,561*700

2.194.511*.500 3.252.729*600

25.096*163

107.412*513

24.548*590

3*800

176.917.*2õS

1.080*000

47.106*900

305*000

39 . 108*30086.195$4õ0

.5.:319$3õO

319.606*804 173 . 102*650

4.363*880

112.896*00070.176*000

130 . 650*000

524.160*000

1 1

M
; :^ . 252$100 1 1 . 507 . 140*000

[

1 . 407 . 340.1í000

1 1

2.863!|i3:30| 206.1;000i 11. 472^:000

1 1

1.918.000*000

1.203*680

1 . 637 . 2oo*or,o

66 . 180.*000

.50õ.03õii>334 4 . 694 . 674*118 ' 3 . 261 . 724*793 14 . 634 . 746*098

i !

3.383.419*063

Dl )ievidcs Galvão.

Conforme.

—

Julio Lopes.
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Couforme os algarismos da estatística organisada por esta Secretaria,

"0 valor official da Exportação do Estado nos últimos cinco annos tem sempri'

crescido e foi o seguinte :

1914 11 :::i2;) :246.'i;i)4!l

1915 18 :937 :731í|í!l39

1916. . 21:951:863*285

1917. 22:815:1041808

1918 25 :104 :6:36$092

Nos quadros que se seguem vereis a exportação havida dos productos

do Estado para o Estrangeiro e para os Estados, e engloltadamente nos cinco

annos últimos, bem como no ultimo quadro, a exportação por safra desde 188'V



JE TT r HT IO
<la expoi-taçSo do.s pi-iiioipaes pi-otlnctos <l<>

Kstaflo, poi-!^aíi-a, <le 1" cie .Tullio a 30tle .Jnnlio. feita

pelo jioi-to íle 3Iaceió, tlescle l!^>*3



ASSUCAE ! ALGODÃO

SAPKAS
Saceos Toneladas Sacco i Kilds

1883—1884 642 036 48 548 58 136 4 819. IS'

1884—1885 522 568 39 886 47 744 3 641. '

1885—1886 161 758 11 948 27 460 2 124. 1'

1886—1887 512 135 39 484 88 358 6 860.

1887—1888 659 478 50 796 54 421 4 176. 4 ;j;

572 945 43 915 36 601 2 835. 26i

430 329 30 647 47 753 3 626. 80Í

1890—1891 559 014 40 350 29 199 2 229.18:

1891—1892 495 508 35 287 37 483 2 833..

1892—1893 524 112 36 905 46 923 3 573. 4S;

760 785 55 250 73 293 5 581. 40|

760 OSI 54 858 11 984

333

915. ]4

189o—1896 640 120 46 920 11 846.05
-1 ri n -1 í^^ft^

388 618 28 705 17 320 _ 1 299. 2f

648 306 44 890 3 197 245 . 6(

T »"t d f\ r\

511 660 32 436 13 376 1 010. S

1899—1900 492 079 34 013 30 077 2 256.2
-t r\ r\ -í -i

836 597 62 216 12 945 969,8
1901—1902 744 691 53 194| 41 614 3 134.9

í~\f\í^ 1 o
475 452 31 851i 22 990 1 776.4;

467 710 28 .386 33 106 2 499.13
1904—190o 490 209 31 833 14 802 1 125.30

190o—1906 681 823 47 945 53 684 4 152.72

1906—1907 495 416 31 310 50 777 3 961.2!:

1907—1908 400 219 23 216 28 099 2 164.92

581 253 36 985 22 403 1 729.26
1909—1910 687 950 45 261 57 648 4 598.4^
1910—1911 584 574 35 893 27 181 2 120.89

1912 607 723 37 768 16 145 1 267. 5^
702 989 42 178 32 286 2 570.03

1913—1914 587 633 35 408 46 396 3 718.53

735 119 41 388 29 729 2 350 . 9á

1915—1916 663 935 40 239 20 699 1 647.27
1916—1917 851 494 51 771 9 228 738.02
1917—19]8 987 846 59 095 29 667 2 417.

3|

3" Secção do Thezouro, em Maceió, 29 de ílprço de 1919.

—

Francisco I.

I



Caroço de

Aln-odão

Residiios

de caroço de

Alííodão

Saceos Saccos

COUROS

MILHO AGUARDENTE

Saccos Pipas

.1.

24,

46,

48.

57

35.

32.

36,

86,

98,

26.

27.

38.

41,

31.

58.

36.

63.

36.

52.

44.

48.

68.

52.

52.

106.

53.

49.

63.

84.

28.

25.

34.

. 3.

.478 .

.160 .

.746 .

.937 .

.535

,572

.349

.304

.923

,910

.605

,437

.033

6621

,2õ9|.

,9961-

, 655|

.

,163].

,008i
240!.

192Í.

,445|.

,014|.

,892|.

338 j.

851|.

5691.

003 1.

140|.

,844|.

193|.

1431

.

4771.

13.929
23.0241

18.068

16.717!

22.000
15.865

9.116

8.854

344
521

3.632

1 n

ííU
ííO
c;o

.341

nfi9

QO ( -ÍO 33 509 1 334
oo Q9Q 8 326 1 618
p: ÍÍ70o 1 í' 1 595 1 379
0 Q7J. 24 757 1 676
Q 284 925 586
QO U-JO 87 683 858

RI 9 51 .614 1 778

\ 10 271 4 166

4 756 3 680 3 517

103 009 1 973

o 987 3 062 2 26-i
1

1

701 7 548 3 425
1 7 'T—

D

10 167 3 899

D -± 1 TC 16 555 1 903
OO 23 728 1

1
811

QO 91 903 1 776
Oo 15 042 3 597

DuO -±-±D 31 078 367

100 27 108 5 038

577 442 66 992 4 272

755 281 3 076 2 500

978 815 91 470 4 136

071 644 117 595 5 200

565 469 2 520 5 180

733 364 19 194 2 899

677 393 21 582 4 809

734 296 34 446 3 304

846 271 150 1 893

152 846 21 082 1 112

564 241 50 302 860

9 269 6 150 1 832

(*) Couros e pelle.s.

G<ili.'iio.—Confere. Eustachio Correia.—Conforme. Julio Lopes.



Estatística da exportação dos productos e manufacturas

PRODUCIOS E MANUFACTURAS

PAHA O ESTKANQKIRO (sujuitos a niKKi-ros)

VOLUMES PESOS
Qualidade Quantidade KILOS Valor Official Direitos

/-\lL.íJ(JI

Àssiicaf bianco

Idem sunieno ......
1 ri í>m m ^Cí^^Ví^ niircr^fiT

Idcni crystal ...... Saccos 29.73S 1 ,7(1-2.080 4O3:9l>7$600 ,31:50fiS352

Idem mascavado Idem 3.07.5.090 1 .973:4()0!?OO0 153:929^880

Idcni usina

ll.ILlllt.lt.niLlctlct • • • • . idem 37.667 2.260.02II .S75:3t-2!ií000 68:27ti.'?67t;

KIL 111 l'I U 1 U •

Aço . . .

/\ rr 1 1 ("ri í> ti rí> H í"" tllí^l,tlJdlvltTllC ll\. lliil°. • i

Algodão em capullio

Algodão em rama . . . .

Algodão em tecidos.

Algodão fio

i^l)tVJ'.IMC 1 1 1 1 1 \. 1 . . . » .

Algodão vamdui a ....
Arroz cm casca

Idem pilado ......
Aduelias

Abacaxis
^llllltnl vdccuni -

Idem bovino
lilcIllCnxclIlclI. . . .

Idem suiiio

Tinas

Barris usados
v^aroços de m.imona Saccos iíS:j 59. 1 05 25:o9f..^l H3 3:2(i2*50')

Oouro salgado Granel 1.944 2S.'237 39: 1 (isS;300 7:()2li!f;i 18

CHOCOS ........ Granel 3.0.50 3.050 3o5!?ooo 59!? 47 5

Calçados
v_aroar
í niiipIroQ^^VJ 1 1 i t: 1 LCo ..... I .

Cal ......
^aie em gi'ao

C^acau ... ./...
v^-diioab, .......
Cascas de angico . . . .

Caroços de algodão
Dôce ^

Esteiras de perypiry.

Idem de junco. . . . .

Espanador
Estopa
Imbiriba

Farinha de mandioca . Saccos 3.873 1 93*901

1

4lí:78O§O0O 2:780S700
Farello de caroços de algodão



do Estado de Alagoas durante oexercicio de 1918

l^AKA OL"rROS KSTAIJOS (suj uiios a dikkitob)

I

PESOS E MEDIDAS
|

IMPOSTOS
Qualidade Quantidade

1

KILOS
1

Litros Vaior officiai Direitos

Toneis I .3 l tí D ) / , -t a J K 1 .SIÍ%i i4( 1o i7 • 1J 1 o <p T: '
' 1 2:820*345

baccos o o 1 Q 7 60:257*624
r jIdem í 7 í i i

4- . — 0U .o 1 1 1 K'í4'7t 1 !ÍÍ'249 127:1 20*596

idem 2.\ 15 0 < . í 0 'JV 1 0 0 9049*95

1

idem 5 7 7 , 'J õ 0
•J 1 7 1 'í 1 <•){ 1 7 1 OfíííSOO 568:3 1 6*330

ídein (j 1.7:^7
'} (J -J 1 > li 0 1 J."9>^<Ã7( l( 1â . 1 n * • ^ 'j ~V ' '

'

1 fis'!-! 1 0* 1 7.S

idem >^ -> 0 íy{ ) t'Í"90tÍÍ;')0I 4:204*629

idem í).í .4 O , O l ' O . O O 0 1 Mi'ti93*093

idem íi9t> 52.155 1 •S9ll>;93S

idem 5 1 .9H9 3.1 1 7.345 1 , J ' 1 1 1 0 Ov T ' " U'-i'KQl)Ã 1 9 1y 0 • 0 a ' 'V l - 1

idem 1 . " - ' / 3,9()5 I ^t07)Íí800 1 :209*608

Arado 1

1
9^01 M l$l 7o

n-ripas I f '1 •! 590 .974 íi-J*0(í lííQ-íO 8:068*447
c

'

Oc-CCOS 1
.8í>''^ 1 (i:9Sõ*4o4

rardos 1 7 1 1 ( ÍÍ T
1 ,0 1 ~t - • 1 »7 1 ;V '-' ' 1 6(J:827*S47

« 1 'í ^ 1 ( 1J 7
1 .o04.' '-i 1

j-
1 1 i^(;sí^7ll7 364:264* 1 37

< 1 1 1 345$oo(- 40*365
coaccos 1 :^t: 373*885

282.995 4 1 -yo-jír-iy H J-QHHÃ9 1 Si

« 4.1)') + 322.732 t) X - ^ íi 1 ^ •) i (

1

O O J — í' u 1

< i r,.(i7S
'/•{•jvi

1 í;f;4

1

Atados t4 6Sl^< M M 1 8*840
ooaccos 3' H

)

1 )00 2*340

Animaes Jo 9;|j[ |( ){ H t kJ t7 ' ' ' \_'

€ o 7O i
Q<ii (i( 1(1(1 475*80(1

1
1

] 00>^()l)( 1 1 3*(100

<
I
'20 530Ã 100

Uaixa t

1

J.I l 1 A 1 ftl l 52»^ 1 53

Barris 1 1 7
1 1 1 3 0( )i

)

400^886 52*085

Saccos
- 1 1 o .)
f>

-

j í 4.,£4y 1 fi'9yhS70íi

Oraiiel 7 0 .1 ri
/ . O li

7íí 7íl(J
/ O. / oy 90-QQ(lÍnO(|

c 99 J ( W7Ã7 1 Kl 4S:K97* 101

^^aixas q 405^201 1 52*676

Fardos o 0 . i 0 y 1 1 QQoJO 1 '975*875

Caixas 1

97KÂn( II

)

jS i Ijfp' í 1 ( 1 í ^5AS8(IO • í OO 1 '

A tAlqueires Q ti í lQÍll li i( 1

Saccos 1 4 o4i

'

J.0Ã1 Rn

c 49 3,05" 1 " 1

1

I .
. 1 1 Dv'>00 1 '\ 9iSl l fí fi-

1 o l D >
/"V ^
L^a:ioas

1 J.A^| H |( 1 4.5^5' 1

)

Atados ( Ann <0^7Ãl H II

)

o
oaccos 'I 17 7O .4 / / 1 O-UO"*'*''*' " '

Caixas 1 23 2*392

Esteiras 5.679 1:786*587 232*255
c 23 2$S8H

Caixa 1 10*400

Fardos 8 487 2S7ç!!irifi 37S310
« 2 92*0(1(1 1 1*960

Saccos 35.274 1.773.tí46 365:l82*8ijíi 23:736*882
c 5.720 340.500 9:065*0(10 1:178*450
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Receita e Despeza
A receita, orçada para o exercício de 1918, em 3 :311 :019!i;799, chegou

á importância de 4 :772 :960!|;799, cifra effectiva mente arrecadada, demonstran-

do um excesso de receita de Ks. 1 :461 :941$000.

Juntando-se a essa cifra as correspondentes á saldo em favor de exaeiores,

operações de eredito e movimento de fundos, chegou a receita total do ex!.'rcii'ic

á importância de Rs. 5 :271 :629;|i409.

A despeza ordinária, orçada em 3 :226 :592$978, elevou-se á somma de

4 :255 :428!tiõ20. Addicionada esta á despeza extraordinária na importância de

87 :419.ií267, e a despendida com a divida passiva na importância de 485 :2õ3-i;r)g6,

attingiu esta á somma de 4 :828 :101$473, a qual cliegou á 5 :033 :110!ti950, com

as rubricas, movimento de fundos e saldo em mão de exaeiores.

Balanceadas, ai)resentou o exereicio de 1918 um saldo de 238 :518$459,

que passou para o exercício de 1919, constante dos seguintes Caixas

Passo a explicar-vos os motivos que deram lugar ás diffcrenças para mais;

e para menos na receita e despeza :

§ 1". n. 1. Assacar.—Orçado em 520 :000$000, foi arrecadada a quantia

de 1 :184 :526i{!636, excedendo em 664 :526$636, devido aos preços vantajosos que

alcançou esse producto no exercício de 1918.

§ 1". n. 2. Algodão.—Orçado em 259 :857$353, foi arrecadado, apenas,

155 :401íli562, havendo um deficit de 104 ;455$791, devido a pouca producção e

essa mesma quasí absolvida pelas fabricas de tecidos do Estado.

§ 1°. n. 3. Couros scccos, salgados e curtidos.—Orçado em 44:828$676.

apenas foi arrecadada a quantia de 23 :832$196, devido a pouca exportação ha

vida n'esse producto e em parte aos contrabandos havidos i:'essa exportação.

§ 1°. n. 4. Pelles miúdas.—Foi orçada em 14;7]2$100, sendo arrecadado

apenas 7í|í00Ò.

Este imposto está sendo arrendado á firma lona & Ca. que paga an-

nualmente 15 :000$000, inclusive addicionaes, tendo em 1917 pago as prestações

de 1917 e 1918 e por isto não houve receita n'este exercício.

§ 1". n. 5. i)/í(f?(;i>«4\—Orçado em 2:19õ$723, foi arrecadado 4 :529;|;122,-

Geral . . .

Amortisaç.Io

Escolar . . .

4 :462.1;765
*"

212 :352.1;894

21 :702$800

238 :518$459

E s: p o 1' t a « o
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para mais 2 :333!lí309 devido a sua maior exportação, mas penso que deveria

dar muito mais se não houvesse sahida elandestina para outros Estados, priu

cipalmente no norte d "este.

§ 1". n. 6. Cócos.—Orçado em 30 :820!i=2õl. foi arrecadada a quantia de

69 ;439!í!987, para mais 38 :319$736, devido á sua maior exportação.

§ 1°. n. 7. Arrol.—Orçado em 27 :099$72ã, foi arrecadada a quantia de

20 :723$233, para menos 6 :3764;492, devido a sua menor exportação no .sul di,

Estado, onde se faz maior plantação d 'este produeto.

§ 1°. n. 8.

—

Tecidos dc aUjodão.—Foi orçado em 186 :604;!;305 e arrecadado

279 :õ40!l;152, para mais 92 :935.'|iS47, devido ao alto preço alcançado pelo algo-

dão em 1918.

§ 1°. n. 9. Milho, feijão, fava, farinha e horrcha.—Orçado em 19 :10õ$689

foi arrecadada a quantia de 3fi :108$684 devido aos bons preços que obtiveram

os cereaes.

§ 1". n. 10. Álcool c aguarcíenlc.—Orçado em 14:õl2$"0-59 foi arrecadado

16 :106!ii471, para mais do orçado 1 :594.1í412, em virtude da alta do assucar. e

consequentemente de seus derivados.

§ 1°. n. 11. Demais géneros dc prodiicção.—Orçado em 37 :934!j;625. fo;

arrecadado 58 :728-$230, para mais 20 :793íji605, devido a sua maior exportação

e alta de varies géneros despachados sob esta rubrica.

§ 1". u. 12. Taxa sobre volumes.—Orçado em 148 :281if!593, foi arreca

dado 192:827$697, para mais 44 :546!};104, devido a maior exportação havida

nV.ste exercicio.
'

A renda geral do imposto de exportação, nos "ultimes 5 annos, foi ;;

seguinte :

1914 932:772$079

1915 1:233 :695$089

1916. 1 :602 :961$309

1917 • 1:603:273^775

1918. . 2 :041 :770.$970

Xmjjosto I*i-eílial

§ 20. Orçado em 112 :284.'|í444, foi arrecadada a quantia de 119:040^582.

para mais 6 :7õ6.iíl38, devido ao augmento que se vem notando nas edificações

da Capital, muito maior será o e.xcesso desta verba, quando forem executados

os devedores remissos deste imposto, relativo ao exercicio em questão.

A renda dos: nltimos 5 annos, foi a seguinte :

1914 116 :983i)i539

1915 95:497!|;889

1916 94:371si;906

1917 110:046$806

1918 119 :040!l<õ82
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Ti-ansiiii^sÉio cie pi'opi'ietlíifl«?s

§ 8" 11. 1. Compra e venda dc bens de raiz itrhdiios.—Oreido em

100:306$386, foi arrecadada a quantia de 165 :070$134, para mais 64 :763í|;748,

devido naturalmente a maior numero de transmissões havidas motivadas mesn;,!

]
nr essa crise enorme qne tudo tem avassalado.

§ 3"; n. 2. Compra e venda de bens de raiz niraes.—Orçado em

52 :634$269, foi arrecadada a quantia de 159 :278.+629. i)ara mais 106 :644ii;360.

e.xeesso devido ás mesmas causas que elei, quanto ás transmissões de bens urbarie-:.

Convém, porem, acrescentar que o excesso destas duas rubricas deveria

ser muito maior, se o imposto de transmissão fosse pago integralmente pelo preço,

real porquanto os bens slo vendidos, o qne raramente succcde, vi.sto como sempre

de conluio, as partes procuram lezar o fisco.

§ 3". n. 3. Transrrip(;ão de fitulos.—Orqaôo em 792$137, foi arrecadado

1 :837$834, para mais 1 :045$677, em cnnsequeucia do m;iior numero de trans-

missões realisadas.

§ 3". n. 4. Compra r venda de embarcações.—Orçado em 1:006^666, .^^oi

arrecadado 2 :830$000, para mais 1 :823$334, devido a maior quantidade de

embarcações vendidas.

§ 3". n. 5, 6 e 7. Heranças e legados, transferencia de Acções de Companhias

e contractos dc cmphtjtense.—O primeiro rendeu para menos 40:4õ3$433, o

segundo para mais 980iti2.50 e o terceiro para mais 213$37õ. Sobre o imposto de

herançí.s, differença para menos, tem sua causa na demora de liquidação do.s

inventaries, muitos dos quaes estão paral.ysados, e outros ainda não tiveraui

inicio devido ao pouco interesse que a nossa Justiça ])resta a e.sse importaiit'-

serviço.

§ 3". n. S á 12. Cessão de heranças.—Orçada em 6fi3.t069, foi arrecadad.i

624.^000, excesso 39$067.

liijpotheca e penhor aejricola.—Orçado em 1 :169.ií720, foi arrecadado

591.'{í656, portant > ]3ara menos 578$064.

Transfere: cia de contractos com o Governo.—Orçado em 6-t700—não hou-

ve arrecadação.

Objectos vendidos em leilão.—Orçado em 3 :516!|i710, foi arrecadado...

4 :326$326—para mais 809$616.

Arrendamento e locação.—Orçado em 2:373^293, foi arrecadado

8 :2õ9!tilõ5, para mais 5 :885$862.

Não tem importância o augmento e diminuição destas verbas, pois depen

fleram apenas, de maior numero de actos occorridos pelas mesmas rubricas.

A renda do imposto de transmissão de propriedades nos últimos cine.)

annos, foi o seguinte :

1914

1915

201 :104.1i370

206 ;969!t;86S
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1916 303:664$160

1917.
,

350:749$406

191S 379 :S34;|í468

§§ 4" e 5". Novos e relhos direitos e enwlunientos.—A primeira orçada eni

58i^fl00 foi arrecadado lOl.jiOSS mostrando um excesso de 43!|;023, sem impor-

tância para analyse.

O segundo, orçado em 23 :032^996/ produzio 33 :620$432, para mais

10 :5S7íl;436, devido a maior uumero de actos produzidos pela Junta Commerciai

Nos cinco annos últimos a renda de emolumentos foi o seguinte :

1914 26:166íti864

1915 21:699!f;475

1916 21:232$lõ0

1917 16 :318.'1;413

1918 33:620!i,432

§ 6". Renda de próprios do Estado.—Orçado em 70 :187!p500, foi arr,-

cadado 62 :65l!f;426. para menos 7 :536$074, devido a não ter sido recebido i>s

dividendos das acções da Companhia das Aguas e -os juros das debentures d.-i

Companhia Fiação e Tecidos, que entraram depois de fechado o exercício.

Nos últimos 5 annos a ronda foi a seguinte :

1914. 94:"901iií009

191.5 188:S31$7õ4

1916 64:799$745

1917 38:9861480

1918 62:351$426

§ 7". Divida aetiva.—Orçada em 52:862^759, foi arrecadado

104 :504.'p803, para mais 51 :642.'ti044, devido a ter sido recebido maior numevi,

de dividas de exercício findos, em vista do Dec. n. 861 de 19 de Julho de 1918,

que dispensou por 60 dias as multas dos impostos de exercícios anteriores.

Grande é o numero de devedores remissos e é indispensável dar-se an-

damento novamente á cobrança executiva, não só para não haver desigualdade

na lei, como também para que os devedores pout\iaes não observem que n;"in

succede cousa alguma a quem é remisso no pagamento de seus impostos.

A divida activa produzio a seguinte renda ncs últimos 5 annos :

1914 4U:líll.1i389

1915 55:38l!fi.508

1916 63 :01.5.1;3S2

1917 116:564.+430

1918 104 :504i(;803
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§ 8, 9 e' 10. Somente no primeiro destes §§ a receita teve \im excesso de

825!ti846, não tendo havido receita nos dois últimos §§.

§ 11". Sello do Estado.—Orqado em 500:3õl$912, foi arrecadado

683 :474iji688, para mais 183 :122!i>776, sendo seu excesso mais notável na verb i

de sello sobre guia de despacho, que, orçada em 417 :014.'{i652, foi arrecadado

582 :868.$065, para mais 165 :853$413.

E' preciso notar <ine muito maior seria a renda deste imposto se algn-rs

contribuintes não se recusassem ao seu pagamento e não procurassem na auzeu-

cia de alguns guardas da Recebedoria Central retirarem suas mercadorias, coji

forme se vê do relatório apresentado pela cnmjnissão que designei para verificar

irrgularidades de que tive denuncias, no qual se acha appenso nm-A relação que

demonstra a saliida de mais de 27.000 volumes sem despachos. Penso porem que

maior parte destes volumes são de importação directa, apezar de uma bôa parte

referir-se á importação dos Estados. Vou providenciar para serem extrahidas as

guias para' cobrança executiva, afim de não ficarem imptuies os que assim pro-

cederam e não ficar impunes os que assim procederam e não ficar plantado o

máu exemplo para com os bons contribuintes.

A renda desse §, nos últimos 5 annos, foi a seguinte :

1914 435:196!);357

191 õ 54:810*658

1916 511:048$724

1917 627:542$959

1918 683:474$688

§ 12". Depoiitoft públicos.—Não tem importância a differença para menos

notada na av.-ecadação deste imposto.

§ 13". Iiidiisiria e Profissão.—Orçado em 763:717*9-.3 foi rreL^adado

1.019 :637$504, pnra mais 255 :919$579, devido a maior exportação havida, e mes-

mo a ter sido ma s concorrido o numero de contribuintes que pagaram o impo-,

to de Industria e Profissão.

A renda dos 5 annos últimos foi a seguinte :

1914 701:896$38S

1915 737 :659!t!l86

1916 831:4.50$883

1917
,

834:523$659

1918 1.019 :637$504

§ 14". Dizimo de Garfo—Orçado em 33 ;004^333, foi arrecadado 40 :798.'t;000,

para mais 7 :793.t667, attribuindo-se essa differença a ter sido arrematado os di^i-

mos por preços mais vantajosos.

§ 15 e 16". Não houve arrecadação destes impostos.
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§ 17" e 18". Rciida do Diário Officiul e iiiiposio sobre brbida^ (dcoolicdn.—
O primeiro leve um excesso de arrecadação da quantia de 1 :410$845, e n seg-uudo

um excesso de 3 :155$086, que dispensam apreciações.

§ 19° e 21°. Não houve arrecadação por estes §§.

§ 20°. J III posto de 3 %.—Devido a maior exportação, teve elle nm ex-

cesso de renda da quantia de 52 :278$S93.

§ 22°. Restituição e receita extraordinária.—Teve também excesso de...

22 :480$435 devido a maior arrecadação.

§ 2.3°. 5 %' de imposto addicional com applicação especial.—Este imposto

produzio n'este exercieio 214:512$473, mas, sua receita foi elevada á

219:512$473, com a importância de 5 :000!|5000, que transferi do Cai.ca Geral

para elle, afim de satisfazer despezas com o Asijlo Santa Leopoldina e sua des-

peza attingiu á 224:974$638, resultando um deficit de 5 :462.tl6o, ou aliás....

10 ;162$165, com o empréstimo dos alludidos-5 :000.+000. O referido imposto é des-

tinado á manutenção das instituições pias do Estado e tem a destribuição seguinte ;

3 % para a Santa Casa dc Misericórdia.

% para o Asijlo das Orphãs de Bebedouro.

% para oAsijJo de Santa Leopoldina.

Vi para o Hospital de Penedo.

14 pai''i o Hospital de Viçota.

São, porem, insnfficientes as quotas destinadas aos Asijlos S. Leopoldina

e das Orphãs, e por isso penso que deveria V. Bxc. elevar este imposto á 6 [i^,

afim de sanar os embaraços que têm havido quando é preciso satisfazer despeza.s

do Asylo S. Leopoldina, dando-llie nova destribuição, que poderia ser por

exemplo :

3 % para a Santa Casa de Misericórdia.

1 y-2 para o Asijlo S. Leopoldina.

1 /{ para o Asylo das Orphãs.

14 para o Hospital de Penedo.

14 l>n>" o Hospital de Viçosa.

Quanto a receita extraordinária ella está devidamente especificada no

balanço definitivo do Thesouro, que vae annexo ao presente relatório.

I
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D E s IP e: ZA
§ 1". Sfíiorfo.—Orçado em 38 :614i|;800, a despeza attingiu á 46 :193$780.

resultante de ter sido prorogado par 30 dias. a sessão do Congresso, em virtude

da lei n. 3 de 14 de Junho de 1918.

§ 2". Camara cios Deputados.—A verba orçada (65 :976!|i880) pelo mesmo

motivo aeima, foi excedida, tendo, as despezas subido á importância de

81:872!fi720.

§ 3". Governo do Estado.—Nesta verba houve um excesso de

2:8 i8í|i292. Excedeu ás seguintes verbas parciaes : n. 6 (expediente do Gabiiiut"

compra de livros etc.) n. 10 (expediente e artigos diversos para a Portaria d'

Palacio, garage e jardim) pelo que foi preciso abrir créditos supplementare:-

conforme Dee. n. 14 de 18 de Dezembro ultimo.

§ 4". Secretaria do Interior.—Houve excesso n'esta verba de 16 :855$627.

Foi elle motivado pelo augmento de vencimentos dos empregados da mesma Se-

cretaria, em vista do Dec. n. 832 de 25 de Janeiro de 1918; por ter sido mandado

iicldir á Secretaria o amanuense Alipio de Mendonça, por Dec. n. 840 de 26 de

Fevereiro do anno passado e por ter sido reintegrado por Dec. n. 857 de 10 de

Maio do mesmo anno o Director daquella Secretaria, Agrimensor Luiz Pontes

de Miranda, tendo sido aberto um credito supplementar para as despezas com o

augmento de vencimentos pela lei n. 777 de 9 de Julho de 1918. Também fci

excedida a verba de expediente e artigos diversos por insufficiente, em vista da

alta dos preços destes artigos.

§ 5°. Secretaria da Fazenda.—Foi excedida a verba em 12:317$097. O
motivo deste excesso foi o augmento de vencimentos dos empregados e insuffi-

ciencia da verba de expediente.

§ 6°. Diário Officai.—Foi excedida a verba em 63 :754!|i368, sendo.. ..

2 :?,'?3$054 com o augmento de vencimentos do pessoal, e 61 :52l!|;314 com a com-

pra de papel e tinta, tendo sido aberto créditos supplementares para o.ssa des-

] eza em 5 de SL-tcmbro ultimo (Dec. n. 7) e 10 de Janeiro do orreute «nno

(Dee. n. 1).

^ 7^. ]-'iscalisação e arrecadação de renchis—Excedeu se em 218:515+494

esta verba.

O seu maior excesso foi na quota destinada á porcentagem dos exautores

que, orçada em 300:000*000, attingiu a 496:706*324, para mais 196 :706ít>32 !,

devido ao acerescimo de rendas qne fez augmcntar a despeza com a porcen-

tagem dos empregados.

Também foi excedida a verba de expdiente e artigos diversos das líece-

bedorias Central e Penêdo, e a destinada ao aluguel de armazéns e diárias :ins

serventes.
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§ 8°. Insirucçõo Publica.—Foi excedida a verba em 48 :8CPíiiiÓ0. devido

ao augmeiito de 20 % sobre os vencimentos dos professores primários— (Dec.

n. 833 de 29 de Janeiro de 1918).

§ 10°. Batalhão de Policia Mí7í7í??-.—Excedeii-se a verba em 204:009$160 '

No n. 1 (vencimentos dos officiaes e praças) o excesso chegou á 85:535$970 por

effeito do Dec. n. 830 de 25 de Janeiro de 1918, que augmentou os vencimentos

das praças e por adiantamentos feitos aos officiaes para fardamnto. No n. 2 n

verba foi excedida em 106 :746í(>400, visto ter sido insufficiente a verba orçadn

para fardamento ua quautia de 80 ;000$000, tanto assim que por V. Exc. foram

abertos 2 créditos supplementarcs em 19 de Novembro de 1918 e 18 de De
zembro do mesmo anno.

No n. 3, a veria para compra e concerio de instrumental orçada insuffi-

cientemeute em 300$000 chegou a 8 :229$000 com a compra de instrumental

para musica do Batalhão ; e ainda foi excedida a verba de expediente, agua.

luz e aluguel de casa para quartéis, etc.

§ 11°. Policia Civil—Foi excedida em 28 :986$746, esta verba, tanto na

parte do vencimento dos guardas como na de expediente, a primeira por effeito

do angmento feito nos alludidos vencimentos, e a segunda por insufficiente

que foi.

§ 12°. Administração Policial.—Excesso desta verba attingiu a 2:858$993.

motivado pelo augmento de vencimentos do medico da Policia, do medico legista,

dos Commissarios de Policia, e por insufficiencia na vciba -de transporte o

conducção de autoridades e de expediente e artigos diverscs, para cujos excessos

foram abertos créditos supplementarcs.

§ 13°. Obras Publicas.—Orçada em 45 :700.$000 sua despeza chegou a

362:578$875, tendo havido um excesso de 316 :878$875, devido ás obras publi

cas ultimamente executadas, como sejam : a reforma do prédio da Recebedori;-,

Central, a construceão da Escola Diegues Júnior, pintura geral e reforma no Pa

la"io do Governo e reparos em outros edifícios públicos.

Em 5 de Setembro ultimo foi aberto um credito supplementar de

300:000$000 que ainda foi insufficiente.

§ 14°. Eygienc Publica.—Foi excedida a verba em 32 :886$482, devido ao

augmento de vencimentos dos empregados e á grippe, ou influenza hespauhola,

epidemia que em Novembro e Dezembro últimos assolou totalmente o Estado

§ 15°. Junta Commercial.—Exeedeu-se a verba em 774$113, devido ao aug-

mento de veneimentçs dos respectivos empregados.

§ 16°. Theatro Deodoro.—Foi também excedida a verba em 766.$996, de-

vi lo a ter sido insufficiente a quota de 360$000 destinada á fornecimento do

luz, agua e diversos artigos para o Theatro.

§ 17°. Cadeias Publicas.—O excesso desta verba chegou á 20 :927.$039. A
verba foi excedida nas rubrica.s

—

sustento aos presos pobres e vestuário, curativt

e artigos diversos aos mesmos, por insufficientes que foram.
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§ 18". Subvenç/les.—Foi despendido para menos n'esta verba a quantia

le 260$0000 por não ter sido paga a subvenção de Dezembro á Sociedade Auxi-

liarlora dos Christãos, na importância de 60$000 e não ter sido tambera para a

subvinieão de Setembro a Dezembro, na importância de 200$000, á Sot'ieòudo do

MovIe Pio dos Artistas de Maceió.

§ 19". Classes. inactivas.—Esta verba deixou um saldo de 24:337$748, por

te»-em fallecido no exercicio de 1918, vários empregados j^ertencentes a esta

classe.

Esta verba sempre crescente desde 1890 até 1916, felizmente vem de-

ctscendo de 1917 por diante como vereis do quadro abaixo, devido ainda a tei-

re.^sado mais a enchurrada de aposentadorias, jubilações e reformas a empre-

gados ainda aptos para o serviço.

Despeza com as classes inact vas de 1890 a 1919

orçada realisada

1890 Õ8.009!|;800 76.673.ii982

1891 88.S60$279 81.021.t581

1892 88.880.'ii279 80..5õ5$00.}

1893 82.037$552 96.401ii;18J

1894 99.655$318 06.127$983

1895

.

110.431ili816 101.720$638

1896 110.431.15816 104:294.$761

1897 112.519.$164 126.844$304

1898 117.8õ9$963 125.795.i;112

1899 126.384*911 128.516$545

1900 134.964$203 138.68.3$980

1901 148.784*633 150. 066*560

1902 157.710$210 136.168$878

1903 151.023*440 154.834*207

1904 158.023*398 124.051*147

1905 171.961*391 79.058*358

1906 193.120*527 189.294*221

1907 ,. . 207.312*116 228.651*159

1908 206.541.*042 236.458*837

1909 206.541*042 239.399*141

1910 223.868*135 217.312*.373

1911 267.663*090 288.301*240

1912 296.705.*929 333.834*015

1913 296.705*429 316.237*878
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1914 296.705$429 1:«.272$306

1915 29C.705!(i429 331.111.453

1916 332.335$746 329.349$995

1917 32S . 133!|i746 312.950$515

1918 324.953*710 300.613.ií962

1919 308 . 659$574

§ 20". llliiiiiiiuição I'iiblic<i.—Houvo excesso de 3:560!Í;840 n'esta verb.i

devido a ter a Empreza fornecido luz e.riraordinar'ui em varias festividades ei

vieKs no exercício passado.

§ 21". Divida do Estado.—O que para menos foi despendido na impor-

tância de 6 :169!|i830 deve-so a no ter sido pago os juros das apólices a algumas

inst!tn'eões que não procuraram e a ter se despendido menos do orçado pela verba

aniorti.iaçiio e juros do empréstimo externo.

§ 22". Telefjrammas e passagens.—Devido a maior economia havida m\

destribuição desta verba nota-se ter ella deixado um saldo de Rs. 1 :564.')il33.

§ 23". Eventuaes.—Orçado em 19 :000$000 foi despendida a quantia de

.'i2 :511$831, para mais 33 :511ít)831, devido a insufficiencia do credito aberto

§ 24". Sctlo de corresponeleiícia offieial.—Ainda por economia na destri-

buição desta verba, ella demonstrou um saldo de 15.'|i080.

§ 26°. Juizes de Direito.—Esta verba deixou um .saldo de 1 :309!ii538 de-

vido a não ter sido procurado o vencimento de alguns Juizes de Direito dn

Interior.

§§ 25"., 27" e 28". O excesso que se nota n 'estas verbns foi devido ao au<r-

mento de vencimentos' que tiveram os funccionarios que recebem por estas

rubricas.

í'oram abertos os necessários créditos supplemeutares para as verbas

({ue excederam.

A despeza extraordinária está especificada no halanro definitivo qut-

vae anne.xo.

Para ella foram abertos os respectivos créditos.

Divida activa

Continua a e:XÍg!r arrecadação superior á que se vae fazendo a divida

activa do Estado.

Em cada anuo ella vae augmentando e se não cuidarmos sempre de estar

cora o executivo em cima dos máus contribuintes, e.ssa divida se avolumará cada

vez mais.

Em .seguida vereis o quadro dos impostos cabidos em divida activa peb>s

municipios do Estado, correspondente ao exercício de 1918.
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l.^n.aíli'<> dos iiiipoxtoss ealiifloís ena tlÍA-i<la activa
ooiT"e!*:poiiílent«.s ao exei*eicio tle lí)líS

Industria

Licença Bebidas

e Profissão

1

41.519!|i435j3.865íi!000 51.534*435
lOlOOO 86*000 170*000 266*o00

Atalaia 509!|í900 23*000 40.*000 572*900

100ii;000 856*000 70*000 1.026.*000

13$000 50*000 35*000 98*000

Barra de S. Miiiuol SõijiOOO 320.*000 40*000 395*000
Bello Monte 21.$600 69*768 91*36K

Coruripe 17*400 17*400

Collegio

54!}i000 209*200 283*200
Juncjneiro lOílíOOO 35*250 10*000 55*250

30*000 30*000
Jjinioeiro

ilaragoav 12!|;000 119*600 110*000 241*600
Jliiricy 90$000 407*000 497*000

Pilar TOilíOOO 209.*750 279*750

Porto Calvo 216.*000 216*000

Parahvba 10$000 311*950 30*000 351*950

Poiíêdo eso-toGO 2.656*066 601*500 3.937.*566

10$000 90*700 50*000 150*700

Pia.ssabussú lOíjiOOQ 108*500 130*000 248*50(1

13$000 559*250 20*000 592*250

S. Mio'uel 95*000 8.034*104 40*000 8.169*104

249$000 1.110*450 20*000 1 . 379*450

Sant'Anna do Ipanema 10$000 217*750 50*000 277*750

197*666 90*000 317*666

296*000 1 . 595*300 590*000 2.481*300

Traipú õ$000 257*450 25*000 287*450

Triiimpho I6.1i000 339.*200 100*000 455*200

1.447*230 185*000 1.765*230

Victoria 1Õ$000 311*150 80*000 406*150

|8.647.1í500

1

61.375*66916.381*500

1

76.404*669

3-' Secção do Thezouro, em 26 de llarço de 1919.

—

José de Oliveira Maia,

2" Escr!pt\irario.—Confere. Eiiatacliio Correia.—Conforme. Julio Lopes.
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Empréstimo Externo

Histórico.—Em o aiino de 1906 foi negociado pelo governo do Estadv

';c'ii o Crectii Drparfamevtal nas praças da Europa—Paris e Lnndres—um em-

préstimo de- £ 500.000, sendo apenas realisada a somma de £ 200 :000, ao tyijo

de SO, pagavc s em quatro prestações de £ 40 :000. dentro do prasii de 15 d '

D 'zembro de 1906 a 1-5 de Junho de 1907, succedendo, porem, que este e.s-

í:!l-.c!e3Ímento não se desobrigou das clavisulas do contracto, furtando-se ao pa-

j;amento do terceiro saque que aliás ha^ãa acceitadn. Tal procedimento da Creclil

Departamental levou o então Governador de Alagoas Dr. Euclides Vieira Malta

a tomar algumas providencias, entre ellas a de mandar a Europa o então Se-

cretario do Interior, Dr. José de Barros Wanderley de ilendonça. investido di'

poderes bastantes para promover a garantia dos direitos do E.stado.

Chegando em Paris e mostrando-se conhecedor das providencias a tomar

opinou o mesmo Secretario pela realisação do empréstimo restante das

£ 300 :000, recebendo do Governo do Estado nova procuração para esse fim.

Como não tive.sse dado conta de sua missão o Dr. Wanderley apezar de pi'ocnra-

rado e solicitado para isto até o anuo de 1912, lhe foram cassados taes poderes

peio Coronel ^Macário Lessa. suecessor no governo do Dr. E ielides ilalta, baixan-

do o Dec-reto n. 556 de 30 de SIarço de 1912.

Outras providencias foram tomadas, sendo todas mprofieuàs.

Em 12 de Junho de 1912 assumindo o Govermi do Estado o Coronel

Clodoaldo da Fonseca fez objecto de suas cogitações a tal operação de credito

e obtendo informações por intermédio das Legações do nosso paiz e dos banqueiros

do Brazil em Londres, começou a agir no sentido de desvendar o mysterio do

tal empréstimo, criminosamente explorado por aquellc representante finan-

ceiro que irregularmente ia pagando em Paris os juros do empréstimo e se i'e-

cusava a pagar alguns sob pretexto de duplicatas de titulo.s, emquanto que o

Estado sempre tem pago regularmente todas as prestações, amortisações e juros.

Apesar de cassados os poderes de representante do Estado, continuava

o Dr. Wanderley a fazer na França operações por conta do Governo de Ala-

goas, sendo depois obstado por intermédio dos representantes diplomáticos do

Brazil. na França, por solicitação dirigida ao Ministro do Exterior.

Agindo sempre cautelosamente parece eonseguio o Governo do Estado,

penetrar afinal no -mysterio da operação lesiva e escandalosa das £ 500 :00()

das quaes recebeu o Estado apenas £ 280 :000.

Em Junho de 1914 foi iniciado o respectivo processo contra o mesmo

Dr. Wanderley e alem de outras providencias foi nomeado representante fina.i-

eeiro do Estado, o Sr. General José Alipio de Fontoura Costallat, residente em

Paris.
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O empréstimo externo das £ 500 :000 dividin-se em dous, sendo um feito

em Londres de £ 280 :000—e o outro em Paris. Para a amortisação e juros do

Empréstimo de Londres remetteu o Governo em 1918, aos seus banqueiros evu

fjondres, lÂoydx Bank Ijimitcd a importância de £ 15:000 em (2) dous saques

j)()r intermédio do Baneo de Alagoas. O primeiro saque foi a 5 de Junho d^'

£ 8:000—que importou em cento e quarenta e nove contos quatroeento.s e quH

renta mil setecentos c sessenta reis— ( llít :440$760) e o segundo de £ 7:000

—em 7 de Dezembro na importância de cento e trinta e cinco contos quinhen-

tos e vinte e nove mil quatrocentos e dez reis (135 :52í).'|i410) ao todo duzentos e

oitenta e quatro contos novecentos e setenta mil cento e setenta reis

(284 :970.tl70 ) resultando um saldo de cinco contos vinte e nove mil novecen-

tos e trinta reis (5:029.^930) na verba destinada no orçamento para o serviço

dl» amortisação e juros do empréstimo externo no exercício de 1918.

De Junho de 1907 até 31 de Dezembro ultimo já foram remettidos aos

citados banqueiros £ 112 :569—na importância de mil novecentos e setenta e

nove contos setecentos sessenta e quatro mil setecentos e setenta reis

(1 -979 :764,'|i770)—ficando apenas em favor de amortisações £ 19:670, pelo

que ainda deve o Estado do alludido empréstimo £ 260:330.

Quanto ao de Paris continua e.sse empréstimo mysterioso, ainda não f(U

possível apurar cousa alguma a respeito. E' provável que agora, uma vez ex-

tincta a guerra mundial possa o Sr. Alfredo Ducles, nosso representante finan

ceiro em Paris, apurar o que de verdade houver sobre tão desastrada transacção.
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Empréstimo Externo

AXXOS AMORTISAÇÕES BÓNUS

1908

15)09

1910

1911

1912

1913

1914

1915

1916

1917

1918

Libras

.

Libras

1.4001 1 e 2

1.470| 3 e 4
1.5401 3 e 6

1.610 7 e 8

1.680] 9 e 10

1.8201 11 e 12

1.890Í 13 e 14

1.960 15 e 16

2.0301 17 e 18

2.100| 19 e 20
2.170' 21 e 22

1

19.1701

ANXOS REMESSA ! OBSERVAÇÕES

1907

1911

1912

1913

1914

1916

1917

1918

Libras

.

Libras

8.000]

109]

16.310] Dos empréstimos

13 . 300| a m o r t i s o u - s e

13.850] com Lbs. 19.670

29.000] e rcsta-se Lbs. . .

13.000] 260.330, tendo-st

13.0001 pago de juros Lbs.

! 92.899.

112.569]

A remessa destas Lbs. 112.569 importou era 1 :979 :764.'t770 de nossa moeda.

I
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Divida interna consolidada

A divida interna consolidada é de 600:200*000 em 1S97 apólices de..

100*000, 283 de 500*000 e 269 do 1 :000*000, todos á juros de 5 '/„ sendo :

Numero de apólices

POSST'IDOKES
1

de 1 de

1

100*0001500*000

i

de

1.000*000

VALOR

Jlonte-Pio dos empregados estaduaes. .

Hospital de Caridade de ilaceió. . .

Jdem, idem de Penedo
Asylo de N. S. do Bom Conselho. . .

i

1064
1

283

243
j

28 1

562
i

241

8

20

488 . 900*000
32.300*000
22 . 800*000
56.200*000

1897
1

283

1

269 600.200*000

Os .iurns, na importância annnal de 3 :010.*000, vão sendo pagos regu-

larmente, de aecordo com as disposições do orçamento.

Divida Fluctuante

A clifida jliictiiantc do Estado era em 31 de ilarço de

1918 da importância de 518.242*686 sendo : de vencimentos 195.684*645

de fornecimentos 67.458*900

de vencimentos de funccionarios demittidos e que fo-

ram reinte;jTíulos 255.099*141

518.242*686

Durante o exercício foi paga a quantia de 485 :253*686, faltando pagar

apenas a quantia de 2:989*000 e mais 9:221*180 de passagens e 2:042*000

de pagamento de folhas, ao todo 44.252*180, que passou para o exercício corrente.

Empréstimo e compra de títulos

Por dee. n. 481 de 25 de Novembro de 1909 foi emprestado ao Monte Pio

dos Empregados do Estado a quantia de 50.000*000
;
depois, por dec. n. 501

de 30 de Novembro de 1910 lhe foram emprestados mais 50.000*000 e em se-

guida mais 25 :000-$000 por dec. n. 514 de 7 de Junho de 1911 no total de. . .
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] 21:000^000, e toiído amorlisado 39 . 193i(;620, resta 85 :846!|;380. Os j\u-os estão

]iayos até 31 de Dezembro de 1917, faltando pagar ns vencidos até 31 de Dezem-

bro de 1918 na importância de 6 . 867.'|>710.

Por dec. n. 485 de 19 de Janeiro de 1910 foi emprestada á firma Ramds

& ( 'a., do Pilar, a qnantia de 30:000-15000, da qual resta 14 :000:f;000 e os juros

yiMcios até 31 de Dezembro de 1918, na importância de 840i|í000.

Por dec. n. 487 de 1" de Óezembro de 1909 foi o Governo autorisado a

'eom;-rar 100 . OOO-fOOO de debciiiures da Companhia Pilarense de Fiação e Te-

cidos, das quaes foram resgatadas 45.000^000 restando resgatar 55 .OOOiiiOOO.

Por dees. ns. 709 e 710 de 18 de Março de 1914 foi emprestada aos Srs.

Bento Dinard de Araujo e outros a quantia de 133 :000.'|;000, em apólices provi-

sórias, )-,ara sua uzina a construir estando accumulado este debito com a quantia

de 66 :500-'l;000 de juros vencidos até 31 de Dezembro de 1918.

Pela Lei n. 708 de 20 de Julho de 1915 entrou o Estado para a formação

! 1 capital do Banco de Alagoas com a quantia de 600 :000.1;000.

O total destes empréstimos e compra de debeiiturcs importa em

962. 054:|5090, sendo : capital 7õ4.846i|;380, apólices 133.000^000 e juros

74 . 207!|í710, conforme o mappa que vae em seguida.
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14ola</íio ílos clevecloi'es tio Estado pi"oveiiiente <le
eiiipi-esitiiiios-, coiiipi"a tle íleV>entm-e.s, Incliisive
o oapital ílo lianco <le Alag^ôas.

li)09 Moiife-Pio fios Scrridorrít do Estado !

Novembro 27. 1" empréstimo (dec. n. 481 de|

25 de Novembro) . . .j 50.000$000

Dezembro 10. 2" empréstimo (dec. 501 de 30]

de Novembro)
|

õO.OOO.tOOO

1911 Junho 11. 3" empréstimo (dee. 514 de 7 dej

Junho
I

25.000*000

I

|125.000$000

Amortisações
|

39.193!Í!620
I

I

Juros vencidos até 31 de Dezembro de 1918. .|

1909 C". Pihireiíse de Fiação r Tecidos
\

Dezembro 24. Compra de debentures (dec. n.l

483 de 1" de Dezembro) 100 . OOO.tOOO

Resí-ates 45 . OOO.^OOO

8õ.846.1i380

6.867i;71(i

55.000.ÍÍOOO

1910 Rínnos & C". (Pilar)
|

I

Janeiro 26. Empréstimo (dec. n. 485 de 19 dei
j

Janeiro
]

SO.OOO-liOOOj

Amortisaeões
!
IB.OOO.líOOOl 14.000í|í000

Juros vencidos até 31 de Dezembro de 1918 . .|

1914 Dr. Beiíio Diintrd de Araujo, por si e por Manocl\

Joaquim de yc}idoiiça Mariins. D. Celina Dinurd\

de Araujo e Alraro de Mendonça Marfins
\

Março 31. Empréstimo em apólices estadoaes|

(dec. n. 709 e 710 de 18 e 19 de Marco e con-|

tracto firmado na Secretaria da Fazenda. . .|133

840$000

I-

Juros vencidiis até 31 de Dezembro de 1918

1916 Banco de Ala<jõas

Junho 22. Capital integralisado

RESUMO
Capitães ., .|754.

Apólices
1 133

Juros vencidos . .
I
74

,

000$000;l33.000.1i000

1

I

66.500i|í000

I

|600.000$000
I

846$380

000*000
207$710

1962.0.54*090

962.054*090

2-' Secção da Contadoria do Thesouro, 1" de Marco de 1919.

—

Joaquim
Populo de Campos.—Conforme. Julio Lopes.
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Inspectoria de Algodão

o serviço da inspecção do algodão ereado pela Lei u. 391 de 31 de Jlaio

dc 1904 regulamentado pela de n. 315 de 21 de Outubro de 1906, instituidti

uV^ta capital por uma junta composta de tres inspectores, sendo um nomeado
pela maioria dos exportadores desse género que forem negociantes matriculados,

nutro jiela meretissima Junta Commereial mediante proposta da Junta Sin-

dical dos correctores geraes, como representantes dos produetores e de um ter-

ceiro nomeado livremente pelo Governador, não se vai fazendo com a rogalari-

(hãe que era de se desejar. O Decreto n. 325 de 23 de Janeiro de 1902 atten-

dcmlo a uma reclamação dos negociantes exportadores revogou o art. 2 do Dec.

.'1. -nõ e f.s demais que lhe dissessem respeito, ficando somente em vigor os que

correspoudessem á Inspecção do algodão procedida na capital do Estado. Con-

vencido o governo de que a lavoura seria grandemente pi-ejud içada pela falta

de um sen representante nos serviços da inspecção do algodão, resolveu por

decreto n. 702 de 22 de Janeiro de 1914 crear mais um logar de inspector de al-

godão como representante da Agricultura, nomeado pelo Governador sob pro

posta da Secretaria da Agricultura ereada pelo decreto n. 565 de 3 de Julho

de 1912, e extineta pelo decreto n. 761 de 5 de Fevereiro de 1915.

Apezar destas providencias amparadôras dos interesses da agricultura

cc uptatadas no ultimo decreto, não vai correspondendo bem o serviço de inspec-

ção. A' falta de uma e-scripturação bem feita por parte dos srs. inspectores, não

podemos com segurança apresentar a V. Exc. os dados necessários da nossa pro-

d'iccão algodoeira. O regulamento da inspecção, não ha duvida, já hoje não

coi-]-esponde ás exigências do nosso meio
;
preciso se faz reformal-o em outros

pontos, de forma a corrigir as lacunas e vicios que alli se encontram. A inspec-

ção deve ser obrigatória para todos os misteres, quer diga respeito á exportação,

ouer diga á .sabida do algodão dos depósitos para as fabricas de tecidos, pois

só assim poderemos colher os dados para a estatística da nossa prodncção di

algodão. O demonstrativo abaixo mostra o movimento do algodão entrado e

sahido no anuo de 1918.

Junto incluso um abaixo assignado dos srs. inspectores no qual pedem

o augmento da taxa de 100 rs. para 150 rs. por 15 ks. de algodão inspeccio

nado, e fazem outras reclamações que só Y. Exc. poderá tomar conhecimento :
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TVota clemoiisti-ativa tio movimento floalíjoclno nesta
pi-ava, coi"i'espoiiclente aos mexes tle Jnllio cie

líJlS a 31 tle ]\IaiX'o íle 1919.

Existência. Em 1" de Julho de 1018, a saber :

Trapiche Novo 2.346 saeoos

Armazém Williams 139 2.485

Entradas. De 1" de Julho a 31 de Jlareo de 1919, a saber :

Trapiche Novo 4.373 saccas

Faustino 267
"

" Jaraguá 126

Armazém Williams 2.009
"

Julius vou Sohsten 901 "

Ismael Brandão. ..... 160 " 8.036

Total 10..521

Sahidas. De 1° de Julho a 31 de Março de 1919, a saber :

Trapiche Novo 3.408 saecàs

í''anstino 105

Armazém Williams 964

" Julius vou Sohsteu 586 " 5 . 063

Existência. No dia 1" de Abril de 1919, a saber :

Trapiche 3.511 saccas

Faustino 105

Jaraguá 126
"

Armazém Williams 1.184
"

" Julius von Sohsten 315
"

Ismael Brandão 160 " 5.458

10.521 saccas

Existência Total 5.458 saccas

Argemiro José Barroso, Inspector Official

Ulmo. e Exmo. Snr. Br. Alfredo de Mendonça Uchõi'.

MI. D. Secretario dos Neyocios da Fazenda do Estado de Aluyíias.

Nós, abaixo assignados, inspectores do Algodão em rama nesta Capital,

lutando com serias difficuldades em vista da crise que se manifesta entre toda.,

as classes, produsindo a carestia da vida, vamos mui respeitosamente perante Y.

Exc, solicitar a vossa atteneão para o appello que fasemos, moldado em prin-

cípios de verdadeira justiça.
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A inspecção do algodão era anteriormeute feita em todas as Recebedorias

e Sub-Recebedorias deste Estado no governo do Exmo. Sr. Dr. Joaquim Paulo

Vieira Malta.

O Decreto u. 323 de 23 de Janeiro de 1905, revogou o artigo 2 do n. 315./

cujo regulamento determinava que o algodão exportado pelas Recebedorias e

Sub-Recebedorias do interior do Estado seria inspeccionado naquellas localidades.

Depois de entrar em vigor o Decreto n. 325, o Trapiche Novo mandou
ii;''peccionar em uma safra mais de cem mil fardos de algodão, áfora outros

armazéns que também recebiam o mesmo artigo.

Acercsce que, naquella época, só existiam dois inspectores do algodão, re-

cebido pelo trabalho executado 100 rs. por 15 ks., taxa esta que até hoje não foi

augmentada, embora differente sejam as condições da vida que dia a dia se

[ori>am mais difficeis.

O numero de fabricas de tecidos por diminuto que era dava logar a que

a n)aioria da producção do algodão fosse transportada para a Capital.

Hoje porem, em vista do augmeuto crescente das fabricas de tecidos, a

maioria da producção fica loealisada nos pontos onde existem esses estabele-

cimentos iudustriaes, vindo para a Capital uma decima parte dessa mesma pro-

ducção.

Vedes, pois que, alem de tornar-se Ínfima a entrada daquelle producto em

f.s armazéns desta Capital, novos decretos appareceram criando mais 2 logares

lie inspectores, alem dos já existentes.

Um outro ponto para o qual chamamos a preciosa atteneão de V. Exc,

;i'ic o Decreto n. 315 que regulamenta a inspecção do algodão não dá logar a quo

as fabricas retirem dos armazéns da Capital fardos de algodão sem a respecti

' a inspecção, o que tem sido feito até hoje, sem que possamos impedir tal arbitrg-

r'edade por não ser claro o regulamento amparador daquelle mesmo decreto.

E" justo portanto ciue seja alterada a taxa de 100 rs. para 150 rs. por

15 ks. o que será uma medida equidoza e de verdadeira justiça.

Nestes termos, P. deferimento

Maceió, 22 de Abril de 1919.

—

Argemiro Barroso, Felippe Lopes Ferreirr;,

Heraclito Lima. João A-.evcclo.

Monte-Pio dos Servidores do Estado

E.sta benemérita instituição em bôa hora creada para o amparo das fa-

mílias dos servidores do Estado continua a prestar relevantes serviços.

Acha-se confiada a presidência de tão nobilitante instituição ha algurs

annos ao illustre Dr. Sócrates de Moraes Cabral que delia cuida com abnegado

aiiior á familia alagoana.
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Passo as mãos de V. Exc. o relatório do illustre Presidente de sua Di

re-toria, pelo qual ficareis devidamente informado de sua situação actual e das

apprehensões de que se acha possuida sua Directoria.

A receita do Monte-Pio no periodo financeií-o transacto foi de tresentos

e sessenta e cinco contos dezenove mil quinhentos e oitenta e nove reis

(365.019$589) e a despeza no mesmo jieriodo foi do—tresentos e qtiarenta e

qualro contos seis centos c (juarenta e dois mil duzentos e oitenta e quatro reis

(344.642$284) havendo um saldo de vinte contos tresentos e setenta e sete mil

tresentos e cinco reis (20.877+305).

As pensões pagas pelo Monte-Pio no decurso do anno findo subiu ;í

importante s(mima de duzentos e (|uatorze contos oitocentos e vinte e oito mi!

quinhentos e ((uarcnta reis ( 214 :828iti340)

.

Quanto ao seu pessoal, Secretario, Theso\ireiro, fiscaes, etc, posso bem

informar a V. Exc. que vão todos cumprindo rigorosamente os seus deveres.

Detalhadamente deseriptn no Relatório do seu esforçado Presidente >orá

V. Bxe. em que consiste o capital—Receita e Despeza desta humanitária Ins-

tituição.

Ao terminar este Relatório ((ue por força do regulamento n. 669 de 2"!

de Agosto de 1913, artigo 28 § 11 da Secretaria da Fazenda, sou obrigado a

prestar a V. Exc. annualmente, fico firmemente convencido de que elle se rr-

sente de claresa e precisão.

Uma exposição clara e preciosa de tudo quanto oecorre por este departa-

mento da administração publica, o mais importante de todos requer requisitos

e predicados especiaes ao titular que o .superintende. Tal pretenção não a tenho.

Diz-me a consciência que fiz o quanto poude o meu "engenho e arte" guiado

sempre pela luz de vo.sso patriotismo, imperadôra dos meus actos n'esta Secre-

taria.

As lacunas notadas no deccorrer deste trabalho peço a V. Exc. desculpar

me attendendo as suas múltiplas causas, que bem as conheceis.

Cabe-me agora só agradecer-vos as inequivocas provas de estima e con-

fiaíiça que me tendes prestado de envolta com a minha gratidão.

A V. Exc, como magistrado supremo da nossa querida Alagoas e como

i'!ipfe supremo da nossa aggremiação politica os meus votos de felicidade, os meii>

protestos de alta consideração.

Paz e Prosperidade.

Conclusão
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Quadro do pessoal da Secretaria dos Negócios da Fazenda

l'>ii-tíctoi-

Julio Lopes Ferreira Pinto.—Nomeado 2° escriptiirario do Thezouro em
13 de Agosto de 1896 : 1° cscripturario em 17 de Junho de 1902 ; ehefe da 3'

Secção em 30 de Setembro de 1905 e Director em 22 de Agosto de 1913. Yen"f

aunualmente Rs. 6 :600!|íOOO.

Clieíes de Sec<;'ão

Da Cenirnl—Narciso de Oliveira Maia.—Nomeado continuo da Recebe-

doria Central, em 21 de Setembro de 1898 ; continuo do Thezouro em 1° de

Jidho de 1899 ;
2" cscripturario em 5 de Novembro de 1900 ; removido para

amanuense da Secção Central em 17 de Julho de 1902 ;
1" e.scripturario do The

zouro em 15 de Junho de 1907 ; removido para official da Secção Central em 1

de Junho de 1912 ; ehefe da 3" Secção em 15 de ]Maio de 1914 e removido para

chefe da Secção Central em 9 de Julho de 1915. Vence aunualmente Rs. ..... .

4 :47õ.'|í500, de accordo com o Decreto u. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Da 1"—Benedicto Manoel dos Santos Silva.—Nomeado continuo da Se-

cretaria do Interior em 17 de Setembro de 1896 : Ajudante de Arch^nsta do

Thezouro em 3 de J\Iaio de 1899 ; removido para 2" escrij turario em 17 de Ju-

nho de 1902 ;
1" cscripturario em 30 de Setembro de 190 ) e c-hefe da V Seceãn

em 15 de Janeiro de 1914. Vence aunualmente Rs. 4:47;$000, de accordo com

o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Da ã"—Joaquim Populo de Campos.—Nomeado inl crinamente 2" eserip-

tiirario do Thezouro em 23 de Outubro de 1900 ; effeetivo em 10 de Dezembro

do mesmo anno ;
1" cscripturario da Recebedoria Ceutr; 1 em 8 de Janeiro di

1901 ;
1" cscripturario do Thezouro em 18 de Abril de 1902 e chefe da 2-' Secção

em 8 de Julho do mesmo anno. Vence annualmente Rs. 4 :475-t500, de accordi.

com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Da 3".—Eustachio de Barros Corrêa.—Nomeado Archivista do Thezouro

em. 8 de Junho de 1903 ; removido para ehefe da Secção Central em 3 de Julho de

1012 e removido para chefe da 3" Secção em 9 de Julho de 1915. Vence annual-

mente Rs. 4 :47õ$500, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918

Archiviíita

João de oliveira Jucá.—Nomeado Amanuense da Secção Central cm

10 de Setembro de 1899 ; removido ]!ara 2" cscripturario do Thezouro cm 17 de

Junho.de 1902 ; official da Secção Central em 10 de Junho de 1903 : chefe dii

me.sma Secção em 2 de Junho de 1910 e removido para Archivista do Tlie/ouro

em 3 de Junho de 1912. Vence annualmnte Rs. 4 :475.'|i500, de accovd>, com o

Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.
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Tliezoxireií-o

Antonio da Silva Barbosa.—Nomeado em 24 de Abril de 1903. Veiiee

annnalmente Rs. 6 :000$000.

1°'. Esci'lptu.i"ai'ios
*,

José Correa Vieira da Silva.—Nomeado 2" e.seriptnrario em 11 de De-

zembro de 1900 ;
2" dito da Recebedoria Central em 22 de Agosto de 190'.'

; re-

movido para iarnal cargo no Thezonro em 30 de Setembro de 1905 e 1° esenptu-

lavio em 2 de Junho de 1910. Vence annualmente Rs. 3 :386$880, de aceordo

i")m o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Leopoldo Albei'to de Macedo.—Nomeado Correio da Secretaria do fío-

vcrno em 19 de Abril de 1884 ; continuo da Secretaria do Interior em 30 dc

Junho dc 1892 ; amanuense em 17 de Setembro de 1899 ;
eseripturario calcu-

lista da Recebedoria Central cm 2 de Junho de 1899 ;
1° eseripturario em f-'

de Janeiro de 1901 ; 2° eseripturario do Thezouro em 22 de Agosto de 1902 ;

ri'niovido para amanuense da Secção Central em 3 de Junho de 1913 e nomeado

1" cscri]iturario do Thezouro em 15 de Janeiro de 1914. Vence anniialmenti-

Rs. 3 :386$880, de aceordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Joaquim Pinto de Moraes.—Nomeado continuo em 29 de Maio de 1895 ;

guai-da da Recebedoria Central em 6 de Julho de 1898 ;
2" eseripturario dr,

Thezouro em 30 de Setembro de 1905 e 1° eseripturario em 30 de Outubro de

1917. Vence annua'mente Rs. 3 :386$880, de aceordo com o decreto n. 832 de 26

de Janeiro de 1918.

Oliicial <la Sec^-ão Centi-al

Ramiro de Fraga Bezerra.—Nomeado 3° eseripturario, interino, da Reee

bedoria Central em 21 de Março de 1905 ;
2" eseripturario do Thezouro em 30 de

Setembro de 1905 ; official da Secção Central em 15 de Maio de 1914 ; demit-

tido em 19 de Julho de 1915 e reintegrado por decreto n. 811 de 13 de Feverein»

dc 1917, em vista da sentença definitiva do Tribunal Superior do Estado. Veneo

iiiiniialmente Rs. 3 :386$880, de aceordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro

de 1918.

Aiiianiaense tia Secção Centi-al

Antonio de Lima Mattos Serva.—Nomeado, interinamente, 3° eseripturario

do Thezouro em 25 de Agosto de 1913 ; effectivo em 7 de Outubro do mesmo
anuo e amanuense da Secção Central em 15 de Janeiro de 1914. Vence annual-

mente Rs. 2 :666í|;800, de aceordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918:
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A jiiílante cie Ai"cliÍA"ista

Seipião Tavares de Mendonça Sarmento.—Nomeado ajudante de arehivista

interino, em 30 de Jnnlio de 1902 ; effectivo em 19 de Novembro de 1902 ; exo-

nerado em 10 de Janeiro de 1914 e reintegrado por decreto u. 824 de 4 de Dezem
bro de 1917. Vence annualmente Rs. 2 ;666^800, de accordo oom o Decreto n.

S32 de 26 de Janeiro de 1918.

ií<^^. Esici-ii>tvii-arios

José Marinho Júnior.—Nomeado amanuense da Bibliotheaa Publica em
1" dp Abril de 1910 e 2" eseripturario do Thezouro em 11 de Julho do mesmo anuo

Vence anualmente Rs. 2 :666ífc800, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 d(-

Janeiro de 1918.

José de Oliveira jMaia.—Nomeado continuo da Secretaria do Interior em

30 de Setembro de 1910 ; removido para igual cargo no Thezouro cm 23 dc

Novembro do mesmo anno ;
3" eseripturario em 31 de Janeiro de 1913 e 2" dito

em 6 de Outubro do mesmo anno. Vence annualmnte Rs. 2 :666$800, de accordo

com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Francisco Ildefonso Benevides Galvão.—Nomeado continuo do Thezouro.

iuierinamente, em 23 de Junho dc 1903 ; effectivo em 21 de Julho do mesmo

annó ;
3° eseripturario em 31 de Janeiro de 1913 e 2" rsariptnrario em 30 de

Julho do mesmo anno. Vence annualmente Rs. 2 :666i|í800, de accordo com o De-

creto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Benedicto de Cerqueira Vianna.—Nomeado contin- o do Thezouro em 21

de Junho de 1914 ;
3" eseripturario em 31 de Janeiro de 1913 e 2" dito cm 22

de Agusto de 1913 Vence annualmente Rs. 2 :666íti800, dc accordo com o Decre-

to n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

José Henrique de Lima.—Nomeado em 3 de Abril de 1915 ; annuUado

o acto de sua nomeação por decreto n. 859 de 10 de Maio de 1918, voltando

addido ao Thezouro em vista do Decreto n. 863 de 1" de Agosto do mesmo anno,

qr.e revogou áquelle. Vence annualmente Rs. 2 :666í);800, de accordo com o Decre-

to n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Alcides Xavier da Silveira.—Nomeado 3" eseripturario em 15 de Janein

de 1914, interinamente ; effectivo em 30 de iNIarço do mesmo anno e 2" e-;

cripturario em 19 de Julho de 1915. Vence annualmente Rs. 2 :666-1;800, de ac-

cordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Arcirio Santos de Cerqueira.—Nomeado 2" Eseripturario do Thezouro em

1" dc Abril de 1910 ; exonerado em 3 de Abril de 1915 ; reintegrado por Decretu

n. 858 de 10 de Maio de 1918, em vista da sentença do Juiz da 2-' vara da Ca-

pital. Vence annualmente Rs. 2 :666$800, em vista do Decreto n. 832 de 26 dc

Jiineiro de 1918.
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Silvério Fernandes de Araujo Jorge.—Nomeado 3" eseri|)tnrario em V

de Outubro de 1013 e 2" dito em 15 de Janeiro de 1918. Vence ainiualmente Rs.

2 :666$800, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

Oswaldo de Albuquerque Cardoso.—Nomcudo, interinamente, 3" escrip-

turario em S de Maio de 1915 ; effectivo em 8 de Junho do mesmo auno
;
aju-

dante de Arehivista ém 27 de JuHn de 1917 e removido para 2" eseripturari',

em 4 de Dezembro do mesmo anno. Vence annualmente Rs. 2 :666$800, de accordo

com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

3'^. li]síCi-iptn.i'ai-ios

Jayme da .Silva Barbosa.—Nomeado continuo do Tliczouro em 8 de

Março de 1913 ;
3" eserijiiurario cm 19 de Julho de 1915. Vence annualmente

Rs. 2 :124í|;000, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro de 1918.

José Aug-usto de Mello.—Nomeado, interinamente, continuo em 4 de Agos-

to de 1913 ; effectivo em 13 do mesmo mez ;
3" escripturario em 31 de Janein

de 1913 ; demittido em 3 de Abril de 1915 e reintegrado em 26 de Março de

1918. em vista da sentença definitiva do Tribunal Superior do Estado. Vence an

nualmentc Rs. 2:124.ii000, de accordo cnm o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro

de 1918.

Jr.sé de Vaseoncellos Braga.—Nomeado em 15 de Janeiro de 1918. Ven-

ce annualmente Rs. 2:124^000, de accordo com o Decreto n. 832- de 26 de Ja-

neiro de 1918.

Francisco Cavalcante de Almeida Lins.—Nomeado, interinamente, em 27

de Julho de 1917, c effectivo em 11 de Setembro do mesmo ainio.

I-*oi'teii"o

Severiano dos Sant ;s Callado.—Nomeado continuo do Thezouro em 25

(ic Junho de 1885 e porteiro em 10 de Julho de 1897. Vence annualmente Es.

1 :866!ií748, de accordo -cm o Decreto n 832 de 23 de Janeiro de 1918.

ContinvTos

João da Rocha Hollanda Cavalcante.—Nomeado em 11 de Março de 1913.

AVnce annualmente Rs. 1 :733í|í420, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 de

Janeiro de 1918.

Arthur Alvares Accioly.—Nomeado, interinamente, em 19 de Julho de

1915. Vence annualmente Rs. 1 :733.'|i420, de accordo com o Decreto n. 832 de

26 de Janeiro de 1918.

José Constantino de Medeiros.—Nomeado em 11 de Março de 1913 Vence

annualmente Rs. 1 :733$420, de accordo com o Decreto n. 832 de 26 de Janeiro

de 1918.

Secção Central da Secretaria dos Negócios da Fazenda, em Maceió, 31 de

Marco de 1919.—O Chefe, Narciso Maia.—Conforme. Julio Lopes.
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Actos Administrativos

DE ABRIL DE 1918 A MARÇO DE 1919

Por iwrtiiria de 9 foi nomeado o cidadão José Siqueira de Moraes, para

o log-ar de g-uarda fiscal de 2'' classe da Recebedoria Central, em vista das provas

oxhibidas em conciirs;).

Por portaria da mesma data foi nomeado o cidadiio Alpheu Camello d;;

<'.ista, para o logar de guarda fiscal da Recebedoria de Atalaia.

Por acto de 9 foi nomeado o cidadão Manoel Alves da Silva, para o log-ar

de gi arda fiscal da Recebedoria de Porto Calvo, creado pelo Decreto ii. 8b?.

de lo do mesmo mez.

Maio

Por acto de 1" foi nomeado o cidadão Augusto Villela de Oliveira, para o

logar de guarda fiscal da Recebedoria de Leopoldina, creado pelo Decreto n.

854 de 13 de Abril do mesmo anno.

Por acto de 7 foi nomeado o cidadão Roque Ricardo de Menezes, para o

logar de guai-da fiscal da Recebedoria de Parahyba.

Por actos de 10 foi exonerado o cidadão Evaristo da "Costa e Silva, do

logar de guarda fiscal da Recebedoria de Porto Calvo, e nomeado para subs-

t'tuil-0 o cidadão Theophilo Ottoni do Rego Barros.

Por actos de 21 foi exonerado, a pedido, o cidadão Juveneio Lucas Coi-

rèa, do logar de guarda fiscal da Recebedoria de S. Lu z do Quitunde, e no-

meado para snbstitnil-o o cidadão Virgilio Ribeií-o da S Iva.

Por ctos de 27 foi exonerado, a bem do serviço líublico, o cidadão Odilon

de !^rene2es Mattos, e nomeado para substituil-o o cidadão Manoel Floro Caval-

cante.

-JiTnlto

Por acto de 10 foi nomeado o cidadão Antonio Affonso de Mello Filho

]iara o logar de Administrador da Recebedoria de Parahyba.

Por decreto de 12 foi nomeado o Bacharel Alfredo de Mendonca Uchói:

]iara o cargo de Sc^cretario de Estado dos Negócios da Fazenda.

Por actos de 22 foi exonerado o cidadão Ildefonso Francisco de Almeid;'

Costa Filho, do logar de 1" eseripturario da Recebedoria de Penedo, e nomea-

do j.ara substitnil-o o cidadão Amarílio Salles.

Por acto de 26 foi designado o official da Junta Comimereial, cidadão

Eutíquio Carlos de Carvalho Gama, para exercer as funcções de Secretario da

mesma Junta, durante o impedimento do funecionario effectivo
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.Jtillio

Por aelo de 6 foi nomeado Stereometra da Recebedoria Central o cida-

dão Sebasticão Renato Carneiro Tiririca.

Por actos de 9 foram nomeados : Syndieo da Junta dos Correctores o

C'!i'retor geral Coronel Liberato de Menezes Mitchell, e Inspector geral do Al-

godão, Argemiro José Barrozo

Por acto de 12 foi exojierado o cidadão Antonio de Oliveira Senna, do

logar de Escrivão da Recebedoria de Maragogy, e nomeado para substituil-o o

cidadão Thomaz Accioly Wanderley.

Por actos de 13 foi exonerado o cidadão Oscar Corrêa de Almeida, do

logar de guarda fiscal da Recebedoria de Maragogy, e nomeado para o mesmo

logar o cidadão Ulysscs Accioly Wanderley

Por acto de 17 foi nomeado o cidadão Manoel í'clix do Amarantho Fi

lho, para o logar de AdmiiiLstrador da Recebedoria de Penedo.

Por actos de 18 foi exonerado o cidadão Severiano Seraphim da Costa,

do logar de guarda fiscal da Recebedoria de Leopoldina e nomeado para .subs-

tituil-o o cidadão José João de LjTa.

Por actos de 1'2 foram nomeados em vista do Decreto n. 865 da mesma

data : primeiros eseripturarios da Recebedoria f'entral, por accesso, os segundos

ditos José Alvim de Medeiros e Luiz Cavalcante de Barros Accioly
;
segundos

i-seripturarios interinos, Américo Maia e Pharmaceutico Cypriano da Silva

Jucá
;
guardas fis.^aes de 2-' classe Francisco Ferreira da Rocha e Francisco

Bezerra Montenegro, sendo este iiltimo interinamente.

Por actos da mesma data e em vista do citado decreto 865, foram nomea-

dos • Inspector Fisc;:l da 1" circumscripção, Alfredo Alves Sampaio
;
idem, idem

da 2" circumscripç."io, Henedino Bello
; idem, idem da 3" circumscripção Ma-

noel de Mello Barbosa.

Por actos de 26 foram removidos : O Inspector Fiscal da 1' circumserip

(jão Alfredo Alves Sampaio, para a 2", e a desta, Henedino Bello, para aquella

Por acto de 29 foi exonerado o cidadão Leosipio Lopes de Cerqueira, do

liví-iU- de guarda fiscal da Recebedoria de Penedo.

Seteiiibi-o

Por portarias de 10 foi exonerado o cidadão Augusto Villela de Oliveira

do logar de guarda fiscal da Recebedoria de Leopoldina e )iomeado para o mesmo

logar, José Joaquim de Amorim.
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Por actns de 18 foi exonerado o cidadão Celso Coelho, do lopir de guarda

fineal da Recebedoria de S. Luiz do Quitnnde. e nomeado para substituil-o An-

tonio Jlarques de Oliveira.

Por actos de 20 foram nomeados, em vista das provas cxhibidas em eoii-

enrso : segundos escripturarios da Recebedoria Central, Américo ilaia e Phar

niaceutico Cypriano da Silva Jucá ; gnarda de 2-' classe Francisco Bezerra

^lontenegro.

Por actos de 23 foram exonerados : Antonio Mendes Guimarães, do logar

de 2" e.scripturario da Recebedoria de Penêdo, e João Luiz de JIcllo, do de o'

cscripturario.

Por actos da mesma data foram nomeados para a Eeceljedoria de Pene

do : Manoel Rêgo, 2" cscripturario
;
Joacjuim Bernardino de Souza Filho, 3" dito.

Por actos de 2 foi exonerado, a pedido, Gaspar Wenceslin, do logar de 3"

cs"viptnrario da Recebedoria de Penêdo, e nomeado para snbstituil-o Luci'>

Martins Vieira.

Por portarias de 25 foi exonerado, a pedido, o cidadão Eurico Vercosa

Lins, dos serviços de fiscalisação e arrecadação dos rendimentos das terras da

Trindade, e nomeado para substituil-o Minervino José Pint ).

Por actos cia mesma data foi exonerado, a .pedido, o cidadão Tertuliano

Goí^s Canuto, do logar de Administrador da Reeebed. ria de Palmeira dos

índios, e removido para o mesmo logar o Administrador da Recebedoria do Pa-

rahyba, Antonio Affonso de Mello Filho.

Por acto da referida data foi exonerado, a pedido, o cidadão José Renat^.i

Jucá Filho, do logar de guarda fiscal da Recebedoria de Muricy.

Por acto de 5 foi nomeado Escrivão da Recebedoria de Atalaia, o cidadão

Theodoro Baptista Vieira.

Por acto de 21 foi nomeado guarda fiscal da Recebedoria de iluricy.

o cidadão Joaquim Caetano de Lima.

Por acto de 5 foi exonerado, a pedido, o cidadão João Dias Souto, do

logar de Corretor geral desta praça.

Por portaria da mesma data foi exonerado o cidadão Bento Manoel dn

Rocha Lins, do logar de Escrivão da Recebedoria de S. Luzia do Norte e no-

meado para o mesmo logar Antonio Elysio Bezerra Cavalcante.
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Por portaria da referida data foi nomeado o cidadão Luiz Oliveira, parr,

o lo^>ar de Administrador da Recebedaria da Paraliyba.

Por actos de 10 foram nomeados, em vista do decreto da mef;mu data : Ad-

ministrador da Recebedoria de Jacnliype, iEIoracio da Cunha iMacliado Pedroso
;

i^s-.'r<vão, Theopliilo Ottoni do Rego Barros ; Guarda fiscal, iNIignel da C"unh;i

Farias.

Por actos também de 10 foram nomeados, em vista do decreto da mesm:)

data : João iMoreira Silva, José iMendes Guedes, Eurico Verçosa Lins e José

Fernandes dos Santos, para os log-ares de guardas volantes.

Por acto de 11 foi nomeado Corretor geral desta praça, o cidadão Aprí-

gio i\[arinho de Barros.

Por actrs de 21 foram nomeados, em vista do decreto de 10 do mesnn^

mez : iManoel Ibiapino, Jlanoel de Araujo Góes Filho, José Raymundo Duarte,

João Rossiter do Rego e Manoel Ulysses Braga, para os logares de guarda^-

volantes.

.Taii«Mio--lí>li>

Por actos de 29 foi exonerado, por abandono dc emprego, o cidadão An-

loiro Avelino dos Santos, do logar de 3" escripturario da Recebedoria de Pe-

iiêrlo, e nomeado para substit.uil-o Demosthenes Torres iMello.

Por acto da mesma data foi exonerado, por abandono de emprego, o ci-

dadão Scveriano Gemes illattos, do logar de guaixUi fiscal da Recebedoria de

Penedo.
!'"'«?-vei^eií-o

Por acto dc 1" foi nomeado guarda fiscal da Reaebedoria de Penedo, o

cidadão Francisco José Ferreira.

Por portaria de 6 foi exonerado do logar de guarda fiscal da Recebedo

ria de Penedo,' o c dadão José Calasans Rodrigues.

Por actos dc 1-2 foi exonerado o cidadão Luiz Oliveira, do logar de Ad
iiiinistrador da Recebedoria de Parahyba e nomeado para o mesmo logar, iMa-

iioel iMoreira de Albuquerque.

P(n- portaria da mesma data foi nomeado o cidadão Demerel Conde, para

o logar de guarda fiscal da Recebedoria de Penedo.

Por portaria de 13 foi nomeado o cidadão iMiguel da Silva Porto para

ex<'rcer interinamente o cargo de amanuense do iíMontepio dos Servidores do

Estado.

Por actos de 20 foi exonerado o cidadão Luiz José de Paiva do logar dr

guarda fiscal da Recebedoria de S. Luiz do Quitunde, e nomeado para substituil-o

o cidadão Etelvino Lacerda de Paiva.

Por portaria de 22 foi exonerado, a pedido, o cidadão Antonio Mamed'.'

d l Silva, do logar de Administrador da Recebedoria da Barra de S. Miguel
'
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Por actos de 26 foi exouei'ado, a pedido, o cidadão João Nepomucono Pin-

to Coelho, do Ingar de guarda fiscal da Recebedoria de S. José da Lage, e nomea-

do para substitnil-o o cidadão Odorico Bezerra Pinto Coelho.

Por portaria de 21 foi exonerado, a pedido, o cidadão Tlysses Braga, do

lograr de guarda volante, e nomeado para substituil-o o cidadão Esperidião Si-

mõe.í de Souza.

Secção Ceutral da Secretaria dos Negócios da Fazenda, em ilaceió, 81

de "Uareo de 1919.—O Chefe, Nnrciso Maia.—Conforme, Julio Lopes.
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Pessoal das Recebedorias e Sub- recebedorias,

e outros funccionarios

RECEBEDORIA CENTRAL

Administrador—Boiíií^aeio Magalhães da Silveira.

Escrivão—Ladisláo da Costa Lobato.

Thezoureiro—Antonio Braga.

1" Escriiiturario—José Alvim de Medeiros.

1" " —Lniz Accioly de Barros Cavalcante.

1" " —Herculano Rodrigues.

2" " —Waldemar Loureiro Bernardes.

2" " —Américo Maia.

2" ' —Pharmaceutico Cypriano Jucá.

3" " —José de Alcantara Lima Buarque.

3" " —José Pereira Caldas.

3" " —Manoel Corrêa de Araujo.

Chefe dos guarda.s—Severino Ulysses Lins de Albuquert|ue.

Guarda de 1" classe—Severino Affonso de Mello.

—Almino de Oliveira Farias.

—Ernesto de Barros Bezerra.

—Francisco Xavier da Silveira Júnior.

" '' " " —Vicente Ferreira de Andrade Costa.

" " " " —Francisco Rodrigues de Albuquerque Maia.

" " ' " —Elias Marinho de Albuquerque Uehôa.
" " " " —Gabriel Pontes Visgueiro.

" " " —João Malaquias de Almeida.

" " " —Balbino de Figueiredo Mello.

" " " " —Antonio Vieira Feitosa.

" " " " —Manoel Raymundo da Silva.

Guarda de 2-' classe—Eurico Lins Coelho da Paz.

" " " " —Anysio Pereira Macambira.
" " " —Ulysses de Mello Lins.

" " " " —José Lucio da Silveira.

" " " " —José de Siqueira Moraes.

" " " —Eurico Marinho de xVlbuquerque.

" " " " —Antonio Toledo de Albuquerque.
" " " —José da Silva Pinto.

" " " —Francisco Ferreira da Rocha.
" " " " —Francisco Bezerra Montenegro.

Porteiro Archivista—Manoel Leite de Medeiros.



— 123 —

Continuo—Alipio Ribeiro da Silva.

Storeometra—Sebastião Renato Carneiro Tiririca.

RECEBEDORIA DE PENEDO

Administrador—Manoel Felix do Amarantlio Filho.

Escrivão—Elyseo Gomes.

Tliezonreiro—Fernando Oliveira.

1" Eseripturario—Amarillo Salles.

1" —Arthur Freitas Melro.

2" ' —Delphino Cavalcante.

2° "' —Ananias Siqueira Castro.

2° "' —Antonio Jlenezes Netto.

2° " —Manoel Benedicto Gonçalves Torres.

2" "" —Antonio Baptista Villar.

2" " —Julio Almeida.

2" " —João Vieira Damasceno.

2" —^Jlanoel Rego.

2" "" —Manoel Aprigio Gomes Machado.

2" ' —Olavo Octaviano Tavares.

2" " —Alvaro José da Silva.

2" "' —Leopoldo da Costa Chaves.

3" " —ilanoel da Silva Dantas.

3" " —João Medeiros Netto.

3" "' —Horácio Oliveira Bispo.

3" " —Lucillo Lopes de Mello.

3" —Pedro de Abreu Filho.

3" " —Manoel Pedro da Silva Netto.

3" " —Lucio ]\Iartins Vieira.

3" —Demosthenes Torres Mello.

3" " —Othon Leite.

3" " —i\Ianoel Corrêa de Lima Gama.

3" "" —Joaquim Bernardo de Souza Filho.

Guarda Fiscal—João da Rocha Le.ssa.

•• —Antonio Martins de Arau.jo.

—Ismael Pereira de Mello.

• —Joaquim Vieira Lisboa.

" —Francisco José Ferreira.

•' —Severiano Pereira da Luz.

•• —Nelson de Carvalho Mello.

•• —Manoel Brandão Filho.

—Antonio Tavares Gomes.
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" " —Antonio Medeiros Lins.

" " —Jonas do Monte Moreira.

" —Joviuo Cavalcante de Arau.jo.

" " —Antonio de Oliveira e Silva.

" " —Demerel Conde.

" " ^João Dionyzio de Góes.

Porteiro- Areliivista—Antonio da Silva Leite.

RECEBEDORIA DO PILAR

Administrador—Jonas Vieira de Cerqueira.

Eserivão—Angusto Cavalcante Nicodemos.

Guarda Fiscal—Candido Agra de Almeida.
' —Balbino José de Mendonça.

RECEBEDORIA DE MARAGOGY

Administrador—João de Barros.

Eserivão—Thoniaz Aeeioly de Hollanda Cavalcante.

Guarda Fiscal—Antonio de Barros Accioly.

' —Antonio da Silva Reis.

RECEBEDORIA DE PORTO CALVO

Administrador—João Ignacio de Fraga.

Escrivão—Libanio Nativo Buarque dos Reis.

Guarda Fiscal—João Martins Campos.
" —Manoel Ignacio Trindade.

" " —Manoel Alves da Silva.

" " —João Miguel Cavalcante.

" " —Antonio Machado da Cunha Pedi'osa.

" " —Theophilo Ottoni Rego Barros.

RECEBEDORIA DE S. JOSE' DA LAGE

Administrador—Ozorio Hollanda Cavalcante Valença.

Eserivão—Manoel Pantaleão Bezerra Montenegro.

Guarda Fiscal—Benjamin Buarque Wanderley.
" " —Bellarmino de Albuquerque Cavalcante.

" " —Odorico Bezerra Pinto Coelho.
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RECEBEDORIA DE rXlÃO

Administrador—José Tavares de Medeiros.

Escrivão—Antonio Joaquim França Mauiva.

Guarda Fiscal—Jlacario Theodoro da Costa.

—Victal Ernesto de Moraes Sarmento.

RECEBEDORIA DE S. LUIZ DO QUITUXDE

Administrador—ilanoel Floro Cavalcante ilarques.

Escrivão—Virgilio Xavier.

Guarda Fiscal—Etelvino Lacerda de Paiva.

" —Antonio Marques Oliveira.

" —Joaquim Corrêa Reis.

RECEBEDORIA DE CAMARAGIBE

Administrador—Augu.sto Accioly de Barros Pimentel.

Escrivão—José Norberto Castello Branco.

Guarda Fiscal—Manoel Norberto dos Santos.

" " —Augusto Pacheco Damasceno. '

RECEBEDORIA DE S. MIGUEL

Administrador—José Antonio Pereira Brandão.

Escrivão—Fraucisco Moreira de Castro.

Guarda Fiscal—Juventino Pereira dos Santos.

" —José Rodrigues da Cunha.

RECEBEDORIA DE PORTO DE PEDRAS

Administrador—Silvestre Procopio da Silva.

Escrivão—José de Moraes Mendonça.

Guarda Fiscal—Philadelpho de Assis Lima.
' —Paulino Accioly Canavarro Wanderley.

.
" ' —Leôncio Paiva da Guia.

RECEBEDORIA DA BARRA DE S. MIGUEL

' Administrador—interino—João Moreira e Silva (guarda volante).

Escrivão—interino—José Victal dos Santos.

Guarda Fiscal—
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RECEBEDORIA DE LEOPOLDINA

Administrador—Sabino José de Souza.

Escrivão—José Ludiivico da Costa e Silva

Guarda Fiscal—Victor Martins dos Santos Freire.

"
:—José Xavier de Souza.

' —José João de Lyra.

" " —Sergio Ramos de Pino.

" " ' —José Joaquim de Amorim.

RECEBEDORIA DE JUNQUEIRO

Administrador—José Barbosa de Souza.

Escrivão—iManoel Antonio do Bomfim.

RECEBEDORIA DE ALAGOAS

Administrador—Joaquim de Almeida Costa Filho.

Escrivão—Rosalvo Corrêa de Mendonça.

RECEBEDORIA DE ATALAIA

Administrador—Carlos Costa.

Escrivão—Theodoro Baptista Vieira.

Guarda Fiscal—Alpheu Camello da Costa.

RECEBEDORIA DE MURICY

Administrador—Luiz Vieira de Albuquerque.

Escrivão—Antonio José da Silva Rocha.

Guarda Fiscal—Joaquim Caetano de Lima.

RECEBEDORIA DE VIÇOSA

Administrador—José Ribeiro Brennand.

Escrivão—Hildebrando Canuto.

Guarda Fiscal—Agnello Lucas do Nascimento.

RECEBEDORIA DE PARAHYBA

Administrador—Manoel Moreira de Albuquerque.

Escrivão—José de Albuquerque Vasconcellos.

Guarda Fiscal—Roque Ricardo de Menezes.
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RECEBEDORIA DE ANADIA

Administrador—Arestides José Vieira.

Escrivão—Jlanoel Corrêa Barbosa.

RECEBEDORIA DE VICTORIA

Administrador—José Soares da Silva.

Escrivão—Edmundo Ramires Saldanha.

Guarda Fiscal—Octávio Bento de Alencar.

RECEBEDORIA DE PALJIEIRA

Administrador—Antonio Affonso de Mello Filho.

Escrivão—ilanoel da Rocha Barros.

RECEBEDORIA DE LIMOEIRO

Administrador—
Escrivão—Antonio Justino da Silva.

RECEBEDORIA DE CORURIPE

Administrador—Manoel Bezerra Rodrigues Lima.

Escrivão—José Felinto Lessa.

Guarda Fiscal—Misael da Trindade.
' ' —Manoel Fidélis dos Santos.

RECEBEDORIA DE S. LUZIA DO NORTE (Rio Largo)

Administrador—Benjamin Franklin de Almeida.

Escrivão—Antonio Elysio Bezerra Cavalcante.

Guarda Fiscal—Virgilio Ribeiro da Silva

RECEBEDORIA DE -JACUHYPE

Administrador—Horácio da Cunha Machado Pedrosa.

Escrivão—Theophilo Ottoni do Rego Barros.

-Guarda Fiscal—Miguel da Cunha Farias.

TERRAS DA TRINDADE

Encarregado—Minervino José Pinto.
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COBRADOR AMIGÁVEL

Antonio Rfidriyues do Couto.

LEILOEIROS

Da Capital—Joacinini Accioly JInntenegro.

De Penedo—

INSPECTORES FISCAES

Da !' Cireumseripção—Henedino Bello.

Da 2" ' —Alfredo Alves Sampaio.

Da 3-' ' —Manoel de Mello Barbosa.

GUARDAS VOLANTES

João Moreira e Silva, Benedieto Buarqiie, Eurico Vereo.sa Lins, .losr

.r'''ianeisoo dos Santos, José Mendes Guedes, Manoel Ibiapino, Manoel de Avaiiin

Góes Filho, José Raymundo Duarte, João Rossiter do Rego, Esperidião Simões

de Souza.

Secção Central da Secretaria do.s Negócios da Fazenda, em Maceió, 31 de

Marco de 1!)19.—O Chefe, Narciso Maia.—Conforme. Julio Lopes.
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Píelaç'ão fios exactoi-es em alcaiiee pai-a com a T^~'a-

zenfla Estacloal, de clivei"isos exei-eicio.s, iiicliisÍA-e
alg-iTiis cie lOlí?*.

s. LUIZ DO Qrrri"xi^B

E\'-Admiiiistradni' Enéas de Barros Bezerra ;j;5õ2!{i201

Administrador Odilon de Menezes Mattos 2 ;S)80.+040 6 :5:]2;|i241

ATALAIA

Ev-Eserivão Antonio B. de Mascarenhas 158$17:1 158í|;173

RIO LARGO

E ^-Escrivão Bento Manoel da Roclia Lins 67i};000

PENEDO

Ex-Thezoureiro Luiz Gonzaga Torres Mello 611000
Tliezoureiro Fernando Oliveira 5!|í000

Ex-Administrador Joaquim JMazone ]3í1íj00

E\'-EscrÍYão ^Manoel Caetano de Aguiar Brandão. . 103-i;125

Ex-Esoripturario José Bento de iledeiros 216

Ex-Eseripturario Ildefonso Costa Júnior 22í|i600

Eseriptnrario Arthur Freitas Melro 22-'fi600

Guarda Demosthenes Mello ll$34õ

Eseripturario Flávio Pinho 54$2.50

Cxuarda Firmino Mendonça. lléí)42 305^578

PILAR

Ex-Administrador Carlos Costa 41^894 4l!|í894

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Ex-Administrador Alfredo Amorim 218^165

Administrador Antonio Correia Amorim 1 :863-'iií)72

Administrador Luiz Pinto de Andrade ,
12>ií02S 2 ;094.'|;165

CAMARAGIBE

Ex-Administrador Alberto de Barros Pimentel .... 2674!696

Administrador Augusto de Barros Pimentel 62l!|í579 888+27.5

VIÇOSA

Ex-Administrador Aptonio Caetano dos Santos. . . . 26.5íp737

Ex-Administrador Arthur Brandão de Moura 862+991

Ex-Administrador Tobias Cavalcante. . 42õ-1í2.58

Administrador Hildebrando Canuto 184-1>948

Administrador José Ribeiro Brenuand 7+76.5 1:746+699

S. JOSE' DA LAGE

Administrador Osorio de Hollauda Valença 29.+060 ' 2í)+06í)
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S. MIGUEL DE ("AJIPOS

Admiiiistrailiir José Ppreira Bi-aiidão 210^71)8

ANADIA

E>;-Adm!nistriidor Arcstidcs .Insé Vieira õ07|;9:58

PAULO AFPONSO

Administrador .losé de A(juiiii) Ribeiro õ!)!|í300

CORURIPE

Adr.iinistraildr S!z!iiii José de Mendoiiea .:y!|í002

ilURlCV.

Adiniiiistrailor Liu/. Vieira de Albuquerque. . . . 21.'jíj00

.H'NQUE1R0

Administrador José P>arIiosa <le .Souza 47--|íl()()

PÃO DE ASSUCAR

E\-Admin!stradiir Antonio iMendes I6.")$j45

Escrivão João Luiz 11õHí12G

LIjMOEIRO

Administrad(n' Pedro Antonio do Carmo 12")!{;GÕ4

VICTORIA

Administrador Ji sé Soares da Silva 239!l!936

MARAGOGY

Ex-Administrdor Francisco Alfredo Araujo Caldas. 93$848
Administrador João de Barros . 93>(!S48

PIRANHAS

Administrad(n- Julio xVlmeida 218$800

PORTO CALVO

Administrador João Igiiaeio de Praga 4.5^101

SANT'ANNA DO IPANEMA

Ex Administrador Francisco Vieira de Mello. . .... 6.5$462

.V'lministrador Julio Harbosa de Carvalho 233-'íiS49

PIASSABUSSU'

Administrador Leopoldo da Costa Chaves 64.'};818

AGUA BRANCA

V.lministrador Manoel José Firmo 364$144
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BARRA DE S. MIC4rEL

Aíhniuistvador Antonio ^Mamede da Silva 839^,489 839.'|;489

COLLEGIO

E"-Admiuistrador Antonio Vieira Feitosa 6$õOO
Adniinistradov Ananias Ferreira de Castro 125$630 132i|íl30

S. BRAZ

Ex-Administrador ilanoel Barbosa 75$982
Administrador Olavo Tavares 231^854 307$836

PORTO DE PEDRAS

Ex-Administrador Franoiseo Manoel jMarinlio Falcão 141$151

Administrador Francisco Antonio do Nascimento. . . 108!|i486 249if;6o7

TRAIPU'

Administrador Bemvindo Rodrigues de Mello. . . . 44.tll4

Escrivão Isaac Pereira Netto 116$990 16l!ji70^

TRIUMPHO

Administrador Olavo José da Silva B^-2i0 6.+240

CENTRAL

E.\-Thezoureiro da Recebedoria Central, Antonio Lo-

pes Ferreira Pinto 80 :009-1í039 80 :009i|;039

96:991$687

3-' Secção do Thezouro, em Maceió. 24—4—916.

—

Jaijinr Barbosa.—Coií-

fere. Eustachio Correia.



Decretos de Abril de 1918 a Março de 1919

N. 850 de 9 de Abril de 1918.—Augmeiita os vencimentos dos funccioun-

i'ios do Secretaria do Tribunal Superior, Junta Cninmei-cial, Hygiene Publica e

hn prensa Official.

N. 851 de 13 de Abril de 1918.—Augmenta os veneimentns do Medico le-

gista da Policia e os do Medico do Batalhão de Policia Militar.

N. 853 de 13 de Abril de 1918.—Crêa mais dois logares de guardas na Re-

co! ledoria de Porto Calvo.

N. 854 de 13 de Abril de 1918.—Crêa mais um logar de guarda na Re-

ci-liedoria de Leopoldina.

N. 855 de 13 de Abril de 1918.—Designa vinte e seis negoc'antes, não

mati-ii ulados, para a formação do Collegio Commercial.

N. 858 de 10 de Maio de 1918—Reintegra o eidad;io Arcirio Sautos de

Cer(|ueira, no cargo de 2" Escripturario do Thezouro do Estado.

N. 859 de 10 de Maio de 1918.—Annulla o acto que nomeou o cidadão José

llcirkpte de Lima para o cargo de 2" Escripturario do Tlic-.ouro.

N. 861 de 19 de Abril de 1918.—Dispensa as multas de todos os impos-

tos de exercícios findos e do primeiro semestre do corrente, cujos pagamentos

!'o!-em effectuados dentro do praso de .sessenta dias pelos devedores da Capital,

e de 90 dias pelos do interior.

N. 863 de 1" de Agosto de 1918.—Revoga os decretos ns. 849 e 859 de

'26 de Março e 10 de Maio do corrente anno, e manda considerar addidos ao The-

zouro Estadual es 3" e 2" Escripturarios Olympio Bivar de Arroxellas Galvão o

José Henrique de Lima, cujas nomeações foram declaradas nullas pelos citados

decretos.

N. 865 de 12 de Agosto de 1918.—Crêa dois logares de guardas na Rece-

bedoria Central, restaura os dois logares de primeiros Escripturarios na referida

Recebedoria e os Inspectores Fiscaes das 1", 2" e 3" circumscripções, dando

(jii^ras providencias.

Secção Ccjitral da Secretaria dos Negócios da Fazenda, em Alacció, 31 de

II-ii-ço de 1919.—O Chefe, Narciso Maia.—Conforme. Julio Lopes.
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Ta,l>ella tias liam-as: ílos Acliiiinisti-acloi*es e
Xilsei-ivãess cias Tíecebecloi-ias

Central (Thezoureiro 10 :0004iOOO

Penedo (Thezoureiro). 10 :000i|;000

Pilar l:312i|;450

S. Miguel 2:357!l;537

Camaragihe 581 $298

Porto Calvo 1:583$304

Maragooy 2 :053$603

Sauta Luzia do Norte (Rio Larg-o) 1 :24õ$548

Alag-ôas 610.+518

Atalaia

.

981$929

Anadia. . . . .
' 456$775

Viçosa 2:175.1;517

Cornripe 1 :090i|;841

União 1:212!|)019

Muricy. . 713$360

Victoria 393$477

S. José da Lage (Deereto 790—20—11—91.5) . . . 2 :133$365

Leopoldina 1 :901í};634

Palmeira dos índios 858-Íí089

Barra de S. Miguel ' 338$8õ8

Junqueiro '

. 222íií589

Porto de Pedras 931.1;163

Limoeiro de Anadia 151$442

Parahyba 538$668

S. Luiz do Quitunde 614$3õ3

Jaeuhype (lotação anterior ao decreto aeima) . . . . 1 :018$141

Secção Central da Secretaria dos Negócios da Fazenda, em Maceió,

de ^Tareo de 1919.—O Chefe. Narciw Maia.—Conforme. Julio Lopes.
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Créditos supplementares no exercício de 1Q18

§§ N; NATUREZA DA DESPEZA Impoitíiicia

dos créditos

1

4
2". 1

5

1". 1

2

4
Oa

2
3°. 1

6

10
4". 2

7". 1

3
"

6

7

8". 2

10". 1

'
2

5

1 1": 3

l2r 7

1
3". 1

ifv. 2

l?-. 6

7

21<-. 3

23'^'.

27". 1

24".

5". 1

iDec-r. 11. 1 de 15 de Janeiro de 1918.—Subsidio dosj

Senadores
]

Idem. idem.—Expediente da Secretaria do Senado
Idem, idem.—Subsidio aos Deputados
Idem, idem.—Expediente da Secretaria da Camara.
Deer. 2 de õ de Fevereiro de 1918.—Subsidio aos

Senadores

Idem, idm.—Ajuda de custo aos mesmos
Idem, idem.—Expediente da Secretaria do Senado, .i

Idem, idem.—Subsidio aos Deputados
J

Idem, idem.—Ajuda de custo aos mesmos
|

Dec. 11. 4 de 9 de Abril de 1918.-Subsidio ao Governadorj

Idem, idem.—Expediente do Cxabinete do Governadorl

Idem, idem. --Pessoal da portaria de Palacio, fíarage, etc.l

Idem. idem.—Expediente da Secretaria do Interior.'

Idem, idem.—Porcentagens aos empregados das Rece-J

bedorias 1

Idem, idem.—Expediente da Recebedoria de Penedo|

Idem, idem.—Armazéns e serventes das Reeebedoriasj

Idem, idem.—Cobrança executiva I

Idem, idem.—Expediente do Lyeeu Alagoano. . . .|

Idem, idem.—Vencimentos drs officiaes e praças do Ba-|

tallvlo de Policia Militar
|

Idem, idem.—Fardamento para as praças do Batalhão]

de Policia Militar
|

Idem, idem.—Exjiediente e artigos diversos do Ba-]

talhão de Policia Militar

Idem, idem.—Expediente e artigos diversos da Guarda
Civil

Idem, idem.—Expediente dos Commissariados. ....
Idem, idem.—Obras Publicas .

Idem, idem.—Expediente e artigos diversos do

"Theatro Deodoro"
Idem, idem.—Sustento aos presos pobres de justiça

Idem, idem.—Curativo aos presos pobres de justiça]

Idem, idem.—Amortisação da divida fluetnaiite. . . .]

Idem, idem.—Eventuaes
]

Idem, idem.—Vencimentos a dois Juizes Substitu-j

tos da Capital
]

Deer. n. 7 de 5 de Setembro de 1918.—Expediente da]

Secretaria do Interior . .]

Idem, idem.—A'eiieimentos dos empregados da Secre-j

11 25G$000

501000
22 500$000

50*000

2 1Õ4Ó000

450*000
11 250*000
1 274*00(1

1 666*135
474*850
823*796

231*900

170 557*906
916*895

2 270*886
'933*483

583*567

4 644*026

15 703*069

2 319*100

1 083*100

508*750
27 208*297

951*000
20 613*686

4 214*816

427 101*656

5 727*47(.

1 823*998

1 500*00!)

]

746.461*380
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§§ NATUREZA DA DESPEZA Importância

dos cieditos

-

746.461$386
l.996.1;00i)

G-. 9 Idem, idem.—Despcza com papel, tinta e m;itcrial para

10". 5 Idem, idem.—Expediente do Batalhão de P/ilicia

Militar 2.000$000
31". 3 Idm, idem.—Expediente da Guarda Civil 1 . 500*000
12°. 5 Idem, idem.—Transporte e condiicção de autoridades

8 Idem, idem.—Expediente dos Commissariados . . . 200*000
r-;°, 1 Idem, idem.—Obras Publicas 300.000*000
23°. 20.000*000
8°. 4 Deer. n. 11 de 12 de Novembro de 1918.—Yencimeu-

tos de professores da In.struceão Primaria. . . 414*161
10". 2 Deer. n. 12 de 19 de Novembro de 1918.—Fardamen-

to para o Batalhão de Policia Militar 60.000*000

li". 3 Deer. n. 13 de 9 de Dezembro de 1918.—Saneameiito e

3". 6 Deer. 11. 14 de 18 de Dezembro de 1918.—Expedientel

do Gabiuete do Exmo. Sr. Dr. Governador . . . 1 . 600*000

10 Idem, idem.—Expediente da Portaria de Palacio . . 3.000*000

4", 2 Idem, idem.—Expediente da Secretaria do Interior . 400*000

2 Idem, idem.—Expediente da Recebedoria Central.-. . 2.000*000

10". 2 Idem, idem.—Fardamento e equipamento do Batalhão

de Policia Militar 44.000*000
"

3 Idem, idem.—Compra de instrumental para a musica

do Batalhão de Policia Militar 8.500*000

, 0 Idem, idem.—PLxpediente, luz, agua e aluguel de ca-

600*000

11°. 3 Idem, idem.—Expediente para a Guarda Civil. . . . 800*000
QO Idem, idem.—Expediente para os Commissariados. . 400*000

8.000*000

6°. 2 Decreto n. 1 de 10 de Janeiro de 1919.—Compra de

papel, tinta e materiaes para o Diário Official 20.000*000

jl. 307. 871*547

1

Secção da Contadoria do Thezouro, em ^Faceiú, 13 de ilarço de 1919.

—

r,cnedicto Silva.—Conforme. Julio Lopes.
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Património do Estado

De acoordo com a eseriptnração do livro de tombo, a eai'n'o de 1" Secção da

Contadoria do Thezouro, sião os seguintes bens que constituem o património do

Estado :

Palacete onde funcciona a Camara dos Deputados e Secre-

taria da Fazenda 121.948i|i674

Palacio do Governo 600 :082i|;70:!

Piccebedoria Central -. 213:571$370

Palacio da Justiça 90 :247$400

Theatro Deodoro 356 :000$000

I.yceo Alagoano 64 :606$316

Prédio na Praça Sinimhii. onde funcciona a Escola de Apren-

dizes Artifices 67 :989i|i73;)

í'obrado, na rua do Commercio, onde funcciona a Junta Com-

mercial e a Bibliotheea Publica 1 5 lOOOitiOOO

Sobrado na rua Conselheiro Lourenço de Albuquerque, onde se

acham installadas a hiipreusa Official e suas dependências 17:000!|i000

Prédio, na rua Barão de Traipú, onde funcciona o Senado. . 18:000$000

Prédio, na Praça Deodoro, occupado pela Escota Modelo. . 23 ;000$000

Edifício que serviu de Hospital de Isolamento de variolosos

(antiga Caxa da Pólvora) 29 :058i|!392

Hospital de Caridade de Maceió .50 lOOOi^OOO

Axylo de Mendicikade 1 27 :000!|iOOO

Casa de Detenção 161 :954.'^791

Asijlo Santa Leopoldina . . . 36:377í|;õ88

Astilo de Nossa Senhora do Bom Conselho (Bebedouro). . . 45:000^00

Hospital de Isolamento 77:712$186

Prédio onde funcciona o Lijcéo de Artes e Officios 15 :000íti000
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Prédio onde se aeha iiistallado o Iiisiitiito Archeologico e Gco-

graphico Alagoano 35 ;000$00fl

Casa e terreno na praça Moiitc-Pio dos Artista.i, destinado á

construcção da Eacola Normal e serviços já executados. . 16:736$391

Cnin os serviços de eonstriieção da Escola Mixta, no bairro da

Levada, despendeu o Estado, no período de Agosto a

a 30 de Maio de 1914, a importância de 16 :598.t33l'

Com a construeçiío do prédio para o posto policial do bairro

da Levada, despendeu o Estado, de Agosto de 1913 a

9 de Fevereiro de 1914, a importância de •. 7 :54l!}i264

Com os serviços de construcção do caes da Levada tem despen-

dido o Estado, de Janeiro de 1913 a 17 de Setembro dc

1914, a importância de 125:207*66-1

Sobrado, na cidade de Penedo, onde funcciona a Recebedoria

Estadoa! 13 :150í|íOO()

Casa na cidade de S. Miguel de CamjMis e um terreno ao lado õ:000$00(''

Tres casas no municipio de S José da Lage 10:000*000

Cadeia de Alagoas. . 23 :520$473

Idem de T'nião 11:540.1;000

rjeni de Santa Luzia do Norte 1 :298$84()

Idem de Atalaia 18:057*159

Tdcm de Viçosa 3 :200.1;000

Tdem de Porto de Pedras *

Idem de Porto Calvo • 16 :466$6S7

Tdera de Anadia $

.idem de Maragogy *

idem de Limoeiro de Anadia $

Jdem de Victoria 8:016*000

Idem de Paulo Affonso

.

. . . 18:700*00(1

Idem de Camaragibe 16:544*574

Mem em S. Miguel de Campos _ . . 4:000*000

Jdem em Penedo *

Lazareto de Penedo 10:000*000

Cadeia e Quartel de S. Luiz do Quitunde *

Casa no Bom Parto 2 :600*(iOO

Cadeia de Pão de Assucar , ; . . . *

Sobrado em S. Miguel de Campos 3:000*00')

Casa para escolas em Penedo 3:022*351

2 Casas na rua do Apollo (Maceió) 1 :125$00()

Escola 7>í>í/!(es JiíiNor , . 103:408*743

Tei"renos no engenho Santa Helena e Retiro . 15:256*000

Estatua do Generalíssimo Deodoro 46:282*500-
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Estatua do Marechal Floriano 19 :094!};77:!

Com-anhia das Aguas de Pão de Assucar 25 lOOOit^OOO

Pontes no Burarcma, em Atalaia 320^000
Ponte no Riacho Espera (Mnricy) l:174$lS-i

Ponte no Trapiche da Barra 600^000

Idem sobre o riacho Bebedouro 1 4 :643!|ií)34

Idem dos Fovseeas. sobre o riacho Maceió S2 :481^õ24

Jdem de embarque, eni Jaraguá 60:802.1;180

Ponte do Poço. 14:17l!|íOS6

Pente em Fernão Velho 4:500;1;000

Idem sobre o rio Suniauna 4:923.'ti00()

Prédio da Guarda Civil 80 :369!|í650

Ponte sobre o rio Issassui .^i

Idem sobre o rio Coruripe .' ^

Idem sobre o rio Sapucahij

Liem sobre o rio Jnearecica .
'.

.

. $

Idem sobre o rio .Víí/iíci 10 :000!|!000

Idem na cidade do Pilar .- ^

Idem sobre o rio Camaragihe 13 :41l!|i262

Idem sobre o rio Geqiiiã $

Idem sobre o rio Niqiiim. 2:013!|í517

/dem sobre o rio Parah ijba 7 :000i|í00í.'

Idem no Ouieirn a pique, era iluriey 1 rOOOif^OOO

Onze pontilhões em Muriey 3 :õ00íti01)(i

Açude na Palmeira dos índios 4:180!|í000

Terras da Trindade $

Idem na Leopoldina $

Dezoito ilhas na lagôa do Norte, denominadas : Pontal, An-

dorinhas, José da Silra, Perriehy ou Grande, Cadoz,

Caroços, Barreiras, Cahrt, Chieo Mandú, Espinhaço, As-

seinbléa, Boeca do Trapiche, Estação, Annaes, Matança,

João Ramos, Capuchy e Paquevira $

Dcs?nove ditas na lagôa Manguuha, denominadas : Boeca do

Riacho, Bois, S. João, Ae/ostiiiho, Dois Irmãos, Cabras,

Maranhão, Douro, Massaejueira, Assovio ou Comprida,

Volta d'agua de cima. Limoeiro, Bocca da Caixa, Mouro,

Giboia, Fogo e Giboia do Sorte $

Idem no rio 8. Francisco $

240 acções da Companhia das Aguas de Maceió 48 rOOO-i^OOO

Comiterio Publico de iMaceió 43 :605.1f000

Casa defronte do Cemitério de iMaceió 1 :800.ii000

Idem em Santa Luzia do Norte 400!i;000



— 142 —

Cíisa para o guarda do açude d 'agua, cm Bebedouro 150!|i00i l

Meroado Publico de Maceió

.

86:179i|(601

Cemitério de Alagoas !) :500í|í01)(!

Jííitadouro Publico 21:558^392

Praça de Nossa Senhora Mãe do Povo 9:87oH;26(i

Cnsa á rua do Amorim, em Jaraguá 6:100$0()ii

3 acções deixadas por Adolpho Asehoff 5 lOOO^íOOÍ.

Casa em IMaragogy ijí

Casa em Camaragibe $

Casa em Lagoa Cumprida—S. Braz ^

Cadeia de S. Anna do Ipanema s

Casa em S. Miguel de Campos $

Tribunal do Jury de Penedo -t

1" Secção da Contadoria do Thezouro, cm Maceió, 15 de ilarco de 1911'.

O 2° Eseripturario, Antonio dc Lima Maltas Serva.—Conforme. Julio Lopes

F-rreira Pinto, Director.



Orçamento presumivel da receita do Estado, para

o exercício de 1920, tomando-se por base

a arrecadação dos tres últimos' annos =
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<;iiTadi-<> <la a.r-1-ecaclaí-ão eflectnada pelas estaç-òes
fiscaes no exercício íle 1Í>1>*

Art.
I §§ |N.s,

» I

»
I

s.
I

» i

>^
i

»
I

^ i

Importância

4
5

6

7

8

9

10

11

»

12

13

14

15

16

1 |Assuear |1

2 I
Algodão • •!

3
I

Couros de bois I

4 Pclles miúdas
!

I

5
j

Madeiras i

6 jCôeos. I

7 |Ari

8

9

1

2

3

4

5

6

7

Tecidos de algodão

jililho, feijão e farinha. . . .

10
I

Álcool e aguardente. . ; . . .

11 |0s demais géneros

12 ITaxas de volumes exportados. .

I

Imposto Predial

jBens urbanos

jBens ruraes

I

Sobre transeripeão de títulos. .

[Compra e venda de embarcação.

jlleraneas e doações

Transferencia de acções. . . .

[Laudemios

[Cessões de heranças

Hypothecas

.

184.526$6oi;

155.401$5G2

23 . 924:1^66]

7*000

4.529!l;122

69.379i|í53'i

20.723!ti233

279.5401!152

36.608$684

16.106*471
58.999.1í817

192 . 927*697

119.040*581;

171.212*850

156.265*139

10 Contractos com o Governo.

11

12

Leilão

Arrendamento. .......
Novos e velhos direitosi. . . .

Emolumentos da Repartição. .

Próprios do Estado

Divida activa

Multas
Quantias em mão de exactores.

Sobre volumes recebidos. ^ . .

j Guias sobre despachos. . . .

ISello do Estado

|Depositos Públicos

|Indnstrias e Pi-ofissões. .

sobre a exportação.130

I

Licenças

|Dizimos de gado. .

|Bens de evento. .

I

Renda da Hygiene.

1.837.*834

2.830*001)

25.565*977
7.856*00('.

1.207*615
624*000
591*65P

*

4.264*401
8.306*44:!

101*023

3.140*212

3. 714*31 !j

103.280*33:;

7.99:3*627

583 . 500*039

43.õ07.*921

50*124

399.169*859
555.02:^*462

65.594*185
298*000

*

*

14.218.801*82::;
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1

1

-vrr.
I
55

1

1

I niportancia

1

i

Trans]ioi'te 4.218.801$82o
^>

i

17 Renda do Diário Offieial õ.710$872
>> 18 Sobre 'bebidas alcoólicas 11 . 104!|;õ00

» 19 Sobre agentes e agenciadores de jornaleiros. . .

>>
1
20 128.608$043

»
1
21

*
!

22 Receita extr;iordinaria . 19.471$197

j

Soiiima 4.472.274!|;792

2'' Secção da Contadoria do Thezouro, em Maceió, 9 de Abril de 1919.

—

Bciicdicto Cerqueira.—Confere. Joaquim Populo cie Campos.—Conforme. Julio

J,OpC.<l. :
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]>Ifipi>£i coiiijíai-atiA o (la ai*i-ecatTa<,-no dass E.sta<.'õeí<
Fiscaes cio exei-cicio do 1Í>1^* com o de 1Í>1'7'

I RECEITA i DIFFERKNCAS ,ESTAÇÕES
1 1

1918 1917 PARA MAIS PARA MENOS

Alo fíriíi V 9 400ílí957 g 543*681 2 S57.*,276

A n íi fl 1 íi 10 560ílí009 12 891*752 2 331*743
\ tal íi írt 54 ogi^ígoo 26 255*521 28 036*079

"^í y FPíi rl p R aT 1 o'ii a1jiril.ici l-lt: o. j.Vi.iyil'-! . 1 J. L' 1 794*771 31*387

29 009.4;959\J\J \J *^U 'J 'J 16 685.*641 12 324*318

3 . 216 782!Íi653|2 524 091*748,692 690*905

( 1 ii'n i*ipo 17 811^919 12 286*866
- 1 1 n í in Al Ti* 2 489.'t;301 2 741*862 252*561
í (>nnn 1 rl i n m 71 202!|;016 63 526*110 7 675*906
r , 1 in o PI Tn 9fi3.+;fi83l 6 102*601

44 923$ 142 39 731*003 5 192*139

23 '^134i596— Jl'J ytJ •J VJ
1

31 776*781 8 563*185
1 111 PI Til í"lr»c Tiniiíii»: 16 311^204 20 069*922 3 758*718

1^ '1 Til II 1' nu 33 0211293 17 836*264 15 185*029

1'cncci.o G Sub-R'GC8bGclo- i

l Ido oLll ...... 480 889!tí94fil(J 1^ l^' i VI 588 085*633 1107 195*687

Pilar 16 8401695

1

24 539*896 7 699*201

Porto Cíilvo 73 722*278 79 464*397 5 742*119

Porto de Pedras. . . . 58 418*5441 47 418*512 11 000*032

S José da Lage. . . 20 7õ6*348i 53 376*515 32 620*167

S. Luiz do Quitunde . . 41 97S.1i255[ 41 772*173 206*082

S;i!ita Luzia do Norte . 32 S31.*704| 51 143*323 18 311*619

S. Miguel de Campos. . 55 544*2431 39 106*542 16 437*701i

Fnião 37 061.*226| 34 667*115 2 394*lllj

49 224.*857 55 498*846 6 273*989.

Victoria. ...... 21 547*3221 14 813.*075 6 734.*247;

fobrauea Amigável . . 39 957.*591| 59 180*022 19 222*431

Impreusa Offieial . . . 3 467*8721 3 406*576 61*296

Terras da Trindade (1) 793*3051 788*361 4*944

E-. das Aguas de Pão
1

de Assuear (2) . . . 2 .224*1161

210.*000!

4 . 548*020

1

215*000!

2 .323*90-!

Tlieatro Deodoro. . . . 5*000

-
4.472 274*792 3 880 559*399 806 118*318 214.402*925

PvBCAPITULAÇÃO

Exercício de 1918 4.472.274*792 Para mais 806.118*318

Exercício de 1917.' 3.880.559*399 Para menos 214.402*92."

591.71.5*393 591.715*39.!

2" Secção da Contadoria do Thesouro, em Jlaceió, 11 de Abril de 1919.

—

Jomiiim Popiilo dc Campou.—Conformi\ Julio Lopes.

(1) até Julho.

(2) até Junho.
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Oemonsti-ativo cias iiiipoi-taiieiíi.s pairas^ ilo aiiioi-ti-
íia<,'âo, jiii-os: e onti-as tlesjiesas <lo «íiiipi'<ísitiiiio

extei"ii<> «^oiiti-aliitlo iia lÍHi-opa jrelo (i<)\ei"ii<>
«lo Estatlo

( A(b)iiii(stir(ção do E.riiio. Sr. Dr. /'JneUdc^ Vicini Malta)

lfi07 Junho 28.—Importância de um sacpie de 4.000 Lbs.

a 90 djv ao cambio de 15 5|32 a favor do Banque Jiii-

pcrialc Boi/ale Frivileijieré âes Paijs Auslriciiiies, por

intermédio dos .srs. Almeida Guimarães & Ca., conforme

o recibo dos mesmos srs., de n. 8.895 6:1:340-^210

» Novembro 27.—Importância de um saque de Llis. 4.000.

ao Banco do Recife, de ordem da Caísse Commercialle et

Iiidtistriallc de Paris, por intermédio da Companhia

Alqgoana de Fiação e Tecidos, conforme o recibo da

mesma C'om]ianhia, n. o4 6)5 :471ít!07(!

l')ll Agosto 31.— Importância de uma ordem telegrajihica do

Exmo. Sr. Governador do Estado, de Lbs. 109 ao cambio

de 15 27Í32 a favor do Londoii Ilanise fíunk. em Londres.

paga por intermédio do Bancr) de Alagoas 1 :6õl>|í0o0

!)P12 Janeiro 5.— Importância de Lbs. 700, ao cambio de 15

lljl6, que foi paga j elo Ranço de Alagoas, de ordem

do Sr. Dr. Secretario da Fazenda ao Lloijds Bank IjÍ-

inited. de Londres. Címio da jiortaria desta data do

mesmo Sr. Ur. Secretario 10 :709it;16(;

» Abril 2.—Importância de Lbs. 1.610, ao cambio de 16,

que foi paga pelo Banco de Alagoas, de ordem do Exmo.

Viee-Governador Coronel Macário Lessa, còmo do ba-

lancete do mesmo Banco, existente na 2-' Secção do The-

zouro do Estado 24:150^;000

» Dezembro 10.—Importância de Lbs. 7.000, ao camliio de

16, e mais V't
"^í de corretagem, entregue á Delegacia

Fiscal Federal, nesta cidade, relativa ao empréstimo de

amortisaeão e juros do empréstimo externo, contrahido

na Europa pelo Governo do Estado, conforme o recibo

da mesma Delegacia de n. 1856 105 :262!|í500

» Dezembro 18.—Idem de Lbs. 7.000. ao cambio de

16 3116—103 :783$7S0 e mais 8í1;600 de telegrammas, en-

tregues aos Srs. Teixeira Basto & Ca., para pagamento

de amortisaeão e juros do empréstimo externo, cuja

transacção foi effectuada pelo London & liircr Plate

Limited, do Recife, a favor do LJoi/ds Bank Limited,
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Traiiporte

de Londres, enmo da portaria de n. 133, de 17 de De-

zembro de 1912 103:792iii380

1!)13 Abril 1918.—Idem de Lbs. 1.300, ao cambio de 22|32,

que foi paga aos Srs. Teixeira Basto & Cia., proveniente

da transferencia effectnada j elo Lonãon Bank Limiied,

de Pernambuco, a favor do Lloi/ds Bank Limited, de

Londres, como se evidencia da partida de n. 2 do Caixa

de Amoriisação 19:708!|íõl0

» Julho 4.—Idem de Lbs. 7.000, ao cambio de 15 25j32,

paga ao Banco de Alagoas, do pagamento qiie este fez

ao Lloijds Bank Limited, em Londres, por intermédio

do The Ljondon & River Plate Bank Limited, de Per-

iaml)uco, inclusive 9$õ60 de despesa de telegramma par.i

Londres 106 :46.5í'J!iO

>> Novembro 26.—Importância de Lbs. 7.0'.)0. ao candii'1

dp 1.5 .25 32, entregue ao Banco de Alagoas ^ara iiap'!-

mento da amortisação e juros do empréstimo externo ao

ao Llo/jds Bank Limited, em Londres, por intermédio do

The London River Plate Bank Limited de Pernambuco 106 :45.í'}:-l-!()

1914 Abril 25.—Idem de Lbs. 1.550—O—O— , ao cambio de

15 14, paga ao Llotjds Bank Limited, de Londres, para

credito do Governo de Alagoas, por intermédio do Banco

de Alagoas, 24 lOOOifiOOO, despe.sas com telegrammas 42.1i600 24 :042 :60')

» Junho 6.—Idem de Lbs. 7.000 paga ao IJoijds Bank Limi-

ted, de Londres, por intermédio do Banco de Alagoas,

de juros do empréstimo externo contrahido na Europa

pelo Governo do Estado 105 tOOO.^sOOd

» Junho 26.—Importância despendida com a remessa de

Lbs. 7.000 ao Lloyds Bank Limited, em Londres, e des-

pesas effeetuadas pelo Banco do Estado 1 :301$300

-> Dezembro 31.—Idem de Lbs. 7.300 que foi remettida ao

T^oyds Bank Limited, em Londres, por intermédio do

Banco de Alagoas e que não consta do Caixa de Amor-

.tisação e sim do Caixa Geral 129 :912.1;17(i

1915 Dezembro 17.—Importância remettida, de ordem do

. Exmo. Sr. Coronel Secretario da Fazenda, por intermédio

do Banco de Alagoas, ao Lloijds Bank Limited, de Lon-

dres, por conta da remessa de um saque do Lbs, 15.000 151 lOOO-WOu

1916 Janeiro 26.—Idem que foi paga por intermédio do Banco

de Alagoas para complemento do saque de Lbs. 15.000

s.obre Londres, e emittido nelo mesmo Banco em 17 de
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Traiiporte

Dezembro do anuo próximo fiudo, referente ao emprés-

timo externo contrahido na Europa pelo Estado. . . . 140 :OnOí|íOO(^

» Junho 20.—Idem de Lbs. 7.000 remetida potr intermédio

do Banco de Alagoas ao Lloi/ds Bank Limited, de Londres ' 142 :242í)í2y0

» Outubro 19.—Idem de Lbs. 7.000, remettida jsor intermé-

dio do Banco dc Ahifjòas ao Lloyds Bank Limited, de Lon-

dres 139 :810!|i00(>

1917 Janeiro 20.—Idem jjaga ao Banco de Aiaijiiax, que este

despendeu eoni commissão, corretagem e telegrammas, re-

ferentes ao saque de Lbs. 15.000, emittido por este Banco

em favor do Lloijds Bank Limited, de Londres, coneer-

nente ao empréstimo externo eontralii<l() na Enro])a pelo

Governo do Estado 1:! :l;!l!Í!640

» Junho 19.—Idem remettida ao Llojids Bani;, por intermé-

dio do Banco de Alar/òas, proveniente de um saque de

Lbs. 5.000 91:467+.-)70

» Novembro 23.—Idem de Lbs. 8.000, o eambio de 12 9^16,

remettida ao Lloyds Bank, de Londres, afim de satisfa-

zer a amortisaeão e juros do empréstimo contrahido pelo

Estado 152 ;880í|í820

1918 Junlio 5.—Idem de Lb.s. 8.000, ao eambio de 12 7;8 re-

mettida ao Lloyds Bank, de Londres, idem, idem, idem 149 :440'ii76ii

» Dezembro 7.—Idem de Lbs. 7.000—O—O— , feita por in-

termédio do Banco de Alagoas, para o Lloyds Banks, de

Londres, para pagamentf) de amortisaeão e juros do em-

préstimo externo contrahido pelo Governo do Estado. . 13õ"529i|;41tl

1.979 :764!t;770

1" Secção do Tliezouro, em Maceió, 15 de Março de 1919.—O 2" Eseriptn-

rai'io, Antonio de Lima Mattos iServa.—Confere. Beneelicto iSilca. rViuforiue

Jidio Lopes.



I >eiiionsti'ativo tias iixipoi-taiacias i-emetticlas ao
l-Dxiiio. t^i". (ieiiei"al l">i'. •Josó' ^A^lipio ]Maee<l<>
cia i'"'<>iiton.i-a Ot)staIlat, na tiiialidatle fie i"e-
pvesieiítaiite <lo iístaclo <le Alag-ôas. na ai>n-
i'a<,*ão tio empi-estimo extei-no em r*ai"i.s.

1914 Agosto 19.—Importância que foi remcttida para Paris, de

sua gratificação na qualidade de representante do Estado 6 :200!ií000

II)] 5 Janeiro 18.—Idem de um saque de, 2.000 francos remettido

ao mesmo, para oecorrer ás despesas com os negócios do em-

préstimo externo, inclusive telegrammas 1 :414$'Jõ'J

>, Novembro 23.—Importância de um saque de francos 6.000,

ao caniliio de 11 7^8, remettida ao Sr. Alfredo Duelos, cm
Paris, por ordem do Exmo. Sr. Dr. Governador do Estado 4 :848^000

lfU6 Fevereiro 29.—Idem de um saque de francos 3.000, remet-

tida ao Sr. Alfredo Duelos. . 2:400.1í000

» Setembro 8.—Idem de um saque de francos 9.000, remettido

ao Sr. Alfredo Duelos 6 :390iti00(;

1917 Janeiro 2.—Idem de um .saque de francos 9.000 remettida
'

ao mesmo 6 :70.5íi00O

» Agosto 16.—Idem de ura saque, remettida ao mesmo. . . 6 :480.'i;000

1918 Fevereiro 20.—Idem de um saque de francos 9.000 e .57.'ii400

de despezas com telegrammas a favor do Sr. Alfredo Duelos,

de Paris, por oi"dem do Governo do Estado e intermédio do

Banco dr Alagoas 6 :37õ$400

40 :813il;350

1^' Secção do Thezouro em Jlaceió, 7 de Março de 1919.—O 2" Eseriptii-

i-ario.

—

Antonio dc Lima Mattos Serva.—Confere. Benedicta Silva.—Conforme

Jidio Lopes.



Relação dos concessionários que gosam de favores

de accordo com as leis e decretos do Estado

Por decreto n. 495 de 11 de Julho de 1910 foi eon-

oedido a isenção de todos os impostos por trinta annos (30)

p.ira exploração de pesca neste Estado, cujo praso termi-

na a 11 de Julho de 1940 Mendes Vieira & C"a.

Por decreto n. 497 de 3 de Setembro de 1910 foi

concedido a isenção por dez annos (10), do pagamento de

taxa de sello de verba sobre guias de despachos, o machi-

nismo e material necessário á montagem de uma fabri-

1'rica para extrahir oleo de côco e confecção de sabonetes

coloridos, perfumados ou não, bem como os direitos de

exportação, cujo praso termina em 3 de Setembro de 1920 Loureiro Barlxisa & Cu.

Por decreto n. 504 de 23 de Dezembro de 1910 ficou

isento da taxa de sello de verba sobre guias de despachos,

]ior dez annos (10) a importação de todo machinismo e

material necessário a montagem de uma fabrica de mas-

sa de tomates, cujo praso termina em 23 de Dezembro

(lí 1920 José Dourado Pontes.

Por decreto n. 506 de 15 de Fevereiro de 1911,

foi concedido a isenção por dez annos (10) do imposto -

sobre guias de despachos, de todo machinismo e material

necessário á montagem de uma fabrica de rendas e linhas

lie algodão, bem como, do imposto de exportação dos refe-

ridos productos, cujo praso termina era 15 de Fevereiro de

1921 Loureiro & Guimarãe'^

Por decreto n. 508 de 8 de Março de 1911 foi con-

'edida a isenção por dez annos (10) de taxa de sello de

verba sobre guias de despachos, o material que for im-

iiortado, para montagem de uma fabrica de camisas, gra-

vatas e chapéos de sol, cujo praso termina em 8 de Março

de 1921 Firmino Lima
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Pcir decreto ii. 510 de 1" de Abril de 1911 ficou

sento por dez aiiiios (10) do imposto de sello de verba

<;obre guias de despachos o macliinismo importado para

montagem de uma fabrica destinada á manufactura de '

lalrilhos, mozaieos, telhas francezas etc, bem como do im-

posto de industria e profissão, por escriptorio ou agencia

fjue for estabelecida, cujo praso termina em 1" de Abril

de 1921. . . Fraueisc-o Amorim Leão

Por decreto n. 509, de 1" de Abril de 1911, ficaram

IscTitos por dez (10) aujios dos direitos estadoaes, os pro-

duetos provenientes do cultivo e benificiameuto da box--

racha de maugabeira, maniçoba e outras espécies, cujo pra-

so termina em 1" de Abril de 1921 Leão Irmãos

Por decreto n. 513 de 25 de Abril de 1911, foi

concedida a isenção de taxa de sello de verba sobre guias

de despacho por dez amios (10) de todo macliinismo

ii"portado para fundação de uma fabrica de cordas e

cabos de fibras vegetaes, bem como do imposto de indus-

tria e profissão sobre escriptorio ou agencia que for esta-

i.elecido, cujo praso termina em 25 de Abril de 1921 . . Oscar Jensen

Por decreto n. 519, de 18 de Julho de 1911 foi con-

cedida a isenção por dez (10) sobre a importação de

mfichiuismos necessários ao fabrico de moveis e caixas,

bem como dos direitos de exportação e industria e pro-

fissão, sobre os productos manufacturados, cujo praso ter-

mina em 18 de Julho de 1921 Jlanoel Cavalcante Jlello

Por decreto n. 520, de 12 de Agosto de 1911, foi con-

cedido á Inna & Comp., utilizarem-se por noventa annos

(90) da forca hydrauliea produsida em terrenos de sua

jiropriedade, nos municípios de Agua Branca e Piranhas,

transformarem-n "a em energia eléctrica por meio de fios,

cabos de alta e baixa tensão, para qualquer ponto do ter-

ritório alagoano, sendo que a referida concessão termina

clu 12 de Agosto de 2001 lona & (,'omp.

Por decreto n.,526 de 14 de Setembro de 1911, ficoii

i.íwito de todos impostos estadoaes a Empresa Brasileira

de Navegação, ficando qualquer vapor da alludida Empre-

sa na obrigação de apresentar o manifesto á Recebedoria

do porto em que tocar, dentro de 48 horas e antes de sahir

apresentar o manifesto da carga que receber, bem como

do imposto de industria e profissão, á agencia da referida Empreza Brazileií-a

Em preza de Navegação
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Por decretei ii. 560, de 12 de Abril de 1912, isentou

por dez (10) aimos, dos impostos de importação, o ma-

chinismo necessário ao fabrico de fitas, galões, cadarço e

lenços, bem como, dos impostos de industria e profissão e

exportação dos alludidos productos, cujo praso terminará

em 12 de Abril de 1922 Ezequiel Pereira da Silva

Por decreto n. 555, de 30 de Março de 1912, ficou

isento por dez annos (10) dos impostos de industria e pro-

fissão a fabrica de gravatas, chapéos de sói e roupa bran-

ca, cujo praso trmina em 30 de Março de 1922 Américo Jlello

Por decreto n. 603, de 13 de Novembro de 1912, foi

isento de iiualquer imposto estadoal durante dez annos

''10) o estabelecimento de credito bancário que for funda-

do nesta capital, cujo pi^aso termina em 13 de Novem- Tlie London River ond

bro de 1922 Plate P.ank Limited

Por decreto n. 684 de 6 de Outubro de 1915 ficou

isento de todos os impostos estadoaes por dez annos (10),

o machinismo e mais materiaes necessários ao funceiona-

mcnto da extracção dos productos de côcos e de expor-

tação dos productos manufacturados, bem como de trans-

missão sòbre o prédio para estabelecimeto da fabrica ,licen-

ç-i para installação e continuação de estabelecimentos com-

inerciaes e industriaes referente á dita concessão, cujo pra- Pedro Santerre

so terminará em 6 de Outubro de 1925 Guimarães

Por decreto n. 690 de 27 de Novembro de 1913, foi

concedida a isenção por dez annos (10) dos impostos de in-

dustria e profissão e taxa de sello de verba sobre guias de

despachos, referente á importação de maehinisi'.o necessá-

rio ao fabrico de doces e conservas alimentícias de fructas

alagoanas, cuja isenção termina em 27 deNovembro de 1!)23 ( 'ari^acina & Com]).

Por decreto n. 703 de 27 de Janeiro de 1914 ficou-

-

isenta, jior cinco annos (5) do imposto de industria e

profissão, uma fabrica de farinha de mandioca e polvilho,

em Santa Luzia do Norte, cujo prazo termina em 27 de José de Carvalho

Janeiro de 1919 Pedrosa

^or decreto n. 720 de 25 de Julho de 1914 foi con-

cedida isenção dos impostos de industria e profissão, licen-

ça par» jontinuação de estabelecimentos commerciaes, im-

portí.ção de machinismos e madeira, destinado á serraria,

marcenaria a vapor, deposito e materiaes de construcção,

bem assim o de exportação dos artigos que fabricarem, cujo

praso termina em 25 de Julho de 1914 Leão Irmãos



— 159 —

Por decreto n. 723 de 27 de Ag-osto de 1914, foi

iç'!nto por dez annos (10) do imposto de importação de

todo machinismo e mais accessorios destinado a illuminação

puWiea e particular, pelo systema eléctrico, na cidade de

Viçosa, inclusive os de licença, industria e profissão, cvijo

praso termina em 27 de Agosto de 1924

Por decreto n. 793 de 25 de Fevereiro de 1916 ficou

isenta por dez annos (10) dos impostos estadoaes a Empre-

za de Navegação Fluvial do Baixo S Francisco, ficando

qualquer agencia da referida Empreza com o dever de en-

t)'egar o manifesto da carga que conduzir, á Recebedoria

d'T porto em que ancorar, á margem do S. Francisco, an-

tí^s de sahir, terminando a respectiva concessão a 25

de Fevereiro de 1926

Costa Filho

& Jlagalhães

Em]ireza de Navega-

rão Fluvial do Baixo

S. Francisco

Lei n. 728, de 30 de Maio de 1916, dispensa o Banco

do Estado de Alagoas de qualquer imposto estadoal, inclu-

.iive o de transmissão na acquisição do prédio que for des-

sinado a .sua séde n'esta capital, ou agencia que estabe-

lecer em qualquer ]ionto do Estado, durante o praso do

contracto mencionado em seus estatutos Banco de Alagoas

Lei n. 26, de 26 de Maio de 1916, isenta dos im-

postos de decima urbana e transmissão de propriedade a

Sociedade Beneficente Bloco Alagoano, emquanto cum-

prir o disposto nos artigos 46, 53, 58, 55 e 85 dos Esta- • Sociedade B. Bloco

tuto.'^

Por decreto n. 503. de 30 de Novembro de 1910,

foi concedida isenção por dez annos annos (10) do imposto

de importação do maeliinismo necessário á raantagem de

uiiia fabrica de sêda. linlia de carritel, novellos, bem assim

o. de exportação dos productos fabricados, cujo praso ter-

mina em 30 de Novembro de 1920

Por decreto n. 596 de 23 de Outubro de 1912, foi

registrado e modificado o contracto firmado entre os pro-

prietários da Empreza Luz Eléctrica e o Governo do Es-

tado, para fornecimento de luz iniblica e particular, com

direito extensivo, por cnicoenta annos (50), bem como ener-

gia eléctrica (força motora) para qualquer mister, a esta

capital e seus subúrbios, cujo praso termina a 23 de Ou-

tubro de 1962

Por decreto n. 817 de 24 de Julho de 1917, isenta

por dez annos (10). a contar desta data. a Empreza de

Alagoano

lima & Ciiiup.

J. Basto & Com]).
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Navegação Bahiaua e suas agencias, dos impostos esta-

doaés, ficando dita Einpreza obrigada a entregar as Re-

cebedorias era cujos portos tocarem os seus vapores, os

manifestos das cargas que coudusircm, e antes da salii- Empreza de Nave

da os manifestos das cargas que tiver recebido. . . . cão IJabiana

Decreto n. S36, de 5 de Fevereiro de 1918,concede fa-

vores á firma Andrade Auto & Comp., para exploração,

industria, commercio de schisto petrolifero, rocKas pe-

tioliferas e congéneres. São concedidos á firma Andrade,

Auto & Comp., empreza, sociedade, ou companhia que

organisar, dentro ou fora do paiz, os favores de isenção :

Al t. 1". por cinco annos (5) dos impo.stos sobre taxas e ad-

dlciouaes sobre exportação de petróleos, sub-productos e

congéneres ;
2" por dez annos (10), de quaesquer impostos,

tayas sobre taxas, ou addicionaes p^ra importação de ma-

obinismos, accessoi-ios, pertences, sobrecellentes, moveis,

utensílios, apparellios diversos, substancias chimícas, ob-

;)?etos para envasilhamento, embalagem, acondicionamento;

bem como de material de eu.st.eio e tran.sporte dos pro-

ducíos fabris, material de construcção e meneio das minas,

tudo necessário a exploração, commercio, industria do

schisto petrolifero, rochas petrolíferas e congéneres ;
3"

lior dez annos (10), dos impostos estadoaes, mesmo os dc in-

dustria e profissão, para a installação e funccionamentii

de estabelecimento do serviço de exploração, industria e

commercio do schisto petrolifero, rochas petrolíferas e con-

géneres ;
4" por dez annos (10) de qualquer imposto que

recaia sobre contractos que tenham por objecto a aequisição

dc immoveis i)or compra, permuta, arrendamento, contanto

que ditos immoveis se destinem ao fim industrial da pre^

zente concessão, obrigando-se os concessionários ao paga-

.mento do imposto devido, logo que os immoveis tenham des-

iino differeute.

Artigo 2". Alem dessas isenções, fica deferida á

m-sma firma, empreza, sociedade ou companhia (iue or-

ganisar, dentro ou fóra do paiz, concessão, por dez an-

nos (10) :
1" a titulo gratuito, de terras devolvit.as do

domínio do Estado para a pesquiza do schisto petrolifero,

rochas petrolíferas, e congéneres, nos municípios de Ma-

ceió, S. Luiz do Quitunde, Sauta Luzia do Norte, Alagoas,

S. Miguel de Campos, Pilar, Coruripe, obrigando-se os con-
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cessionários a medir, demarcar e dividir em lotes ou datas

cis mesmos terrenos, a cumprir o que estatúe o artigo

],9. capitulo i" do decreto n. 55 de 4 de Jiuilio de 1894,

e a pag'ar ao Estado 2 % (dois por ceuto) dos lucros
'

li(|UÍdos verificados sobre os productos da mineração rea-

lisado em ditos terrenos, após os cinco primeiros annos

da exploração.

2" o direito de desapropriar, termos da legislação

em vigor, os terrenos que lhe forem necessário á installa-'

ção dos trabalhos respectivos, meneio das minas e transpor-

te de seus productos e material Andrade Auto & Ca.

3-' Secção, S de Marco de 1919.

—

Alcides Silveira.—Confere. Eustáquio

C-jrreici.—Conforme. Julio Lopes.
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Hela^»âo tios de-votloi-es «lo Estatlo, poi* íi<liaii tamen-
tos, vei'ilfcados iio 1ía i'o coiit a-ooi í-eiittíy ao
cai'g-o tia l!?4ee<,'ão <la Oontatloi-ia tio Tlie-
í,oiTi-o Eí-Jtatloal-

Josp Coelho de Almeida >Sampaio—Secretario da Instrucção

Publica. . 661600

José P. de Farias N'etto—1" Comraissario de Policia da Capital

Fallecido 600^000

José de Souza Lins—Coiitimio da Secretaria da Fazenda, idem 489!jj664

Nicolau José de Carvalho—Guarda da Recebedoria Central

—Exonerado 120$000

?íanoeI Machado da Cunha Paranhos—Guarda da Recebedoria

Central—Exonerado 120ii00P

A.ureo Santa Rosa—Official da Policia Militar 664$õOO

Manoel de Barros-Official da Policia Militar 113$00O

Aug-usto Lima—Empregado da Hygiene 106ít;200

Nicolau Tolentino da Costa--Empregado da Hygieiíe-Exonerado 150$000

Áureo J. da Silva—Empregado da Hygiene—Exonerado. . . 70$000

João Moreira—Empregado da Hygiene—Exonerado 60$000

Clementino Jlalta—Empregado da Hygiene ITTifiOOO

Manoel V. Guimarães—Empregado da Hygiene 106$200

Benedieto Conegiaides da Silva—Instrucção Publica 630$000

Francisco Lima—Empregado da Hygiene. . 118$000

Francisco das Chagas—Empregado da Hygiene—Exonerado . 6$000

Venâncio W. Omena—Empregado da Hygiene—Fallecido. . . 6$000

Joio Lopes Barbosa—Empregado da Hygiene '
. . 177$00n

Ronjamin Bringuel—Empregado da Hygiene 159.i?300

trrnando Malta—Secretaria da Fazenda—Exonerado. . . . 2õ0!|í000

Pedro Nolasco—Official da Policia Militar—Exonerado. . . . 210!lil8(l

Francisco Basto—Official da Policia Militar—Exonerado. . . . 110$119

Aiigusto C. Albuquerque Leite—Official da Policia- Militar

-Exonerado 442$448

Francisco B. Rego—Official da Policia Militar 387$63i

Manoel Pinto de Oliveira Santos—Official da Policia ililitar 717!ti000

Francisco A. Netto—Official da Policia Militar 160.1*000

Olympio Souza—Empregado da Hygiene. 160$000

Anthero B. de Moura—Empregado da Hygiene âOifiOOO

Sebastião L. das Neves—Official da Policia Militar 270.$078

Laiz Quintino da Silva—Official da Policia Militar—Exonerado 169ií098

Rodolpho Coaraey da Fonseca—Official da Policia Militar

6:876$018
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Transporte 6:876$018

Exonerado 140!fi00n

Sfiverino Araujo Lima—Off ieial da Policia Militar . 306$49í)

Antonio Xavier da Silveií-a—Official da Policia Militar 472$00l)

João Saraiva—Official da Policia Militar—Exonerado Õ0íii48!)

José Agniar—Official da Policia Militar—Exonerado ]47$04C

3Ianoel Vascoucellos Sampaio—Official da Policia Militar. . . 52.$000

Se^'^^ino Felix do Scuna^—Official da PoLcia Militar 91^1^98-!

Jusé Ursulino Leite—Remeiro da Recebedoria Central 6í!í000

-Manoel Xavier Andrade—Official da Policia Militar 344iti0!íi'

Antonio Pantaleão da Silva—Official da Policia Militar 271í|i000

J.Ianoel José de Lima—Guarda da Hygiene. . .• 159$300

Gastão Alfredo de Almeida—Official da Policia Jlilitar. . . 391>l!00('

André Pires da Silva—Official da Policia Militar 77it!00(!

Manoel da Silva—Official da Policia Militar 127í|iG6(.

José Lncena A. Maranhão—Official da Policia :\Iilitar. . . . 378$00(1

Antonio Lopes da Silva—Official da Policia Militar 77!t;00()

Alfredo Angnsto de Azevedo—Official da Policia Militar. . .
' 133$66í;

José Aquino Sobral—Official da Policia Militar ISõíliOOd

José Candido dos Reis—Official da Policia iMilitar 206!l;000

Francisco Manoel de Jesus—Official da Policia iMilitar SSifiOOí-

Arthur Nimes Vieira—Guarda da Hygiene. .'. 16.5$00O

TJlysses Mello Lins—Guarda da Recebedoria Central. .... 120^001'

Lniz Calheiros Lages—Official da Policia Militar 137!(!00(i

Felix de Cerqueira Castro—Official da Policia Militar loT-iíOOO

José Baptista das Neves—Official da Policia Militar. .... 137.$00(l

Antonio Toledo de Albuquerque—Guarda da Recebedoria Central 91.ií541

Eurico Lins Coelho da Paz—Guarda da Recebedoria Central. . 60^000

Francisco Ferreira da Rocha—Guarda da Recebedoria Central 91.ii451

Gabriel Pontes Visgueiro—Guarda da Recebedoria Central. . 60$000

José Lucio da Silveira—Guarda da Recebedoria Central. . . . SOijiOOO

Cyridião Dni-\-al Accioly—Official da Policia iMilitar. . . . 298$332

A;^rippino José dos Sanlo.s—Official da Policia iMilitar. . . 33$00l)

ChrLstovam Gonçalves Albuquerque—Official da Policia ililitar 176$00n

Franci.sco Bezerra Montenegro—Guarda da Recebedoria Central 208W01

José Siqueira Morats—Guarda da Recebedoria Central 120.1;000

João Bellarmino de Castro—Porteiro de Palacio 157^001)

Manoel Candido da Silva—Continuo de Palacio ].õ7!l;.50()

Agerico Lima—Official da Policia Militar 18l!|í4.52

Eurico Marinho C. de Albuquerque—G. da Recebedoria Central 2.'59$364

13:l!16^81!l
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Transporte 13 :196!1;8];í

Tito de Barros—Commaiidantc da Policia 1 :280.15000

F:aiieisco Xavier da Silveira—G. da Recebedoria Central. . 29;)$20(;

.M-.inoel Vieira da Silva—G. da Recebedoria Central 72$000

José Domingues da Silva—Hygiene < . 106$200

Joaquim Antonio de' Magalhães—Hygiene 106i|;20()

Valdivino Ernesto de Oliveira—Hygiene . 63$720

Carlos Ferreira Nobre—Hygiene 106i|i200

Martiniano Gomes Ferreira—Hygiene 70$80U

Sebastião Ferna)ides de Barros—Hygiene TOMBOU

José Antonio de Oliveira—Hygiene •
. 70í|í800

>Ianoel Joaquim Antonio—Hygiene 70i|i800

Cíympio Ferreira Passos—Chanffeur. .
" 200^000

J'.sé Simões dos Santos—Hygiene 63!|í720

Affonso de Albuquerque Mello—ex-Porteiro de Palacio. . . . l$80.'j

15 :779H!062

2-' Secção da Secretaria da Fazenda, em Maceió, 25 de Al)ri! de 1919.

—

J')iiqiiiiii Pinto de Morac!!.—Confere. Populo de Campos. Conforme. Julio Lopes.
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Tíelaí-Êio clo.s a(lia,ntam<'nto.s a «li-s ei-.so.-s l'iiiiofi<)ii:ii'!<>s;

no pei*io<Io <lo .Ttinlio íle lí>lí»5a _A.l>i-il <U' lí >lí >.

i:iI8 Áureo de Carvalho Saiitn "Rosa—Official dc? Policia

Julho 15—AdiantaiiK^nto iSOO.jínOO

Outubro 9—Idem :!10.t001) 6UW)011

-liUP Aujíusto Lima—Empregado da Hygienc
Març) 20—Adiantamento. . . . , llSsi^OOC

1919 Clementino Malta—Empregado da Hygiene
Março 21—Adiantamento 177!);0()()

1910 Manoel Valeriano Guimarães—Empregado da Hy-
giene

Março 20—Adiantamento 118!|i00!.

lyj.O Fernando Franeisco de Lima—Empregado da Hy-
giene

Março 20—Adiantamento 118$000
1919 João Lopes Barbosa—Empregado da Hygiene

Jlarço 20—Adiantamentíj 177!l;00()

1£19 Benjamin Bringuel—Empregado da Hygiene
Março 20—Adiantamento. 177^000

1918 Francisco de Barros Rego—^Official de Policia

Julho 5—Adiantamento." 260;!i000

Desembro 10—Idem 300^000

1918 Manoel Pinto de Oliveira Santos—Official de Policia

Setembro 25—Adiantamento - 720$00()

1919 Francisco Lopes de Arroxellas Xetto—Em]iregado

da Hygienc
jMareo 20—Adiantamento 177.'|;t)i)i)

1919 Ol.iTiipio Antonio de Souza—Empregado da Hygiene
ilarço 21—Adiantamejito 177*000

1918 Sebastião Leite das Neve.s—Official de Policia

Julho 6—Adiantamento 215*000

1919 Março 21—Idem 260$000 475*000

1918 Severino de Araujo Lima—Official de Policia

Julho 17—Adiantamento 215*000

1919 Abril 8—Idem 260*000 475.*00l)

1918 Manoel Xavier de Andrade—Official de Policia

Outubro 1.3—Adiantamento 400*000
1918 Antonio Pantaleão da Silva—Official de Policia

Setembro 27—Adiantamento :í00*000

1919 Manoel José de Lima—Em])regado da Hygiene
Março 20—Adiantamento 177*000

1919 Manoel da Silva—Aspirante de Policia

Janeiro 9—Adiantamento 166*606
1918 José Lucena de Albuquerque ilaranhãu—Aspirante

de Policia

Desembro 12—Adiantamento 215*000

21.5.*000 5:122*66;:
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TraTjsporte 215$()00 õ :122$66i5

l')lí> Março 27—Idrm 215$000 430!(;00U

Jillí) Alfredo Aiig:nslo de Azevedo—Aspirante de Pnlieia

Janeiro 21—Adiantamento 166i|i66t;

l;)lfl Arthur Nniies A'ieira—Empresrado da Hj-fiiene

Marco 20—Adiantamento 177$00O
];nS Ulysses de Mello Ijins—Eraprefrado da R. Central

Julho 19—Adiantamento 200!fi000

lí)!8 Luiz Calheiros Lages—Official de Policia

Setembro 11—Adiantamento 2].5$0U0

IflTS Felix de Siqueira Castro—Offioial de Policia

Setembro 12—Adiantamento 215.'(i00(>

1018 José Baptista das Neves—Official de Policia

Setembro 12—Adiantamento 21õ$000
IO'' 8 Antonio Toledo de Albuquerque—Empregado da Re-

cebedoria Central

Setembro 14—Adiantamento 301$741
1018 Eurico Lins Coelho da Paz-Empregado da Recebedo-

ria Central

Setembro 14—Adiantamento 200W00
1.018 Francisco Ferreira da Rocha—Enipreu-ado da Rece-

bedoria Central

Setembro 14—Adiantamento 301$741
1918 Gabriel Pontes Visgueiro—Empregado da Rece-

bedoria Central

Setembro 22—Adiantamento 200!ÍiOOU

1918 José Lucio da Silveira—Empregado da Recebedoria

Central

Outubro 4—Adiantamento. . . 20a!|íOL)()

1918 Cyridião Durval Accioly—Official de Policia

Novembro 20—Adiantamento .
3í2+'.'>:!2

1918 Christovam Gonçalves de Albuquerque—Official de
Policia

Desembro 11—Adiantamento 215-'|'0;J0

1918 Francisco Bezerra Montenegro—Empregado da Re-

cebedoria Central

Desembro 14—Adiantamento \ 346$33:j

1918 José Siqueira de Moraes—Empregado da R. Central

Desembro 14—Adiantamento 200.1;000

1919 João Bellarmino de Castro—Porteiro de Palacio

Janeiro 10—Adiantamento 1.57.'|;500

1919 Manoel Candido da Silva—Continuo de Palacio

Janeiro 9—Adiantamento 1Õ7$500

1919 Agerieo Lima—Official de Policia

Janeiro 20—Adiantamento 215.ii000

1919 Eurico ilarinho C. de Alb\iqnerque—Empregado da
Recebedoria Central

Janeiro 22—Adiantamento 324$204

9 :892!l;683
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Transporte !) :892$68:í

]nin Tito de Barros—Official de PoUcia
Fevereiro 6—Adiantamento 1 :380$000

1Í)1Í) Franeisco Xavier da Silveira Jnnior—Empregado da
Recebedoria Central

Fevereiro 12—Adiantamento 374-$0CU

jOIÍ) Manoel Maia da Silva—Empregado da Recebedoria

Central

Fevereiro 12—Adiantamento. 90W0(i
1919 José Domingues da Silva—Empregado da H.vgiene

Março 20—Adiantamento 118^000
1919 Joaquim Antonio de Magalhães—Empregado da H.v-

giene

Março 20—Adiantamento 118^000
1919 Valdivino Ernesto Oliveira—Empregado da Hygieno

Março 21—Adiantamento 70+800
1919 Carlos Ferreira Xobre—Empregado da H.vgiene

Março 21—Adiantamento llS-liOOO

1919 Jlartiniano Gomes Ferreira—Empregado da H.vgiene

ilarço 21—Adiantamento •- 70í|í800

1919 Sebastião Fernandes de Barros—Empregado da H.v-

giene

Março 21—Adiantamento 70í|í800

1919 Manoel Joaquim Antonio dos Santos—Empregado da
H.vgiene

Março 21—Adiantamento
1919 Ol.vmpio Ferreira Passos—Chauffeur

Abril 12—Adiantamento '

.

19J9 José Gomes dos Santos—Empregado da H.vgiene

]\Iarço 21—Adiantamento
1918 Antonio Xavier da Silveira—Official de Policia

Outubro 8—Adiantamento. .

191* Gastão Alfredo de Almeida—Official da Polici.i

Desembro 6—Adiantamento 21õ^í^{)0()

1919 Abril 8—Idem 215i|;000

1918 José Candido dos Reis—Official de Policia

Xovembro 23—Adiantamento

13 :664!|i68:i

3-' Secção do Thesoui-o, 25 de Abril de 1919.

—

Joaquim Pinto de Moraes.—
Confere. Popiilo de Campos.—Conforme. Julio Lopes.

70.1;80()

200ii!000

70i;800

350!ti00()

430+000

240*000
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rtela</So <!<> jiag-amento ef"l<?otriaclo com a inflnenza
lioss]ianliola ató a pi-esente data, i^ela vei-ba.

1918—Pelo r'aixa Geral :

Outubro 26.—Importância entregue ao Sr. Sevei-iano Caii-

di lo da Silva, Porteiro da Secretaria do Interior, para pagamen-
to de transporte de autoridades sanitárias 218$00(J

Outubro 28—Idem, idem ao Sr. João Bellai-mino de Cas-
tro. Porteiro de Palacio, para pagamento de drogas á Drogaria
Calmon 49$00a

Outubro 30—Idem, idem ao Dr. Oswaldo Sarmento para soe-

correr aos enfermos pobres 500í|iOOU

Ontnbro 31—Idem, idem ao Sr. João Bellarraino de Cas-

tro ])ara ser applieada era esmolas 2 :000$00(f

Novembro 4—Idem, idem ao Sr. Iago de Araujo Coelho

para oeeorrer a despesas cora serviços prestados á Hj^giene Publica 23$000
Novembro 5—Idem, idem ao Sr. Dr. Oswaldo Sarmento

para pagamento de serviços de automóveis 192$00O
Novembro 5—Pagamento ao Sr. .José Ferreira Gomes, da

.aridade 114.'|i000

Novembro 6—Idem ao Dr. Firmino V^asconcelos, pela compra
de uma carroça e um burro (jue servirá de assistência aos desvalidos 600.^000

Novembro 9—Tmpurtaueia entregue ao Dr. Oswaldo Sar-

mento para jiagameuto do serviço de automóveis da Garage Alagoana õ69ijí()0u

Novembro 9—Importância entregue ao Sr. João Bellarrai-

no de Castro para ser applieada em esmolas aos enfermos pobres 1 :000i|;000

Novembro 9—Idem, idem, ao mesmo para pagamento do

.serviço de automóveis 60$000

Novembro 11—Pagamento ao Sr. Antonio C'ardoso Marques
proveniente de serviços prestados por tres carroças com a con-

dneeão de cadáveres para o Cemitério 90$009

Novembro 11—Importância entregue ao Dr. Hebreliano

Wanderley para oeeorrer ás despesas com as enfermeiras 500$000

Novembro 12—Idem, idem ao Dr. Oswaldo Sarmento para

pagamento de serviço de automóveis. . . ,

- 679$000

Novembro 14—Pagamento ao Sr. Antonio Cardoso Marques pelos

serviços de uma carroça para eondueção de cadáveres 50,$000

Novembro 18—Importância entregue ao Sr. João Bellar-

lulno de Castro para pagamento de serviço de automóveis 48$000

Novembro 18—Pagamento aos Srs. Lima Silva & Ca. rela-

tivo á destribuieão de esmolas em Palmeira dos índios 500$000

Novembro 20—Idem a D. Leovigilda de Moraes na qualida-

de de enfermeira do isolamento installado na Escola Modelo. . 26$664

Novembro 20—Pagamento o D. Leovigilda de Moraes na

(pAiilidade de cosinheira do isolamento installado na Escola Modelo 12!f0)0

Novembro 21—Importância entregue ao Dr. Oswaldo Sar-

luento para pagamento de serviço de automóveis........ 223$000

7 :453$664
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Transporte. 7 :453i|>664

Novembro 21—Importância entregue ao Dr. Oswaldo Sar-
mento para pagamento do pessoal coutraetado para o serviço de
Sf.iieamento da Capital 830$000

Novembro 21—Idem, idem, idem para pagamento ao Sr.

Hermilio Teixeira Pinheiro, administrador da enfermaria instal-

lada na Eseola Pedro Paulino 75$000
Novembro 23—Pagamento feito á Garage Central pelo ser-

viço de automóveis prestado á H.ygiene Publica 48$000
Novembro 26—Importância entregue ao Dr. Hebreliano

Vranderley para oeeorrer ás despezas com as enfermeiras da Capital 300.1;00C

Novembro 26—Pagamento ao Sr. Benedicto Nogueira, da
Garage Central, pelos serviços de automóveis prestado á Hygiene
Publica 76^000

Novembro 26—Importância entregue ao Dr. Povina Caval-

i'anti, 2° Comniissario da Capital, para satisfazer o pagamento de
pequenas despesas 8.$000

Novembro 27—Pagamento aos Srs. Teixeira Basto & Ca.

proveniente do fornecimento de creolina e enxofre 266í^ij0i'

Novembro 29—Importância entregue ao Sr. João Bellar-

:nino de Castro para o serviço de desinfecção 16!);000

Novembro 29—Idem, idem ao Dr. Hebreliano Mauricio
V,'anderley j^ara suas despesas de viagem ao município de Victoria 50!|i000

Novembro 29—Idem, idem aos Srs. Rodrig\ies Cardoso &
Cã. relativa ao donativo feito á Sociedade "Amor e Caridade" de

Viçosa .500íl;000

Dezembro 3—Pagamento ao Dr. Hebreliano Wanderlej' para

ojtíorrer ás despesas com os serviços prestados ás enfermarias pro-

\:sorias da Capital 377$662
Dezembro 3—Idem, idem, idem para oeeorrer ás despesas

Loni viagens de automóveis no serviço de soccorro publico 119iií000

Dezembro 9—Pagamento effectuado ao Pharmaeeutico An-
tonio José Duarte proveniente de formulas aviadas pela phar-

macia de sua propriedade 3 :358f|!300

Dezembro 9—Importância entregue ao Dr. Hebreliano Wan-
derley para conclusão do tratamento nos liospitacs provisórios. . 200$000

Dezembro 10—Pagamento ao Sr. Severiano Vicente Silva

Sampaio para indemnisacão do que despendeu com a desinfecção

de sargetas 1.54$000

Dezembro 11—Idem aos Srs. Satyro Marques & Irmãos

proveniente de 5 ataúdes que forneceram ao Batalhão de Policia

:\rilitar 21õ.<í.000

Dezembro 17—Importância entregue ao Dr. Hebreliano "Wan-

derley para occoriter ás despesas com os serviços prestados por

diversas enfermarias installadas na Escola "Pedro Paulino". . . 161.ii882

Dezembro 18-Pagameuto effectuado aos Srs. Virgilio de Ma-
galhães & C, proveniente de 81 formulas aviadas em sua Pharmacia 595$500

Dezembro 18—Idem, idem aos Srs. José A. Lima & Ca.

oroveniente de 76 formulas aviadas em sua Pharmacia 432.'|i500

15 :236$508
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Transporte 15:236í|i508

Dezembro 10—Idem, idem os Srs. Brandão, Miiniz & Ca.

relativo ao fornecimento de medicamentos pela Pharmacia de sua

propriedade 1 :720$00l)

Dezembro 19—Idem, idem ao Sr. Matheus de Lima Filho

reiativo ao fornecimento de medicamento pela Pharmacia de sua

propi'iedade. . . 1 :44õí|i500

Dezembro 20—Tdem, idem, ao Sr. Humberto Alves prove-

niente de 209 formulas aviadas em seu estabelecimento 1 :618$20()

Dezembro 21—Idem, idem á Sra. D. Vascoucellos prove-

niente de formulas aviadas em seu estabelecimento 2 :914.'|i70fl

Dezembro 27—Idem, idem ao Sr. M. Barbosa proveniente

Jo fornecimento de medieamenlos pela sua Pharmacia 98$00(>

Dezembro 27—Idem, idem, aos Srs. J. I. Silva & Ca. pro-

veniente do fornecimento de medicamentos pela Pharmacia de

sua propriedade 610$õ0('

Dezembro 28—Pagamento aos Srs. E. Moraes & Ca., pro-

veniente do fornecimento de medicamentos pela sua Pharmacia 226$00(i

23 :869í|i408

Dezembro 31—Importância recolhida pelo Dr. Hebreliano

"Wanderley, como saldo do que lhe foi entregue para manutenção
drs hospitaes provisórios !)3.+630

1919 23 :775$778

Janeiro 3—Pagamento effectuado aos Srs. Ignacio Calmon
& Ca. relativo ao fornecimento de medicamentos pela Pharmacia
de sua propriedade , • 642i|i400

Janeiro 4—Idem, idem ao Phariiiaceutico Octávio Brandão
relativo ao fornecimento de medicamentos pela sua Pharmacia 90Hi400

Janeiro 9—Importância entregue ao Sr. João Pereira Bran-

dão, Administrador da Recebedoria de S. Miguel de Campos, para

píi^amento das despesas com os indigentes do mesmo município 500i|i000

Janeiro 29—Importância entregue aos Srs. Leuzinger Die-

rilter & Ca. para pagamento das despesas com os indigentes do
município de Anadia 300$000

Março 29—Idem, idem aos Srs. Ferreira Santos & Ca. para
pagamento das despesas feitas com o indigentes do município

de Sant'Anna do Ipanema 300$000

Março 31—Importância paga ao Dr. Hebreliano Wander-
ley, medico auxiliar da Hygiene relativa ao perido de 18 de Ou-
tubro de 1918 a 12 de Fevereiro do corrente anno. 1 :164$090

26 :772$668

1918 Pelo Caixa de Loterias :

Outubro 29—Importância entregue ao Sr. Manoel Luiz da
Paz, Presidente da Sociedade Gladiautes, para ser destribuida em
esmolas 500i|i000
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Transporte 500$000
Outubro 30—Idem, idem ao Sr. Agapito Dantas, Presi-

dente do Bloco Alagoano para idêntico fim Õ00$000
Outubro 30—Idem, idem. ao Sr. Angelo Martins. Deputa-

do Estadoal, para idêntico fim 500$000
Outubro 30—Idem, idem, ao Cónego Fernando Lyra, para

idcutieo fim ".
. . . õOO$000

Outubro 31—Idem, idem ao Monsenhor Manoel Ribeiro Viei-

ra, Director da Sociedade "Damas de Caridade", para idêntico fim Õ00$000
Outubro 31—Idem, idem, ao Monsenhor J. Mauricio da Ro-

clia. Presidente da Sociedade Auxiliadora dos Christãos, para ideu-

lico fim 500í|!0000

Novembro 4—Idem, idem ao Sr. João Bellarmino de Cas-

tro, porteiro de Palacio, para idêntico fim 2 tOOO^OOO

5 :0000.'ii000

Pelas Recebedorias do Interior :

São José da Lage Õ00$000

Maragogy 500$0()0

Pilar 500$000

Parahvba 500$000

Victoria 500*000

Porto Calvo 500$000

União 500$000

Atalaia. . .
500$00!)

Camaragibe - 535.$000

Penedo, em Novembro, pelos municípios de Triumpho,

Ci!legio e S. Braz. . . 1 :500!f000

Idem. em Dezembro, hygiene á Cadeia e pelos muniei^il is

do Piranhas e Pão de Assucar 1 :099.i>500

Idem, em Janeiro, pelos munieipios de Traipú e Paulo Af-

fonso eOOiliOOO

7 :734$ó00

Recapitnlaeão :

Pagamento pelo Thesouro do Estado, sendo :

Pelo Caixa Geral 27 :772.1i66S

. de Loterias õ :000$000
• Recebedorias do Interior do Estado 7 :734!li500

39 :507$168

Observações :—Deixam de figurar na presente relação as despesas fei-

tas pelos municípios de Limoeiro. Piassabussú e Penedo por ainda não terem

.sido apresentadas a esta Repartição.

l" Secção da Contadoria do Thesouro, em Maceió, 23 de Abril de 1919.

—

José Marinho Jmiior.—Confere. Bcncdicfo Silva.—Conforme. Julio Lopes.



BALANÇO DEFINITIVO DO

THESOURO DO ESTADO DE ALAGOAS DO

exercício de 1918

Ordinária 4:646:614*105

E.xtraordinaria 126 :::i46$694

Saldo em favor de exaetores 10S$5110

Operação de credito 218 :091í|í500

Movimento de fundo ' 280 :468$õ20

5 :271 :629$409

Ordinária - 4 :254 :735$520

Extraordinária 88 :112.'|!267

Divida passiva ,-
" 485 :253$686

Saldo em mãos de exaetores 5 :009!ii477

Operação de credito 200 :0000$000

Movimento de fundo 238:518$459

5 :271 :629í|í409



ORDINÁRIA
§ 1". Exportação :

N. 1. Assiicar 1 :184 :526$636
X. 2. Algodão em rama 155:40] 0562
X. -i. ( .airos 2';:832$19f
X. i. Pelles ; . . 7$000
X. 5. Viradeiras 4 :529.'^122

X. 6. Côeos 69:439$9S7
X. 7. Arroz 20:723$233
X. 8 Tecidos de algodão 279 :540$152
X. 9. Cereaes 36 :108$684
X. ]0. Álcool e aguardente. 16:108$471
X. 11. Produeção do Estado 58 :728$230
X. 12. Taxa de volumes exportados. ..... 192 :827ii;697 2 . 041 :770.'|!970

§2°. Imposto Predial 119 :040.1i582

§ 3". Transmissão de propriedade :

X. 1. Compra e venda de bens de raiz urbanos 165 :070^134

y. 2. Idem, idem ruraes 159 :278$fi29

X". 3. Traucripeão de títulos 1:837$834
X 4. Compra e venda de embarcações 2:830-'?000

-X. 5. Heranças e legados
'

. 28 :223$119

X. 6. Transferencia de acções 7 :Õ86$000

X. 7. Laudemios 1:207$615

X. 8. Cessões de heranças 624.1;000

X. 9. Contractos de hypotiiecas 591-'lj656

X. n. Arrematações.
"

4:326.$326

X. 12. Contractos de arrendamentos. 8 :259il;15õ 379:834*486

§4°. Novos e velhos direitos 101$023

§ 5°. Emolumentos 33:620^32

§ 6°. Renda dos próprios do Estado. . . 62 :651.'(i42C

§ 7°. Divida activa 104 :504!t;803

§ 8°. Multas 8:172i|í62/

§ 11°. Sello do Estado :

S. 1. Sello de verba sobre guias de despachos 582 :868i(i065

X. 2. Sello de verba de estampilhas e por des-

contos 100:606*623 683:474*688

. § 12". Depositb Puhlico 57*828

§ 13°. Industria e Profissão :

X., 1. Imposto cobrado na forma do Dec. n. 595

de 21 de Outubro de 1912 399:169*807

X. 2. Idem na do de n. 187 de 27 de Junho
de 1900 554:873*462

954 :043*319 3 . 433 :228*847
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Transporte 954 :043i(;319 3 . 433 :228iti847

N. 3. Licença para installacião e continuação de

estabelecimentos commerciaes e industriaes 65 :594!|!l8õ 1 :019 :637.1i50-i:

% 14°. Dizimo de gado 40 :798íi;0nr.

§ 17°. Renda do Diário Official 12:103iti305

§18°. Bebidas alcoólicas 11 :104!l;500

§20°. Imposto de S Yc addiciouacs. . . . 129 :741$94ll

E:X:-rRAORO I IMARIA
importância arrecadada pelos Administradores

das Recebedorias do Estado conforme os

balanços de contas pareiaes sob n. 1, 2 e 3 . .

Idem conforme o balanço do documentos de cai-

xas do mez de Março
Tdem, idem de Abril

Maio
" " Junho
" "" Julho
" ' Agosto
" " Outubro
" " Novembro
" " Dezembro
" Janeiro do espaço
" " Fevereiro do espaço

Saldos em favor de exactores :

Em favor do Administrador da Recebedoria da
Palmeira,de differença verificada nas suas

contas de Janeiro e Fevereiro

8aldo em favor do Admini.strador da Recebedo-

i-ia de Coruripe de differença encontrada

nas suas contas de Janeiro

Idem na do de Santa Luzia do Norte em Março
Idení em favor do Thesoureiro da Recebedoria

Central de differença encontrada nas Suas

coutas no mez de Janeiro

Operação de credito :

Importância que veio do Caixa de Loterias para

o Gera!

idem do de Amortisação, idem
Idem do C. Geral de 1919, idem . . .

Movimento de fundo :

Saldo do Caixa Geral do exercício de 1917. . .

Idem do de Amortisação, idem
Idem do de Escolar, idem

18:968:013

6 :582.l574õ

6':361.i;677

11 :127.'|i379

68 :333$893

1 :290.1;986

910$339
550.1í304

96il;304

369!|í208

22*000
11 :733.í!846

100

108!|f000

486

8 :091.1;500

200 :000.1;000

10 :000$000

126:346.1(691

108$õ90

218 :091i|íõ00

70 :282>f;705

208:6391815
1 :546.1;000 280 :468!|i520

5.271 :629!l;409
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ORDINÁRIA
§ 1". Senado :

S. 1. Subsidio aos Senadores 30:946.$160
1''. 2. Ajuda de custo aos mesmos 1 :148!Í!000

N. 3. Vencimentos dos empregados da Secretaria 13 :199$620

N. 4. Expediente, asseio, agua e artigos diversos 900$000 46:193.1)780

§ 2°. Camara dos Deputados :

X. 1. Subsidio aos Deputados . 66 :880$000
X. 2. Ajuda de custo aos mesmos 357$000
X. 3 Vencimentos dos empregados da Secretaria 12;895$720
N. 4. Gratificação ao porteiro da Secretaria da

Fazenda^ : 120$000
X. õ. Expediente, asseio, agua e artigos diversos 1 :620$000 81 :872.i;720

§ 3°. Governo do Estado :

X. 1. Subsidio ao Governador., 17:999*999

X. 2. Representação 6 :000$000

N. 3. Subsidio ao Vice-Governador. ...... õ :999$999

4. Gratificação ao Assistente do Governador 1:163$327

X'. 5. Vencimentos ao official de Gabinete. . . 2 :22õ$806

X^. 6. Expediente do Gabinete, teleplione e arti-

gos diversos 2 :927$860

X. 7. Gratificação ao jardineiro 410$0"00

X'. 9. Fornecimento d agua - 240$000

X. 10. Expediente e artigos diversos para a por-

taria, garage e jardim, inclusive vencimen-

tos aos empregados 11:323$301 48:290$292

§ 4°. Secretaria do Interior :

X. 1. Vencimentos aos empregados 84 :403!jí03.5

X^. 2. Expediente e artigos diversos 3 :835$600

Asseio e agua 199$992

Telephone 218*^000 88 :656.'|;627

§ 5°. Secretaria da Fazenda :

X. 1. Vencimentos aos empregados 102:969^897

X. 2. Expediente e artigos diversos 7 :260$200

Asseio 2.52$000

Telephone 240$000

Fornecimento d agua 48$000 110 :770.1;097

§ 6". Diário Official :

X. 1. Vencimentos aos empregados 34:lõ3!|i054

X. 2. Despesas com papel e tinta 69 :.52l.1i3l4 103 :674!l;36S

479 :4õ7i|;884



— 176 —

Transporte 479 ;457:|í884

§ 7°. Fiscalisação e arrecadação de rendas :

í^. 1. Porcentagem aos empregados do fisco es-

tadoal 496 :706í|í324

N. 2. Expediente da Recebedoria Central e ar-

tigos diversos 4:906*900

N. 3. Expediente da Recebedoria de Penedo. . . 1 :878$513

N. 4. Concertos e aprestos dos escaleres da Rece-

bedoria Central 200s|;000

Idem, idem dos da de Penedo • 182$000

N. 5. Gratificação ao patrão e remeiros dos es-

caleres da Recebedoria Central 7 :813í|i663

Idem, idem dos de Penedo 12:379$241

N. 6. Armazéns e serventes 28 :992$S08

N. 7. Cobrança executiva 427$843 553 :."347!ti494

_» 8". Instrucção Pablica :

N. 1. Vencimentos aos empregados do Lycen e

da Escola Normal. 34 :889$219

N. 2. Expediente, asseio, agua, telephone e ar-

tigos diversos. 3:583ít>843

N. 3. Vencimentos aos Lentes do Lyceu e da
Escola Normal ." 107 :734$749

N. 4. Idem aos professores primários 383 :686ílí362

N. 5. Aluguel de casa das escolas 41 :847i|i045

N. 6. Material escolar e respectivos concertos 29$000

N. 7. Ajuda de custo aos professores ; 226$000

§ 9". Bibliotheca Publica :

N. ]. Vencimentos aos empregados 5:7991992
N. 2. Expediente, asseio e artigos diversos. . . 400.ii000 6 :199íli992

§ 10". Policia Militar :

N. 1. Vencimentos dos officiaes e praças. ., . . 445 :360$720

N. 2. Fardamento 186:746$400
N. 3. Compra e concerto de instrumental. . . . 8 :229$000

N. 4. Ajuda de custo aos officiaes e diárias as

praças 1:907$000
N. 3. Expediente, asseio, agua aluguel de casa

para quartéis e artigos diversos 8 :390$790 650 :633í|i91()

§ 11". Policia Civil :

N. 1. Vencimentos ao Inspector da Guarda Civil O :000$000'

N. 2. Idem aos guardas 172 :302$646
N. 3. Expediente, asseio, telephone e artigos di-

versos 5:364.'|;100

183 :666$746 2 . 445 ;502$224'
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Transporte 183 :666$716 2 . 445 . 502iii224

§ 12". Adiiuiiitfraçiio Policia! :

S. 1. Gratificação an Secretario do Interior. . . 2:028:^3.32

X. 2. Idem aos medicois da policia 3 :899$996
X. 3. Idem ao medico legista 3 :849é999

X'. 4. Idem aos Comraissarios e Escrivães de po-

licia da Capital 9:710$746
X"'. 5. Transporte e eonducção de autoridades 1 :369$000
X'. 6. Despesa a .justficar 2:270^000 '

N. 7. Gratificação ao encarregado da policia

marítima 1:200.1)0000

X. 8. E.xpediente dos Commissariados, telepho-

ue. asseio e artigos diversos 2 :7301;920 27 :0581i993

§ 13". Obrax Piiblicns :

N. 1. Importância despendida conforme o -balan-

ço do mez de Janeiro S :235$õ27
Idem, idem, no mez de Fevereiro 12 :758í|í263

Idem, idem, conforme o de Marco 17 :38l!}i914

Idem, idem, idem o de Abril . 19 :038-$109

Idem, idem, idm, o de Maio 87 :951$4S5

Idem, idem, idem, o de Junho 52 :800:{;197

Idem, idem, idem, o de Julho 10 :14.5.$075

Idem, idem, idem. o dc Agosto 9 ;64.5$670

Idem, idem, idem, o de Setembro 6 :6S4-'|)522

Idm. idem, idem o de Outubro ...... 6 ;108$237

Idem, idem, idem, o de Xovembro. ... . 1 :392$200

Idem, idem, idem, o de Dezembro 6 :S28$675

Idem, idem, do mez de Janeiro do espaço 10:000^000
Idem conforme o balanço de contas par-

ciaessobn.l . . 112 :778'f!905

Idem, idem sob n. 2 • 37.1i000

Idem, idem sob n. 3 92.1;600

Importância que veio do § 13" n. 2 por en-

gano de classificação havida no mez de

Dezembro 496

361 :878.ií875

§ 14". Hijf/iene Fiiblica :

X'. 2. Gratificação ao zelador do relógio official

X. 1. ^'eneimentos afis empregados

X. 2. Expediente, asseio, agua, luz, telephone e

artigos diversos

ír. 3. Saneamento e soccorros

§ 15". Jiiiifd CoiniiK rcial :

X. 1. Vencimentos aos empregados

700$000 362 :,578.1i87õ

39:160.1í906

1 :639$700

40 :441.$876 81 :2421;482

8 :789:|!ll3

8:7891;113 2 . 916 :382!i;.õ94
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N.

X.

X. 1

X.

X.

X.

N.

Traiis)iorti' 8 :789!tillo 2 . 916 . 882!|;5<)-i

Expediente, asseio, agua e artigos diversos 380$000 í) :16!t!j;l 1:;

§ 16". Theatro Deodoro :

Veiieimentos aos empregados 3 :159$996

Agua, luz, teleplione o artigos diversos. . 1 :127$000 4:286il;99b

§ 17". Cadeias :

Veneimeutos ao Administrador da Casa de
Detenção e do respectivo ajudante 3 :600$000

Tdem ao carcereiro da cadeia de Penedo 799$992
Idem aos carcereiros das cadeias das ci-

dades 4:537*267
Idem, idem das villas 2 :624$7ri0

Idem ao enfermeiro da Casa de Detenção 600.+OflO

Sustento aos presos 6.5 :695tfi000

Vestuário, curativo e .artigos diversos . . 15 :128$830

Fornecimento d 'agua 360!f!000

§ 18". Subveiieões : -

Ao Lyceu de Artes e Officios de Maceió 6 :000$000

A' Sociedade Auxiliadora dos Cliristãos de

Maceió 660$0000

A' Sociedade Pia União do Pão de Santo

Antonio di s Pobres de Penedo 600iliOOO

A' Sociedade Instructora Vicosense, de Vi-

çosa
' 480:000

Áo A.sylo de N.S.doBom Cimsellio. .... 6 :000$000 14:740*000

§ 19". 0/ot.«( iiiaetiva :

Aposentados 123 :893.$289

Jubilados 157:722.$429

Reformados 12 :428.1;147 .

Pensionistas - 6 :Õ72$097 300 :615.1;962

§ 20". Ill K mlIlação l^iihliea :

Importância despendida 165 :920.ii840

§ 21". DivicJa do KfttafJo :

Pagamento dos juros das apólices estadoaes 28 :870$000

Amortisação e juros do empréstimo externo 284 :970$170 313 :840.*170

§ 22". Tcleejrammas e passaf/eiis :

Importância despendida 18 :435$867

§ 23" Eveniuaes :

Importância despendida conforme o balan-

ço de Janeiro 4õ8$000

458.1i000 3.836:737*381
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Transporte 458í|í000 :! . 836 :737$::ií<l

Idem, idem de Fevereiro 3 :S73é000

Idem, idem de Março 2 :097$600
"

Idem, idem de Abril 2 :608$200

Idem, idem de Maio ]3:747$S20
Idem, idem de Junho 9 :754$750

Idem, idem de Agosto 30oèoOU

Idem, idem de Setembro 2 :843!|;870

Idem. idem de Outubro . . 2 :384$000

Idem, idem de Novembro 190$000
Idem, idem de Dezembro 6 :õ27$602

Idem, idem de Janeiro do espaço. . . . 4;796$600

Idem, idem de Fevereiro do espaço. . . 44!|;400

Idem conforme o balanço de contas u. 1 418fli0õ0

Idem, idem idem n. 2. .• 12^500

Idem, idem, idem n. 3 315«700

Differenea de vencimentos restituidos ao

. Dr. Governador do Estado e ao Secreta-

rio particular 139;{í499

§ 24°. Scllo para a correspondcncia official :

Importância despendida . . . .

§ 25°. Trihinial Superior :

1. Vencimentos aos Desembargadores e em-

pregados da Secretaria do mesmo. ..... 7fi :567.'p299

2. Expediente e artigos diversos: : . . . . 1 :115$900

4. Asseio e agua. .216$000

§ 26". Juizes de Direito :

1. Vencimentos aos da Capital 12:000í1í000

2. Idem aos do interior 101 :254$i62

§ 27°. Juizes Substitutos :

1. Vencimentos aos da Capital 8 :548.'?407

2. Idem aos do interior .'
. . . 98 :409H;290

§ 28". Promotores Públicos :

1. Vencimentos aos da Capital 8 :848;?000

2. Idem aos do interior •í7:542r030

EXTRAORDIIMARIA
Importância despendida confoniie o lia-

lanco de Fevereiro 465!Íí093

- Ideín, idem de Março , . 910!f;250

Idem, idem de Abri! 333!t;000

Idem, idem de Maio 1:141.1^000

Idem, idem de Junho 1 :925$8.50

Idem, idem de Julho 9 :436.1í221

Idem. idem de Agosto 2 :170!r;666

Idem, idem de Setembro 2:007^666

18^89$746

52:õll!|l831

984$920

77 :899í|íl9;i

n3;254!li462

106 :957.i;69T

66::-!90;|;0::!(t

4':254T73õ$520
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Transporte 18 :389$746

Idem, idem de Outnl)ro 6:188.t29-f

Idem, idem de Novembro 13 :706è28í)

Idem, idem de Dezembro 10 :534í|í3!11

Idem, idem de Janeiro e espaço. . . . 22:289.l!447

Idem, idem de Fevereiro e espaço. . . 15;861$600
Idem, idem de contas parciaes sob n. 1 . 1.54.'|i500

Idem, idem n. 2 255.ií000

Importância que veio do § 8" n. 1 e 26 ii.

por enfrano de classificação 733$000
Idem, idem de contas parciaes sob u. 1 . Iõ4i{!500

Divida passiva :

Importância despendida conforme o halan-

ço de Março 6:9õl!|!62!)

idem, idem de Abril 84 :046iÍ!670

Idem, idem de Maio 108 :016í|!048

Idem, idem de Junho 254 :487iii375

Idem, idem de Julho .'í :24.5!i;636

Idem, idem de Agosto Il:668iíõ20

Idem, idem de Setembro 13:717.ií808

Idem, idem de Outubro 120!|i000

Idem, idem de Janeiro do espaço. ... 1 :000!|í000

Saldos cm nulos de exaciores :

Em mãos do Administrador da Recebe-

doria de Victoria de differença verificada

nas suas contas de Abril e Maio lOíjiOOO

Idem do de Leopoldina em Maio. ... '10
Idem do de S. Luiz em Maio. 4 :762.ií057

Idem do Tlicsoureiro da Recebedoria de

Penedo de irfferenea verificada em Abril 100

Idem do Administrador da de P. Calvo

em Maio 17l!Í:038

Idem do Administrador da de Coruripe

em Agosto . 652

Idem do Administrador da de Palmeira

em Março e Abril - 65$600

Idem do Administrador da de I'nião em
Março 20

Operação de credito :

Importância que veio do Cai.xa de Amor-
tisação afim de fazer numerário no C. Geral

88:112.^267

485 :253.'|í686

õ :009*477

200 :000$000

5 :033TH0$9õ0

Movin\ento de fundo :

Saldo do Caixa Geral para o exercício de

1919 4:462.1;765

Idem do de Amortisação, idem 212 :352!|i894

Idem do Escolar, idem 21 :702.1;800 238 :518$459

5:271 :629.l!40'9
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Relatório apresentado ao Exmo. Sr, Dr, Secretario dos Negócios

da Fazenda, por Severino /ffonso de IVIelio, funccionario

da Fazenda, em commissão, na Recebedoria da Barra de S.

IVIiguel, em 14 de Fevereiro de 1919.

Maceió, 14 de Fevereiro de 1919.

Exmo. Sr. Dr. Secretario dos Negócios da Fazenda deste Estado.

Tenlio A hoiini de apresentar a V. Exe. o relatório da commissão que me
Zoi conferida pela portaria n. 24 de 29 de Janeiro próximo findo dessa Secretaria.

Afim de desobrigar-me das instriieções recebidas com a máxima presteza

'^egni logo em demanda a Barra de São Miguel onde cheguei as treze horas do

dia 1° do corrente, tendo visitado incontinenti a Recebedoria á inspeccionar, que

tem como Administrador o Sr. Antonio Mamede da Silva, único funccionario da

repartição que se encontra no exercício de suas funeçõcs visto que os seus auxi-

liares o Escrivão e um Guarda abandonaram seus postos depois de terem sido

snspensos no exercício de 1917.

Procurando effectuar o devido balanço como medida inadiável foi-me

aoresentado pelo Sr. Administrador os balancetes dos mezes de Junho a Dezem-

bro do exercício findo e do mez de Janeiro próximo passado, o deste mez, accu-

s?,ndo um saldo liquido de tresentos e trinta e nove mil oitocentos e cincoenta o

seis reis (339.'r856) e o daquelles mezes o de oitocentos e oitenta e seis mil tresentos

f dezenove reis (8S6$319) e, porque o alludido funccionario devia addicionar

ao liquido do exercício findo os seus vencimentos e 2 % de juros de móra, de con-

foTmidade com o art. 2-46 do regulamento, baixado com o Dec. 213, de 12 do

Dezembro de 1900, determinei-lhe que exhibisse a importância da arrecadação

feita até áquella data, .juntamente com a respectiva multa prescripta no refe-

rido artigo. O alludido serventuário do Estado promptificou-se a trazer a minln

presença o dinheiro existente no cofre da Recebedoria na quantia de um conto

duzentos e vinte e .seis mil cento e setenta e cinco reis de monos portanto dusen-

los e cincoenta e quatro mi! seiscentos e oitenta e trez reis (254^683). Não agi

immediatamente de accordo com dispositivo do art. 247 do citado regulamento

vi^to que a fiança do infractor é de tresentos e trinta e oito mil reis (338!|i000)

e foi prestada em dinheiro depositado previamente na Cni.ru Económica, polo

q'ie tomei o alvitre de dar scieneia de tal occorrencia a V. Exc. (|ne tomará a-;

TU ovideucias que achar de ju.st^ça.

Examinando os livros e documentos da Recebedoria verificjuei a ausência

do despacho n. 1 que não foi encontrado e unui differença nos despachos de ns.

2 e 3, de quatro mil 863 que foram recolhidos ao cofre da repartição. A diffe-

rença deparada nos referidos despachos attingiria a 4 :7r)2!li000 se fosse tomado

o valor official de dez contos de reis (10:000^^000) para cada alvarenga exiio--
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taila, que nos mesmos despachos foram desembaraçadas iio valor offieia! de dois

eoutos de reis cada

Dos livros de cjiie trata o n. 2 do art. 237 do alludido Dec. 213 existiam

;ia i'epartição apenas dois : um para termo de entregas e transferencias de quan-

liiis- valores e documentos por mudança de Thezoureiros, Administradores ou

responsáveis e outro para termos de promessas, que se acha com falhas bem gra-

ves e que ora faço chegar a essa Secretaria, juntamente com o mappa demonstra-

tivo dos infractores e respectivas multas prescriptas no § 1", do art. 40 e § 4", do

ari. 44, do decreto 598 de 12 de Outubro de 1912.

Tive occasião de apprehender uma ambulância de fazenda do Sr. Ale-

xandre Melito & C, que tinha pago o imposto menoi' do que devia ])agar. Depois

do i)ifractor ter dado explicações alias infundadas, pagou a devida d!ffereriça

na importância de cento e cinco mil reis.

Chegou ao meu conhecimento que foi exportado em jMaio, do anuo passa-

do,, para Pernambuco, um l\vate de nome "São Miguel", de propriedaH.e de 0.

Anna Lúcia de Amorim, que o herdou no valor de trinta contos de reis

(30:000$000) cu.jo hyate foi vendido a firma Loureiro Barboza & Ca. por cin-

ooenta contos, tendo sido passado a eseriptura em Mossoró, e, como não fôram

pagos os devidos direitos do Estado, a meu ver deve a proprietária da alludid;:

embarcação ser intimada a pagar os respectivos impostos e multas, de accordo

com o art. 9" ,da Lei 290, de 18 de Junho de 1900. Não tomei iramediatas provi-

dencias a respeito para agir depois de receber instrueeões que ocorrerão ao lúcido

espirito de V. Exc. uma vez relatada tal noticia.

Em obediência a jjortaria, n. 3, annexa, o Sr. Administrador remetteu

; ara o Thezouro do Estado o liquido da arrecadação apurada na importância

de um conto duzentos e vinte e seis mil, 175 reis por intermédio da firma M.

Cavalcante & Ca., cuja importância já não foi recolhida ao cofre do Thezouro

por não ter comparecido á Thezouraria dessa Secretaria o Sr. Antonio da Silva

t5.',rboza.

Annexo V. Exc. encontrará dois mappas demonstrativos dos infractores

e multas, discriminadamente, inclusive a multa imposta, de conformidade com as

prescripeões do art. 445, do regulamento mais d 'uma vez citado, em virtude de

r.ão terem sido recolhidos os livros e documentos do exereicio de 1917 e a re-

lação dos devedores remissos dos impostos lançados e as portarias que baixei

sob os ns. 1, 2, 3, 4 e 5 acompanhadas de resposta a de n. 2.

Não duvido que a minha acção se rescinta de defeitos no desempeiilio de

tão espinhosa missão, mas posso affirmar a V. Exc. que tive o maior cuidado

em corresponder á honrosa delegação recebida e com tal intuito despendi má-

ximos esforços.

Resta-me agradecer a V. Exc. a demonstração de confiança a mim des-

pensada para desempenhar a commissão que agora acabo de dar conta a V. Exc.

resumidamente.
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Prevaleço-me da opportvmidade para a]irespntar a V. Exc. a expressão

(le meu reconhecimento e meus protestos de distincta consideração e grand;'

íipreçn.

Paz e prosperidade

Severino Affoiíso de Mello, Funeeiouario do Estado, em commissão, na

Ivt^cebedoria da Barra de S. iligiiel.

Eecebedoria Estadoal da Barra de S. Miguel, em 1" de Fevereiro de 191Í'.

PORTARIA N. 1

O funccionario da Fazenda do Estado, commissionado nesta Exactoria. de

fOiíformidade com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro, pi-oximo passado, do Exmo.

D:-. Secretario da Fazenda, determina ao Sr. Antonio Mamede da Silva, Admi-

iiistrador desta repartição, qiie lhe apresente o total da arrecadação da Recebe

iloria e a respectiva multa, tudo de conformidade com o art. 246 do Dec. 2Vò, dc

12 de Dezembro de 1900, sob as penalidades da lei.

Severino A. Mello. Funccionario commissionado.

Sciente.—Recebedoria Estadoal da Barra de São Jliguel. em 1" de Fe-

\(-reiro de 1919.—^0 Administrador, Antonio Mamede da Silva.

Recebedoria Estadoal da Barra de S. Miguel, em 1" de Fevereiro de 1919.

PORTARIA X. 2

O funccionario da Fazenda do Estado, incumbido de ;ipurar as responsa-

bilidades dos serventuários desta Exactoria, em virtude dos vicios e lacunas,

bem graves, deparadas nesta repartição, de accordo com a ]iortaria n. 24, de 29

de Janeiro próximo findo, do Exmo. Sr. Dr. Secretario dos Xegocios da Fa-

zenda, determina ao Sr. Antonio Mamede da Silva actual Administrador da

rererida Exactoria que responda com a máxima urgência os quesitos abaixo

í'o'-mulados em numíro de seis :

1". Qual a sua idade, filiação, nacionalidade, profissão, naturalidade,

residência e seu estado civil.

2°. Desde quando exerce as funceões do cargo de que está investido ?

3°. Qual o numero de seus auxiliares e a eonducta dos mesmos ?

4". Porque não presta couta.s ao Thezouro do Estado desde Jujdn) do

a^ino, pa.ssado, incorrendo nas penalidades regulamentares e como se .pistifica



em face de siia infracção ao dispositivo do art. 445, do Dec. 213, de 12 de De-

?f;abro de 1900, não remettendo os livros e documentos do anno de 1917 bem comi.

a l elação ds devedores remissos dos impostos lançados ?

5°. Como se explica a anarchia reinante nesta Recebedoria ?

6". Q>ie tem mais a declarar

Severino Affonso de Mello, Fu]iecionario em commissão.

Seiente.—Recebedoria Estadoal da Barra de São Miguel, 2 de Fevereiro

(!.• 1919.—O Administrador, Antonio Mamede da Silrri.

Recebedoria Estadoal da Barra de São Miguel de Campos, i ni 2 de Fe

\creiro de 1919.

Ulmo Sr. Severino Affonso de Mello, 11. D. Fnnccionaini) do Estado

Cru commissão.

Em obediência as determinações de V. S., encarregado de normalizar os

trabalhos desta Exaetoria, tenho a declarar que, emqnanto ao 1" quisito, conto

6S annos de idade, sou filho de Francisco Mamede da Silva, brazileiro, funccio-

nario publico, casaado, residente nesta localidade ; emqnanto o 2" quesito, fui

nomeado para o caruo de Administrador desta Recebedoria cm 1908, tendo ser-

vido ao governo c m lealdade, critério e honestidade
;
respondendo o 3" quesito

cnmpre-me dizer q',:e não tenho auxiliares actualmente, visto que se encontram

vap-os os lugares existentes nesta Recebedoria de escrivão e guarda-fieal, em
virtude de terem sido suspnsos os que exerciam as funcções dos referidos cargos

\ilfimamente, tendo de acrescentar que os citados funccionarios não quiserauí

i'eassumir seus postos depois de ter chegado as minhas mãos nma ])ortaria díi

Secretaria da Fazenda mandando repol-os em seus lugares ; em resposta a V
l):,rte do 4" quisito devo relatar que não prestei contas até hoje, recolhendo

o respectivo saldo nas epochas marcada pela tabeliã n. 2, annexa ao Regula

mento em vigor, esperando que a arrecadação da Recebedoria, attingisse a um
c' nto de réis por ignorar as disposições do citado Regulajuento, (jue, me impunha

a prestar referidas contas mensalmente e a cumprir outras obrigações fiscaes, só

igora apontadas de modo claro e explicito por V. S., cuja falta não seria, posso

asseverar, constatada se tivesse os agentes do governo incumbidos de inspeccio

nar esta repartição e instruir os serventuários da mesma, o mesmo empenho e

interesse que tem tido V. S. agindo geitosamente ciando cumprimento as suas

attribuições : emqnanto a 2" parte do 4° quesito, devo dizer, com pezar, que

em vista do meu estado de saúde, aggravado com accuniulo de serviço para min'

j'i velho, trabalhado, encontrando-me sem auxiliares para fazer a escripta e tratar

de serviços externos da Recebedoria e portanto só eu tinha que os executar, não

me foi possível remetter os livros, documentos do exercício de 1917 e a relação

dr.s devedores remissos cnmo sempre fazia nos annos anteriores ; em i-espostií
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ao 5° quesito, é forçoso confessar, não estar de modo a satisfazer as exig-encias fis-

^aes a situação desta Exaetoria nem podia estar, em face do que alleguei, res

jiondendo a 1" e 2" parte do 4" quesito ; em resposta ao 6° quesito, cabe-me louvar

:í attitude digna de V. S. dando cumprimento as instriiceões recebidas da Secre-

taiia da Fazenda com actividade e energia, sendo delicado e maueiroso.

Paz e Prosperidade

O Administrador. Antonio Mnmede (In Silva..

Recebedoria Estadoal de Barra de S. Jlignel, em 3 de Fevereiro de 1911).

PORTARIA N;. 3

O funcciouario da Fazenda do Estado, eommissionado nesta Exaetoria,

de conformidade com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro deste exercício, deter

)nina ao Sr. Administrador desta repartição que se.ja recolhido, com a máxima

urgência, a importância que me foi apresentada do liquido da arrecarl;tção ap-

l)urada desta Exaetoria, ao Thezouro do Estado.

Severino A. Mello, Funcciouario em eommissã-.).

Scieute.—Recebedoria da Barra de São Miguel, em 3 de Fevereiro de

i9T9.—O Administrador, Antonio Mamede da Silva.

Recebedoria do Estado da Barra de São Jliguel, em 3 de Fevereiro de

PORTARIA X. 4

O funcciouario da Fazenda publica do Estado, em commissão, de accor-

do com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro próximo findo, do Exmo. Sr. Dr.

Secretario da Fazenda, determina ao Sr. Administrador desta i-epartição a fa

?-cr. com a.possivel brevidade e com o máximo zelo e equidade, de confornrdade

com o regulamento' baixado com o Dec. 595, de 21 de Outubro de 1912, o laii-

Çfimento do imposto de industria e profissão de.ste districto ou molh(jr <la circums-

cripção da Recebedoria.

Severino Affonso de Mello, Funcciouario om conimissão.

Recebedoria Estadoal da Barra de São Miguel, 4 de Fevereiro de 1919.

—

O Admiíiistrador, Antonio Mamede da Silca.
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Recebedoria d(i Estiulo da Barra de São Miguel, cm 7 de Fevereiro de 191!)

PORTARIA N. 5

O funecionario da Fazenda do Estado, em commissão, de conformidade

com a portaria n. 24, de 29 de Janeiro próximo findo, determina ao 8r. Admi-

nistrador desta Repartição que designe o cabo da força publica do Estado. José

Evaristo de Lima, para fazer o arrolamento das caieiras existentes na eircums-

cr'peão desta Recebedoria, contando as queimadas, construídas e em construceão

avaliáveis, cora o respectivo numero de alqueires de cada, accreseentando que

idêntica providencias tomareis trimestralmente ou em mais curto espaço de tem-

po, afim de não haverem abusos nesse sentido, em detrimento da renda do Estado.

Severino A. Mello, Funecionario em commissão.

Sciente.—Em 7 de Fevereiro de 1919.—O Administrador, Antonio Mn-

vicde cia Silva.

Demonstrativo das penalidades impostas ao Sr. Antonio Mamede da Silvt'.

Administrador desta Recebedoria, pelo Sr. Severino Affonso de Mello, funceio

nario da Recebedoria Central incumbido de apurar as irregularidades existentes

'jesta repartição, de accordo com as prescripções do Regu!n)iu'nto baixado com

o Decreto 213 de 12 de Dezembro de 1900.

M E Z K S «rrecaoáçao

MENStL

•2",,, AO pj."*^ r>os
Importância cor-

respondente multa

cada mez

Junho 20$000 400 7 2i|i800

io$2n 6' 61$266
Setembro 2451924 4$918 4 , 19$672
Outubro 95$772 1$915 3 5$735

125$000 2$500i 2 5$000

De conformidade com 0

art. 445 do Regulamento
em vigor 50$000
Liquido dos vencimentos

perdidos de accordo com 0

art. 246 do citado Regula-

mento 160$210 304*683

Recebedoria da Barra de São Miguel de Campos, 1" de Fevereiro de 191Í!.
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Demonstrativo da falta de sellos nos termos de promessa desta Exaetoria

d',' aeeordo com o n. 21 do § 1" da tabeliã do Dec. 597, de 28 de Outubro de 1912

e respectiva multa e revalidação prescriptas no § 1", do art. 40 e do § 4" do art.

44, do Dec. 598, de 28 de Outubro de 1912.

Exercido IXlí^RACTORKS
Sello de

j

cada termo
j

Revalidação

de cada termo

i

MULTA
Importância

Revalidação

e Multa

1908 Antonio Mamede da Slva . . . .

1 1

1

5!|!000|

1

50.W0I 50*000 100*000
1910 Benedicto M. d 'Oliveira

1
5*000

1

50$000] 50*000 109*000

191.3 Floriano Florêncio Pinheiro. . . 1
5$0001 50$000| 50*000 100*000

1914 José Vieira de Andrade. . . .
I

5.l!000' 50$000| 50*000 100*000

1914 Benedicto M. d 'Oliveira. . . . õWOOl 50$000| 50*000 100*000

1914 Mariano J. de Freitas
1

5.+000j 50$000| 50*000 100.*000

1S16 José Egydio de Lima .

1

õ.^íOOOl Õ0$000| 50*000 100*000

35*0001

1 1

350*000

i

350*000 700*00(J

Recebedoria da Barra de Sito Miguel, em 4 de Fevereiro de 1919.

Heverino A. Mello, Funecionario em couimissão.
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Relatório que ao Exmo. Sr. Dr. Secretario da Fazenda apresenta

o Administrador da Recebedoria Estadual de Penedo, corres-

pondente ao exercido findo, de 1918.

Ciimpi'iiido o disposto iio paragrapho 6" do art. 15 do decreto numero 2VA

de ]? de Dezeml)ro de 1900, apreseuto-vos o Relatório do movimento da Reee

bedoria Estadual de Penedo no exercício de 1018.

Quando, a 22 de Jullio do citado anno, assumi esta administração ajire

sentei a essa ilhistrada [Secretaria uma exposição sobre objecto de serviço, ])ar

tieularisando providencias que jidguei necessárias reclamar c que foram solici

tamentc attendidas.

Arrec(idn{'iio : Diversas eircumstancias concorreram ) ara que não fosse

jiiuior, como era do meu empenho, o augmento da arrecadação no semestre que

data da minha administração. A perda quasi total da safra do arroz nesta zona,

acarretando prejuizo assás considerável, determinado pelas gi-andes enchurra

das das chuvas torrcneiaes cabidas numa phase inconveniente para plantações.

ju;!taram-se as consequências da chamada crisr cio medo, aeceutuada depois ((ne

circulou a noticia da concessão dos armisticios, e a propagação da epidemia 'm

grippe, que ecmpletou a paralysação do coramercio e das industrias.

Generalisando-se pelo interior a convicção de que dentro em pouco, com a

PAZ, se daria a baixa dos preços das mercadorias não convindo, portanto, fazer

negócios, antes, mas esperar dias melhores, foram mandadas suspender, pelos

interessados, encommendas que haviam sido feitas anteriormente, e até firmas

daqui, compradoras de algodão, mandaram também sustar as compras que es-

tavam sendo effectuadas, de sua ordem, no interior.

Deante desse retrahimento que veio do alto, o commercio desta zona ficou

na espeetativa, dando-se a paralysação dos negócios que não poderam mais ser

realisados sol) as mesmas condições que vinham animando.

Antes mesmo da data da concessão dos armisticios fez-se sentir neste centro

dc actividade o desanimo causado pelas providencias tomadas pelo Commi.ssa-

riado da Alimentação, manifestando-se então os primeiros symptomas de arrefe-

c'mento nas transacções commereíaes.

A arrecadação nesta Circumscripção Fiscal durante o exercício de 1918

foi de Rs. 476 :322$224. Examinando-se os demonstrativos annexos verificar-se-á

a quanto attingiu o augmento do arrecado no ultimo semestre, correspondente ao

período desta admini.stração, comparadamente ao de 1917, não obstante ter ha-

vido nesta abundância de producção, vantagens nas condições que animaram a-í

transações eommercíaes, differença para mais na pauta de exportação, e 13 9
addicionaes sobre a receita, porcentagem redusida a 8 no exercício de 1918.

Convém notar que a differença para mais no arrecadado do ultimo se-

mestre foi contribuída pela Recebedoria desta cidade, onde os funcconarios, sob
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sprem disciplinados, distinguem-se pelo zelo no cumprimento do dever, applicado.7

aos interesses da fazenda Estadoal.

Piscalisaçuo : Tem sido empregado o máximo de esforço para manter ujn

ierviço de fisealisação com que melhor possam ser acautelados os interesses do

fisco Estadoal, sendo a acção desta administração secundada pelo Inspector Fis-

eai, o Sr. Manoel de Mello Barboza, igualmente preoccupado com as providencias

í-)nadas para impedir os desvios de productos deste para o visinlio Estado de

Sergipe.

Já di.sse, e agora repito, por conveniente que se faz a repetição para que

jjrestado .sejam os indispensáveis auxílios dependentes da vossa valiosa autori-

dade que sendo avultado nesta zona os pontos de sahidas de mercadorias para o

Eítado fronteiro, precisa que esta administração esteja apparelhada para agir

enm a vantagem, a bem dos interesses da fazenda.

Da fez do Rio ao ultimo ponto navegável, e dahi acima até Moxotó, em

cuja zona foram creados ultimamente trez postos fiseaes, vastisimo é o campo

para a acção crimincsa do contrabandismo.

Destacadcs fiseaes para os postos da margem, outros tantos foram escala-

dos para os pontos intermediários, e não obstante o augmento de quatro serven-

tes, completando o numero de 14, com 10 remeiros e 2 patrões, todos applicados

no .serviço de fisealisação, ficaram, ainda assim, logares abandonados.

Peço a creação de mais 4 logares de remeiros, fazendo numero igual ao de

serventes, por conveniência do serviço de fisealisação. -

Cem o encarregado do serviço e-\terno, Sr. Arthur Freitas Melro, tenho vi-

.sitado, inesperadamente, porto.s de sahidas, tomando outras medidas de fiscali

sacão. Continua a falta de praças da policia militar nos destacamentos do sul do

Estado, sendo os mesmos em numera insufficiente á serem attendidas as requi-

sições para auxilio de fisealisação, sem prejuízo do serviço de policiamento.

A despeito disto o Delegado jNIilítar mostra-se solícito no cumprimento

do seu dever.

E' opportuno lembrar aqui a conveniência de ser dada a esta administração

antorisação para acquisicão de pequenas casas em alguns pontos onde funccionam

os postos fiseaes afim de acabar de uma vez por todas, com as difficuldades erea-

das nos mesmos peies interessados contra a permaueuoia de empregados do

fisco, forçando estes ficarem afastados dos' depósitos e armazéns, por falta de

abrigo. .

E' este mais um recurso de que lançam mão os lesadores da fazend?.

Estadoal.

Sul-RecelcdoruiH : Jluitas das sub-reeebedorias desta Circumscripçac

f-mecionam em dependências das easas de residência dos respectivos administra

-.iores, com ineonvenieueís as vezes para o serviço, porque além do mais. perdem

o caracter de repartição publica, sem a precisa regularidade de hora de expe-
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c|-eute. Penso que devem ser acabados os abusos que residtam da permaneiieiii

de Exaetorias nas dependências de casas particulares.

A arrecadação na maioria das Sub-Recebedorias é feita 'sem o interessse

!j"e devem ter os Srs. Administradores e Escrivães, muitos dos (piaes cuidam mais

do negócios particulares do que do serviço publico, confiantes nas rendas da Rece-

bedoria de Penedo, por isso que a maior preoccu]iação que manifestam é sa-

ber, no fim do mez, a quanto attingiii o arrecadado daqui.

Funeeionarios de E.xactorias cuja renda mensal raramente excede de cento

e cincoenta a duzentos mil reis não precisam empregar muiores esforços para

lusímento de rendas de sua repartição uma vez que contam com a garantia de or-

denado superior ao arrecadado, proporcionado pela Recebedoria de Penedo.

Favorecidos pelo Decreto numero 83:í de 1" de Fevereiro de 1918, o pessiitu

das Sub-Recebedorias está carecendo de nma medida energ:ica que ponha teruM

h dcsidia que reina, se não em todas, ao menos na maioria das Exaetorias do

Sul de Alagoas.

Transfcrrnciii iicccssuriii : Terminando a 27 de Fevereiro o praso de l"i

aui.os estabelecido pelo decreto 297 de Fevereiro de 1904, sobre ])cllcs, aos Srs,

lona & Ca., 'augmentará muito o movimento da Pedra, em virtude da graiiile

quantidade de despachos sujeitos de importação e exportação.

Em taes condições parece indispensável a transferencia da Sub-Recebedo-

ria de Agua Branca para a Pedra, e o posto fiscal da Pedra para Agua Bran-

ca, cujo commercio vai em franca decadência com o desenvolvimento crescente do

daqv.ella Villa.

Coiiclitsilo : Deixo de tratar aqui de vários assumptos outros por julgar

dcsnecesario, uma vez que na correspondência commum ficam elles devidamente

esclarecidcs. Concluindo, pois, devo dizer-vos que prompto estou para prestai

com lealdade e critério qualquer esclarecimento que julgardes necessário sobre

o fisco estadoal nesta Circumscripção, prevalecendo-me do ensejo para vos tes-

te munhar ]irofundo reconhecimento á fidalga solicitude com que attendeis as

providencias pedidas por esta administração.

Paz-e Prosperidade.

Recebedoria Estadoal de Penedo, 12 de Janeiro de 1919.

Amarantho Filho, Administrador.



Algodão

Couros

Arroz

Tecidos de algTidão

Aguardente

Produetos do Estado

Taxas sobre volumes

30 ^/c addicionaes

Côeos

Industria e profissão. . . .

Licenças

Bebidas fermentadas

Transferencias urbajias. . .

Idem ruraes

Hypothecas

Laudemios

Arrematação

Transferencias de acções. . .

Taxa de sello sobre despachos

Estampilhas vendidas. . . .

Sello de verba

Sello por desconto

Depósitos públicos

Coutas definitivas

Multas

Emolumentos.

Keuda do "Diário Official"". .

3 % do Dec. n. 406

Arrendamentos

Dividas activas

Despezas annulladas

Verba do Inspector Fiscal . . .

5 % .... 1

Arrecadado do Jlonte-Pio. .

80:l-lli|í823

2 :553$976

10 :3õ2!(i367

13 :206!|;271

3-l.$592

19 :269$850

8 :911$601

37 :767$402

9$000

30 :029$115

6 :295$935

290$000

4 :286ili984

257!t;200

39$06õ

80$488

1 :031$272

1 :456íl;000

67 :3Õ7$453

9 :129$400

160í|í300

920$714

.507!i!200

408$215

487$õ80

800^921

5941000

8 :695$436

442.'iil00

2 :467*4õ0

67!l;110

4 :129.1;903

14 :792$486

4:314ít;360

331 :487$569
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Demonstrativo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Sub-
Recebedorias da 3' Ciremuscripção em Janeiro de 1917 e 191fc

1917 1918 Diff. 1917 Difi. 1918

Penedo 71..304$lo4 28.468*41.;

Pi?issabussu

1.482!i5436 334*927
4.312*375

].594.1;601 2.896*206
Tvaipú 2.376.ÍÍ275 3.125*630 749.*355

Bello Monte 652^733 859*786 207*05:',

}'3o d'A.ssuear 3.687!|;053 2.997*524 689*529

Saiit 'AiHia 1.578$815 1.941*091 •362*276

3.604.*793 1.258*003
Panlo Affiinso 1.101*762 1 . 127*783 26*02]

Affua Branea 943*285 2.450*432 1.407*147
72.241$570I96.948$937 8.233*037 32.840*404

Differençii ])ara mais em 1918. 24 :607*367

Foram deduzidas as se>ruintes importaiieias : 1917 1918

984*000 1 :387*020

Demonstrativo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Sub-

Recebedorias da 3" Circiunscripção em Fevereiro de 1917 e 1918

1

1
1917 1918 Diff. 1917 Diff. 1918

44.085*638
i

9. 9.50*2.541 34. 135.*384

1 905*641 987*732 917*909

434*939, 882.*048 447*109
4.116*829 2.280*7681 1.836*061

S. Braz 2.487*488 919*644 1.567*844
2.452*631 984*856

Bello Monte 347*307 424*116! 76*809
Pão d'Assucar 2.19,5*695 986*482 1.209*213
Sant 'Anna 513*656 992*277! 478*621

1.536*371 183*122

112*265 428*095 315*830
355*138 1 . 100*152 745*014

59.375*620 22.940*570 39.666*411 3.231*361

36 :435*050
Foram dednzidas as segnintes importâncias : 1917 1918

795*780 324*840,

6, 8. 10 '/í 840*936
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T>i'nioiistrativu ck» arrecadado iia Eecebedoria de Peuedo e S;th-

Reeebedorias da o" Ciremnseripção em Março de 1917 e 1918.

\
1917

i

1
1918 Diff. 1917 Diff. 1918

1 _ i

2b . b9oíi).ábo

iisí^ssbnssú
1 1.923$469i 2 560*702:

Triiimphn .... 1.494.i;299 2 346*338! 852*039

1

.5.217$.598| 2 117*188

i

3 . 100*410
S. Braz

1
2.697$lõ8| 697*4501 1.999.*708

276*067| 1 . 838.*40"

Bello-Monte
]
4. 049*243 1 1 270*886! 2.778*357

Pão cTAssuear. . . . ... -.1 5.406*7221 5 185*607] 221*115

643.*0221 209*154
Piranhas

1
2.663.*856| 2 824.*472| 160*616

1
1.660$58õ| 2 001*3521 340.+767

Ay:na Branca 1 2.381*.519| 2 544.*472' 162*953
Í91.949*068i61 155*382 134.994*855 4.201*169

Differenea para mais em 1917

Foram deduzidas as seguintes importâncias

Quota ao Inspector Fiscal

. . . . 30:793*686

1917 1918

1 :236$720 879.*000

C, 8. 10 9c . . , . 1 :357.*496

J icmonstratÍTo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Snb-

Recebedorias da 3" Circimiscripção em Abril de 1917 e 1918-

1917 1918 Ditf. 1917
,

Diff. 1918

Penedo
i

. . . . 112. 746*721|16. 191*348
i'
3.444*627

... .1 1.180*2.541 2.170*938 1
990*684

Triumplio . . . .| 273*4711 402.1í068
í

128*597
( '.)llegio ... .1 2.065*8321 961*073 1.104.*759!

S. Braz ....
1

872*991 1
505*802 367*189!

. . . .1 1.257*9581 742.*136 51.5*8221

B^llo Monte . . . .\ 588*4731 453*803 134*670!

Pão de Assucar. . . . ... .1 2.820*0441 1.538.*897 1.281*147'

. . . .1 864*832 1.820*220 955*388

Pir'-;jiha.-. : . . . . . .[ 1. 356*788 i 905*809 450*979

i

Paulo Affonso . . .
. 452*592' 971*955 519*363

Agua Branca ... .1 626*410^ 1.024H;1S0 397*770

125.106*366127.688*229 3.854*567: 6.436*429

Differenea para mais em 1918

Foram deduzidas as seguintes importâncias

Quota ao Inspector Fiscal

6. 8, 10

. . . 2:581.*863

1917 1918

341*100 385.*440

411*842



— 194 —

Dcjiioiistrativo do ari-eeadado na Recebedoria de Penedo e Sul)-

Reeebedorias da o" Circumscripção em Maio de 1917 e 1918

[
1917

1

1918 Diff. Iill7 Diff. 1918

11.560!|iõ96 14.171+.582

Piassabussú S72!{;191 1.337+942 465+751
'J'riiimpho 2.59íii022 176+431 82.+591

(."ollegio 894í|í925 1 . -iOiiípo 1 1

634+336 í 04íp 1 i 1

910+0.51

Bollo Monte 683í|i272 4.162.+769 > 1 70d' 1 d"

^"50 d'Assnc'ar 1.616.1í901 465+419 1.151+482
Sp,nt'Aniia 369$509 409+311 39+802
Piranhas

j

1.469$969 680+975 788+994
1.181*770 139+900 1.041+870

Aaua Branca 817Hi513 519+406 298+107

35.622$420 22.466.+453 18.2S8.+797 5 . 132+830

j">i''í'eren(;a para mais em 1917 13 ;155.+967

Foram deduzidas as seguintes importâncias : 1917 1918

Quota ao Inspector Fiscal. . . 473+640 307+200

G, 8, 10 9; 524+317

.Demonstrativo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Sn)>

Recebedoria. da 'P>' Circumscripção em Junho de 1917 e 1918.

1917 1918 Diff. 1917 Diff. 191b

12,231.+412 36 671+930

886+920 804+238 82+682
Tiiumpho 411.+548 2O8+I971 203+351
'"'ollegio 6.555.+249 670+863 5 884+386

S. Braz 503+371 1.450+331 946+960
Traipú 936+035 893+766 42+269
Bello Monte 470+423 143+636 326+787
Pão d'Assucar 867+152 315+525 551+627

SanfAnua 421.+783 269+030 1.52+753

1.400.+395 305+482

228+220 228+933 713

188+762 887+884 699+122

62.078+682 19.504.+210 44 221+267 1.646+795

Differença para mais em 1917 42:574+472
Foram deduzidas as seguintes importâncias : 1917 1918

Quota ao Inspector Fiscal . 848+220 293+700

fi, 8, 10 '/,. 926+851
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Demonstrativo do arrec-adado ua Recebedoria de Penedo e Sub-
Eecebedorias da Cireimiscripção em Julho de 1917 e 1918.

1

1

iqi7 1

!

1

1918

1

1

Diff 1 til 7 1

1

jjiii. lyio

I' Cii pdn ll . í8!)$619 21 .364i|i6]4
1

3.574*9:i.j

Piassabnssú 9b0í>4ob| 1 701$o00 1 741*042
Triumpho 108$224| 499íji408

J

1 391*184
Co]!eg'io 1 136$847 2 0õ2$790

i

915*943
S. Braz 842$8õ4| Iõ9í|i904 682*9501

907.1;4011 496$627 410$7741
Bello Moiite 327$081i 184!|í025 143.Í505GI

P»o d"Assucar -. 1.700$605| 229.1;741 1.470$864:
SpiifAmia 799$034i 4õ0$9õ6 348*078

1

Piranhas 1.087$0õ4i 660íi;182 426*872

1

Paulo Affoiíso 309.$140| 146i|í065 163*0751
Asna Branca. . : 377$649| 283.Í971 93*6781

26.345!|i966|2S 229$783 3. 739*347

i

5.623*164

Differeuça para mais em 1918

Foram deduzidas as seguhites importâncias

Quota ao Inspector Fiscal

6, S, 10 9Í

1917

354*120

395*10]

1 :883*817

1918

393*420

D.'monstratÍTO do arrecadado ua Recebedoriíi de Penedo e Siib-

Eecebedorias da ?>
' Circumscripão em Agosto de 1917 e 1918.

1917
I

1918
I

Diff. 1917 ! Diff. 1918

Penedo 1 16 . 564*292 [23 . 394*116
i

6.829*824

Piassabussii ... .1 ].717*607| 1 571*189: 146*418

Triumpho . . . . 589*857[ 142*763

j

447*094

Cnllegio . . . .
j

760*141| 1 485*6121 725*471

S. Braz . . . .! 989*4551 114*318' 875.*! 37

Traipú ....!. 560*857! 642*046, 81*189

Bello Monte . . . .| 615.*791 120*116 495*675

P;"o d "Assuear..... . . . .] 1.086*694: 380*934] 705*760

Sant'Auna . . . .1 452*432 502*1551 49*723

888*658; 862*889

Paulo Affonso
1

173*279

j

337*908] 164*62.)

Agua Brauca 498*4641 203*467 294*997

125.760*316,29 783.*282; 3 . 828*070 7.850*S3i;

Differença para mais em 1918 4:022*966

Foram deduzidas as seg-uiutes importâncias : 1917 1918

Quota ao Inspector Fiscal 342*300 159*283

6, 8, 10 O- 447*276
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I (eiuoiistrativo do arrrcadado iia Recebedoria de Penedo e Sn')-

Eecebedorias da '-V' Circuiiisi-riiição eni Setendiro de 1917 e 1918.

I

1917
I

1918
I

Diff. l:i]7
[
!)iff. 191S

i
T

1

31 406*122 5 . 684*950

1
1.905*870 1 976*109 20*239

Trinmiiho ... .1 728*341 1 294*726
i

566*385
908*583 1.6m.*675

S. Braz . . . .| 669*397 827*448 158*051
1 503*364 i 316*980

Bello Mdiite . . . .| 754*388| 1 309*857
í

555*469
973*630

1

743*714

. . . .| 2.310*455

4 529*978
i

881*982
J'iraiihas 2 .811*199

1

500*744
632*409

1

246*332
125*573 1 566*385

145.455*496 55 298*998 1.6()1*675|11 .445*177

Differenea para mais em 1918 9:843*502

Foram dcdiizidas as seguintes importâncias : 1917 1918

Quota ao Fiispeetor Fiseal 616*620

6, 8. 10 695*905

Deiiioiistraíivo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Sub-
Recebedorias da Circnniscripção em Ontubro de 1917 e 1918.

1"

1
1917 1918 Diff. 1917 Diff. 1918

Penedo . . .jl2. 032*263 12.489*730 457*467
Piassabussú . . . 2.266*046 1.975*281 290*765
Triumpho

1

123*782 323*213; 199*431
('ollegio . . .| 1.166*069 946*458 219*611

606*994 394*468

874*938 723*173
Bíllo Monte . . .1 380*052 1.228*229 848*177
i*ão d'Assuear . . .

]

693*235 3.141*900 2.448*66l.

. . .| 1.475*176 568*227 906*949
Piranhas . . .| 1.795*580 2..536*184 740*604
Paulo Affonso . . .1 385*587 209*400 176*187
Agna Braiica . . .j 629*777 352*019 394*468

1

i

23. 547*140 25.252*573 2.988*911| 4.694*344

Differença para mais em 1918 1 :705*4o:'.

Foram deduzidas a s seguintes importâncias ; 1917 1918

Quota ao Inspector Fiscal 297*060

6, 8, 10 % 376*672
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Demonstrativo tio arrecadado iia Reeeljedoria de Penedo e Siib-

Tfeeebedorias da 3" Circimiscripção em ISTovembro de 1917 e 1918.

1
lí)17

i

1918 ' Diff. 1917 1 Diff. 191t.

Penedo. ..." |18. 008*612128. 933!|;429| ll0.924!líS]";

Piassabussii
\
1.819$652| 967.$826r 8.5]$826Í

Triumpho
[

154.$603| 124iÍ!l.j4| 30$449Í
Collegin i 2.421$802; 1.743^9091 677*893j
^5. Braz

[

1.460if;3õ4í 1.033^3.58! 426í;996[

Traipú
I

5.958$998Í 1.894$729Í 4.064.i;269|

Bello Monte
|

3.343!);227í 251.$896i 3.091.t3311
P5o d'Assucar

.| 2.793$331! 81.5.1í7.37Í 1 . 977!|í.594j

,Sant'Auna
! 662$3811 480.>|<220| ]82$161|

Piranhas
\

2.543$803| ].316.$316| 1.227!|i4871

Paulo Affouso j" 28.5*633] 290$266| j 4.'i;633

A^nia Branca
|

373$96i; 236-1í10i| 137.-|;86o'

139. 826.1;357;38. 087*941*12. 667*866 10.929*4.50

Differeuea para mais eni 1917 1 :738.*416

Foram deduzidas as seguintes importâncias : 1917 1918

Quota ao Inspector Fiscal 530*220

6, 8, 10 7Í . 530.*220

J^cnionstrativo do arrecadado ua Recebedoria de Penedo e Sub-
Recebedorias da ( "ircumscri])ção cm Dezembro de 1917 e 1916.

1917
I

1918 ! Diff. 1917 :
Diff. 191c'>

l'encdo j46 . 438.*õ21i'39 . 199*400| 7 . 239*121]

I'iassabussú
|

1.371*822: 1.346.*7]0| 25*112!

Triumpho
|

303*457] 158.*261] 145*198]

Collegio
I

2.930*330] 1.100*655] 1.829*675!

S .Braz
|
2.364.*674l 638*337] 1.726*337]

TraipiT. 1
1.856*132| 1.302*024] .5.54*108]

Bello Monte
j

681*038] 285*734| 395.*304]

Pão d^^ssuear. . .| 4.6.53.*482] 3.019*907| 1.633*.575;

SanfAnna " 11.234*044] 463*227] 770*817|

Piranhas.
|

1.464*727| 1.039.*180! 42.5*.547'

Paulo Affonso I 425*322] 130*910] 294*412'

Asna Branca ' 286*976! 381.*521! 94*545

64. 010*527;49.06.5.*866 15.039*106 94*545

Differença para nuiis em 1917 1 4 :944.'-ij(ll

Foram deduzidas as sefrnintes imiiortancias : 1917 1918

Ofota ao Inspector Fiscal '

. 864*240
6"

8. 10 91.s*]98
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re:s»jivio

Deiiioiistrativo do arrecadado na Recebedoria de Penedo e Snb-.

Recebedorias da Circmnscrijoção nos ainios de 1917 e 1918.

1917 1918 Diff. 1917
1 Diff. 1918

Jiineiro. .

Fevereiro

.

Mareo. . .

Abril. . .

Maio, . .

Junho . .

Julho. . ,

Aç-osto . .

Setembro

.

Outubro.
Novembro

.

Dezembro

.

72.241$570| 96

59.:375$620| 22
91.949i|í068

.106$366j

35.622.+420I
62.078*682!

26.:!4.5.t966j

25.760*816
4õ.455$496
23.547*140
39.826.*357

64.010*527

61

27

22

19

28

29

55

25

38

49

948*937

]

.940*570! 36

155*382j 30

688*2291

466*45:!i 13

504.*210i 42

229*783

783*282
. 298*998
252*573
087.*941

065*866

435*050,

793*686!
I

1 55*967!

574*472

24.607*3Gr

2.581*863

738*4161

.944*6611

1 .883*817

4.022*960
9.843*.5()2

1.705*433

]Õ71.:!19*528|476. >.*224 139.642.*252! 44.644*94,s
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Relação dos empregados da 3'. Circumscripção Fiscal

1 :Iaii?u'I Felix (lo .\ inarciitbo F'llin—Aclmiiiistraílnr clii Rpeebednria de Penedii.

2 Manoel de Aiello Barbosa— ínspeetor Fiscal— Idem.
•í Blyseu Gomes—Eseri"ão -Idem,

i Fernaiiclo de Oliveira—Tliesoiu-eiío—Idem.
'

5 Amarilio Salles—1° Escripturario—Idem.
( A.rthnr de Freitas Melro—1° dito—Idem.

7 Delphirio Cavaleante—2" dito—Idem.

8 Leopoldo da Costa Chaves

—

2" dito—Administrador da Recebedoria de Pias-

sabnssú

9 Alvaro José da Silva—2" dito—Administrador da de Triumpho.
10 Annanias Siqueira Castro—2'' dito—Administrador da de Collegio.

11 Olavo O. Tavares—2" dito—Administrador da de S. Braz.

12 Antonio Menezes Netto—2° dito—Administrador da de Traipú.

li! Manoel Benedieto G. Torres—2" dito—Administrador da de Panlo Affonso
11 Manoel Gomes ilachado—2° dito—Administrador da de Bello ilonte.

.15 3Ianoel Rêgo—2" dito—Administrador da de Pão d"Assucar.

16 João Vieira Damasceno E.—2° dito—Administrador da de Sant'Anna.
17 Julio Almeida^—2° dito—Administrador da de Piranlias.

18 Antonio Baptista Villar—2" dito—Administrador da de Agua Branca.

19 Othon Leite—3° dito—Escrivão da de Triumpb.o.

20 Manoel Correia L. Gama—3" dito—Escrivão da de Collegio.

21 Jlanoel da Silva Dantas—3° dito—Escrivão da de S. Bra-z.

22 João iledeiros Netto—Súdito—Escrivão da de Traipti.

23 Lucillo Lopes de Mello—3" dito—Escrivão da de Bello Monte.

24 Joaquim Bernardez Souza Filho—3° dito—Escrivão da de Pão d'Assucar.

25 Pedro de Abreu Filho—3° dito—Escrivão da de Sant'Anna.

26 Horácio Oliveira Bispo—3° dito—Escrivão da de Piranhas.

27 ^lanoel Pedro Souza Netto—3° dito—Escrivão da de Agua Branca.

2S I ucio Martins Vieira—3" dito—Escrivão da de Paulo Affonso.

20 Escrivão de Piassabussú—Vago.

30 ^'everiano Pereira da Luz—Guarda Fiscal da RecebedoriM do Penedo.

31 Severiano Gomes Mattos—Idem da de Piranhas.

32 João da Rocha Lcssa—Idem da de Penedo.

33 .í^iitouio Jlartins Arau,jo—Idem da de Piassabut^sú.

34 Ismael Pereira de Mello—Idem da de Penedo.

35 Nelson de Carvalho Mello—Idem da de Penedo.

36 João Dionísio Goes—Idem da de Collegio.

37 Joaquim Vieira Lisboa—Idem da de Penedo.

33 Manoel Brandão^ Filho—Idem da Pedra.

39 Antonio Tavares Gomes—Idem da de Penedo.

40 Jovino Cavaleante Arau.io—Idem da de Sertãozinho.

41 José Luiz Calasans Roiz—Idem da de Penedo.

42 Antonio Oliveira e Silva—Idem da de S. Braz.

43 Jonas do Monte ^Moreira—Idem da de Piassabussú.

44 Antonio Medeiros Lins—Idem da de Traipú.

45 Antonio da Silva Leite—Porteiro Arehivi.sta da Recebedoria de Penedo.

Recebedoria de Penedo, 11 de Janeiro de 1919. O Escrivão, Elusm Gomes.
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Relatório apresentado ao Exmo, Sr, Dr. Alfredo de Mendonça Uchôa

Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda pelo cidadão

Alfredo Alves Sampaio Inspector Fiscal da 2\ Circumscripção

do Estado.

Exmo. Sv. Dr. Secretario de Bstiulo dos Ne.uocios da Fazenda.

Em cumprimento da determinação da portaria de V, Exe. sob n. 2 de

7 de Janeiro do anno corrente, venho desobrigar-nie do grato dever de apresen-

tar a \ . Exe. o relatório dos múltiplos e importantíssimos negócios a cargo d'esta

J iispectoria.

Tendo sido nomeado em 12 de Agosto do anno próximo findo Inspector

Fiscal da 1" Circumscripçíio do Estado, a 16 do mesmo mez, prestei a promessa

Ir^al e assumi a direcção dos serviços da alludida ( 'ircumseripção. Antes, porem,

de iniciar nesse honroso encargo os trabalhos que me eom])etiani, fni a 25 do

cilado niez, transferido para a 2" Circumscripção onde presentemente desenvolvo

a minha actividade.

A defficiencia de ]n'atica eni matéria tão complicada ([uão cheia de res-

ponsabilidade, tal como a de fisealisaeão das rendas e inspecção de trabalhos

tão complexos qire exigem conhecimento prévio das causas que influem no sen

leg.dar funccionamento, me collocou em situação sobremodo diffioil para cum-

])rir dentro de breve prazo a determinação do acto de V. Exe, offereeendo um
relatório cireumstanciado do movimento geral da circumscripção á meu cargo

q:ie, como sabe V. Exc. é composta de 14 municipios oeeupando uma area muito

extensa do Estado e zonas bastante differentes.

E.scravo do dever, se uão posso apresentar a V. Exc. um estudo perfeito

das graves e complicadas questões que varias vezes se me depararam apresentcj

oointudo uma exposição em a qual procuro traçar o qjie mais importante ,Íulgo

indicar a ^'. Exc. para o necessário acautelamento dos interesses da Fazenda

Nas funcções do cargo para o qual fui transferido foi o meu primein

ciidado inspeccionar todos os serviços a cargo das Recebedorias, já no tocante

a escripturação de seus livros, já no cumprimento das leis, dos regulamentos e

determinações legaes.

Comecei a minha inspecção pela Recebedoria do município de Santa Luzia

do Norte. Ahi tive o prazer de constatar a reguláriade de seus serviços, máo
grado pequenas falhas que foram d 'ahi por diante corrigidas.

Todos os livros achavam-se em ordem e devidamente escriptnrados ; as

guias de despachos estavam emmaçadas em ordem, de modo a facilitar-me a con-

ferencia do movimento das arrecadações, de accordo cora a cla.ssificação das mer-

cadorias importadas e exportadas, inteirando-me por conseginte da marcha re

gidar deste departamento de minha circumscripção.



Esta Recebedoria contem 3 funceioiiarids. O seu administrador, cidadão

Benjamin Franklin de Almeida é um funceionario cuidadoso,honesto e com])eten-

íe. como demonstra a ordem, o asseio e regularidade da repartição a seu cargo.

Em Atalaia para onde segui, encontrei a escripturação da Recebedoria

em dia e regularmente desenvolvida.

Contem igualmente o funeeionarios. O seu administrador Carlos Costa é

um funceionario competente. Tive, entretanto, o desgosto de observar que a

ari-ecadação do imposto de transmissão de propriedade não éra legalmente rea-

lizado, em virtude muitas vezes da falta de iniciativa de seu Administrador,

para a verificação do seu justo valor, de investigação, principalmente nos car-

lorios onde foram e são inventariados quasi todos os immoveis, e lavrados os

contractos de suas transmissões.

Outra falta que notei, foi a maneira por que eram despachadas as diver-

sas mercadorias importadas e exportadas, com desprezo completo da sua con-

fe)-encia para a devida classificação, acarretando esta irregularidade os mais se-

ri':s prejuízos ao fisco.

Felizmente, porem, taes irregularidades aliás cummuns á maioria das de

m«iis repartições já não estão completamente .sanadas, todavia, acham-se gran-

demente modificadas, graças as providencias de.sta Inspectoria.

As mesmas irregularidades observei na Recebedoria de Parah.vba. Ahi

nem siquer a escripturação se mantinha em ordem. Em tudo se notava verda-

deira anarehia. Os livi'os que deviam primar ao menos pela clareza e asseio, con-

linham borrões, emendas, razuras. entrelinhas e vicios outros que denotavam

a indisculpavel incúria do funceionario no cumprimento do sen dever.

Ahi fui obrigado a empregar enérgicas providencias no sentido de regu-

larizar os serviços, fazendo sentir ao seu Administrador as penalidades em que

incorreria no caso de reincidência, estimulando-o a lançar aí; suas vistas para os

regulamentos fiscaes que lhe traçavam a norma de conducta.

Era Administrador da Recebedoria na epocha dessas irregularidades o

iSr. Antonio Affouso de Mello Filho. Actualmente á frente dessa repartição

acha-se o cidadão ilanoel Moreira de Albuquerque, auxiliado por mais dois fune-

eionarios.

Seguindo para Viçosa, encontrei a Recebedoria muito bem installada.

Compõe-se também de trez funeeionarios. sendo o .seu Administrador o Sr. José

Ribeií-o Brennand funceionario iutelligente. activo, muito competente no seu

officio. e honesto.

Na inspecção que procedi, tudo se achava na maior ordem e asseio. Os

li>ros devidamente escripturados, todos os papeis em summa. convenientemente

eínmaçados com as necessárias etiquêtas, de maneira a causar-me cxceileut'-

impressão.
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Verific(uei comtuclo falhas Jia fiscalisação dos retlditos jnibliods, devido-;

ci'i <i'randf j^arte a pouca eueviiia do Administrador anti? os ardilosos moios d'>

ijnp se servem muitos dos contribuintes ]iara lezar a Fazenda.

Passando-me jiara Victoria, a minha im])ressão foi a mais desoladora.

A escripturaeão dos livros da Recebedoria não éra reftular, não estava eiu

dia : o Escrivão, sem tausa justificada, ha muitos dias não comparecia a repar-

tição, tudo patenteava a desordem, a desídia, e também o pouco escrúpulo do seu

Adpiinistrador na applieaeão das leis e regulamentos em vigor.

A Fazenda ahi tinha, como ainda tem, apezar de minhas príjvidencias

prejuízos consideráveis, já act\uilmente ile alguma ]>arte aítennado-;.

Coidieceudo melhor as condiciies de cada município a minha acção não

le.n limites no acautellamento dos interesses do Estado. Estabeleci rigorosas me-

didas para assegurar a regularidade das arrecadações, combateiulo por todos os

modos a continuação de seus eoutantes desvios. Assim procedi neste departa-

liieuto, concitando o funccionario Administrador que c o Sr. José Soares da'-

Silva, a tomar o necessário interesse pelo assumpto, pateuteaudo-lhe a respon-

sabilidade que lhe cabia, de modo a ir pouco a pouco affastando-o, sem a ap-

jilicação de medidas extremas, da situação anormal em (|ue tem mantido a repai'-

tição a seu cargo.

Aquelle fnccionario forçoso é dizel-o, é inn homem ido.so, incapaz pela

falta de vigor e com.]ietencia de servir com iinuiiptidão e efficaeia o logar que

oi'cn]ia.

—Em Palmi'ira, o estado actual tle sua Recebedoria, no tocante a escri|i-

1;i'-acão de seus livr;is. a ordem da repartição e a.ssiduidade de .seus funeciona-

rios. são regulares. Compõe-se apenas do Administrador. e do Escrivão, servido-

:'e.s activos e zelosos.

Xotei igualmente algumas irregularidades que se foram sanando. ]\Iuito

há. porem, que fazer ]iara a repressão dos desvios das rendas jiublicas, o que

não cirlpo ao seu Administrador em virtude de não dispor dos meios necessários

]ia''a prover a fiscalisação, principalmente das estradas ])or onde se escoam c

entram gados e mercadorias de todas as espécies.

Na Recebedoria do Pilar, toda escripturação achava-se em ordem, notan-

do, ]iorem, as mesmas faltas na arrecadação dos impostos.

A Recebedoria eompõe-se de quatro funecionarios, sendo dois guardas ;

.

o Administrador é o cidadão Jonas Vieira de Cerqueira, funccionario nôvo no

cargo, por isto, sem a necessária pratica para satisfazer, as necessidades re-

gulamentares.

B' possível, ]iorém, qne diante de minhas observações, a sua conduct-.

se modifique, empeidiando-se e esforeando-se para (pie as arrecadações a sea

ca'-go se regularizem e avultem, como espero.

A Recebedoria de S. iliguel de Campos, cidade de muito florescimento,

não primava jiolo asseio, nem jiela clareza, nem pelo escrúpulo, do seu responsável.
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Ahi eiieontrei termos de rcponsabilidade de exportação livre sem as as-

sisnaturas das partes ; as guias de despacho, cm completa desordem, de modr

a me diffienltar sobremodo toda e qualquer verificação ou coufronto ; os poiv

tos de embarque, completamente abandonados : e nãn foram poucas as queixas

<)uc me trouxeram contra o descaso do chefe da repartição, que nem sempre com-

parecia ao seu expediente, com prejuízo manifesto das partes e interesses da

Fazenda.

Como em outros municípios, as arreadações dns impostos mantiuham-sc

cm constante deffieieucia. Hoje, porem, esta Recebedoria se tem conduzido re-

gularmente, de maneira a attestar a bôa vositade do seu Administrador em ser

íiel cumpridor dos deveres que lhe dizem respeito.

Esse funccionario é o Sr. José Antonio Pereira Brandão, auxiliado por

um Escrivão e dois guardas.

Passando-me para Coruripe, ahi experimentei a mais elevada impressão

de sua Recebedoria uma das mais bem installadas da minha circumscripção. .

Tudo ahi respirava asseio ordem e intelligencia. Uma eseripturaeão Hm-

ya, clara, desenvolvida, muito bem organizada ; todos os papeis emmaçados.

eolleccionados, com eticpiêtas e esmerada conservação.

Foi-me facílima a inspecção dessa Recebedoria, onde não se vcrif;cav;;m

subterfúgios nem constrangimento nas informações de seu chefe, obtcmlo os

mais leaes e sinceros informes a respeito de qualquer assumpto ten-leulc as ai-

recadaçõe.s publicas, ao movimento de importação e exportação, em s/uiu ;^ todos

os dados e esclarecimentos capazes de assegurar a e.stá Inspectoria o perfeito

conhecimento daquella parte da 2" circumscripção.

Compõe-se a Recebedoria de cpuitro funcciouarios, sendo Administrado)

o Sr. Manoel Bezerra Rodrigues Lima, funccionario ccmpetente, cuidadoso e cu

probidade inatacável. Os seus auxiliares são igualmente zelosos e cumpridores

de s-ms deveres.

—Em Anadia, a eseripturaeão da Recebedoria era muito regular, notan-

do ordem e asseio em todos os documentos. Resesitia-se igualmente de vicios uo

tocante as arrecadações. Compõe-se a rejiarticão do Administrador e de nm Es-

vn-ivão. O Administrador, Sr. Arestides José Vieira funccionario antigo e co-

nhecedor do seu officio, tudo tem empregado ultimamente para remediar ns

difficuldades existentes de accordo com as minhas instrucções.

A Recebedoria de Limoeiro, composta de 2 funcciouarios, tinha uma es-

cripta irregular. i

Com o fallecimento do seu Administrador, aha-se á frente da Recebedoria

o Escrivão, que se mo.stra desejoso de trabalhar e conhecer melhor os deveres

do seu cargo.

A Recebedoria de Junqueiro era composta também de dois fuiii'cionari(H.

O seu Administrador o Sr. José Barboza de Souza é um funccionarin .(iin]ietentc.

como bem demou.stra o desenvolvimento da escripturação a seu cargo, toda em



— 204 —

m-floiii e cm tlia. Contiulo alii verit'i(|iu'i fíilhas nas arrecadações, (|ue se vão fe-

lizmente eorrijí-iiido do aecordo eiim as minhas instriieções.

Em Alagoas a sna Recebedoria tinha a frente nm Administrador cim-

n._'tente e zeloso, o Sr. Joaquim de Almeida Costa S'lva. A escripta da repartição

"stava em dia e regularmente feita.

Como nas deiilaes Recebedorias notei também peqiienos vicios nas arreca-

d.Tções dos impostos, o que felizmente se vae extinguindo.

Barra de S. Mi<;uel. Ahi tudo estava por fazer, porque a Recebedoria

e.N'stia apenas em nome, como eommuniquei verbalmente a V. Exe. para as ne-

ceíssarias providencias. De facto, actualmente á sua frente acha-se um funceio-

jiario da Recebedoria Central, conhecedor do officio, que vae imprimindo aqtud-

la repartição toda oi-dem e asseio e a asseguraeão indispensável ás aricjadações

a seu cargo.

Feito este breve exame solire a resi^ularidade ou irregularidade da escrip-

luração das Recebedorias e observancias regidamentares em vigor, eumpre-me

i;<r'ira dar a V. Exc. sciencia do que, para cumiirimento perfeito do meu encar

go, puz em pratica afim de melhor exercer activa e in-oveitosa fiscal isaçrio n;i

r.rvecadaeão das rendas publicas.

Não foi sem árduos labores que consegui mediante providencias efficazes

por um ]">aradeiro ao desvio das rendas estaduaes nos departamentos de minha

oircumscripção, ,iá ) revinindo a continuidade das fraudes, os abusos constantes

emanadas do eompadrismo, das injuneções partidárias (jue não devera attingir

ao fisco, .já empregando activa fiscalisação em toda zojia de minha jurisdicção.

laaximé naquella (p e mais facilmente se comniunica com o Estado vi/.inho. A
juinha acção se fez sentir com energiá, é certo, mas nunca exhorbitei das attri-

baições que me são concedidas, nunca procedendo com violência nem iiieios ou-

t -os que não fossem compatíveis com a minha consciência e rectidão de deveres.

De]30sitario da confiança do governo n'um departamento da publica ad

ministração, todo cheio de responsabilidades, que exige do funccionario a maior

soj.-ima de critério na resolução dos complexos prol)lemas que se lhe dep:i:-;iin,

facilmente se deprehende q\ião difficeis são os meios que- têm o mesmo para con-

tentar e harmonizar os interesses recíprocos das partes e da Fazenda e conter

muitas vezes a grita dos insaciáveis e refractários a todas as normas do respeito

e da honestidade.

Affeitos á pratica pouco licita de .se eximirem do pagamento de suas con-

tribuições, servindo-se de meios lesivos parti burlar a acção do fisco, já negando-se

a prestar quaesquer informações sobre os negócios que lhe dizem respeito, já pro-

curando por meios indirectos attingir a pessoa do funccionario com o fim

de iucompatibilisal-o no conceito os poderes públicos e vel-o affastado do cmn-

nri]nento honesto de seus deveres, tem V. Exc. nesta pequena mostra a somma

de embaraços que se apresentam na execução dos serviços á cargo das Inspecto-

rias, ás qnaes toda quebra de autonomia por pequena que seja, toda ausência de
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prtstigin (|ue se lhe infliuja. vem certiimente diminuir não só os estimulos qiv

:-ão precisos, enfraqiiecendo-os, dcsmoralisaudn-os. eomo vem alimentar a coii-

tijinação dos desrespeitos e dos meios illicitos de que os gritadores se servem

Esta luspectoria tem sido infelizmente attiiigida por essa grita no obje-

c'!vo de seus esforços
; mas, eonseiente de suas attribuieões, da enorme responsa-

bilidade que lhe pésa como servidor do Estado, em einergeucia alguma procurará

abdicar das prerogativas que lhes são inherentes, para desmerecer da confiança

lie V. Exc. no laborioso desempenho de suá missão.

Comprehendendo as múltiplas causas que influíram no decreseimento das

rendas publicas, sem motivos plausíveis e justificados, cnmpria-lhe appliear as

medidas necessárias para obstar a sua continuação

Essas providencias inspiradas no conhecimento d'aquellas causas certa-

mente não agradam á maioria dos favorecidos, que desde longos annos gosavar.

da impunidade de favores prejudiciaes ao Fisco, de modo a se resentirem na

actualidade dessa repressão moralisadôra e" conveniente que os obriga ao abando

no de hábitos inveterados e ns força a observância das disposições probidosas

'p.ie se vem assentuando energicamente por ,parte da administração do Estado.

• —Comecemos pelos impostos de transmissão.

Não são estrafihos a V. Exe. os abusos que se praticam na offectividadc

da arrecadação desles impostos. Os administi'adoies das Recebedorias, na sua

maioria, dominados naturalmejite por sentimentos de amizade e de parentesco

qjando não se subordinavam ás injuncções partidárias, deixavam á revelia a

nivestigaeão necessária dos processos da transmissão para se aeommodarem á

convenção do prévio ajuste da partes na alienação do immovel sem cuidarem nos

incalculáveis prejiiizos q>ie por sua acquiescencia passiva e criminosa sobrevi

uham para o Estado.

Nestas eircumstaneias as minhas providencias se fizeram ])reeisas no

sentido de cohibir a continuação de semelhante abuso, baixando circulares enér-

gicas, recommendando o máximo escrúpulo na acceitação das guias sem conhe-

cimento prévio e justo do valor do immovel a trai:smittir-se na conformidade

do que dispõem os arts. 156, 157 e 158, Cap. IV Tit, II do Dec. ii. 218. de 12

de Dezembro de 1900.

Para esclareeel-os melhor sobre o assumpto, determinei que cpiando des-

conhecessem o valor justo do immovel, antes da expedição dos respectivos conhe-

cimentos para pagamento dns impostos, procurassem informações exactas sobre

o ajuste das partes, eontractantcs, já nos cartórios, já de pe.ssôas idóneas, de

modo a certificar-se do preço real do contracto e, f|uando por denuncia ou des-

confiança da realidade do ajuste não lhes fossem possível por ((ualquer circums-

tancia agír convenientemente para evitar a lesão premeditada dessem a esta

In^ípeetoria immediata scieneia do oecorrido afim de com a sua presença tudo

resolver, ou á V. Exe. quando não fosse possível a assistência da mesnui Ins-

i)ectoria.
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Com a applieação destas medidas muito tenho conseguido em beneficio

da Fazenda, não tanto cinanto é o meu desejo, quanto exige o esforço (|ue veiího

liesenvolvendo para assegurar as prevenções muito justas da lei.

Nos impostos de Industria e Profissão se verificam as mesmas falhas,

os mesmos prejuízos.

Estes imposto.s que formam a base da receita publica são por muitos mo
livos disvií-tuados, e os que mais soffrem na sua arrecadação.

Os arrolamentos e respectivas collectas de que dependem, são ordinaria-

'uente organisados sem a devida equidade, sem o indispensável critério que se

faz mister na sua instituição, sem o estudo do meio, sem conhecimento da evo-

lução porque fatalmente passam o eommercio, a industria e as outras profissões,

sem a consulta emfim dos palpitantes interesses que affeotam de perto nem só

o .-ontribuiute más principalmente a Fazenda. Os administrariores quando não

ac"am por desidia, incompetência ou influencias alheia.-: na oigan'sa.'.âo das c;il-

Joctas, limitavam-se a copiar servilmente os arrolamentos anteriores, desprezando

íom absoluta iudifferença do estatuído claramente nos regulamentos, o i;eeessario

exame do g.vro commereial do estabelecimento, afim de certificar se o i:iesnio eva

susceptível de qualquer differenea para mais ou para menos e obter tli-sie m:idii

o equilíbrio imprescindível áquella organisaeão.

Na minha cireumseripção tive o ensejo de verificar essse descazo no lan-

çamento deste imposto.

Muitos estabelecimentos commerciaes e industriaes, mantinham desde ari-

nos as mesmas collectas, sem alteração alguma, muito embora fossem piiblicas,

notórias e conhecidas, a sua prosperidade, o seu desenvolvimento continuo e

e.xícjisão de suas illimitadas transações.

Outros muitos encontrei, cujo gyro, calculado ao bai.xo, subiam a trezentos

contos de reis, e eram collectados na razão de trinta e cinco contos de reis !

Outros ainda, com sentimento o digo, nem siquer pagavam cousa alguma !

E' admirável ! Entretanto, é a expressão lídima da verdade !

Eis porque, a minha acção tem merecido censuras, a minha inspecção tem

incorrido no desagrado de muitos, porque no cumprimento do meu Icver, para

jmnter illesa a confiança que me dispensou o governo, não tr:i:isijo naquillo que

não é compatível com a minha dignidade nem cpie possa ferir os inicvesscs im-

niediatos do Estado.

Neste ponto tenho sido surdo a todos os clamores, porquj não teidio outro

objectivo senão o da responsabilidade do meu cargo, aò qual procuro servir com

todo o interesse, com todo zelo mas com o inalterável critério qi;c constilue o

património moral do meu espirito.

Seria fastidioso enumerar a V. Exc. as causas que concorrem para isto.

No correr das obrigações desta Inspectoria, encontrei j.í feitas as col-

lectas de vários municipios, todas se resentindo dos defeitos e vícios acimí' apon-

tados. Era natural que não me conformasse com essas irregularidades
;

|)or isso.'
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(irtleiíei a reforma de muitos destes serviços obedecendo aos preceitos da lei, sem

^!omtudo sahir das normas de uma eondueta equitativa e criteriosa ; tauto assim

oue, u'uma cireumscripeão de 14 miniiripin.s muitos dos quacs ricos e flores--

contes, insignificante foi o numero d"aquelles que vieram reclamar de V. Bxe.

a modificação de suas eolleetas, apczar da reforma qnasi geral, o que attesta a

ooherencia de proceder desta luspectoria.

Outro assumpto que mei-eceu a minha maior attenção foi o do commmercio

ambulante.

Os administradores pouco se interessavam com o caso; entretanto, esti'

]-umo do commercio de tão largas proporções. constitTie uma grande fonte de

receita. Nas feiras, que innumeras são as existentes nos municípios de minha

elrcumscripção, era onde melhor se notava a indifferença criminosa dos agentes

fiscaes. O commercio ambulante ahi se desteudia, sem peias, sem obstáculos,

eo: erto em summa de qualquer contribuição.

No interesse do fisco era justo que isto continuasse. Foi o que fiz, enca-

recendo a responsabilidade dos funccionarios do fi.sco e expedindo ordens para

tornar effectivã a cobrança dos impostos a que estavam sngeitos os alludidos

jnereadoi'es.

Para sanar ou mesmo melhorar todas e;sas diffieuldades cpie concorrriam

poderosamente para atrophiar a receita publica, foi-nie preciso o emiDrego de

prjvidencias enérgicas, o desprezo das cavillaçõcs que me assediavam eon.->-

tantemente.

Na importação como na exportação numerosas foram também as irregu-

laridades que tive de combater, sem comtudo até o presente conseguir sanal-as

de todo.

Ahi se evidenciava completamente a culpabilidade dos Administrador(>-

e seus auxiliares, com raríssimas excepções.

Ora estes funccionarios não se achavam presentes nas estações e nos

pouíos precisos para obstar a sahida e a entrada de mercadorias e productos

outros sem o competente pagamento ; ora, por indifferença ou pouco escrupuh.»

jião os conferiam devidamente para a sua real classificação ; ora, faziam con-

cessões sobremodo escandalosas com menosprezo das instrucções em vigor, tra

ze-ido incalculáveis prejuízos para o Estado.

Deante disto, só uma forte reacção poderia obstar a continuação de seme-

lhante descalabro.

Não hesitei, ptiis, no emprego de medidas enérgicas contra os agentes

íiscaes, principalmente
;
obrigando-os a procederem com o devido critério, estabe-

lecendo providencias aeautelladôras dos interesses do fisco e promovendo por

todos os meios ao meu alcance a repressão do contrabando grandemente genera-

lizado.

Para isto. foi mister estabelecer como ])onto de apoio jiara a observância

tia fiseaKsação, a estação de Lourenço de Albuquerque, ultimo ponto de baldeaç.'i(i
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d'is mercadorias viuda.s de Pernambueii c destinadas as estações ferroviárias do

íauial, dentro da minha cireumseripção.

Alii fiz estacionar uma praça do Batallião Policial, de minha confiança.

<'om a bbrigeieão de tomar nota de todos os volnmes, com as snas marcas e de.s

tinos, desembargados para serem remettidas ás estações do ramal.

De i^osse destas relações qne me eram remettidas immediatameute, e se

nhor por consegninte dos valores e quantidades das mercadorias importadas,

dirig'ia-me promptamente para os seus destinos e ahi procedia ao confronto ni'-

ce';SRrio com os despachos feitos, cheg-ando a verificação por este modo de muita..

iiT.\3')!laridades.

Por vezes, procedeu esta Inspectoria, as respectivas conferencias, ((utn;

do por desconfiança do processado, era mister semelhante inspecção.

Quando, porem, não lhe era po.ssivel seguir ao mesmo tempo iiara diversos

pontos, officiava aos Administradores ou quem as vezes lhe fizessem.no intuito de

acautellar os interesses do fisco.

Esta medida trouxe, como era de prever, as mais serias reflexões ao-;

agentes fiseaes ; pois, ficavam scientificados de que esta Inspectoria tinha ]n'evio

conhecimento da quantidade e muitas vezes da qualidade e do valor dos volu-

iiies que lhe eram submettidos a despacho.

Assim procedi em outros logares, colloeando igualmente praças coni

idênticas obrigações, de modo a ter com mais ou menos tempo conhecimento

quasi perfeito do movimento geral de entrada e sabida dos produetos e merca-

dorias sugeitos a pagamento e a despaeho livres.

Mas, por mais que me esforçasse para as minhas fiscalisações, fui pm
vezes contrariado nos meus intuitos, com a retirada inopinada e brusca dessas

praças, sem consentimento prévio, ficando em completo abandono esses logarcí'

tmde mais necessária se tornava a estabilidade de taes agentes.

Este facto imprevisto, e muitas vezes verificado sem que esta Inspecto-

ria fosse ouvida ou tivesse o menor conhecimento, acarretou sérios embaraços

a fi.scalisaeão, principalmente das estradas; nos municípios de Viçosa, Victorii:

c Palmeira, que se dirigem ás fronteiras do visinho Estado do Norte, e por onde

se canalisam sem obstáculos as levas de gados, os comboios de algodão, de ce-

j'eaes, de fumos, de pelles e couros, e de artigos outros, sem se proverem das

respectivas guias de despacho. Nestes pontos, mais se encarece a necessidade de

ama repressão continua e activa dos contrabandos. Mas como acautellar por esses

ermos os interesses da Fazenda, quando a acção da Inspectoria se vè nnllifi

cada por taes meios ?

Se é de algiim modo fácil promover uma fiscalisação moral isadora nos

logares servidos pela linha férrea, oiitro tanto, não é possível fazer naquelles

pontos, onde falleee todos os elementos.

Apezar das attribuições que me conferem os regulamentos, faeultando-ui'.'

a requisição de praças dos diversos destacamentos dos municípios de minha
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niioi-raseripção, posso affirmar a Y. Exc. que nem sempre são cumiiiúdos os meus
pedidos e, quando os são, as praças qne se me apresentam, não mo garantem h

jjeniianencia necessária nos pontos que lhes destino.

Sei que o Estado no intuito de reprimir a continuação dos eontrabandos

mantém nesta oomo nas demais circumseripções guardas volantes, que se não

f. ssem em tão limitado numero poderiam realmente prestar os mais valiosos

scvvieos, mas além de restricto o seu numero, são estes funeciouarios retribuí-

dos de forma a não poderem com facilidade percorrer as zonas onde aeham-sc-

destacados, zonas estas abi'angendo dois ou mais mmncipios muitas vezes distan-

tes, onde são obrigados a despezas de manutenção e transporte.

Estes serviços, podiam perfeitamente ser feito, sem dispêndio maior.

p,ir praças do Batalhão Policial, escolhidas pelo seu comportamento e experiên-

cia, porque com o prestigio da farda e da autoridade de que se revestem, são

mais respeitados no cumprimento das attribuições que lhes são commettidas, of-

ferecendo por isto melhores garantias a asseguração fiscal.

Isto porem, é apenas uma opinião desta Inspeetoria, aliás calcada na ex

po>'iencia, sem envolver de qualquer maneira observação contraria a creação dos

.íTv.ardas qne, como referi a V. Exc. melhores resultados poderiam offereeer se t

seu numero fosse suffieiente para satisfazer as imperiosas necessidades da fis-

calisação.

Apezar de taes contratempos, a minha actividade não tem cessado de

in-^^rementar a fiscalisação em todos os pontos, percorrendo todos os municípios

ourie me demoro por vezes o tempo preciso para estudar as suas condiçô-»-, vi

taes, económicas e topogi-aphicas, e meios de effeetuar uma mais larga e perfeita

fiscalisação.

Na demonstração das irregidaridadcs que tenho apontado a V. Exc, com-

m.^ttidas em grande parte pelos Administradores e seus auxiliares, certo virá

;io espirito de Y. Exc. perguntar-me portpie não puni rigorosamnte couformi

exigem os regulamentos e dentro de minhas legitimas attrbnições, os rcspoii

siveis por e.stes attentados, tão relapsos e tão pouco escru]ndosos no cumpri-

mento de .seus deveres ?

Faeil é responder.

Para pnnil-os rigorosamente, como era mister, acarretaria uma desorga-

nisação quasi geral aos quadros das Recebedorias, com as substituições inevitáveis

de muitrs funceional'ios, o qne não só vinha embaraçar a marcha mais ou menos

regular dos .serviçf s já estabelecidos, como trazer inevitáveis aborreciuientos a

admini.stração do E.stado.

Preferi uzar com os respon.saveis de meios suazorios, clnnnando-os a boiu

caminho, acon.selhando-os, esclareeendo-os, fazendo-lhes sentir o aviltamento em

que incorriam, fazendo-lhes comprehender a somma de responsabilidades qiu'

lhes eram iidierenles nos cargos (|ue exerciam, em|")regando emfnn os meios niai-
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jii-ndeuten, mais jiropicios a um bom eiitciRlimeuti), sem pnr em jog'o as reiações

piilitieas de eada um, nem oonflictos que nada ain-ovcitavanu

Mas agora que todos reeonheeem as responsabilidades em (jue deverãí;

inoidir na repi'odiuíeão de «juabiuer irregularidades em que deverão incidir na

reoroducção de quaesquer irregularidades no serviço publico, não poderão es-

jierar da bondade e do critério desta Inspeetoria neidiuma complacência, nenhu-

ma consideração em seu favor.

Folgo, porem, de registrar qne actualmente, mercê das muihas proveitosas

lições, se vae operando xímn reacção salutar entre estes servidores, que se vol-

tara prasenteiramente ao cmnprimento regular de seus deveres, tanto mais acti-

vos quanto zelosos nas obrigações que lhe dizem respeito.

A estes informes do presente relatório devia jnntar, como era de meu

desejo, quadros estatísticos, demonstrativos das arrecadações publicas, mas não

me foi possível satisfazer esle intuito, porquanto pouqui.ssi]uos foram os Admi-

nistradores que corresjjonderam aos meus reiterados reclamos.

São estas, pois, as considerações mais importantes que .julgo melhor levar

ao couhecimeuto de A'. Exe., na esperança de (]ne sejam bem acolhidas, ]iar:i

maior estimulo desta Tns]iectoria.

Estas informações são verdadeiras, eolliidas )iasso a passo u<i correr de

minhas inspecções; registro-as sem animosidades, sem interesses outros que servir

aos interesses do Estado, como funccionario que .sou, obrigado a corresponder

a confiança de meas chefes e aos deveres que me são inherentes.

Despreze ^'. Exc. as omissões de qne se reseente este ligeiro trabalho certo

dc que tudo envidarei para o cabal desempenho do jneu encargo.

Inspeetoria Fiscal da 2'' Circnmseripeão do Estado, 10 de ]\Iarço de 1919.

Alfredo Alves Saiiipído.

• Inspector-Fiscal
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Relatório apresentado ao Exmo, Sr, Dr, Secretario da Fazenda

pelo Administrador da Recebedoria Central no dia 31 de

Janeiro de 1919,

Recebedoria Central, em Jaraguá. 31 de Janeiro de 1919.

lllino. Exmo. Sr. Dr. Secretario de Estado dos Negócios da Fa/eiula,

No desempenho do cargo de Administrador da Recebedoria Central, para

(1 inial fui nomeado por acto de 22 de Fevereiro de 1915, pelo Exmo. Sr. Dr

Jí sé Fernandes de Barros Lima, quando Vice-Governador do Estado, em exer

cicio, eabe-me a honra e satisfaeção de apresentar a V. Bxc, era observância

<io § 6" do artigo 15 do Regulamento das Recebedorias do Estado, baixado com

o Decreto n. 213 de 12 de Dezembro de 1900, o relatório do que occorreu nest;,

exactoria, no anuo de 1918.

Não sou um administrador modelo : diz-me, no entanto a consciência que

a melhor bôa vontade e esforços hei empregado para corresponder ás delicadas

responsabilidades do cargo que me foi confiado, .seguindo sempre a sabia orien

t.içãf» desta Secretaria, da qual constantemente recebo instrucções.

Apraz-me registrar o facto auspicioso de podermos dizer que em 1918 a

Recebedoria Central deu o Orçamento do E.stado, o que nunca .se verificou, pois

a sua renda elevou-se á considerável somma de Rs. 3.216.782í|i653, para o Caixa

Gera!; Rs. 155 :376-$S63 para o Caixa de Instituições Pias e Rs. 14:591^563 para

o Monte-Pio dos Servidores do Estado.

I*esisoal

De couformidade com o Decreto n. 865 de 12 de Agosto de 1918, o quadro

do pessoal desta exactoria é o seguinte :

1 Administrador.

1 Escrivão.

1 Thesoureiro.

3 Primeiros escripturarios.

3 Segundos escripturarios.

3 Terceiros escripturarios.

1 Chefe dos Guardas.

12 Guardas de 1" classe.

10 Guardas cje 2" classe.

1 Porteiro-archivista.

1 Continuo.

Os nomes dos respectivos fuucciouarios vão em um quadro anuexo.

O corpo de remeiros dos escaleres compõe-se de um patrão e seis remeiros.

Existem vinte serventes para o serviço nos Armazéns e Tra|>iches sob a

fiscal isaeão desta exactoria.
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Por (icfofi fio E.niio. Sr. Dr. Gorrriiiidor do Esfado

1" Esripturario—José Alvim de Medeiros, por aeeesso. cm 12 de Agosto.

1" " ,—Luiz de Barros xVceiol.v, por aeeesso, em 12 de Agosto.

2" Eseripturario—Phannaceutieo Cypriauo .)ueá, interino, em 12 de Agos-

to, effectivo, 0111 20 de Setemliro.

2" Eseripturario—Américo Maia, interino, em 12 de Agosto :'effeetiv(i,

i jii 20 de Setembní.

Gnarda de 1" classe—Severino Affonso de JleUo, por acosso, em 26 de

Fevereiro.

Gnarda de 2" classe—José Siipieií-a do iloraos, interino, em 23 de Peve

roiro ; effectivo, em n de Abril.

Gnarda de 2'' classe—Francisco Ferreira da Rocha, effectivo em 12 de

Agosto.

Gnarda de 2" classe—Francisco Bezerra Jlcintonegro, interi)io, em 12 de

A.gosto ; effectivo em 20 de Setembro.

Steroomotra—Sebastião Renato Carneiro Tiririca, em 6 de Julho.

Por portíiriii dii Adiiniiistniijrio

Desjiachante.s—.Jason Rodrigues de farvalho, em 11 de Julho.

—Pedro Wanderley, em 12 de Jnlho.

" —José de Abreu -Farias, em 21 do Setembro.

^Durval Calheiros Gomes, em 11 de Novembro.

Caixeiros despachantes—Arestides Viauna de Alcantara, da firma JI.

Cavalcante & Ca., em 20 de Fevereiro.

Idem, idem—E.stevam Hermolindo Moreira o Silva, da firma Goulart &

Ca., em 9 de Agosto.

Idem, idem—João Bittencourt, da firma Duiine, de Amorim & Ca., era

f.' do Setembro.

Patrão dos escaleres—Victor Antonio dos Santos, em 10 da Janeiro.

Romeiros—Anthero de Carvalho Peixoto, em 16 de Janeiro.

—Evaristo da Silva Ramos, em 19 de Jnlho.

" —iMauoel Vieira da Silva, em 10 de Dezembro.

Serventes—Nelson Coelho, em 1" de Junho.

—Djalma Alcantara de Lima, em 1" de Junho.

" —Antonio José Pires, em 1° de Junho.
" —Manoel Sebastião Pereira, ein 1" de Junho.

" —Ludgero Bernardes da Silva, cm 1" de Julho.

" —Alfredo Ferreira dos Anjos, em 19 de Jnlho,
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Sei-s-eiites—Deoeleoiaiio Silva, em 16 de Julho.

—Aiiisio Buarque, em 3 de Novembro.

—Antonio Torquato, em 6 de Novembro.
^

—]\[it;'uel Archanjo de Gusmão, em 1" de Dezemln-o.

Por despacho do E.niio. Sr. Dr. Governador do Estado

Ladisláo da Co.sta Lobato—Eserivão, por 2 mezes, eom veneimentos n:i

íorma da lei (gozou toda licença), em 19 de Abril.

José Alvim de iledeiro.s—1" Escripturario, 30 dias, com veneimentoí lu:

forma da lei, em S de Julho, (gozou toda licença).

Por portaria do E.nao. Sr. Dr. Secretario da Fazenda

Hereulano Rodrigue.s—1" Escripturario, 1.5 dias, em 11 de Jullio. sem

prejuízo de veneimejitos (gozou toda licença).

Joíio Malachia.s de Almeida—Guarda, 30 dias, sem vencimentos, em 8 áe

Outubro, (gozou 27 dias, reuuueiando o resto).

Antonio Vieira Feitosa—Guarda, 30 dias, com os víncinientos da lei, Mi

31 de Outubro (gozou 13 dias, renunciando o resto).

Por portaria do E.mw. Sr. Br. Secretario da Fazenda

Eurico ilariidio—Guarda, S dias, em 23 de Novembro.

Antonio Toledo—Guarda. 8 dias, em 23 de Novembro.

Ernesto Bezerra—Guarda, 8 dias, em 23 de Novembro.

Por portaria da Adiniiii.^fraçãõ

Anísio ilaeambira—Guarda, 3 dias, em 19 de Janeiro.

José da Silva Pinto—Guarda, 3 dias, em 28 de Dezembro.

,
Exonei-af"òesi

Por portaria da Administração

Arestides Vianna d'Alc'antara—Caixeiro despaehanie da firma M. Ca-

valcante & Ca., por ter se retirado da casa, em 19 de Setembro.

João Bittencourt—Caixeiro despachante, da firma Duque ile Annirim ii

Ca., por ter se retirado da casa, em 3 de Outubro.
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TranijdiliiKi J()iU|uiiii di' Oliveira—PatrAo diis est-aleres, a pedido, ein

10 de Janeiri).

Alfredo Ferreira dos Anjos—Reraeirn dos escaleres, a pedido, em lí) de

Julho.

Evaristo da 8i!va Rainos—Servente, a pedido, em 19 de Jnlho.

Djalma Aleantara de Lima—Servente, a jiedido. em 'M de Novembro.

l^''fillooiiiieiit<>!<

João Casado de Lima—Gnarda, em 19 de Fevereiro.

Evaristo da Silva Ramos—Remeiro, em 8 de Dezembro.

Manoel Sebastião Pereira—Servente, em 3 de Novembro.

Eduardo de Barros Pimentel—Servente, em 6 de Novembro.

O movimento do expediente, (pie se avolumava dia a dia, constou do se-

•;\iinte :

,
Petições dis]iaehadas ,2050

Offieios expedidos 250

Portarias recebidas 121

Portarias expedidas 80

Guias de despachos sujeitos a direitos 9962

Despachos livres de direitos 5377

Uma reforma geral se impõe nessa secção, è para a realisaeão desse me-

Dioramento, é conveniente, conforme determina o artigo 259 do Regulamento

diis Recebedorias, a incineração dos papeis de mais de 30 annos e (pie j)or sua

initureza e aiitiguidade, tenham perdido de importância.

Com a devida vénia, lembro para esse fim, a designação de uma conuiiis-

siio de funccionarios dessa Secretaria.

Comiiilssiòos «le ai-i-olaiíieiitox tios iiiiposítos

l'or portaria do E.nnu. Sr. Dr. Secretario chi Fazenda

Em 3 de Outubro—Para licenças, industria.s e profissões e bebidas al-

coólicas, correspondente ao exercicio de 1919 ; Eustachio de Barros Correia.

Alcides Silveira (fa)iccionarios dessa Secretarial e Elias M. de A. Uchôa (func-

ci.mario desla exactoria).
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Por portaria cia AdDiiuistnição

Em 21 de Janeiro—Para o imposto predial de 1918 : José de A. Lima

Bnarqne. Vicente ¥. de A. Costa e Antonio Toledo de Albnqurque.

Em 11 de Julho—Para a revisão dos lançamentos de 1918 : José Pereira

Caldas e José Lncio da Silveira.

lr*i*ecllo

Em 24 de Fevereiro foi inaugiirado solemnemente o pavimento superior

do jiredio onde funeciona esta repartição, constriiido conjunctamente eom os

demais melhoramentos da geral reforma por que passou o alludido próprio di-

Es'.ãdo. conforme tive oecasião de me referir detalhadamente em meu relatório

do anuo próximo passado. Ainda sob a minha immediata fiscalisação, foi cons-

truído na parte posterior do mesmo prédio um solido e elegante caes, á beií-a

raar. cuja inauguração teve logar a 11 de Junho, eom a ]iresença das primeiras

ai.ttoridades do Estado.

Com os melhoramentos acima citados, despendeu o Estado a somma de

Rs. Iõ2:366$820, sendo parte dessa despeza effectuada nn exercício de 1917,

quando principiaram os respectivo.s trabalhos.

Pfeeeit a

Passo a fazer exposição das causas que, ao meu vêr, determinaram as dif

fcrenças verificadas, para mais e para menos, na arrecadação dos direitos, se-

gundo o Quadro coiaparutwo que vae annexo.

Assacar—A differença para mais, e bem notável, no valor de Rs

451 :300i(i739, deve-se a manifesta valorisação de.sse producto.

Alíjodão—A differença para menos de Rs. 40:604$386, notada .sobre o

imposto de exportação desse artigo, explica-se pela eonsidei-avel defficiencia da

.'^at'ra, motivada em grande jiarte, pela praga da largata rósea, O pouco que

liouve dessa matéria prima, quasi que foi consumido pelas nos.sas fabricas de

tecidos.

Couros srccos c corfidos—O imposto sobre esse artigo de nossa expor-

tação produziu uma differença para mais no valor de Rs. 376i|i325, devido a

sua valorisação e activa fiscalisação por jjarte dos nassos agentes fiseaes,

Côcos.—O imposto sobre a exportação desse producto rendeu para mais

Rs. 3 :995.ií688 devido' a alta do preço, verificada nos últimos mezes do anno findo.

Tecidos df aUjodão—Este impcsto rendeu para mais Rs. 49 :26l!|<441. o

que teni sua natural explicação na maior exportação dos productos mamifactu-

rados de nossas fabricas, os quaes obtiveram preços compensadores.

Milho, feijão, fava c farinha—A differença para mais de Rs. S :S69:|i622.

foi motivada pela elevação dos preços de.sses productos, dando logar a maior

exportação.
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. .Álcool c iKjiiardriite—Ainda devido acis ]ireços eoiiiiunisadores desses

artigos, ferifica-se um aujimento de Rs. 2:360!)íl70, sobre a exportaeão do anuo

anterior.

Imposio Predial—O pagamento deste iinpost<i, por parte dos contribuin-

tes, vae sendo feito eom alguma regularidade. ]ioi- maneira <|ue se nota wmn
diíferença para mais no valor de Rs. 9 :879$232.

Compra r renda de hriis urbanos e suburbanos—O maior numero de

íransmissões, do que no anno de 1917, deu logar o considerável augmento de

Rs. 27 :693$284, tendo também contribuído para esse satisfaetorio resultado, a

c.iidadosa fisealisação por oeca.siiio da aceeitação das respectivas guias.

Compra e rcuda de bens ruraes—Este imposto rendeu para menos Rs.

16 :034$2õ0, devido ao pequeno numero de transações dessa natureza e seus

diminutos valores.

]'raiisfrrrucia dc ae(;ôes—Este imposto também rendeu menos Rs

14:GÕ3!|!060 (devido as mesmas razões acima referidas.

Divida (ictira—Por força do Decreto n. 861 de 19 de Julho, essa parte

da receita do Estado, foi, ein 1918, cobrada por esta exactoria, tendo produzido

a sorama de Ks. 4.") :õ4-lí79.).

Sello de vrrhii sobre (juias de despachos—Sul) este titulo é cubrado o im

jiosto das mercad irias vindas por cabotagem.

Nota-se uma differença para nmis no valor de Rs. 48 :262$36.5, justificada

]ie!o augmento da nossa importação.

Ainda ass'm, forçoso é confessar : este imposto, apezar da harmonia

de vistas que houve entre a classe commercial e o Governo, por oecasião de ser

baixado o Deerdi.' para a sua cobrança, não é com a esperada promptidão que

i.uíitos contribuintes procuram satisfazer os seus deveres, dando logar a desagra-

dáveis desintelligencias.

Presentemente permanece nesta exactoria uma commissão de funccionarios

dessa Secretria, com o fim de apurar o que de anormal occorre quanto a arre-

cadação desse imposto.

Industrias c Profissões—A differença para )nais de Rs. 16 :67.3!|i014, pro-

vem do maior nmuero de contribuintes que, compenetrados dos seus deveres,

vieram, satisfazer os seus débitos, me parecendo ter influído também im; a es-e

resultado o iuicio da cobrança executiva.

Os demais impostos, pela sna natureza, .jtdgo não carecerem de apreciação

detalhada, relativamente a differenças produzidas.

Despesa
Pelo balanço annexo, verifica-se que a despeza no exercício de 1918, im-

'

iiortou em Rs. 324 :770$0M

Tendo sido insufficiente a verba de Rs. 2 lOOOít^OOO, consignada no Orça-

mento, para compra de livros e objectos de expediente, foi aberto um credito
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siippiempiitar de iaual qiiínitia. L-oiií'nrme Deeroto ii. 1! de 18 de !)e.'('íiil'iM lIo

lí)18.

A considerável elevação dos jjreços dos respectivos artig'os, deu logar

a esse aiifrmento.

C-oiiclii.são

Satisfeito como fica o preceito legal, com a apresentação deste modesto

trabalho, escusado é dizer-vos que me sentirei bem em iiiinistrar-vos (jualquer

ontras informações que jidgardes necessárias.

Paz e Pros]iridade.

Bonifacio Magalhães da Silveira.
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Relação nominal dos funccionarios da Recebedoria Central

.1 Administrador—Bonifacio Magalhães da Silveira.

2 Escrivão—Ladisláo da Costa Lobato.

3 Thesoureiro—Antonio Braga.

4 3" Eseriptnrario—Herculano Rodrigues.

5 1" • —José Alvim de Medeiros.

6 1° " —Luiz de Barros Accioly.

7 2" " —Waldemar Ijoureiro Bernardes.

8 2° " —Pharmaceutico Cypriano Jucá.

9 2" —Américo Maia.

10 3" " —Manoel Correia de Araujo.

11 .3" —José A. de Lima Buarque.

12 3" " —Jo.sé Pereira Caldas.

13 Chefe dos Gnardas—Severino U. Lins de Albuquer((ue.

11 Guarda de 1" classe—Balbino de Figueiredo Mello.

35 " '" —Vicente F. de Andrade Costa.

16 ' —Manoel Raymundo da Silva.

37 " " —Almino de Oliveira Farias.

18 ' " —João Malachias de Almeida.

l!» " '" —Fi'anciseo Rodrigues de Albiu(uer(|U(' Alaia.

20 ' ' —Francisco Xavier da Silveira J\inior.

PA •• •• —Elias Marinho de A. ITchôa.

22 " —Antonio Vieira Feitosa.

23 " —Gabriel Pontes Visgueiro.

24 " —Ernesto de Barros Bezerra.

2' " ' —Severino Affonso de Mello.

26 Guarda de 2" classe—Anísio Pereira Maeambira!

27 " • —Eurico Lins Coelho da Paz.

28 ' ' —José Lucio da Silveií-a.

2f! ' " —José da Silva Pinto.

30 " " —Antonio Toledo de Albuquerque.

31 '" —Ulysses de Mello Lins.

32 '" —Eurico Marinho de Albuquerijue.

33 ' —José Siqueira de Moraes.

34 '" '" —Francisco Ferreira da Rocha.

35 ' —Francisco Bezerra Montenegro.

36 Porteiro-Archivista—Manoel Leite de Jledeiros.

37 Continuo—Alipio Ribeiro da Silva.

38—Stereometra—Sebastião Renato Carneiro Tiririca.

Recebedoria Central, em Jaraguá, 30 de Janeiro de 1919.—O Escrivão.

Ladisláo da Costa Lobato.



QUADRO COMPARATIVO DA
RECEITA DA RECEBEDORIA CENTRAL DO

exercício de 1918 COM O DE 1917
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ríalant/<> tia i-eeeita e despeza «la lieeel>e<l<>i-ia
CViTti"al i-elativo ao aiino <le 1Í>1)^

Ats.
1 §§

I

Ns.
I

RECEITA
|

Importâncias

I í

1 T

1 1
1

Assacar. . 1.090 179*208

» 2 49 593i|54lH

» 3 15 128*03,:)

>•> 5 Madeiras 152*412
>~ » 6 10 261*010
.'> » 7 Arroz 420*000
>> » 8 262 003*239
» » 9 Milho feijão, fava e farinha 19 159*300

» 10 Álcool c agiiarclente 15 785*510
» » 11 Demais <;eneros de producção e maiiufactnra . . 29 102*296

» 12 163 228*790

» 2 Imposto Predial

.

. 119 040*582

3 1 Transmissão de bens urbanos e suburbanos . . 116 671*807
-> » 0 5 752*000
> » 3 82*950

» 4 9 230*000

» 5 13 507*374
» » 6 6 056*000
» » 7 883*229

» 8 72*000
» » 9 305*010
y » 11 1 389*300
>> » 12 6 469*450
;^ 4 88*000

5 726*809

» 7 Divida activa 45 544*795
..> 8 1 605*412

11 1 448 416*693

» » o 12 586*500

297*800
» » » 670*153

» 13 1 Industrias e Profissões 200 288*340
» » 9 30 % sobre a exportação 447 535*472
» 3 27 240*003

17 Renda do ''Diário Offieial" 416*000
>•> 18 775*000
» 20 Idem de 3 '-.i addicional 93 242*423

» 22 58*800

Reuda do Caixa Escolar 9 015*000

Amortisações de adiantamentos de ordenados . 802*033
23 Com applicação especial :

5 % para o Caixa de Instituições Pias. . . . . 155 376*863
25 14 .591*563

3.386.751*079



j\tS.

1

K^ |N.s.

1

Importâncias

1 7 1 178.638.156SS

2 Compra de livres e artigos de expediente. . . . 4. 0001000
>•>

>> » Asseio e aaua á repartição 1801000
» » » Agua e luz á sala dos remeiros 72*000

4 Concertos e apetrechos dos escaleres 200$000

» .5 7.460.'[;66o
,. » 6

l,062ílí.5OO

» 13 Obras do prédio e construeçãn do eaes 112.616$90.3

* 22 13$300

>> 23 Despezas extraordinárias (eventuacs) 66!|i800

24 Sello para correspondência 134$920

636$233
520í|;000

324.770.tOU

Restituições pelo Caixa de Instituições Pias, íl *^>t J.

Quantias recolhidas ao Thesouro :

irdia O ^^tiixci v-xeiai
'5 .Í10 0.1H4n

Idem, idem para o de Instituições Pias. . .
!

lõõ.345!|;649

Idem, idem para o de Amortisaçáo
i

.372.946!l;228

Idem, idem para o Escolar g.OlõsjiOOO

Importância recolhida ao Caixa do ilóiite Pio

1

14.õ91ífiõtí3

i

3.386.7.511079

Importa a arrecadação do anuo de mil novecentos e dezoito, na quantia

de tres mil trezentos e oitenta e seis contos setecentos e cincoenta -e um mil e

seieuta e nove reis, sendo : 3 :216 :782i^653 da renda geral dd Estado e

169.9681426 com ápplicações especiaes.

Recebedoria Central, em Jaraguá, 31 de Dezembro de I918.—O Thesou-

rei'-o, Antonio Braga.—O Escrivão, Ladisláo da Costa Lobato
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Relatório apresentado ao Exmo, Sr, Dr. Secretario dos Negócios

da Fazenda, por Severino Affonso de IVIello, Fiscal em
commissão.

Exiud. Sr. Dr. Secretario dos Negoeios da Fazenda deste Estado.

Tenho a honra de conirauniear a X. E.xe. o resnltado da eoramissão (|ue

u)c foi conferida pehi portaria n. 56, de 21 de Março ultimo, de V. Exc.

Em virtude de ter recebido lun telegramma de V. Exc. ordenando-me que

regressasse a Cajiital com urgência, apenas jiude installar a recebedoria de Ja-

euhype e inspeccionar a de Maragogy.

Pela expo.sioão abaixo dcscripta, com critério, pre(iecu])ado em desobrigai'-

me da honrosa delegação recebida, empenhado em não provocar attrictos e har

monisar os interesses do fisco com o do connnercio, sem cogitações subalternas,

Verá V. Exc. que não me foi possível tomar todas as providencias que eu sui)iiu-

idia necessárias.

Tive entretanto de tomar algumas medidas que abaixo menciono no intui-

to de salvaguardar o erário publico de abusos e irregularidades deparadas, que

iioderão ser mantidas on modificadas em harmonia c(mi a sabia e ponderada

orientação de V. Exc. nos negócios dessa Secretaria.

Devo porém relatar a V. Exc. as occurrencias da cummissão, se bem que

suceintamente. como passo a expor.

RECEBEDORIA DE JACUHYPE

Cheguei em Jacuhype no dia 24 de Março próximo passado, data em que

foi installada a recebedoria restaurada por Dec. de Dezembro do anno findo,

conforme commuuieaeão feita cm offieio que dirigi a essa Secretaria naquel-

la data.

Sendo remettido a esta recebedoria pela de Porto Calvo, de ordem de

\. Exc, uma copia do arrolamento do imposto de industrias e profissões, para

íCrem cobrados por esta repartição, que julguei prejudicial a Fazenda, deter

II ini. 1 ao admini.strador da recebedoria que fizesse novo arrolamento, de ordem

de Y. Exc, de conformidade com o art. 35, do dec. 595, de 21 de Outubro de 1912.

O Administrador promptificou-se a cumprir as minhas determi)iaeões e

íiíompanhado do Escrivão da recebedoria augmentou a collecta, hannonicamente,

com lucro para Estado para mais de 30 '/c e 50% em alguns casos.

A renda da recebedoria da data da installação ao ultimo dia do mez findo

attiugiu a trez contos tresentos e trinta e nove mil 417 reis.

Tendo deixado Jacuhype em demanda a Maragogy, pelas fronteiras,-

á

81 do mez que terminou, tornei a visital-o no dia 10 do corrente de regresso a

capital, quando tive de verificar que a recebedoria desta localidade já tinha ar-

re.;-adado, neste mez (um conto e tresentos mil reis (1 :300í|i000) somente do impôs-
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!> cie exportação. Os funccionarins desta repartição que vão desenvolvendo mut

.letividade precisa teriam melhor resultado em sevis esforços se não fosse o

;iI)aiidono em que se encontram as fronteiras de Maragotry.

RECEBEDORIA DE MxVRAGOGY

Fiz a j rimeira visita á recebedoria de Jlaragogy no dia 2 do corrente.

Tendo feito a viagem de Jaculiype para este muuicipio pelas fronteiras,

verifiquei qne ellas precisam de fiscalisação v;sto qne o seu percurso é de cerca

de quarenta e dois kilometros e só são fi.scalisados em dois pontos, um oecupado

por um soldado da força publica do Estado e outro também fiscalisado por um
i;narda e um snklado de policia, este em Perohu. no litoral e aquelle no engenho

Conceição distante rm do outro vinte e cinco kilometros. Em vista da falta de

fiscalisação nas fronteiras tem sabido muito gado para Pernamljuco, clande.sti-

na-nente, sem fallar noutros productos que sabem a miúdo.

Procedendo o devido exame nos livros da recebedoria comecei pelo de

'asiçameuto de sello de verba que se encontrava feito de modo erróneo chamando

a attenção do Administrador e do Escrivão para tal erro, apontando o modo

de ser feito ; no de lançamento da receita foi-me dado constatar com o pagamento

do imposto de transmissões de propriedade sobre sete coutos de reis ( 7 :000|-:000

)

por quanto foi vendido ao Sr. Ciciliano Coelho por D. Aurora Bello, viuva do

Dr. Ayres Bello, um sitio de coqueiros, que não se achava devidamente desemba-

raç-ido. O ]ircprietario ou os proprietários da alludida - propriedade, deve lore;-

remissos do Estado do imposto sobre pés de coqueiros não i)odiam vendel-a sem

iudemnisar a Fazenda, isto é, sem exibirem o documento de <iUÍtação com o

E.stado. A citada propriedade pertencia ao Dr. Ayres Bello qne falleceu em

1!)12 e se acha inseripto no rol dos devedores remi.ssos até o e.Kcrcicio de 1916.

(jiiando foi extincto tal imposto.

Ao Administrador cabia logo que soube da morte do Dr. Ayres Belle

fazer uma nota circumstanciada no livro de devedores remiss s e debitar os

seus herdeiros nos ânuos sucessivos.

Ai]ida que esteja lançado no livro de devedores remissos o nome do Dr.

Avres Bello, indebitamente. o Estado é que não pode ser prejudicado. O Ad-

ministrador da recebedoria, tendo a certeza que a referida propriedade não est;'

va desembaraçada devia exigir do vendedor o conhecimento de (luitação com a

fazenda e assim não tendo feito aeceitaiido a guia de ti-ansmissão sem que fosse

«•xhibido o dito conhecimento, é o responsável pela dita divida (pie se eleva a

Irez contes e tresentos mil reis. inclusive a multa de 30 '/,

.

Este imposto daria ao Estado uma reuda considerável se fosse devida-

mente cobrado. Nesta recebedoria foi acceito sem objecção luna guia de trans-

inis^ão de um engenho no valor de cinco contos de reis quando dito engenho foi

vendido pelo Dr. Anastácio Cavalcante a sen itmão Francisco Cavalcanti |ior

lf):000.$000 segundo é sabido e vale mais' de quinze contos de reis.



o prédio em que funeeioiía a Intendência Municipal desta localidade é do

Estado, 110 entretanto a recebedoria nunca cogitou de receber o respectivo aluguel.

Ag'í)ra o citado prédio vae passando por uma reforma sendo demolidas diversa i

paredes de seus compartimentos para servir de mercado publico, não havenilo

110SSO affirniar. por parte dos empregados da recebedoria um protesto, do que

estou certo V. Exc. não tem nenhum conhecimento.

Examinando o lançamento do imposto de industrias e profissões tive de

verificar que dito imposto era arrolado sem equidade e com prejuiso para o

Estado sem exagero em mais de 30 '>< renda, não providenciando como

i'm Jaeuhype por ter sido surprehendido nesta localidade com o chamado de

W Excia.

Diversos cidadãos que compram côcos em alta escala neste m inicipio, sem

estabelecimentos eomprehendido no § 3", da tabeliã aunexa ao ])ec. 595, de 21

de Outubro de 1912, sujeitos portanto ao pagamento de 200!ii000, cada, visto que

0'idusem os produetos que compram, em liarcaeas para Pernambuco e Jlacció,

ainda não estão quites com a Fazenda. Desde quando o Sr. Administrador da re-

cebedoria não lhes exigiu o imposto de industrias e profissões consentindo que

tranzite pela repartição que dirige, dspachos de exportação de referidos com-

merciantes. está na obrigação de pagar ao Estado a respectiva importância di'

dito imposto e umlta.

Neste inipnsto é grandemente prejudicado o Estado.

O lançamento do imposto de licença está adulterado. I^raa firma collecta-

da sobre o gyro de 25 :000!|<000 pagou 60í|í000 deste imposto onde devia pagar

-JOtOOO.

No exame que fiz nos documentos comprobatórios annexos aos requeri-

hientos das partes que solicitavam baixa da fiança que haviam prestado para

exportar os produetos do Estado, para dentro db mesmo, livres de direitos,

encontrei todos sem o respectivo sello, conforme preceitua o n. 6" do § 1" da ta-

beliã annexa ao decreto 598, de 21 de Outubro de 1912, pelo que estão sujeitos ao

sello revalidado ou seja S.+OOO cada documento. Por esta lacuna está o Admi
nistrador sujeito a multa de cineoenta a cem mil reis de conformidade com o

§ 4". do art. 44, do Dec. citado.

CONCLrSÕES

Em face do que disse resumidamente poderá V. Exc. ajuisar o que fiz

em Maragogy e Jaeuhype.

Procurei como me cumpria corrigir os erros deparados aeonselhandi'

aos serventuários das recebedorias inspeccionadas ligeiramente a não reincidi-

rem nas faltas A'erifiçadas mas não posso affirmar se as minhas recomraenda-

çõos estão sendo observadas.
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De regresso para a Capital viajando pelas fronteiras do municipio de

?.Iarag:ogy encontrei oito cargas de eôcos que se destinavam a Palmares du

\ isinho Estado e, porque eu exigi do chefe do combio o documento que provaí^se

estar ditos productos desembaraçados, foi-me apresentado o que ora passo as

mãos de V. Exc. aniiexo assignado por quem não é empregado do fisco. Não

embaracei a sabida de referidos eôcos por não ter tempo e principalmente para

não querer contrariar a orientação do Administrador da i'ecebeilor;a.

No relatório que apresentei a essa Secretaria a 20 de Março de 1917 dis

se o que tinha encontrado na recebedoria de Maragogy e as providencias que íir.ba

tomado e que não foram levadas a serio. Ym despaho sob u. 05, de 2-5 de Julho de

1916, que eu notara, para ser pago por quem de direito a diffcrença que apre-

sentava de 17$628, foi substituído com o fim de desapparecer a differença cons-

tatada, sendo classificado o arroz do citado despacho como com casca quando

era pilado, aggravado tal vicio desse acto com a utilisação no novo despacho da

estampilha que servira no antigo, infringindo o § 1" do art. 45 do Dee. 598 de

28 de Outubro de 1912. Esta falha não foi apurada.

Não me animo a indicar qualquer medida geral sem que da parte dos

empregados do fisco se encontre o verdadeiro interesse pelas cousas da Fa-

zenda do Estado.

Foi apresentada uma carta pelo Coronel José iMorato Sobrinho jiroprie-

tario e agricultor do municipio de Porto Calvo, que lhe foi dirigida pela firma

Azevedo Costa & Ca., recebedores de assucares no Recife. Pela leitura da dita

carta que vae anuexo a este relatório, vê V. Exc. que ainda não está constituído

legalmente o posto fiscal de Barreiros, municipio de Pernambuco, havendo en-

tretanto um telegramma do Dr. Manoel Borba dirigido' ao Exmo. Dr. Fernandes

I-ima em cu,jo despacho, de 8 do mez findo, o Dr. Governador do visinho Estado

eom.municava que havia ereado o alludido posto fiscal.

Com a devida vénia peco a V. Exc. urgência na solução deste caso de

tanta importância para o Estado e de interesse para os agricultores que expor-

tam seus productos com o intuito de rehaver cs impostos pagos a este Estado.

Cumpre-me agradecer a Y. Exc. a prova de confiança que me dispensou

para desempenhar a honrosa e espinhosa commissão que acabo de dar conta

a Y. Exc, ficando ao dispor de Y. Exc. para fornecer os esclarecimentos ou

porn^enores que sejam precisos e que involuntariamente me escaparam.

Queira pois Y. Exc. acceitar a expressão sincera de meu reconhecimentí!

eóm os meus protestos de muita estima e di.stineta consideração.

Maceió, 14 de Abril de 1919.

Severino Affoiuo (ir Mello. Fiseal em cnmmissão.
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Relatório apresentado ao Exmo. S/. Dr. José Paulino de Albuquerqu

Sarmento, M. D. Vice-Governador, em exercício, pelo Bacharel

Sócrates de Moraes Cabral, Presidente do Monte Pio d

Servidores do tstado de Alagoas en 31 de Março de 191

Exiiui. fSr. Dr. José Pauliiid de AlbHiiucruuo Sarmento, M. 1). Viee-G

wi nador, em exercício.

Teiilio a subida honra de cumprir o (|ue determina o artigo 5' § 5°

líoirimento Interno, approvado pela Resolução n. 563 de 8 de Junho de 190

fí/.endo chegar ás mãos de V. Exc. o meu relatório sobre os negócios do Mon
Pio dos Servidores do Estado, no anno de 1918.

Sendo facultativo, pelo artigo 9 da Consolidaí-ão n. 563 de Ji;uho de 19"

ao fLinecionario pidilico elevar o valor da pensão até dois contos de reis, gra

é o numero dc contribuintes (|ue o elevam, dando Jogar a (jue a importância

jicndida pelo Jlonte Pio, com as pensões, augmente annnalmente, não comp'

.H.indo o augmento da contribuição para pagar as despezas e elevar-sc seu capit"

A receita do Jlonte Pio foi de 365 :019.ii589, sendo sua despeza de..

'^-1
1 :642.i!284 ; havendo um .saldo de 20 :377í|í305, obrigado ao pagamento

iiensões de Dezembro, pagas em Janeiro do corrente anno, as quaes pelo ree

bii-iento eomplet ), regulam uma media de 20 :000.+000 mensaes.

No decurso do ainio findo, o Monte Pio pagou a elevada importância
'

21-! :828í|íõ40 de pen.sões, que têm sido, felismente, pagas mensalmente á far

lia do empregado [niblico, a qual confia nesse pouco recurso que elle lhe deix

amparando imi |iiiuco as necessidades -advindas por sua morte.

A V. Exc. não ])assará desaiiercebida \mm Instituição que mei-ece tod

coail,iuvação, afim de que esse minguado meio de subsistência nunca falte á tem

á(|uelles que delle tanto precisam.

Em qualqur medida de augmento de suas despezas, deve ser estuda

com máximo interesse a receita do Monte Pio, afim de- que essas não venhá

a :icar superiores a seu rendimento.

Em 1917 foram concedidas 70 pensões no valor de 29 :674$992 e desapp'

ví cevam 16 na importância de 4:441$644 ; no anno de 1918 foram concedid"

o5 pensões, no valor de 31 :650!jí000 e desappareceram 20 na importancia-

5 :220.1i042.

Reproduzo mais uma vez a clamorosa injustiça que sofreu, ha annos,

Monte Pio, a qual espero será reparada pelo actual Poder Legislativo que ii

rando-se na bôa causa de tão elevada justiça, ha de levar á saneeão de V. B
a iei, cujo projecto já em 9 de Julho de 1915 foi apresentado na Camara,

hindo publicado no "Diário Official" de 11 de Julho, revertendo pareelladai

iiiente a importância que se liquidasse pertencenie ao Monte Pio pela Lei,'
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"266 de 8 de Jiiuho de 1899, arrecadada iiiconstitneioiíalmeiite ])ara o Caixa cie

Amortlsação, pelo Decreto ii. 388 de 1" de Outubro de 1906.

A Lei n. 266 que em seu artigo 4 restabeleceu com o caracter permaucjílc

< elevou a 2 para também coustituir receita do Jloute Pio, o desconto á boeca

do cofre não perdeu sua força jurídica sobre o direito creado para o Jlonte Pio.

i.penas o Decreto n. 388 de 1" de Outubro de 1906 em seu artigo 1" maudou es-

cripturar uo Caixa de Amortisação revertendo em favor do Estado o desconto de

2 % a que se refere o artigo 4" da Lei n. 266 cit. o qual junctaiueiite os creou

oom caracter permanente para receita do Monte Pio.

Assim a arrecadação creada pelo artigo 4" da Lei n. 266, para o ilonte

Pio. só pela violência passou materialmente para o Estado, que deve, legal-

mente restituil-a ao Monte Pio, como é de inteira justiça.

Pelo'artigo 19 § 26 da nossa Constituição que diz : Compete ao Congresso:

KeguJar e desenvolver o ilonte Pio dos Servidores do Estado, sobram luzes

ay actual Congresso para auxiliar o Governador, no desejo de fazer justiça, que

em tão bôa occasião implora o Monte Pio, pugnando pelo direito que tem. e

merece ser atteudido, ainda pelo nobre fim a que se destina.

No anno passado a Camara apresentou um projecto idêntico ao de 1915,

que não conseguio também chegar á sancção ao Governador, em quem confi(i

tão justa reparação.

Pelo empréstimo de 123 :OOOí|iOOO tomado ao Estado,- devido ao desvio

dos 2 % de sua receita, o Monte Pio já pagou de amoi'tisação 39 :1.53i|;620 e de

j.iros 79:1.56$049, que reunidos sobem a 118:309*669, restando 6 :990:|;331 para

o Estado receber i s 12.5 :000:iíOOO emprestados : excluídos os juros, porem, o

]Moute Pio deve ainda 85 :846i^380, ao juro de 6 ao anuo.

Pouderando-se sobre os 2 ',' extorquidos do ^Monte Pio de 1" de Outu-

bro de 1906 a 5 de Fevereiro de 1912 data em que voltaram para o .Monte Pio.

leríamos que pela importância desviada dos 2 % em 5 annos 4 mezes e 5 dias,

â jures da lei, 6 até este anno. de 1918. a importância do empréstimo já esta-

ria bem paga ao Estado.

B" justo qne V. Exc. faça cessar tão dura pena a uma Listituição bene-

ficente, mostrando seus bons desejes ao Congresso, cuja Camara não tem sido

Í!idiffereute a justiça a fazer-se ao Monte-Pio dos Servidores do Estado, tendo

.sido proposto um projecto, no anno passado, dispensando o Estado o resto de

sua divida; a exemplo do que já se deu com a Jínnicipalidade da Capital.

O Dr. Augusto de Oliveira Galvão, removido de Penedo, para o cargo

de 1° Promotor Publico desta Capital a 20 de Novembro, assumiu o exercício

a 21 <lo mesmo mez, competindo-lhe exercer o lugar de Fiscal do Jlonte Pio.

Em 17 de Janeiro deste anno, tendo fallecido o amanuense Ricardo

ivLoreira da Silva, empregado cumpridor de seus deveres, foi nomeado o Si-.

?.Iigiiel da Silva Porto em 27 de Fevereiro, e assumiu o exercício em 1" de Jlarç'.

do corrente anno.
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O serviço da Secretaria continua a ser feito com reírularidade.

A Directoria sempre composta de Piscaes (pie sabem cumprir sen

j-cs, vae exercendo justiça a todos que a tem sem se affastar da lei.

Pelo Capital do jMonte Pio, Receita e Despeza descriptos abaixo

uiippa annual junto, verá V. Exc. detalhadamente em (pie consiste seu ca

Pieceita e Despeza.

OAF>|-rAU

Apólices Estadoaes ao juro ãe 5 '/, 488 :900$000

Idem Federaes, idem idem 152 :OOOi|iOOO

Acções da Companhia de Óleos :000$000

Uma casa á rua S. Gonçalo n. 17 24 :7()4!)!471

Idem, idem a rua Floriano Peixoto n. 8. . . . 2.J :400.'|i872

Empréstimo a funccionarios ao juro de 12 % . . . 307 ;487!|i488

Idem sobre hypothecas ao juro de 10 %. . . 18:00]!|i266

Juros de apólices a receber do Estado 18 ;333$750

Idem, idem Federaes, idem 3 :800!ti000

Descontos de folhas a receber do Estado 17 :498$003

Juros vencidos de hyijotheca........ 1 :821$198

Dinheiro em caixa 20:400$677

1.078 :347$725

RECEITA

Contribuição 103 :272!|i742

2 % 69:738$270

Addieionaes ,. • 1:328$994

Joia

.

. : . 10:312$611

Amoríísação de empréstimos 101 :022!|i903

Juros de 1 % 38 :512$288

Juros de Apólices do Estado 18 :365$105

Idem, idem Federaes 7 :600$000

Descontos de vencimentos 8 :712$454

Juros de 5 % de descontos idem 454$060

Juros de 10 % de hypothecas 1 :761$147

Cadernetas 69$000

Amortisação hypotheearia 1 :010$019

Aluguel de casa 2 :859$996

365 :019$589
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Expediente õõ2$300

Jui-ds de 7 ao Bstadd 6:867!|;710

Pago aos empregados 11 :592.'ii530

Restituição 5 :219)1;204

Coueerto de casas 325$000

Pago de peusôes 214 :828.'|;õ40

Empréstimo a funeciouarios 105 :257$000

344:642$284

Para maior esclarecimento estou prompto a dar a V Exc. com a solicitude,

ipie me merece toda e qualquer informação, afim de que se faca justiça a tãi.

digna Instituição.

Paz e Prosperidade.

O Presidente do Jlonte Pio

—

Sócrates de Moraes Cabral.



lienioiístrati vo líeoeitfi »' l.")esiie>íix «lo jMoiilc T^io tios Servidores <lo K
i'Olereiite ao íiniio tle

K E C E I T A
TSI O K D A. VALORE

Saldo vindo de 10] 7.

i.'''iiitribuieSo. . . .

2:3$372

Addieioiíacs

Jóia

-Inros de 1 % de empréstimos.

Idem de Apólices Estadoaes. . .

! íe;ii. idem Pederaes

idem de 5 '< de transacções. . .

Idem de 10 'V de h.ypotheeas. .

(';idernetas

.Muffuel de casa

OPERAÇÃO DE CREDITO
Aiiiorti.sação de empréstimos. .

Idem de hypothecas

De-iconto de veiicimenlos. . . .

DESPEZA
J.ivros e expediente

.Inros de 7 '/i ao Estado
Pago aos empresados
Restituições

Concei-to de casns

l-'-'.j>'0 de pensões •
. . . .

OPERAÇÕES DE CREDITO
Ei]iprestimos a ínneeionarios, ao .iiiro

de 12

Saldo que passa para o exercício de

]í)]9

103 272.i)742

6í) 738.+270

1 328iii904

10 312!Íi611

38 512$288
18 36õ!|;105

7 600$000
434*060

1 761*147
69*000

2 809*996

101 022*903
1 010*019

8 712*454

6

11

5

214

645.900

254.274*21:!

110.745*376

365.042*961 645.900$

552*300

867*710
592*530
219*204

325*000

.828*540 239.385*284,

105.257*000

20.400*677 645 . 900$

365.042.1;961| 645.!

RECAPITULAÇÃO

R E C E I T A J .VrPORTA NC 'I .A !S

VALORE

Saldo que veio de 1917
|

23*372| 645.900?
Receita

1

254.274*213!

Operaçiio de credito

DESPEZA
Despeza
Operação de credito

Saldo que passa para 1919. . .

110.745*376

365.042*961

239.385*284
105.257*000
20.400*677

645.900$

645.900.f

365.042*961! 645.900$

Secretaria do Monte Pio dos Servidores do Estado em iMareió, 31 .de.

yembro de 1918.—O Secretario, Joaquim Alves Barreto Coelho Pilho.—O'

s.iareiro, Prciro Vieira Lixliõn.
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C^iTaclx-o da i-ecelta e «la tlesj>esa «las ríecelx-íloi isiss

no exiei-cioio <le tS>US

Natureza da receita e da í|)ezi IIV1P0RT4^CIAS
'I" o 'V -A. L

ALAGOAS
K.^rança

Titiilos

J.iP.idemins

.\ i-vendamentos

Einohimeiitos da Repartição. .

Xovos e velhos direitos

Urbanos e sulmrbanns

I-iiiraes .

JJlivida activa

Multas por infracções

Sellos do Estado
Industrias e profissões

Licença para estabelecimentos. .

Diário Official.

1'ebiclas

3 '
í addicionaes

Porcentagens aos empregados . .
|

Pagamento a força publica. .

Pagamento ao Carcereiro. . .

Luz a Cadeia
Telegrammas
Di;iria as presos

ANADIA
lícns urbanos e suburbanos. .

JdeiTi ruraes

ilegistro de titules

Tilultas por infracções

Hypotheeas
Leilões e arrematações. . . .

Emolumentos da Repartição. .

Divida activa . . .

Sellos do Estado.

Industrias e Profisiiões

liieenças

Diário Official

3 % addicionaes

Porcentagem aos empregados.

Força publica

L\:7. ao quartel

246i|;973l

27$000i
14$300!

48l!t;200l

3*023

3*023

1.731*000
4.249$6.50

. Õ01$450
27$425

179*812

1.245*750

322*000
36*000

65*000

267*351

.952*270

. 753*410

256*800
235*080

7*000

180*800

878.*000|

2.9.52*3031

9*100

I

38*9001

2*460

I

60*000

j

2*497

980*500

305*497]

4.089.*000|

921.*000|

24*000

I

296*7521

3.318*561:

2. 483*150

I

160*000!

9.400.*957

6,385*360

10.560*009
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Natureza da receita e cia despeza IMPORTÂNCIAS
T O T

KKCh.lTA

791^200

26$000

3õ$700 d.98o!|id1j

* ril A T VTAA 1 ALAIA

722.15250

O / 901í|;5001

747$867
Emolumentos da Repartlíjão. . . 88$736

436.15030

280$000

67$500
416$650

21000
1 209$531

Scllo do Estado 1 36215575

1 udustrias e Profissões 5 0751*000

Licenças para estabelecimentos. 870.$000

50$000
2 179$088

3501000

j

1 532$823 54.291156001

Porcentagem aos empregados. . 13.723$454

3.553$990
Carcereiro 25615800

Diária aos pi"esos
|

1
537*600

330$500

1181742
28$200 18.549.t2S.-

Í3AKKA JJJíj b. lUKjLiJliL

350$625

400$000
105$076

E^iioliiíTientos í]í\ Tí eníi i'tiprt A 1$895
l i bano e suburbanos 235$000
Jí.iraes 70$000
.\l altas por infracções 8$000
Scllos do Estado 161895
Industria e Profissão 2871350
30 % de exportação 225$307
Licenças para estabelecimentos . 54$000



Natureza da receita e da despeza IMPORTÂNCIAS
T t) -r .A. Ij

KKCFITA 1 JÍH.SPKZA

Diai-io Official. .

o '
( addicionaes.

Extraordinária

.

Pccentagem aos empregados

CAjVIARAGIBE
Assucar

;\l arteiras

rôoos .

Pí odueção
'i'ax8 de volumes

H\']iothecas

.

Urhaúos e suburbanos. . . .

Huraes. .

Titnios para registro

Transferencia de erabareação.

Arrendamentos
Emolumentos da Repartição.

.Afiiltas por infraeção

Divida activa

Giiias de despachos. ....
fei.'llos do Estado

Industrias e Profissões. . . .

'>0 ^< de exportação

Licença para estabelecimentos

Diário Official

Bel)idas alcoólicas. . . . . .

3 % addicionaes

Porcentagem aos empregados.

A força publica

Paí.'amento ao Carcereiro. . .

Diária aos presos pobres. . .

Lnz a cadeia

Ahiguel da cadeia

Soacorros públicos.

Telesranima . .

CORURIPE

Exportação de cocos

Taxa de volumes

T-rbanos e suburbanos. . . .

Transmissão de bens ruraes.

Kegistro de títulos

15$000

52$060
4$9.50l

320$938|

4.768$300!

1..351$250Í

2.6.58.$750|

7$680

680$410
22$400

1.3õ3$840

6.398$000

114$471
240$000

118íii800

32$414

1901200

3.593!li633

676$400

483$354]

2. 14216001

2.637$7771

.5õ9$000j

63$000i

90$000Í

827$680i

.5.786$9ni

.3.004$870!

2.56$800l

694$800j

1.001$000|

20$000|

535$000|

.57$100|

6.065$250j

S08$700|

865$.500i

2.474$640i
32.$330;

1.826*158

320!|>938

29.009*9.59

13..306*481
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Natureza da recíita e cia despeza IMPORTÂNCIAS
TOTA I

,

iT"i-aliças

l.iiiidemins

Hypnthecas
í.eilão

Eiuohiiueiitos da Rojiartição. .

j)ivida activa

finitas por infracções

Deposito publico

Sei lo do Estado
Industria e Profissão

Licença de estabelecimentos. . .

Diário Official

Bebidas alcoólicas

3 '/( addicionaes

3(1 '/i de exjiortação

l'oi'centafíeiu aos empregados. .

Pitramento a Força Publica. .

L iz ao quai'tel

P.igamento ao Carcereiro. . . .

i.iiz a Cadeia

Abiyuel da Cadeia

Teief>raiiimas

Diária aos presos

KBCEBEDORIA CENTRAL
CAPITAL

Exportação de assucar

Liem de algodão

ld:m de couros

idem de madeiras
Idem de eôcos

Jdem de arroz

Jdem de milho
idem de álcool

Producção
Taxa de volumes
Imposto Predial

Transmissão de beus urbanos e

suburbanos
idem, idem ruraes

Re,'3:istro de títulos

Imposto sobre heranças
Transferencia de acções. . . .

Laademios

399*675

18*675

4*500
22*250
4*410

848*700
183*795

2*9241

509*910Í

2.604*100|

485*0001

60*000

I

30*000

1

502*9851

1.888*575]

6.319*022
3.999*480

43*820
256*800

87*640
240*000

25*500

92*000

1.090 179*208
49 593*418
15 125*535

152*412
10 261*010

420*000
19 159*300
15 785*510
29 102*296

163 228*790
119 040*582

116 671*807
5 752*000

82*950
13 507*374
6 056*000
845*624

17.811*919

11.064*265



Natureza da receita e da despeza IMPORTÂNCIAS
L- t> T .A. L

Ki:ii-,iT.\ I i)i-^si>i;zA

Imposto sobre liypothecas. . . .

idem de arrendamentos
Iflem de emolumentos da Repar-

tição '

Onias de despachos

8e!los do Estado
industria e Profissão

tíO 'í de exportação

Tiieenças de estabelecimentos.. .

iíiario Official.

-3 '/( adieionaes ; .

Aiiiortisação dos remeiros. . .

Transmissão de embarcações. .

leilão e arrematações

Xovos e velhos direitos

.E:;pnrtação de pelles miúdas. .

rvlnltas por infracções

Extraordinária

Bebidas alcoólicas

Afi-ramentos
Divida activa

rV-.-isão de heranças. ......
Tecidos de algodão

Pineentagens aos emprenados.

E.xpediente

Anseio e agua . .

Agna e luz . .

rie:neiros

Serventes

Artigos diversos

Obras Publicas

THegrammas
Correspondência official. . . .

Restituições

Amortisações

-Aprestos do escaler

E .entuaes

JUNQUEIRO

Pelles miúdas
Taxa de volumes

T;'ansmissões de bens urbanos e

suburbanos

! l(m. idem. ruraes

305$010|

6.469$4501

726$809|

448.416$693|

13.5Õ4$453|

200.288$340|

447.53õ.$47õ|

27.240$000i
416!l;0001

93.242$423|

802$0331

2.230$000|

1.389$300|

88$000|

3^000

I

1.605$412|

9.073$800j

775.$000|

37$603|

4.5.544$795|

72$000|

262.003$239

178.638$688l

4.000$000|

180$000|

72$000|

460$663

168$000
062$300

616$905

13$300

134$920
638$238
.520$000

200.l!000

64*800

I

19

1

112

4$000

1$200

131130

769$610

3.216.782.1i6õ3

24.77().t014
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Natureza da receita e da despeza hVlPORTANCIAS

T t) T A. 1

llci-anças

Divida activa. .

\hiltas por iiifrac(;ões. • • •

Kmoliimeutds da Repartição. .

Sei lo do Estado

Lioença de estabeleeiínento . . .

Diário Offieial

Bebidas alcoólicas

Industria e Profissão

;?0 % de exportação

]íxtraordinaria

;i addicionaes

Poi-eeutagens aos empregados .

Pagamento a força Pnblica. .

Idem ao Carcereiro

Ahiguel da Cadeia

hvz a cadeia

Telegrammas.

LEOPOLDINA

Exportação de assucar. . . .

Idem de algodão

Idem de couros

Idem de madeiras

Idem de côcos •

Id^-m de aguardente

Produceão
Exportação de milho

Taxa de volumes

Arrendamentos
Exportação de arroz

Leilão e arrematação

j\Iultas por infracções

Divida activa

Transmissões urbanas

Idem ruraes

P.egistro de titulos. . . . . .

Emolumentos da Repartição. .

Di/imos de gado

Sello do Estado

Industrias e Profissões. . . .

30 % de exportação

Licenças de estabelecimentos.

Diário Official

15$150|

10!|5000|

12$538|

$5291

120!|il29i

234$000|

iMíOOOl

170$000j

1.0I5$000|

1$200|

. 20!li72.5|

67$240!

816$859
3201850

160*500

100$000
224$000

151200

U.864$822
Õ.100$5971

1Õ0$060I

265$000|

51$3001

56$0001

340$1001

64í)$690j

2.095$3161

30$0001

4$800j

452$5001

11$1501

518$738l

707$500Í

2.983$880l

49$059Í

144$135

298$000

1 . 038$435

2.787$750
444$89õ
543$000

80$000

1

2.489+301
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Naturezn da recrita e da despeza IMPORTÂNCIAS
T t) 'r .V L

K KC KIT A 1)KS1'KZA

'/i addieionaes. .

Gnias de despacho.

Bebidas alcoólicas

.

Extraordinária. .

Piíreeiítageus aos empregados.

Forca publica

Diária aos presos

Luz a Cadeia

Extraordinária".

LIMOEIRO

Exjjortação de couros

Ta\-a de volumes

E.tportação de eôcos

Transmissões urbanas e suburba-

iias

Idem ruraes

licilão e arrematação

iíinohimentos da Repartição . .

Multas por infracções.

Sello do Estado

Industria e Profissão

30 % de exportação

Licenças de estabelecimentos. . .

Diário Official

3 'Jc addieionaes.

Extraordinária

]'oreentagens aos empregados

Força publica

Pagamento ao Carcereiro. . .

Diária aos presos

Fo'-necimento de luz

ijventuaes

Reparos na Cadeia.

Artigos diversos

Telegrammas

MARAGOGY
Exportação de Assucar

Idem de Côcos

Producção
Taxa de volumes

Transmissões urbanas e subur-

2.038$043|

1.991$648|
705$000l

80O$598|

21 . 683$164i
2.852$6501

113.$200i
109$500|

41$800|

130$200!

7$500j

24!l;000|

.574$500|

440:^722!

lOSítOOnj

41$1971

17$895|
137ií897|

3..5.58$250|

46$260|

636$250i
36$000i

165$58lj

41.$431l

.032$299[

.031$030i
192.1:600

1

584$000|

337$600
Õ7$900

92$600

381060
51.$100

7 . Õ48!li740

14.981$399
29$960

2.486!|;170

71.202*016

24.800*314

.5.962!|!683

.5. 41 7*1 b9
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Natureza da receita e da despeza IMPORTÂNCIAS
T t> 'V

i<i:«'irr.\ uiíwpkza

iianas

Idem riiraes

Epg'istr() de titulds.

i)ivida activa

iliiltas por infracções

(iiiias de despachos

.Sello do Estado

no % de exportação

I-riM'iiças de estabelecimentos.

Diário Official

;i % addicionaes

E.\j)ortação de arroz

Industrias c Profissões. . . .

A rrendameiitos

HiTauças

i'.niolnmentos da Repartição. .

EviKirtação de madeiras. . . .

]-) "!>'das alcoólicas

Porcentagem aos empregados.
Força Publica

PM<rameuto ao Carcereiro. . . .

I)i-iria aos presos

Lú7. a Cadeia

Telegrammas
Soi-eorros Públicos

MURICY
Producção
'J'axa de volumes
'J iMusmissão ui'bana e suburbana
Jilem ruraes

lírcristro de titulos

Emolumentos da Repartição . .

^Multas por infracções

Gu'as de despachos

SeUos do Estado
Industrias e Profissões

30 % da exportação

j^icenças de estabelecimentos. .

Diário Official

3 % adieionaes

E ;portação de Couros
] iebidas alcoólicas

Horanças
Doação

5.408$000
9871000

42^500
718$210

53$390
2.318i|i931

785$172

6.791$488
304.1;000l

72$000j

1.281$060|

13$200|

882$900|

5010001

25.t000i

8I.l!272Í

22.1i750i

40$000j

.837$512|

.264$700j

256$800|

495$600|

73$200|

41$4001

500$000!

24õ$000i
118$000|

3.480$000|

7. 037$100

1

129$6301

40$83õi
116$100i

1.656$496]

634$523|
4.310$832l

818|610j

703$0001

48$000|

654$544]

2.471$400[

235$000|

300$000i
20$000!

44.923í|il42

15.469*212
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Natureza da receita e da (lespeza imPORTíNCIíS
T < > 'r -A. L

i-;i-:< i.iTA I >KW 1
1 -.z

A

Exportação de milho

Hypothecas
AiTeiidaraentos

Poreentageus aos empregados. .

Força Publica

Pajramento ao Carcereiro. . . .

Uiaria aos presos

AliTgviel da cadeia

Artigos diversos

U\\7, a Cadeia .

Telegrauunas

PALMEIRA
Transmissões urbanas e suburba-

nas

Tdem ruraes

líegistro de títulos

Militas por infracções,

Sellos do Estado
Industria e Profissão

Licenças de estabelecimentos. .

Diário Official

3 % addicionaes

Extraordinária

Heranças
Bebidas alcoólicas

Exportação de eôcos......
Taxa de volumes exportados . .

EiTtolumeutos da Repartição. .

30 % de exportação

Produeção . . .

Guias de despacho

Porcentagens aos empregados. .

Força Publica

Pagamento ao Carcereiro. . . .

Diária aos presos

Alaguei da Cadeia.'

Ijuz a cadeia

PARAHYBA
Transmissões in-banas e suburba

nas

Idem ruraes

Emolumentos da Repartição. .

I

12!|i300i

45ilin38|

136$288l

6.080.1i2341

3.123*4301

256*800

1

232*400!

240*000

I

.^9*2001

314* 100

I

20*100]

I

i

977*200

I

2. 273*030

1

20*442

I

342*265

i

493*4801

8.814*4401

1.747*000;

37*000|

441*027

1

31S*156Í

483*6501

1S0*000|

12*000]

3*600

I

11*370]

26*100|

75*000]

46*444,

5.024*736]

1.902*100]

256*800]

1.320*800]

240*000]

496*000

i

835*000

1

15.993*950]

262*157]

23.213*596

10.326*264

16.311*204

9.240*436
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Natureza da recfita e da despesa IIV1P0RT4NCISS
KKCKITA L)IíSl']iZA

Di vida activa

.M.iltas por infracções. . . .

(.riiias de despacho. "

.Sellos do Estado

]j!ccnças de estiibeleoimeiitos.

Uiario Offieial

;> % addieionaes

Extraordinária

líegistro de titnlos

H.vpothecas

Arrendamentos
Jndvistria e Profissão. . . .

Jieliidas alcoólicas

Porcentaficns aos emprcg'ados.

Força Pnbliea

Pan;ameuto ao Carcereiro. .

Diaiia aos presos

Lnz a Cadeia

Artifros diversas

Telcgranimas

.Soccorros Pnblic s

PCNUDO E SUB-RKCEBEDOR. DO SUL
^Madeiras exportadas

Exportação de aluodão

Idem de conros

Idem de eôcos

Exportação de arroz

Tecidos de alg-odão

Exportação de milho

Alc.ool

Producção
Taxa de volumes

Transmissões urbanas e suburba

nas

Idem ruraes

líej-istro de titulos

Exportação de assucar

Heranças e legados

Laudemios
Leilão e arrematação

Arrendamentos
Hypothecas
Eiiiolumentos da Repartição. .

Divida activa

!)53$700|

487í|í835j

.295!|i680[

614$961|

883*0001
45*000

'

028$308

227$10!)

81$600
58$893

330!|i400

. 583!l;700

440!|i000

<) 31''A.'í0fi• í 1 ^ '1' <J Vf ^1

2 688è990

1 1 ' w '.p \J \_/ V7

646ílí400

41l!t;000

90!j'8OO

19$200

õOOlOOO

111$900
89 013$932

5 526$597

3 907$058
^20 285$233
14 9471541

122$498
78$384

21 418$792
11 745$913

11 949$909
13 203$942

2$150

64$281

4 877*819

80$488
1 382$31o

463$505

39$065
837$921

4 796$800

33.021$293

13.861*49^
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Natureza da receita e da despeza tmPORTANCUS
T O T A. l.

Transferencia dc acções. . .

Multas por infracções. . . .

Guias de despacho

Sello do Estado

Industria e Profissão. ...
30 % de exportação

Licenças de estabelecimentos.

Diário Off icial

Bei^idas alcoólicas

3
f,'.

addiciona<^s

Extraordinária

l)c'posito Publico. . . .

Xovos e velhos direitos.

Cos.são de heranças. . .

Porcentagens aos empregados. .

Pagamento a Força Publica. .

Expediente

Aprestos ao Escaler

Diária aos Remeiros

Id' m aos Serventes. ......
Idem aos empregados
Pagamento ao Carcereiro . . .

Diária aos presos

,Vgua e luz a cadeia

Evcntuaes
Restituições . . .

Pagamento aos empregados dos

Feitos

Soecorros Públicos.

PILAR

Transmissões urbanas e suburba

nas

Idem ruraes

Registro de titulos

'iVansferencia de áeeões. . . .

Laademio
Ejiolumentos da Repartição. .

Sello do Estado
Industria e Profissão

Licenças de estabelecimentos. ,

Diário Off icial

;i addicionaes

1 452í|i000|

2 274$938i
93 939í|i409i

15 249.1;943!

79 101.15619

46 660!|i994|

13 827.1;n351

594$000:

4 539$500l

13 496.1;372|

4 60õs|í234i

224$859

47$200

inooo;

1610001
1

110 617.1;355

48 736$722

1 878$.515

lS2s|i200

12 379*241

8 642.'|i220

6 8Sl!lí640

1 698$592

10 986*100

4 454*308

311*450

297*984

137*754
'2 599*500

1.311*570!

1. 879*500

j

31*950

I

78*0001

27*375

i

99*543'

523*323

I

8.136*8001

1.929*000.

60*000

470*612

480.889*946

209.773*581
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Natireza da receita e da despeza IIVIPORTflNCIAS
—
K 1\C' K ITA

-A. I.,

jjKS 1*15/ .\

18$350

'rraiisfereneia de embarcações. . 60*000

HiTancas e legados. 1
1 2.51*165

525*000

12*483

30*000

30 % de exportação 16*851

2*0001

Tecidos de Algodão 56*173

Leilão e arrematação 321*000 16.840í|í6í)õ

'orceutagens ais empregados. . 456*540
Paramento a força publica. . .

.> 845*060

j

Aliiauel dct cadeia 240*000

143*200

A'>iia e hiz a cadeia 261*8001

Pagamento ao Carcereiro. . . . 256*800
58*2001

102*800 9 .364*400

PORTO t AL\

0

Exiiortação de assucar •>1 428*283
Itli'ra de algodão 4 465*895

174*5001

Transmissão urbana e suburba-

509*500

fimoliimentos da Repartição. . 214*742

Guias de despacho 6 342*492

iScIlos do Estado 1 069*042

30 % de exDortação 11 606*955

Licenças de estabelecimentos. . 712*000

92*000
080*324
873*292

40*000
13*350

1 336*7531
jIdem de miil'.i> 934*6001

o 488*000

1

Produecão 196*0001

Transmissão de bens r\iraes. .

•> 656*000!

2*5001

168*000

j

Exportação de couros 18*000

I

73.722*278

Porcentagens aos emiiregados. . 16.650*990
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Natureza da receita e da de^pcz IMPORTÂNCIAS
T t> T A L

KKCi;iTA i)i-:!-;i'i;zA

Poreeutageus aos empregados.

Força Publica

Pagamento ao Carcereiro. . .

Diária aos presos

Liiz a Cadeia
Telegrammas
Fisealisaeão

Soceorros Públicos

PORTO DE PEDRAS

Exportação de Assucar

Idem de côeos

Prortiiceão

Taxa de volumes

Transmissões urbanas e suburba-

nas

Idem ruraes .

Emolumentos da Repartição. .

Guias de despacho

Sellos do Estado
30 % de exportação . .

Licenças de estabelecimentos. .

Diário Official

3 "fc addicionaes

Extraordinária

Multas por infracções

LiilviStria e Profissão.

Cessão de heranças

Heranças
Exportação de couros

Bebidas alcoólicas

Exoortação de madeiras. . . .

Divida activa

Transmissão de embarcação. .

Leilão e arrematação

Porcentagem aos empregados. .

Foi'ça Publica .

Luz ao quartel

Pagamento ao Carcereiro. . . .

Luz a Cadeia

Telegrammas
Artigos diver.sos

Diária aos presos

16.6S0$900l
4.774^8201

2.56$8001

1,438$800|

344il;000|

6l!};500]

166!)>800|

Õ00:|i000|

3.968$940[
31.119i|!920I

38!|;275|

4.379$677j

] .424*700Í

6061000!

182$199Í

971$704|

835*679!

10.555$4S1|

140$000j

72$000i
1.638$008Í
1.190.1il94;

32.1;200i

584$100;

32!l;000i

216!|i7õ0j

4.ÍÍ725]

120$000|

53*3751

41*8001

300*0001

10*8371

16.412$52õj

2.948*4101

74*8001

1 92*600

j

63*9501

52*300,

13*200:

109*200;

58.418*544!

19.866*985
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Natureza da receita e cia despeza IMPORTANCIíS
TOTAL.

Rr.CKITA DKSPlf.ZA

SÃO JOSE' DA LxVGE

Kxyiortaeão de i'ouri)s.

J<lem de milho

Idom de aguardente

Produeção
Taxa de vnluiiies

Transmissão urbana e .suburba-

na

Idem ruraes

Jjaudemios

Próprios do Estado

Guias de despacho

Sello do Estado

;)0 % de exportação

Licença de estabeU>i'imento. . .

Doação
Diário Offieial

5 ',c addieioual

Extraordinário

Emolumentos da Repartição. .

Hypothecas

Divida activa.

Multas por infracções

E.vportação de assucar

Idom de côeos

Lidastria e prof ssão

Tecidos de Algx)dão.

Bebidas alcoólicas

Arrematação

Porcentagens aos empregados.

Força Publica

Pagamento ao carcereiro. . .

Diai'ia aos presos

Aluguel da cadeia

Luz a cadeia

Artigos diversos

Telegrammas
Concertas do P. do Estado. .

Bo.;corros Públicos

SANTA LUZIA DO NORTE

Produeção
Taxa de volumes

428!f;]00|

442!|<115l

185.1í200i

12í)$700|

284$0801

1 . 566*000
5 . 796!f;900

39.$750

510*000
2.433*780

450.l!447

463.1i696

827*000
100*000
71*000

585*185

135*890

7*4471

8$010i

52*500!

39*500|

71*148

5*000
5.309*500

- 284*400]

280*000|

250*0001

.401*2971

.801*310]

176*5501
786*800'

204*540
124*380

57*200
78*300

162*000
500*000

378*541
88*943

20.756*348

11.342*377
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Natureza da receita e da despesa IMPORTÂNCIAS
T t> T -A.

KKCKITA
I

JJKMPKZA

Transmissões urbanas o subnrba-j

Jias
I

Idem riiraes I

Efívistro de títulos

Landemios
Emolumentos da Repartição.

Divida activa

Multas por infi-aeeões

Gu'as de despacho

Sei lo do Estado
Industria e Profissão. . . .

;!0 % de exportação

Licenças de estabelecimentos. .

Exportação de eôcos

Diário Offieial

Bebidas alcoólicas

Arrendamentos
;) % adicionaes

Extraordinária

Cessão de heranças

Tee'dos de algodão

Novos e velhos direitos.. . . .

Exportação de milho

Hypothecas

Poi'centag-ens aos empregados, .j

Focça Publica

Pagamento ao Carcereiro. .

Diária aos presos

Luz a Cadeia. .

Despe.sas eventuaes

Telegrammas
Artisos diversos

SAO LUIZ DO QlTfUXDE

Exportação de assucar. . . .| 11.6;i0$274t

173^500

690$250|

Transmissões urbanas e suburba-| 1

2.036$750]

12.685!|;822|

369íli500t

287!l;550|

670.'li42.5]

888í|;946

2.972$500
2.222$150

•52$934

75$554
84$572'

389$350
193$767

2.926$488

625$872
18.677$893

184$616

2.059$000
9$450

48$000
420$000

6$000|

958$874|

80$000|

144$000i

198$000!

2$000]

29$400!

3$800Í

.994.$072i

.621$400|

256$800|

68$4001

256$857|

92$600|
55i|;000|

6$200l

32.83l!|;704

12.351+329
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Natureza da reciita e da despeza IMPORTÂNCIAS
T O T .-V I

1-f ICC KITA BESPKZA

Indnstria e Profissãd

;íO % de exportação

Jjicenças de estabelecimentos. .

Jliario Official

;! 9': addicioiíaes

líeeistro de títulos

Bebidas aleoolicas

Exijortação de Jiiadeiras. . .

Cessão de heraiii-as

FLxtraordiíuiria

])oaeão

ITypotlieeas

Exportação de couros. ...
Emolumentos da Repartição.

Porcentagens aos emijregados.

Pafíamento á Força Publica. . ,

Liem ao Carcereiro

Diária aos presos

Luz a Cadeia

Telegrammas
Ao zelador de Santa Helena.

.

KesTÍtuição

S.ÃO MIGUEL DE CAMPOS

Tecidos de algodão

Transmissões urbanas e sulnirba

nas

Idem ruraes

iSellos do Estado
Industria e Profissão

Licenças de estabelecimentos. ,

Diário Official

o '/f addieionaes

Extraordinários

Arrendamentos
Divida activa

i\íultas por infracção

Ivegistro de títulos .

Exportação de algodão

Idem de milho .

Taxa de volumes
30 %, de exportação

Bebidas alcoólicas

Leilão e arrematação

5.:!10!|;458|

;L621$458|

i.(m$oooi
Ti.tooo;

1.17718431

165í|;600i

130*000]

2.56$125]

8oéooo;

ij48$658t

35$0001

19$500i
9$600|

87íi=9961

9.170*7461

4.800$060j

2õ6$800i
332$000;

393*340

i

26$3001

407$.500'

33*2001

')14*800

2 638*500
11 785*500
1 205*694

10 618*532
1 827*000

60*000
1 666*028
397*522

1*800

3 318*930
417*600
127*600

7 191*720
4 445*500
1 166*172
4 388*841

390*000
106*100

41 .978*255

15.419*940
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Natureza da receita e da despesa IIWPORTíNCl&S
TOX AIj

KECEITA

fiadeiras

Emulumeutos da Repartição.

Pi'oducção

Exportação de eôeos

Hei'anças e legados

Guias de despacho

Po.-eentagens aos empregados
J^agameiito a força publica. ,

Liiz ao quartel

Pagamento ao Carcereiro. .

Diária aos presos

Luz a cadeia

Artigos diversos

Al.iguel do Posto Fiscal . . .

TNIÃO
Exportação de milho

Prortucção

Ta^a de volumes

Transmissões urbanas e suburba

Idem ruraes

Re.dstro de titules

Ijandemios

H;. jjotheoas

Multas por infracções

Giúas de despacho. . . . . .

Divida activa

Sellos do Estado.

industria e Profissão

30 % de exportação

Licenças de estabelecimentos.

Diário Official

Bebidas alcoólicas

.! % addicionaes.

Extraordinário. .

Arrendamentos.

Exportação de assucar. . . .

Heranças e legados

Exiiortação de algodão. . . .

Idem de couros •

Emolumentos da Repartição.

Aguardente
Tecidos de algodão

328$932

21$3Õ1
2.049$150

105$000

678$782

93$184l

9.õ28.$mi

4.644$200'

64.$890

2Õ6$800
883$600'

212$410

38$200

60$000

1.5õ7$0õ0

2.949$883

1.040$7Õ9

2.660$700
.5.233$900

102$651

Õ7$710

5$000

494$969

3.815$660
656$990
824$662

7.8.58$349

1 . 840$182

2.057$000
60$000

75õ$000
1.048$029

201$746
21$000

2$640

2.174$208!

36$000j
.51$000l

18$762Í

1$377|

1.535$999i

5.5.544!|;243

1.5.688>t;234

37.061*2261



— 250 —

Natureza da receita e da despeza
1

imPORTANCIAS
\

V < > 'V -A. L

1

Porcentagens aos empreg^ados . .

1

í).677í|;166!

Patiameiito a força publica . . . . 6.!)63$170

Pagamento ao Carcereiro. . . . 256$80()

1 . 0fl5$200

Luz a cadeia 472$500
17$000

Concerto da cadeia :!7$000

500*000 19.018*830

VIÇOSA

Exportação de milho 7.1 75*100
l^roduccão 1.6:i9í|;440l

'J'nxa de volumes 1 . n54$708
Transmissões iirbanas e suburba-

nas 2.!)0L$700

7.749.$840

25$000

10$534
Emolumentos da Repartição. . 85$299
Divida activa 8:57$500

2841394
(iiiias de despacho 5 . 700$68õ
.Selios do Estado 985.1;099

íii.Iustria e Profissão 12. 4751586
iO % de exportação 2.644$362
Licenças de estabelecimentos. . 3.047$000
Diário Official 51$000

1.399$431
4$080

Le.ião e arrematação 165$099|
Extraordinária 25$000

1

9$000 29 . 224*857

Porcentagens aos empregados. . 13.482.$283

Pagamento a Força Publica. . . 5 . 905$260
Idem ao Carcereiro 256$80ft

1.341$200
Fornecimento de luz 489$275
A-tigos diversos 42$590

36$200 21.553*608

VICTORIA

Exportação de milho 2.081$131

155$400



Natureza da recita e da despeza IIVIPORTANCIAS
T O T^ 1^

ix'i;ci;rrA DKSPKZA

Ti-ansmissões virbanas e suburba-

nas

TtiiíUi ruraos

Eainlumentos da Repartição. . .

Multas por iufracgões

tíuias de despacho

Sei los do Estado
Industria e Profissão

:iO '/( de exportação. . . . . .

Lieeuças de estabelecimentos. .

i)iai-io Offieial '.

. .

liebidas alcoólicas

Hypothecas
Ilivida activa

•'! ' addicionaes

Porceutaens aos empregados.

Pagamento da Forca Publica.

Fornecimento de luz

Pafraniento ao Carcereiro. . .

J>iaria acs presos

Artigos diversos . . . . ... .

Telegrammas
Soceorros Públicos

COBRANÇA AMIGÁVEL

Divida activa. . . .

3 'r addicionaes. .
.

.

Multas
Jjicenças

Industria e Profissão.

Poi-eeiítageni ao Cobrador . . . .
|

Companhia das Aguas de Pão dej

.Assucar :—Próprio do Estadoj

1.788$300|
2.162$200l

. Õ9$1211

245$474|

:^024$832|

612$121|

6.566$608i
624.ii339|

2.367$00()|

48$000j

.510$000|

3$000[

697$250Í

602$.546

6.622$8641

3.063$710|

279$420|

256*8001

162$100í

72$000|

26!t200i

500$000l

I

38.033$332Í

1.163$809|
133!}i950|

270.Í000Í

3.56!t;500,

3. 8791377]

I

2.224$116|

Despesa

.

1..514.1il00|

2l..í47.1i3l2

3!).9.57.$591

2.224i(;116i

10.»83!|!094

3.S79!t;377

1..514.1;100

TERRAS DA TRIXDADE

Próprios Estadoaes. 770*200

i



Natureza da receita e da despeza IMPORTÂNCIAS
-ror

K-|'X'i:iTA KKSPKZA

2:]!t!l05 7!»3-$305

]'úr('t'iita^'('m ao ciifiii^i-cfriuld. . 154í|!040|
1

134s|f{)4(l

BirKEXSA OFbMCIAL

3.467$872 :j.467i|<872

THBATRO DEODORO

l'rMi)ri(i Kstadoal 2l0í|f000 •
210!t!000

1 );'s])i's;i 156.1iõ00 Iõ6!|i5()()

2-' Secção, cm 14 de Abril de 1919.

—

Ramirti rir Friu/ti TSi:rrr<t.—Coii-

tVie. Popiilo dc Ciiiiijxix.—Conforme. Jidlo Lupcs.

FIW
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